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Descrição do protocolo

Aquisiçáo de pintos de um dia

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

I - para ac€sso a famjtação processual do documento acimâ, deverá ser inÍoÍmado na lela de consulta o CPF, em s€ trâtândo

ae pessoa Íísica, ou CNPJ, paÍa pessoa jurÍdica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode sôr usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

I

PROTOCOLO: 2023.02.07.0003 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-l,llRlM

fl Serr, s"c*t"ri" uunicipalde AgÍjcultuÍa Familiâr, Aba§têcimanto, lndu§triâ, Comercio, Posca. Produção - DATÁ/HORA: 07102/2023 15147.33

lr ilil iilllllll llHlll llfii
OescÍiçáo: AquisiÇão dê pinbs de um dia

Link r http§:/,vww.€píotocolo.com.br/llápêcurumiíiÍÚprotocobf3432
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Oficio n"2612O23-SEMAF

Itapecuru Mirim, 02 de fevereiro de 2023.

Ao llmo. Senhor.
Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal de Receita Orçamento e Gestão

Assunto: Solicitação de abertura de processo licitatório.

Prezado Secretário,

Sirvo - me do presente expediente para solicitar a Vossa Senhoria a abertura

de processo licitatório para aquisição de pintos de um dia com a finalidade de suprir

as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento,

lndústria, Comércio, Pesca e Produção.

Em anexo encontra-se termo de referência contendo as especificaçôes dos

objetos solicitados.

Jú

Atenciosamente;

Secretário
nior
Familiar,de

Abastecimento, lndústria,
Comercio, Pesca, Produção.

Rua pimeiro de maio, gn, cento, CEP: 65.48í000 ltapecuru MiinúMA.
*m ail : agricu ltu ra@itapecu rum irim. com - gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

SECRETARIA IUUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEMAF
cNPJ No 05.648.696/000í -80

TERMo oe nereRÊNcA

1. DO OBJETO

1.í. O presente Termo de Referência tem por objeto o Referência tem por objeto a Registro de
preços para íutura e eventual aquisição de pintos de um dia para fornecimento à produtores
rurais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar,
Abastecimento, lndusÍia, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF.

2. JUSTIFICATIVA

2. í . Considerando que a produção da agricultura familiar abrange diversas cadeias produtivas
onde se destaca a avicultura de corte e postura como uma atividade comum a boa parte dos
agricultores familiares;

2.2. Considerando que o município de ltapecur-Mirim segundo os últimos dados disponibilizados
pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 44,12o/o da população reside na zona
rural.

2.3. No município de ltapecuru-Mirim a produção avícola laz parte do cotidiano na maioria das
propriedades rurais. Contundo a produção ocorre de forma empirica, pouco tecnificada, em um

sistema extensivo. Este sistema é caracterizado pela criação das aves soltas e nutridas em
regime de pastejo, com milhos em grãos ou alimentação alternativa. O principal objetivo e
obtenção de carne e de ovos de boa qualidade para consumo familiar e comercialização do
excedente da produção. As aves utilizadas são caracterizadas pela rusticidade e cruzamentos
híbridos adquiridas por meio de combinações genéticas perfeitas, porém conforme ocorre os
cruzamentos, as próximas geraçôes podem entram em um pÍocesso de degeneração,
provocando perdas na produtivas e na capacidade de se adquirir peso, o crescimento sê torna
mais lento e reduzido, além de tudo a postura é reduzida.

2.4. Sáo estas peculiaridades na produtividade que diminuem os lucros oriundos da venda de
carne ou dos ovos sêja menor em relação as despesas com a produção tornando inviável ao
agricultor familiar a comercialização em escalas maiores. Diante deste panorama a Secretaria
Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndusÍia, Comercio e Pesca elaborou um
projeto de apoio ao desenvolvimento da avicultura, intitulado: "Apoio a Cadeia Produtiva da
Avicultura" que visa fomentar a produção avícola através da inserção de insumos como pintos
de um dia nas pequenas propriedades rurais. O investimento se torna .justificado, pois
proporcionará avanÇos substanciais nas características produtivas, como. a redução da idade ao
abate, enriquecimento na conversão alimêntar, aumento no peso de abate, melhor rendimento
de carcaça e de cortes nobres, além da reduçáo nos custos de produção.

3. DESCR|ÇÂO DO ITEM

ITEM ESPECIFTCAçÂO UND OUANT

-a
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4. QUALtFTCAçAO TECNICA

4.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica a fim de comprovar a execução de serviços

compatíveis em quantidade com o objeto licitado ou semelhante, fornecido por pessoa jurídica

de direito público ou privado, para ateste da boa e regular dos materiais supracitados;

4.2. O licitante poderá apresentar tantos atestados de aptidão técnica quantos julgar necessários
para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao da licitação, destacando-se a necessidade

desse (s) atestado (s) demonstrar (em) que o intêrêssado forneceu anteriormente, pelo menos,

30% (trinta) por cento da quantidade que está propondo neste certame, com o intuito de

resguardar a Administração quanto ao cumprimento do objeto a ser contratado.

4.3. Habilitação quanto à qualificação técnica.

a) Certidão de débitos ambientais;

b) Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária (Alvará Sanitário) atualizada, de acordo

com a legislação em vigor, do domicílio do CONTRATANTE;

5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1 - O recebimento do objeto será efetuado nos seguintes termos:

5.1 - 1 . Os materiais deverão atender às especificações contidas no termo de referência. Os
materiais, na ocasião da entrega, seráo analisados por uma equipe têcnica da Secretaria
Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção -

SEMAF, com a finalidade de veriÍicar a conformidade com o Termo de Referência. Se verificando
inconformidades, eles serão devolvidos ao fornecedor para substituição;

5.1.2. Seguir rigorosamente a data de entrega fornecida pela Secretaria Municipal de Agricultura
Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção, que não poderá ser alterada
salvo prévia e expressa autorização da fiscalização;

5.1.3. Todo e qualquer fornecimento de produto fora do estabelecido, em desacordo com as
especificações, será imediatamente notificado ao fornecedor a substituir prontamente os
produtos, correndo por sua conta e risco tais substituiçôes, sendo-lhes aplicadas, também, as
sanções previstas na legislação.

g;naZae| S
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Pintos de um dia de linhagem caipira, com 40%

t(quarenta por cento) da linhagem Máster Griss, 30%

I ltrinta por cento) da linhagem vêrmelho pesadão e 30%

l(trinta por cento) da linhagem carijó pesado.

ldevidamente vacinados, a serem entregues nas datas 
r

I e quantidades demandadas no cronograma de enkega. 
I

I
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5.1.4. O prazo de garantia dos matêriais náo poderá ser inferior a 03 (três) meses, a contar da
data do efetivo recebimento por parte da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF. Os materiais não deverão ser
recondicionados, reprocessados, remanufaturado, usados ou rejeitados por origens diversas;

5.1.5. A cada remessa de pintainhos entregue deverá ser apresentado pela empresa Guia de

Trânsito Animal - GTA emitida por Médico Veterinário OÍicial ou credênciado pelo MAPA,

conforme artigo 1" da lnstrução Normativa 35, de outubro de 2014.

5.1.5.1. Na GTA devem constar as informaçôes referentes ao controlê epidemiológico do plante

e à vacinaçáo contra Newcastle, conforme artigos 3' e 4" da lnstrução Normativa 10, de 11 de

abril de 2013.

5.1 .6. Das especificaçóes técnicas relativo ao recebimento

a) As aves devem ser adquiridas de incubatórios registrados no Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (MAPA) e serem livres das principais doenças especialmente
micoplasmoses, aspergilose e salmoneloses. Serem provênientes de matrizes vacinadas
contra enfermidades como a doença de Gumboro, Bronquite infêcciosa das Galinhas,
doença de Newcastle e Encefalomielite Aviária. Todas as avês devem ser vacinadas ainda
no incubatório, contra a doença de Marek;

b) Ao recebimento as pintainhas devem estar saudáveis, com olhos brilhantes, umbigo bem
cicatrizado, tamanho e cor uniformes, canelas lustrosas sem deformidades, com plumagem
seca, macia e sem sujidades âderidas à cloaca;

c) A Embalagem para transporte de 20 unidades de Pintainhos deve ser em caixa de papelão
com as especificações de: 28 cm de comprimento, 23 cm de largura, 15 cm de altura;

espessura papelão: 4mm, tampa superior vazada e laterais vazadas.

6. DAS OBRIGAÇOES CONTRATADA

6.1 . São obrigaçóes da contratada:

6.1.í. A emprêsa CONTRATADA obriga-se a manter atualizada, durante toda a execução do
contrato, as condições de habilitaçáo apresentadas na licitaçáo;

6. í .2. Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação;

6.1 .3. Fornecer o insumo obrigatoriamente de acordo com as especificaçóes descritas no item 3,

deste Termo de ReÍerência, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos.
Responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se constatar, no ãto do
recebimento estar em desacordo com as referidas especiÍicações;

6.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da licitação, sem prévia anuência
da CONTRATANTE;
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6.1 .5. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
no ato de execução deste instrumento, como estabelece no Artigo 71 da Lei Federal No.

8.666/ 1 993 e alteraçóes.

6.1.6. A CONTRATADA dêvê assumir inteiramente a responsabilidade civil, administrativa e
penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA,
seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.

6.1.7. Emitir Notas Fiscais dos fornecimentos efetuados em nome da Prefeitura Municipal de
Itapecuru Mirim - MA, CNPJ 05.648,696/0001-80.

6.1.8. Comunicar imediatamente à CONTRANTE todas as alterações eventualmente ocorridas
no ato constitutivo da empresa contratada;

6,í.9. Facilitar à CONTRANTE a conferência da qualidade dos materiais a serem entregues;

6.1.10. Arcar com qualquer despesa no tocante à entrega, carga e descarga de produtos

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7. í. São obrigações da contratante:

7.1 .1 . Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigaçõês
contratuais;

7.1.2. Promover os pagamentos dentÍo prazo estipulado, após o ateste no documento fiscal
correspondente à aquisição dos bens, veriÍicados e aceitos pela Secretaria Municipal de
Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e ProduÉo,

7.1 .3. Designar Íuncionário para realizar o acompanhamento e fiscalização dos bens adquiridos;

7.1.4. Comunicar por escrito, por meio de e'mail ou correspondência, à empresa contratada, a
respeito de qualquer ocorrência e irregularidade detectada na entrega dos produtos;

7.1.5. Fornecer à empresa contratada todas as informaçóes relacionadas com o objeto desta
licitação, visando obter os melhores resultados na aquisição dos produtos constantes do referido
termo de referência;

7.1.6. Rejeitar no todo, ou êm parte, o material que a empresa contratada entregar fora das
especificaçóês deste Termo de Referência;

7.1 .7. Fornecer local adequado para armazênagem do material no período de sua entrega, sem
qualquer ônus para a emprêsa contratada.

8. FISCAL DO CONTRATO

Página 4 de I
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8.1 . Será designado pela Secretaria Municipal o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as
ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados. Podendo para isso.

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à

substituiçâo de material defeituoso ou avariados no prazo de 05 (cinco) dias corridos;

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material;

c) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade.

d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento.

8.2. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão

ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

9. DAS PROPOSTAS

9.1. As propostas apresentadas pelos interessados deverão conter obrigatoriamente a descrição
dos itens, obedecendo às configurações contidas no item 3, incluindo as descrições que
permitam sua perfeita identificação.

í0. DAS CONDTÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1 . O fornecimento do objeto deste Termo de Referência será realizado de forma

PARCELADA, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar

Abastecimento lndústria Comercio e Pesca;

í0.2. O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados Secretaria Municipal

de Agricultura Familiar Abastecimento lndústria Comercio e Pesca;

í0.3. O objeto solicitado deverá ser entregue conforme especificações apresentadas neste

Têrmo de Referência. Caso apresente algum objeto fora da validade/fabricação ou com
embalagem violada ou com materiãl inferior as especificaçóes apresentadas, deverá ser
imediatamente trocado, sem ônus para a CONTRATANTE.

10.4. Se detectado alguma falha no fornecimento será feito registro formal e informado a
CONTRATADA, para que proceda à substituiçáo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos;

10.5. Os objetos que possuírem algum defeito de fabricação, ou quaisquer deÍeitos que
impossibilitem seu uso, deverão ser substituídos, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias
corridos, a partir da data de comunicação feita pela CONTRATANTE;

10.6. O objeto ofêrtado deverá ser obrigatoriamente novo e original, não se admitindo em
hipótese alguma o fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e
deverá estar adequadamente embalado de forma a preservar suas características originais;

10.7. O recebimento definitivo do objeto não isenta a CONTRATADA de responsabilidades
futuras quanto à qualidade do objeto entregue;
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í 0.8. Caso verificada a inadequação do material ou sua falsidade, a CONTRATADA será
notificada para que se proceda à substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos;

10.9. Caso a substituição não seja realizada a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades
previstas no item í4;

I 0. 10. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão
estar acondicionados adequadamente;

10.1 1 . O recebimento do objeto não implica a aceitação do mesmo;

10.12. Os custos provenientes da retirada e devolução do (s) objeto (s) recusado (s), bem como
quaisquer outras despesas decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA;

'10.13. A CONTRATANTE podêrá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que

forem verificadas na entÍega do objeto ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimenlo daqueles que forem
devolvidos.

1,I. PRAZO DE ENTREGA

11.1. O objeto deverá ser entregue no prazo de até 30 (kinta) dias contados a partir do
rêcebimento da ordem de fornecimento.

í2. LOCAL DE ENTREGA

í2.1. O objeto deverá ser entreguê no prazo especificado no item 11, no horário das 8:30 às
'12:00h e das 14:00 às 17:00 na Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Abastecimento
lndustria Comercio, Pesca e Produção, localizada na Rua Primeiro dê Mato, s/no, Centro,
Itapecuru Mirim - MA.

í3. DO PAGAMENTO

praça Gomes de Souza, S/N, centro, ltapecuru-l,ai,i",lMA 
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í3.1. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento, após a comprovação de que a
emprêsa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridadê Social,
mediânte a apresentaçáo das Certidóes Negativas de Débitos com a Previdência Social,
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, no prazo não superior a 3O(trinta)
dias, contados da entrega da NOTA FISCAL ELETRONICA DE FORNECIMENTO,
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE(DOCUMENTO AUXILIAR DE NOTA
FISCAL ELETRÔNICA), devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também
sua regularidadê com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições
Federais e Divida Ativa da União.

13.2. E vedada expressamente a realizaçào de cobranças de forma diversa da estipulada neste
edital, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título, sob
pena de aplicação dos sansões previstas neste instrumento e indenização pelos danos
decorrentes.
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'13.3. Nenhum pagamento será eÍetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação
irregular perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço
(FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item

13.1.

í4. DAS INFRAÇOES E DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

í 4. í . A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na êxecuÇão do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim (MA), pelo prazo de

até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a pena.

'14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do Maranhão e
no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem

prejuÍzo das demais cominações legais.

14.3. No caso de lnadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades

14.3.1. Advertência;

'14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 1Oo/o (dez por cento), calculada

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condiçôes pactuadas;

'14.3.3. Multa moratória simples de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no

cumprimento de suas obrigaçóes contratuais, calculada sobre o valor da fatura.

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por período não superior a 02 (dois) anos;

14.3.5. Declaração dê inidonêidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1 não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4 principalmente, sem prejuizo de outras hipóteses,
em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia

do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

14.4. As sanções previstas nos itens 14.1,14.3.4, 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente
com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 10 (dez) dias.

'14.5. Ocorrendo a inexecuçáo de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito
de optar pela oÍerta que se apresentar com aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação,

Página 7 de 8
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cNPJ No 05.648.696/000í-80
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

SECRETARIA MUNIGIPAL DE AGRICULTURA FAiIIILIAR. SEMAF
cNPJ No 05.648.696/000í-80

comunicando-se, em seguida, a Comissáo Permanentê de Licitação-CPL, para providências

cabíveis.

14-6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do itêm anterior, ficará sujeita às mesmas

condições estabelecidas neste Edital.

14.7. A aplicaçáo das penalidades previslas nesta cláusula é de competência exclusiva da

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim (MA).

14.8. O Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE, pode propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição,

'14.9. A Contratada poderá ser submetida à aplicação de sançôes administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) Realizar serviÇos ou entregar os materiais em desconformidade com o espêcificado e aceito;

b) Não substituir, no prazo estipulado, o material que for recusado pela contratante;

c) Os prazos e condiçôes previstas forem descumpridas.

'14.10. O recolhimento das multas deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias consecutÍvos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

14.11 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicaalmente.

í5. DTSPOSTÇÕES GER.ATS

15.1. O presente Termo de Referência, bem como a proposta do Fornecedor eleito, fará parte
integrante do contrato, independêntemente de transcrição.

15.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas Leis 8.666/93.

Itapecuru-Mirim, 02 de fevereiro de 2023

PÀG,

?attl s)h'w{a rÁryno-u n/^
Ruth Oliveira Amorim

Técnico responsável pela elaboraçáo

/ /.' ,/#/ .r"roni#óaítôàio me#e! luáiãr
Secretário Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndústria,

Comercio, Pesca rodução

Luciano lva Nunes
Secretário Municipal ita, Orçamento e Gestão

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREEEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU M]RIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA. ORÇAMENTO E GEST
CNPJ: 05.648.696l0001-80

3 ,*/O §-F-
MEMORANDO N" 039i2023-SEMROG

DE: Luciano da Silva Nunes - SEMROG

PARA: Central de Compras

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de Preços de Mercado

REFERÊNCIA: Registro de preço para eventual e futura Contratação de pessoa jurídica para

fomecimento de pintos de um dia para atendimento aos produtodores rurais que integram a

agricultura familiar do município de Itapecuru-Mirim.MA.

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade de cumprir com as obrigações do município, solicito de

vossa senhoria a realização de pesquisa de preço de mercado para Registro de preço para

eventual e futura Contratação de pessoa jurídica para fomecimento de pintos de um dia para

atendimento aos produtodores rurais que integram a agricultura familiar do município de

Itapecuru-Mirim/MA.

Solicito que seja juntada aos autos, Cotações de Preços realizadas, Mapa de Pesquisa de

Preços ou Relatório da Pesquisa.

Em seguida, retomam-se os autos para essa SEMROG para providências.

Atenciosamente-

Lucian ilva Nunes

Sccretário da ta, Orçamento e Gestão

Itapecuru-Mirim/MA, 10 de fevereiro de2023.
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Deseriçâo

(Compras Govêrnâmentais) 1: Mediana dâs PÍopostâs Finais

VALOR DA PROPOS i.{r iitlr-r
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*«,.
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!4t1 54 da tN 65 dê A7 dê Juko de 2021

órgão:

Oblelo:

Descriqão:

CatMat:

Quantidade

Unidâde

UF

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria Executiva

Subsecretâíia dê Plânejamento e orçamenro
lnstituto FedêÍâl de Educação. Ciência e Tecnologiâ do Norte de Minas Gerai

s

Campus ianúriâ

Aquisiçáo de Alimerúos para Animais para o IFNMG - Campus Januáriâ..

Pinto co.te - PirÍto CoÍte Raçâ: Caipiraloolonial , ldâde: 1 D, CaracterÍsticas

Adicionais: Misto/Carijó

456576 - PINTO CORTE

Data

Modâlidade

SRP

ldentificação

Lotelltem

Adjudicação

Homologação

Fonte

19!08t2022 08 3A

Pregão Elet.ôoicc

SIM

NôPíegáo:242022 i
/24

únk Arâ

191O8/2O22 16:1A

19/OA|2O22t 1:Ca

w1ly\a.compÍasgo!'Ê

.br

1.000

Unidâde

MG
'{

BAZÃO SOCIAL DO FORI.IECÊDOR

] i 23S.I2ziO§O'I,13 MERCADAO DO PROD'JTOR DE JANUARIA ÊI§EL!
|,./:NCED3R *

','.i1,-io:Z<
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,a3:::oi Cjdader Endereço: Télefooe:
'.r: i -rân-,rái!ê R OUll.lTlNC BoCÀ,-IVA 62 (3e)3621-1819

Emaí,:

loirvalcoartâiLêhêtmâi:a.-Í

Preço (Compras GovernamerÍais) 2: Médía dâs 3 Melhores Propostas Finais

:r.- !.1a 5e .ia lN 65 & e7 {Je Jutho dp 2C27

órgão: i.,lrNlsrÉFro DA EDUcAÇÃc

SECRETARIA DE ÉDUCAçÃO PROFISS,O,'iAL i TECNOLÓGíCA

INSTITU-!O FEDEHÂL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA ÉIÊCNOLOGIA FABFOUPILHÂ

Ânimâis pêra p€squisa e abate.

Pinto corte - Pinlo corte. raça ca;pira,colciln-l, idadâ 'l d, aaíacteiÍsticas

adicionêis: misto,pesc.oço pelado cari.ió

456578 - PINTO CORTE, RAÇA:CAPIAA/CCLoNIA'! IDADÊ'l D.

CARAC it RÍST|CAS ADTC|ONATS rItS rO;PLSCOçO PLLADO CARTJO

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

' 5 242.539/0001'24 COMEBCIAL UUZÂMTNAS ÊrBELr
z '!/E\JCEDCB i

Data:
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Lote/lteml
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bÍ

r 5.c0c
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Ês
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Ês 5 2_c

objeto:
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câtMát:

CNPJ
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UF

$

!êÍirelho pesêdaa e:riii.r,i'r.::a ;ar a.r iiii..: i: -:1:r^ --6r;,;;.;.3;;,

Perceotual: - pràço Estimado Calculado: âS 5.15

I
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CNPJ

Cobb oú Ross. coín I di6

saidáveis. Os

. ,r ., ii..ic.. Eiúegê em

Fstâdo:

MC

Cidadel

ilrzambinho

Endereço:
ÀV DCUTAÊ UCURGO LÉITE.99

94,7BO,I76,JOOO1-46 AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

,* lt/
Íabiafl 5-cârnevâlliLômil.br

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Í,,íneâs), \íacinâdos

Emãil:
^{6sâ_d

as 5,30

Marca: Graolê Pinhêiros

Fêbíicante: Gíaôjâ Pinhekos
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o" requisdánte- - Gíanja Pinheiíos

Esiacc: cidade: EndeÍeço: Telefone: Emarl:
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" 

o'*n''ío uot*o*'"o' 65) 3027-2814 agíofone§m@hotmarl',com

:
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I
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.;. LAUDO DA COTAÇÃO

;rfÇc eslri.aCo cjo item calculado pelafórmula N4édiâ Aritryréticâ dos preças obtidosl

§!;

30% (lÍifiâ gor ceÍ)to) da linhagem

lisitações homologadaslãdjLrdicadas r. ii .

iil
Item 1-Pintosde

- 1 p.et. o
1

- 1 pr'eçg licitações homohgadas/3djudicêdas r. i .l

]. DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Llediana das Propostas Finais

- CaDta os preços Íinais da licitação e selecíonâ o preçi do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos pÍeços dc nrerc

Média das 3 Melhores PÍopostâs Finais

captê as 3 Ínelhores propostas finais da licitação e âplicâ a média aritmetica. A média {Me) e calculada somândo-se todcs os ', aic.es .:j .,r .

ccnl,Jnio de dados e dividindo-se pelo número de elementcs deste conjunto.
I'l

,{

i

':
Rêlalcrtr _nêEdo no dÉ 1302/2023 10:4315 (lP: 1Z.4Zq).142)
Codso vádaÉo: ÍQJbQlYGoY.h5qQPSZkNlz 96fixHpqaYro2BzlxwtrruSnF,lr6wA%3d%3d
hllc:'/Bw banórêpffi.im.brlcêrrificãdoÁl,rút r:lâdêztokn=úJrrQ1YcoYdlsqQPsztNlz96252ílxHpcjâYó2!BZlXVoqHUSôftm6WA%253ó%253
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veríiêlho pesadão e 30% (trinta por cento) da linhagem carüó pesado
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i \iraio de Íontes Utilizâdas neste relatÓrio

í .irtes de preÇos pesquisados no Banco de Preços:

I ComprasNet
www.compÍasgoveínamentais-gov-bí

Data
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5'L
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RÜttar
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I
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍAPECURU MIRIM.MA

SECREÍARIA MUNICIPAL DE AOMINISÍRAÇÃO, PATRIMONIO E RECURSOS HUMANOS

MAPA DE APURAçÂO DA PESOUISA DE PREçOS

BANCO DE PREçOS BANCO DE PREçOs BÂNCO DE PREçOS

Rs 79.500,00 Rs s,20 Rs 78.000,001

Plnlos de um dl. d6 llnhagêm .alplra, com 40% (quarêntâ por
centol d. llnhagêm Mástêr Grlls, 30% (trlnta poÍ cento) da
llnhatem vermêlho pêsadâo ê 3096 (tílnta por..ntol ds lllthâgem
aârlió pe9ádo, dêvldameíte vaalnôdos, a s€rem êntÍc8uer naa

dalas ê quantldadês dêmendâdâr nocíonog.amâ de cntiêga.

UND r5.000 Rs s,00 RS 75.ooo,oo Rs S,29 Rs 79.3s0,00 Âs s,30

Rs 79.350,00 Rs 79,s00,00 Rs s,20 Rs 78.000,00TOTAL R$ 7s.ooo,oo

OE'.: Mopc elahorcdo .onlom. petqulto d. m.rco.to Ju,rao oo SANCO DE PREçO lwww.bon o.leü..o..cod.br/A..outta/Lo9lo?R.lumhl.%211, que t an.ontrcm .m onexo.

Itâpêcuru-Mlrlm, 13 de fêveÍelro de 2023.

Jéssica da silva
Centra I de Compras
Matrícula: n' 26871

VALOR

ut\lllÂtro
vatoR

ut{tÍÀRto vAton ÍoÍAt vÀr,oR
UI{ITANlo

VATOÂ TOTATÉSPÉOTrcAçÃO Ut,ID VAIOR ÍOTÂL

/t*'*-à/ ,,b_

/ B 1,à\
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80
SECRETARTA MUNtCTpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO, pATRtMÔNtO E RECUROS HUMAN

^", lí*ran,&-
d.

\{E}ro N" 140

Itapecuru Mirim - MA, I 3 de levereiro de 202i.

De: JESSICA LUCENA CRUZ DA SILVA - Central de Compras

Para: LUCIANO DA SILVA NUNES - Secreüário Municipal Receita, Orçamento e Gestào

Assuntos Cotações e Mapa de apuração para eventual e futura Contratação de pessoa
jurídica para fornecimento de pintos de um dia para atendimento aos produtores rurais que
integram a agricultura familiar do municipio de Itapecuru-Mirim/M4..

Senhor S ecretríLrio,

\/er,ho através deste, encamiúar Cotações e Mapa de apuração para eventual e furura
Contratação de pessoajurídica para fomecimento de pintos de um dia para atendimento aos
produtores rurais que integram a agricultura familiar do município de Itapecuru-
Mirim,MA..

Atenciosamente,

JESSICA LU NA CRUZ DA SILVA
Central de Compras
Matricula n' 26871-2

h
ÍT
?

Rua Basílio Simão, s/n, Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru Mirim/MA

Ej
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ESTADO DO MARÀNHÁO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

sEcRE'rARlA MUNTCIpAL uA RECETTA, ORçÁI4EN,I,O E GES,I,ÃO
CNP,J: 05. 648. 696/0001-80

A Seúora,
Contadora do Municipio

Senhora Contadora,

Corxiderando a necessidade do município no Registro de preço para eventual e

futura Contratação de pessoa juridica para fornecimento de pintos de um dia para

atendimento aos produtodores rurais que integra.m a agricultura familiar do municipio de

Itapecuru-MirimÀrÍA. Solicito de Vossa Seúoria, Dotação Orçamentâria do Valor

Estimado de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

Itapecuru-Mirim/lvlA, l3 de fevereiro de 2023.

Àtenciosamentc,

L da va Nunes
Secretário da Orçamento e Gêstão

úBârf,
-(

Praça Gornes de Sousâ, Vn'- CentÍo, CEP: 65.485-000 - Itâpecuu-Mirirr-MA

DESPACHO



ES!Ã)C DO I4ARAN:]AO
PREFEITURÂ MUI.j.:CiPAi DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA YIUNiCIPA;- DA F.XCEITÂ. CRÇAMENTO E GESTÀO
CCI"]TÀBI ]- I DADE

4y

r.]/
Pro: I I

^w

a

DESPACHO

Ao Senhor
Luciano da Silva Nunes
Secreúria Municipal da Receita, Orçamento e Gestaío

Prefeitura Municipal de Itapecuru-llirim/ilIÁ

Cumprimento-o cordialmente. não há. necessidade de DoÍação Orçamentária uma vez que será

na modalidade Pregão Registro de Preçc de acordo com o Art. 7", § 2', do Decreto Federal n'

7892/2013, § 2', onde diz que "Na licitação para registro de preços não é necessiírio indicar a dotaçâo

orçamentiiLri4 que somente será exigida para aformalização do contrato ou outro instrumento hábil"

Itapecuru-Mirim./MA, 1 3 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

CARLA HELE DE ABREU MARIANO
Ccntadora Geral
cRc 14225tO

)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA ORÇAMENTO E GESTÃO
cNPJ No 05.648.696/0001-80

No municipio de ltapecuru-Mirim a produção avícola faz parte do cotidiano na maioria

das propriedades rurais. Contundo a produção ocorre de forma empírica, pouco tecnificada,

em um sistema extensivo. Este sistema ê caracterizado pela criação das aves soltas e

nutridas em regime de pastejo, com milhos em grãos ou alimentação alternativâ. O principal

objetivo e obtençáo de carne e de ovos de boa qualidade para consumo familiar e

comercialização do excedente da produção. As aves utilizadas são caracterizadas pela

rusticidade e cruzamentos híbridos adquiridas por meio de combinações genéticas perfeitas,

porém conforme ocorre os cruzamentos, as próximas gerações podem entram em um

processo de degêneração, provocando pêrdas na produtivas e na capacidade de se adquirir

peso, o crescimento se torna mais lento e reduzido, além de tudo a postura é reduzida.

Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim/MA

',t.à.

/r§* 

"'à

(-#i
\1__/

AUTORIZAÇÃO

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Municipal

da Receita, Orçamento e Gestão, órgão ordenador de despesas e gerenciador da ata a ser

registrada, através do Gerenciador, LUCIANO DA SILVA NUNES, encaminhamos para

abertura de processo para Registro de preços para futura e eventual aquisiçáo de pintos de

um diâ para fornecimento à produtores rurais que integram agricultura familiar assistidos

pêla Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e

Produção - SEMAF.

Na condição de ente público todos os procêssos de contrataçóes e realizações de

despesas relativas às atividades do Município de ltapecuru-Mirim/MA, devem ser praticados

estritamente sob a égide do regime do Direito Público, em que se aplica em especial a Lei

8.666/93, a Lei 10.52012002, a Lei 4.320164, a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas

específicas do Tribunal de Contas do Estado do Maranháo, Tribunal de Contas da União e

demais órgãos de controle interno e externo.

Na qualidade de ordenador de despesas, declaramos, para os efeitos do inciso ll do

artigo 16 da Lei Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa

especiíicada pelo objeto acama tem adequações orçamentaria e financeirâ com a Lei

Orçamêntaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentaria (LDO)
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São estas peculiaridades na produtividade que diminuem os lucros oriundos da

venda de carne ou dos ovos seja menor em relação as despesas com a produção tornando

inviável ao agricultor familtar a comercialização em escalas maiores. Diante deste panorama

a Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio e Pesca

elaborou um projeto de apoio ao desenvolvimento da avicultura, intitulado. "Apoio a Cadeia

Produtiva da Avicultura" que visa fomentar a produçáo avícola através da inserçáo de

insumos como pintos de um dia nas pequenas propriedades rurais.

Com base na certidão do Departamento de Contabilidade, assim como Minuta do

Edital, Minuta do Contrato e Termo de Referência, constantes em caderno processual, e

para este objeto, AUTORIZO a Comissão de Licitação que inicie a abertura de processo

licitatório para que, através de licitação, seja efetuada a contratação pretendida

Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o

valor de dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a elaboração de

processo licitatório que possibilite aos diversos possíveis proponentes, a oportunidade de

apresentarem SuaS propostas, de forma a promover a competitividade entre eles e buscar o

melhor preço e as melhores condições para a Administração Pública.

Encaminhe-se ao setor responsável para as devidas providências.

Cumpra-se,

Itapecuru-Mirim/MA, 27 de fevere(io de 2023.

Luciano lva Nunes
Secretário da Receita, mento e Gestão- SEMROG

Orden de Despesas

Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

Ano ll - Edição No CCLV de 9 de Junho de 2022EXECUTIVO

SEC, MUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPAIS- DECRETO: O3,Ol2O2z

DECRETO MUNICIPAL N." O3O DE 08 DE JUNHO DE 2022.

DECREÍÂ:

Dispôe sobre dolegâção de compêtências e âutorizaÉo pâla ordenadores dê dêspêsag
assinarem documentos contábeis, de licitações, de pÍestaçáo de contas, enlre outros,
revogando o Decreto Municipa, n. . 029, de 03 de junho de 2022, e dá provt êocias.

o PREFEIÍO DE ITAPECURU-ÍÚlRlM. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçóes constíucionais e na Íorma
prevrsta na Lei OÍgânica Municipal.

CONSIDERANDO o conceito lêgel de oídenador de dêspesas à luz do §'to do An- 80 do Decrelo -Lei n. o 200167, que diz
"O ordenador de despêsa é toda e qualquer autoriilade de cujos atos íesultarem emissâo de empenho, autorizaçáo de pagamênlo,
suprimenlo ou dispêndio dê recursos de Uniáo ou pele qualesta Íesponda.'

CONSIDERANDO a necêssidede de inslituir a dêsconcenlraçáo da ÂdministÍaÉo Direta e lndireta e dos Fundos
Municipais quanto à ordenaçáo de despesa.

AÍ1. 10 Ficâ delegada â competência de Ordenadora de Despesas da Prefeilura Municipal de llapecuru -Mirim/MA ao
Seiretário Municipai da Receita Orçâmento e Gestão. íicando autorizado e assinar empenhos e ordêns de pagamento. auioíza., h omologare
adjudiceí licilaçóes, raliílcar dispensas e inexigibilidades, assinar conlratos, assinar balancêies, balanços, orçamentos e d emais documellos
conlábêis. reconhecer dividas. concêdêr adianlementos, enceminher documentos, responder diligências e demâis solicitaÉes dos Tribunais
de Contas do Estado e da União e ÍepÍesentar em conkatos convênios, acordos. ajustes e inslrumentos similares.

ParágraÍo únlco. Fica autorizado ao ordenado. de despêse, o Secretário Municipal da Receita, Orçamento ê Gestáo, a
movlmentãí âs conlas bancárias poÍ meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o Senhor Preíeito Municipal.

. Art. f Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Secrelaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal
de Saúde à Sêcrêtária Municipal de Saúdê. ficando autorazada a assinar empenhos e ordens de pagamento, autorizar, homologar ê adjudicar
licitaçóês. râtiÍicar dispensas e inexigibilidades, assinar conlratos. âssinar balanceles, balanços, orçamentos e demais docu mentos coniábeis,
rêconheceí dívidas. conceder adianlamentos. encaminhar documênlos, íesponder diligências e demais solicitaçôes dos Tribunais de Contas
do Estâdo ê dá Uniáo e representar em conlralos convênios. acordos, ajuslês e instruáenlos similarês.

Parágrafo único. Ficâ aulorizado à ordenadoÍa de despesã, a Secretária Municipal de Saúde. e movimêntãr as contas
bancárias por meio de Gêrenciadoí Financeiro em conjunto com o Senhor Sêcíetário Municipal da Recêitâ, Orçamênlo e Gestâo.

art.30 Frca delegâda e compelêncie de Ordenador de Dêspeses da Secretaria Municipal de Assistênciâ Social e do
Fundo Municipâl de Assislência Social á Secretáriâ Municipal de Assistência Social, ficando aulorizada e assinar empenhos e o rdens de
pegamento. aulorizar, homologar e adjudicãr licilaçóes, ratificer dispensas e inexigibilidade§, assinar @nkatos, assinar ba lancetes, balanços,
orçâmenlos e demais documentos contábeis, reconhecer dÍvidas, concedêr adiantamentos, encaminhar documentos responder diligê nciàs e
demais solicitações dos Trabunais de Contas do Estado e da União e representar em conkatos convênios, acordos, ajustes ê ins trumentos
similárês

PaÉgraÍo único. Fica autorizâdo à ordenâdora de despêsa, a Secretária Municipal de Assisténcia Social, a movimentar
as conlas bâncárias por meio de Gerenciador Financêiro em conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento ê Gestáo.

It. 4' Ficâ delegada â competência de Ordenador de Despesas dâ Secretaria Municipal de Educaçáo e do Fundo de
Manutençáo e Desenvolvimenlo dã Educâçáo Básicã e de Veioíazação dos Profissionais da Educação - FUNDEB á SeaíetáÍia Municipalde
Educâçáo, Íicando aulotizadâ a assinar empenhos e oídens de pagamento. autorizar, homologaí e adiudicar licitaçóes, ratificâr dispeàsas e
inexigibilidâdes, assinar conkatos, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeÉ, reconhecer dlvid as, conceder
adiantamenlos, encaminhar documentos, respondêÍ diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Eslado e da Uniã o e
represenlar em conkatos convênios, acordos, ajusles e instrumentos similares.

Parágraío único. Fica autorizado à oídenadora de despesa, a Secretária Municipal de Educação, a movimentar as
conlas bâncádâs por meio de GerenciadoÍ Financeiro em conjunto com o Senhor Secretário Municipalda Receita, O.çamento e Ges lão.

Art. 50 Revoga-se o Dêcreto Municipâl n. ô 029, de 03 de iunho de 2022 .

Art. 60 Este Decreto entrâ em vigor ne daia de sua publicação, retrosgindo seus efêitos à data de 03 de junho de 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIXI, ESTADO OO MARÂNHÃO, ETI 08 DE JUNHODÉ2022.

BENEDITO OE JESUS NASCIMENTO NETO
Preleito Municipal

I

Assinado eletronicamente por: Dihones Nascimento Muniz
CPF: "'.939.273r* em 0910612022 19:22.U - lP com n': 10.0.0.106

www.itapecurumiíim.ma.gov.br/diariooficiaU?id=285
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DESPACHO

Considerando os elementos constantes no Processo n" 2023.02.07.0003. que trata

do Registro de preço para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fomecimento de

pintos de um dia para atendimento aos produtores rurais que integram a agricultura familiar do

município de Itapecuru Mirim/MA, faço a distribuição processual à Pregoeira IANE MARIA

PINHEIRO RIBEIRO. visando deflagração do pregão eletrônico na forma da Lei.

Itapecuru Mirim - MA.06 de março de 2023.

FREITAS SILVAGRFGORY
Presidente da t§s ao erman ente de Licitação

\"'rl
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DIARIO OFICIAL
ELETRÔNICO
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

Ano ll - Ediçáo No CCXLVI de 27 de Maio de 2022EXECUTIVO

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - NOMEAçÂO: L26612022

po RTA RtA N - " í 266/2 0221GP OE 23 0E tt AlO OE 2022

NoMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERi,ANENTE OE

LIcITAÇÂo . cPL, PREGOEIRoS E EQUIPE DE APOIO.

O Prefeito Municipelde ltapêcuru MiÍim, Estado do Marânhão- no uso de suas atnbuiçôes legais ê atêndendo às necessidâdes
de rêestruluraÍ as aüvidades concemenles à ContratâÉo Pública no âmbito da AdministÍação Municipal de llapêcuíu Mirim/MA.

RESOLVE:
AÍt. ío- lnstituir, de acoído com o artigo 30, inciso lV da Lei no 10520/2002 e do aít. 51 da Lei n'8.666/1993, bem corno do art. 7e, inciso ll do
Decreto Municipal no 54712017 Noíneia:
A co |ssÃo PERUANENTE DE LICITAçÃOCPL, para atúar em todas as modalidâdês licitatórias, constituindo -se confoÍme composição
inÍorma a composi€o â seguir:

l- GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA- Presidente (servidoí ocupanle de cáGo comissionado).
[- PAULo ANORÉ VAz PEREIRA sêcíetário (servidor ocupânle dê cargo efetivo).
lll- RODRIGO OE AL[tlElDA ABREU - Membío (sewidor ocupanle de câígo comissronado).
lV- LEÂNORO TED(EIRA DE SOUSA - Membro (servidor ocupante de cargo efetivo).

Art. 2ô- Designar e noíneêr pâra exercer a íunÇào de Pregoeiros Municipais:

l- IANE MARIA PINHEIRo RlBElRo - Pregoeira TitulaÍ.
ll - LINDA MELO FRANçA FONTELES - Pregôeire Titulâr.
III - DEBORA OLMEIRÂ MAGALHÃES - PTEqOEÍA SUbStiIUIA

Art. 3.- Designãr e nomear para exeÍcer as íunçóes de Equipe de Apoioi

a) PAULo aNDRÉ VAZ PEREIRA - (servidor ocupante de caígo efetivo).
b) RODRIGO OE ALMEIDA ABREU - (sêrvidor ocupante de cargo comissjonado)

Art.40. Esla porlaía entrâ em vigor na data de sua assinatura. Revogam -se as disposiÉes anteriores

GABTNETE Do pREFElro MUNtctpAL DE trApEcuRU MtRtM, EsrADo Do MARANHÃo. EM 23 DÊ MAto DE 2022

BENEDITO DE JÊSUS NASCIMÉNTO NEÍO
Prêfelto unicipal

Assinado eletíonicamente por: Dihones Nascimento Muniz
"' .939.273 j' em 2710512022 17:1901 - lP com n': 10.49 16.49

www.ilapecurumirim.ma.gov.b diaíiooncial|?id=27 4 É
CPF
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No dia 17 de março de 2023, eu, lane Maria Pinheiro Ribeiro, Pregoeira Titular deste Município,

conforme Portaria ne L266/2O22, autuo e assino nesta data o presente termo considerado peça

preexistente para a organização e tramitação de todos os documentos necessários para o

desenvolvimento dos autos, devidamente carimbados, rubricados e numerados em ordem

crescente, tendo como primeira folha, que corresponde a este termo, cujo objetivos e recursos

serão definidos ao decorrer do procedimento licatatório, de modo a atender ao disposto no Art. 38

da Lei ne 8666, de 21 dejunho de 1993 e persistentes alterações supervenientes.

DA UCrrAçÃO

Processo Administrâtivo Ne 2023.02.07.qr03
Licitação N. e 019/2023.
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo: Menor preço por item.
Requisitante (s):

Secretária Municipal da Receita, Orçamento e Gestão.

DO OBJETO DA LICITAçAO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um dia para fornecimento à

produtores rurais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura
Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF

ESTIMATIVA DO VALOR

RS 78.000,00 (Setenta e oito mil reais)

Sendo assim, eu, lane Maria Pinheiro Ribeiro, Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltapecuru-

Mirim/MA, fazendo uso de minhas atribuições legais, lavrei o presente termo nesta data, dos autos

do Processo Administrativo Ne 2023.02.07,0(x)3 para a realização do Pregão Eletrônico, termo este,

considerado peça preexistente e decisório para instauração do processo administrativo licitatório,
que se ínícia.

Itapecuru-Mirim lMA, L7 de março de 2023.

IANE MARIA PI HEIRO RIBEIRO

§r.í

Pregoeiro Oficiol

TERMO DE AUTUACÃO
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solrcrraçÃo oe pnneceR tutÍDrco MTNUTA DE EDTTAL

À Procuradoria Geral do Município-PGM

A Sua Senhoria a Senhora
Rosene Ferreira lbiapino
Procuradora Geral

Senhora Procuradora,

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório para Secretária Municipal

da Receita, Orçamento e Gestão, referente Registro de preços pâra futura e eventual aquisição de pintos de

um dia para fornecimento à produtores rurais que integram agricultura familiaÍ assistidos pela Secretaria de

Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF;

coNstDERANOO que a Minuta do Edital, PREGÃO ELETRÔNICO Ne 019/2023, Processo Administrativo Ne

2022.O9.O8.OOLI, foi elaborada de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo

de Referência e com os preceitos legais, e, haja vista alterações em condições editalícias ocorrídas;

ENCAMINHA-SE a presente Minuta para a devide apreciação dessa Procuradoria, no sentido de apresentar

PARECER a respeíto da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico supracitado e seus ANEXOS.

Logo após, devolva-se os autos a este órgão, para que sejam tomadas as medidas pertinentes.

Atenciosamente,

Itapecuru-Mirim/MA, 20 de março de 2023

IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO

Pregoeira Oficial

#Y
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL Df ITAPECURU-MIRIM / ESTADO DO MARANHAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 202].O2.O7.OOO3

LICITAÇAO COM ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP.

PREGÀO ELETRONICO SRP N' O I912023MODALIDADE
Lei N' I0.520/2002. Lei Complementar N". | 2312006. Decreto Federal

N' 10.024/2019. Lei Complementar N'. 14712014. Decreto Federal N'
8.538i15 e alterações. Decreto Federal N" 7.892/2013 e aplicando-se

subsidiariamente no que couber a Lei N' 8.6ó611993 e suas alteraçôes e

demais legislaÇões comelatas.

BASE Lf (;AL

Registro de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um dia
para fornecimento à produtores rurais que integram agricuhura familiar
assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento,

Industria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF.

OBJETO

menor preço por itemTIPO DA LICITAÇAO

FornecimentoREGIME DE EXECUÇAO

hltps:// u,u u.licitanet.com.brLOCAL DA SESSAO PUBLICA
xxxxxxxDATA E HORARIO DE

ABERTI]RA DAS PROPOSTAS _
SESSÃO PÚBLICA: XXXXXX

}IODO DE DISPUTA Aberto

VAI,OR ESTIMÂDO R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais)

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES:
O Edital está disponibilizado, na íntegra" no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirimi MA. localizado na Praça Gomes

de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no horário das 08h00min às l2h00min (Doze horas) ou através do e-

mail: colitaoecuruma@smail.com. PoÍal de Transparência do Município e também através do Sistema de

Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA).

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatóÍio e seus anexos. a fim de evitar a prática
das condulas previstas no Art. 7" da Lei N" 10.520/2002. que poderá acârretar na aplicação das penalidades previstas
no referido artigo, sem prejuízo das mullas previstas em edital e no conlrato e das demais cominações legais.

Praça Gomes de Souza- S,N. Centro. Itapecuru-Mirim MA

Pásina I de {8
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIIVI

CNPJ N' 05.6.t8.696/0001-80

MINUTA DO EDITAL

PRECÃO ELETRÔNICO N" OI9/2023

PROCf, SSO ADMINISTRATIVO N' 2023.02.07.0003

O Município de ltapecuru-Mirim,MA, através da Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestão por

intermédio da Pregoeira. designada pela Portaria no 1266 de 27 de maio de 202?.levam ao conhecimento dos

interessados que, na forma da Lei n" 10.520/2002, do Decreto Municipal n" 760/2020, Decretos Municipais

n' 54712017 e 54812017, Decreto Federal n' 7.89212013, Decreto Federal n" 10.02412019, da Lei

Complementar n' 12312006 alterada pela Lei Complementar n' 147/2014. e. subsidiariamente, da Lei no

8.66611993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farâ realização de licitação na modalidade

\- Pregão Eletrônico parâ Registro de Preços. do tipo menor preço por item. sob regime de Fornecimento.

objetivando o Registro de preços para futura e evenluâl aquisição de pintos de um dia para fomecimento à

produtores rurais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria De Agricultura Familiar,

Abastecimento. Industria, Comercio, Pesca E Produção - SEMAF.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira- mediante a inserçào e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica w'ww.licitanet.com.br.

O servidor terá, dentre outrâs, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber. exatninar e

decidir as impugnações e consultas ao Edital. apoiado pelo setor responsável pela sua elaboraçâo: conduzir

a sessão pública na internet: verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste

Edital: dirigir a etapa de lances: verificar ejulgar as condições de habilitação: receber, examinar e decidir os

recursos. encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão: indicar o vencedor do

certame: adjudicar o objeto, quando não houver recurso: conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

encaminhar o processo devidamente instruído a auloridade responsável para propor a homologação.

I. DO OBJETO

t.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisiçâo e será

solicitada de acordo com as necessidades do Órgào Participante. podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.3. O valor máximo total objelo desta licitação é de R$ 78.000,00 (Selenta e oito mil reais).

I .4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Praça Gomes de Souza. SN. Centro. ltapecuru-Mirim/MA

Pásina 2 de {8
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Edital.
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1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICÍplo DE ITAPECURU-MIRIM www.licitanet.com.br e o descritivo do objeto do Termo de

Referência deste Edital. prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência.

2. DOS RECURSOS ORÇÂMENTÁRIO§

OBS: Não há necessidade de informar Dotaçâo Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de regislro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efetivâ contratação e não quando da abeÍura da licitação.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1 . Poderâo participar deste Pregão os inteÍessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto

licitado e que atendam a lodâs as exigências quânto à documentação e requisitos de classificação das

propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadâs no PORTAL DE COMPRAS

DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitanet.com.br por meio do sítio

www.itapecurumirim.ma.gov.br. e no Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas -
SINC-CONTRATA www.lcema.tc.br.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em paíicipar deste Pregão deverão dispor de chave

de identificação e seúa pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e Íegulamento do sistema.

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelâs transações efeluadas em seu nome. zlssume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticâdos diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamenlo junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representanle legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
www.licitânet.com.br.

3.ó. Será concedido tralamento favorecido paÍa as microempresas e empresâs de pequeno porte, para as

sociedades coop€râtivas mencionadas no artigo 34 da Lei n" I1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006 e suas alterações.

3.7. É vedado a qualquer pessoa, fisica oujurídica, representar mais de um licitante na presente licitação.

3.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital.

3.9. O licitante arcará inlegralmente com todos os custos de preparaçâo e apresentação de sua proposta.

independente do resultado do procedimento licitatório.

3.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.

3.1 l. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

PÍaça Comes de Souza, S^1. Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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3.1l.l. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ:

3.11.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretâmente, desta licitação, empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.t2.3. Estrangeiros que não tenham represenlação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.12.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação:

3.1 2.4. I . Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá paíicipar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3.1 2.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstâs no art. 9" da Lei n' 8.666/93;

3.12.5.1. Entende-se por pârticipâção indireta a que alude o art. 9' da Lei n" 8.666193 a participação no

certâme de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,

pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo

licitatório.

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenhâm

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3.12.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdâo n"

74ól201 4-TCU-Plenário).

3.I3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÀO NO PREGÀO. A LICITANTE ASSINALARÁ 'SIM'
oU .NÀo* EM CAMPO PRÓPRIO Do SISTEMA ELETR0NICO. RELATIVO Às seculNTes
DECLARAÇÕES:

3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Aí. 3o da Lei Complementar N" 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tretamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;

3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. a assinalação

do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

3.1 3.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para m icroempresas e empresas de pequeno porte.
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito âo tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar N" 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.13.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

3. 13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalíciasl

Praça Gomes de Souza. S/N. Centro. Ilapecuru-MirimlMA
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3. I 3.6. Que não emprega menor de I 8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de l6 anos. salvo menor. a partiÍ de l4 anos, na condição de aprendiz. nos termos do Art. 7". XXX|ll. da

Constituição:

3.1i.7. A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçâo sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4. rx) CREDENCIAMENTo NO SI§TEMA E DA ErETMçÃO OO C^LI}Á,SrnO

4.1. As licitantes interessadas em paíicipar deste cerlame deverão credenciar-se previamente no Sistema de

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM rvrvrl.Iicitânet.com.br.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das lransações inerentes a este

Pregão.

4.3. O licitante responsabilizâ-se exclusiva e formalmente pelas transações efeluadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representanle, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotorâ da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

4.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação. devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4.6. É vedado a qualquer credenciado repÍesentar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão

eletrônico.

5. DÂ APRESENTAçÃO DA PROFOSTA f, DOS DOCUMEN?OS DE HÀBILTTAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando. então. encerrar-se-á automaticamenle
a etapa de envio dessa documentação

5.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habiliração exigidos neste Edital. ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

5.3. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do aÍ. 43. § l' da LC n' I 23, de 2006.

5.4. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregâo,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-MirimlMA
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5.5. Até a abertura da sessão pública. as Iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresenladas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeira e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

5.8. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados dâ data de abertura da sessão pública

estabelecida neste Edital.

5.9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação. sem que tenhâ sido tempestivamente impugnado

o presente Edital, implicaá na plena aceitação. por paíe dos inleressados, das condições nele estabelecidas.

6. IX} PRDENCHIMENTO DÂ PROFO§TÂ

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de

habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação.

dos seguintes campos:

6.1 .l . ValoÍ unitário e total do item/lote;

6. I .2. Marca (Se houver);

6.1.3. Fabricante (Se houver);

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outÍo pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da datâ de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrâtações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTI,'RÀ DA SESTSÃO, CT.ASSIFICAçÃO DA§ PROPOSTAS E IORJIIULAÇÃO DE
LANCES

. a :----:"'ÉÍl
,t-.-.
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7.2. O Pregoeira verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que não eslejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.4.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.5. O sistema ordenará automaticamente as pÍopostas classificadas, sendo que somente estas paÍticiparão da

fase de lances.

\- 7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para trocâ de mensagens enlre o Pregoeira e os licitantes.

7.7. Iniciada a etâpa competiliva, os licitântes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item/lote.

7.8. Os licitantes poderâo oferecer Iances sucessivos, observando o horário fixado para abeÍura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e Íegistrado pelo

sistemâ-

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ I,00 (um real).

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto". em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

1- 7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapâ de lances, de que trata o item anterior, senl de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
âutomaticamente.

7.15. Encerrada a fâse compeÍitiva sem que haja a prorÍogação automática pelo sistema, poderá o pregoeira-
assessorado pela equipe de apoio, jusrificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7. 16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Praça Gomes de Souzâ. S,N. Centro. ltapecuru-Mirimr'MÂ
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.1 9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Pregoeira aos participantes. no chat ou nâ própria plataforma www.licitanet.com.br.

7.20. O Critério dejulgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
\" desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática parâ tanto.

7.23. Havendo eventuâl empâte entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3", § 2", da Lei n' 8.666, de I993, assegurando-se a preferência, sucessivamente. aos bens produzidos:

a) no país:

b) por empresas brasileiras:

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.24. Persistindo o empâte, a proposta vencedora seú sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

\- 7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar. pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha âpresentado o melhor preço. para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

a) A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas. envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, tais
como composição de preço unitário e notas fiscais.

c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (trinta por cento), do valor estimado em
cada item, os documentos previslos no item anterior para comprovação de exequibilidade, podendo em caso
de não envio, a comissão desclassificá-la se âtÍâvés de ampla pesquisa de mercado for demonstrado a não
exequibilidade da proposta.

7 .26. Apôs a negociação do preço. o Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Praça Gomes de Souza, S.N. Centro, Itapecuru-MirimlMA
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8. DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE Pf,QUENO PORTE

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno poÍe que seja

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1 . I . A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,

obrigatoÍiamente inferior à proposta do primeiro colocado, situâção em que, atendidas as exigências

habilitatórias e observado o valor estimado para a conlratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

Pregão;

8.1 .2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mâis bem classificad4 na forma

da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que

porventura se enquadrem na situaçâo descrita nesta condiçâo, na ordem classificatória" para o exercício do

mesmo direito:

8.1 .3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema faú um soÍeio eletrônico, definindo e

convocando automalicamenle a vencedora para o encaminhamento da ofertâ final do desempate:

8.1.4. A convocada que nâo apresentar proposta dentÍo do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo

Sistema. decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n' 12312006..

8.1 .5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue

com as demais licitantes.

9. DA I\IEGOCIAÇÃO

9.1 . O Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance

mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais

condições estâbelecidas neste Edital.

9.1 .l . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

IO, DO JULGÀMENTO DA PROPOSTA YENCEDORA

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME-.
contado da convocação efetuada pelo Pregoeira por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras
do Município de ltapecuru-M irim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se

expressamente determ inado pelo Pregoeira.

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo. para leitura.
preferencialmente. em progrâmas de informática comuns. tais como. ''Word", "Excel" e "PDF", podendo
ainda ser compactado a critério do licitante.

Praça Gomes de Souza. S,4\.1. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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10.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do

Município de Itapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópiâ autenticada a qualquer

momento. em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeira.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo

máximo de 3 (três) dias úleis a contar do próximo dia útil âpós a solicitação do Pregoeira: Comissão

Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa. s/no, Centro. Itapecuru-M irim/MA. CEP.

65485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após

convocação do Pregoeira. devendo ser elaborada em papel timbÍado da licitante. em língua portuguesa. salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente. sem emendas. rasurars ou entrelinhas, devidamente datada-

assinada pelo representânte legal da licitante proponente.

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção. será

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções pÍevistas nesle Edital.

10.7. O Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado

com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações lécnicas do objeto, podendo ser

desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexequiveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela

AdministÍâção;

e) Não tenham sua exequibilidade demonstradq quando exigido pela Administração.

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos. irrisórios ou
de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos
encargos! ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidâde da remuneração. conforme âÍ. 48. II, § I " da Lei n" 8.ó66193.

10.9. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior ao especificado no item 7.25. "c". e a

inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será

facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

l0.l 0. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. e a ocorrência será regislrada em ata;

PÍaça Gomes de Souza. SN, Centro. ltapecuru-Mirinl,/MA
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l0.ll. O Pregoeira poderá convocar o licitânle para enviar documento digital complementar, por meio de

firncionalidade disponível no sistema, no prâzo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitaçâo da

proposla.

10.12. É facultado à pregoeira proÍrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitanle, ântes de findo o prazo.

I 0.13. A Pregoeira anles de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade. solicitará
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos, âpresentando preço de custo dos serviços, preço de venda. margem de lucro, impostos

(federais. estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de

todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,

Lucro Presumido ou Lucro Real);

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, emitidos no período de até I (um) ano ânterior à data da abertura da licitação;

c) no caso do previsto no item 7.25, "c", será solicitada as notas fiscais de entrada junto aos documentos

especifi cados anteriormente.

I 0.1 3. I . Os documenlos acima transcritos poderão ser solicitados conjunta ou separadamente a critério da

pregoeira em sessão.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeira. destacam-se os que contenham as

características do material ofertado. tais como marca, modelo. tipo. fabricante e procedência. além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. encaminhados por meio eletrônico.

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeira. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico. sob pena de não aceitação da proposta.

I 0.1 5. Nào se adm itirá proposta que apresente valores simbólicos. irrisórios ou de r alor zero- incompatír cis

com os preços de mercado, erceto quando se referirem a materiâis e instalaçôes de propriedade da licitante.
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneraçâo.

10.I 6. Será desclassificada a proposla ou o lance vencedor. apresentar preço final superior ao preço márinrtr
fixado ( Acórdão n" I 455/201 8 -TC U - Plenário). desconto menor do que o mínimo erigido ou que apresentar
preço man ifeslamente inexequível.

11. DA HABILITAÇÃO

I I .l . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor dâ proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
paÍicipação, especiâlmente quanto à existência de sançâo que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

{
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da União

nc ta. .br/ceis

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.brlimorobidade adm/consultar requerido.oho).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

1 I .2. Para a consulta de licitantes pessoâ jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (httos://certidoesapf.aoos.tcu.gov.brô

ll.2.l. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritírio, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê. dentre as sançôes impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público.
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio mâjoritário.

I I .2.2. Caso conste na Consulta de Situaçâo do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

o gestor diligenciarâ para verificar se houve fraude por paÍte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.2.1. A tentaliva de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de fornecimento
similares- dentre outÍos.

ll -2-2-2- Licitante será convocado pârâ mânifestação previamente à sua desclassificação.

I 1.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeirâ reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

I 1.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I 1.3. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposra,

a respectiva documentação atualizadâ.

I I .4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s). conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024. de 2019.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentâdos. o Iicitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inâbilitação.

I 1.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante âpresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relâção à integridade do documenlo digital.

I1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
Iegalmenle permitidos.

Praça Comes de Souza, S,N. Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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I 1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

I I .8.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizção do recolhimento dessas

contribuições.

I 1.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I 1.10. Habilitação Juridica:

I | .l 0.1 . Documento de ldentificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio

Administrador:

I I .10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede:

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no Portal do Empreendedor;

I 1.10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

I | .10.5. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de seÍ o paÍicipante sucursal, filial ou agência:

I I.10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

I I . 10.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que tratâ o ârt. I 07 da Lei n" 5.764, de t 971;

I I .10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização:

I1.10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: âto de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente;

ll.l0.l0. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

I I .10. I I . Certidão Simplificada e Específica emitida pela junta comercial em até 60 (sessenta) dias da sessão

de abertura.

I l.l l. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

I I . I I .l . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJI

Praça Gomes de Souza, S/N. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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11.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceÍidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n"

1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional:

I l.l I .3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

ll.ll.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

I I .l I .5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desla licitação;

v 
I I . I I .6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da lic itante, mediante a:

I I .l I .6.1 . Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, ei

I L I I .6.2. CeÍidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida;

I l.l1.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante

demonstrar com documentação hábil essa condição.

I I .l I .7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN

- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,

mediante a:

I I .l I .7. 1. CeÍidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais;

11.11.7.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativâ Municipal;

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

\./ apresentação de umâ única ceÍidão, e dela não constâr expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstÍaÍ com documentação hábil essa condição.

11.12. Qualificação Econômico-Financeira:

I I . l2.l . Certidão negativa de falência, recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da
licitante pessoajuridica, dentro do prazo de validade previsto na própria ceíidão. ou, na omissão desta, com
data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

I I .l 2. I . I . No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial. o licitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do aí. 58.
da Lei no I I .l0l . de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação, devendo, ainda. comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

ll.l2.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonslração do Resultado do Exercício DRE)
do último exercício social. com o devido registro na Junta Comercial. já exigíveis e apresenlados na forma

Praça Gomes de Souza. SN. Centro, Itapecuru-Mirim, MA
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da lei. com notas explicativas. acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou

do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentaçâo da propostâ.

I1.12.3. No caso de empÍesâ constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

l'l .12.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

11.12.5. A paÍicipante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação
financeira da empÍesa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a I (um) resultantes da aplicação das formulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SC=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Alivo Circulante
LC=

Passivo Circulante

I 1.12.6. Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade dentro de

seu prazo de validade.

I I .12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação ou por cópia

do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. na forma da

\7 Instrução Normativa N' ll, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e

lntegração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. conforme disposto nos

Aí. 1.180, Parágrafo Único, l.l8l. Parágrafo Único e 1.184. §2'da LeiN" 10.40612002:11.9.8.4. Na forma
do Sistema de Escrituração Pública Digital- SPED, instituído pelo Decreto Federal n" 6.022, de 22 dejaneiro
de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL,
nos termos de lnstrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

I 1.13. Qualificação Técnica:

I I . I 3.1 . Atestado de Capacidade Técnica. que comprove já ter fornecido os produtos da natureza do objeto
da prcsente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. informando sempre que

possível, quantidades. valores e demais dados técnicos, nome. cargo e assinatura do responsável pela

informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais. devidamente
registrado na entidade competente quando for o caso.

Praça Comes de Souza. S,N. Cenro, Itapecuru-Mirim/MA
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I I . I 3.1 .l . É indispensável que o atestado de capacidade lécnica âpresente informações tangíveis, ficando

vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo.

Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, ojulgador da proposta possa aferir

efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira

satisfatória.

I I .l 3.1 .2. O licitante poderá apresentar tantos atestados de aptidão técnica quântos julgar necessários para

comprovar quejá fomeceu objeto semelhante ao da licitação, destacando-se a necessidade desse (s) atestado

(s) demonstrar (em) que o interessado fomeceu anteriormente, pelo menos,30% (trinta) por cento da

quantidade que está propondo neste certame, com o intuilo de resguardar a Administração quanto ao

cumprimento do objeto a ser contratado.

I I.13.2. Cenidào de débitos ambienlais.

\, 11.13.3. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária (Alvará Sanitário) atualizad4 de acordo com a

legislação em vigor, do domicílio do CONTRATANTE.

I 1.14. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão

somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto

da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N'
8.666/93.

ll.l5. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima. a comissão poderá abrir

diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante.

ll.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME i EPP ou sociedade cooperativa

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor.

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração,

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

I I .l 7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

\- do licitante. sem prqiuízo das sanções previstas neste EditâI, sendo facultada a convocação das licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa-

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizaçào.

I I .l 8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeira suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

I 1.19. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital.

I 1.20. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.21. O licitante provisoriamente vencedor em um ilem, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

Página l6 de Jtl
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em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.

I 1.22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos

remanescentes.

11.23. Constatado o atendimento à exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada

vencedora.

rA DOS RECIJRSOS

l2.l . Declarada a vencedora, o Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer lic itanle

poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

t 2.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 . Nesse momento o Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

t 2.3. Uma vez adm itido o recurso, o recorrente terá. â paúir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias. que começarão a contar

do término do prazo do recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses,

12.,1. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceti\ eis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo permanecerão com r isla franqueada aos interessados. no endereço constante neste

Edital.

I3. DA REABERTURA DA SESSÀO

1 i.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

l3.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retiÍar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1" da LC N' 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabeÍa.

Praça Gomes de Souza. S,4,J. Centro. Itapecuru-Mirim,'MA
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13.2. I . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail. ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO

PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA. SCNdO

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

I4. DA ADJTIDICAÇÃO E HOMOLOCAÇÃO

14.1 . O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em que a

adjudicação caberá à Autoridâde Competente que determinou a licitação para homologação.

I4.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade CompetenÍe que determinou a licitação.

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

I5. DO INSTRI.JMENTO CONTRATUAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I 5.1 . Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para-

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente,

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei n" 8.666/93 e

neste Edital.

I 5.I . I . O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

I 5.I .2. O contrato deverá ser assinado por representânte do licitante vencedor, devidamente habilitado.

15.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de lodos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns).

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o

da Lei n" 8.666, de 1993;

15.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar. nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 250á (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do ContÍato, bem como a manter aÍlualizada. durante a execução do

Contrato, todâ documentação de habilitação exigida na licitação.

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n' 8.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões conÍidas no Edital e seus anexos:

Praça Gomes de Souza. S,tl, Centro. Itapecuru-Mirim,/MA

Pásina l8 de J8

.,':íJ



Pág:

Ass:

41

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n'
8-666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6. O contrato terá vigência até 3l de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar de sua

assinatura.

15.7. Previamente à contrâtação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporária de participação em Iicitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

Instrução Normativa n' 3, de 26 de abril de 201 8, e nos termos do art. 6', I II, da Lei n" 10.522, de I 9 de julho

de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registrar de preços, será exigida â comprovação das condições

de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato

ou da ata de registro de preços.

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, podená convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro

de preços.

15.10. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional. com característicâ de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participânte e condições a serem

praticadas, conforme as disposições contidas no inskumento convocatório e propostas apresentadas;

l5.l l. Orgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

15.12. Orgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

15.13. Orgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitaçáo, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

I 5.14. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida,

assegurando ao treneficiário do registro a preferência do fomecimento em igualdade de condições:

15.15. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato ou pelos
seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o Art. 62
da Lei N" 8.666/93.

16. DO RECEBIMENTO E DA ACEITABILIDADE DO OBJETO

16. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência, Anexo I deste Edital.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigaçõcs da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência- Anexo I

deste Edital.

18. DO PAGAMENTO

I 8.1 . As condiçôes de pagamento são as estabelecidas no Teln.o de Referência. Ane\o I deste Edital

IS. DAS SA]'{ÇÔES ADMINISTRATIVAS

19. I . As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência. Anexo I deste Edital.

20. IX)S ESCLARECIIT/TENTOS E DA IMPUGNAÇÀO

20.1 . Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para âbertura da sessão pública. qualquer pessoa. física ou

jurídica, poderá impugnar o aÍo convocatório deste Pregão medianle petição a ser enviada exclusivamente

para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME''. até as 23h59min. no horário oficial
de Brasília-DF.

20.2. Acolhida a impugnação contra este Edital. será designada nova data para a realização do certame, exceto

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das proposlas.

20.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeira até i (três) dias úteis antes da data

fixada para aberhrra da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no holírio oficial de Brasília-DF.

20.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeira será auxiliado pelo

setor técnico competente.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

._ 20.5.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeira, nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do
Município de ltapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

2t. DAS DISPiOSI@ES ITINAIS

2l . I . A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamenlado.

2l .l .l . A anulação do Pregão induz à do contrato.

21 .1 .2. As licitantes não lerão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licilatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contÍato.

Praça Gomes de Souza. S,tl. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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2l .2. É facuhado ao Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

2 t .3. No jutgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

classifi cação e habilitação.

21.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

21.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibiliz-ada

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

\- presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias

autenticadas em papel.

21.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n' 11.488, de l5 de junho de

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno poÍte.

21.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

2l .7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessâo pública transferida por conveniência do Pregoeira.

sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n" 10.52012002.

21.7.t. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios wwrv.itapecurumirim.ma.gov.br.
www.licitanet.com.br.

21.8.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de

\- Compras Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, rvu rr.licitanet.com.br.

21.8-2- É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados. Notificações, DecisÕes e Julgamenlos
publicados no Diário Oficial do Município DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível
em rvrvr.r.itapecurumirim.ma.gov.br. www.licitanet.com.br

21.9. Os licitantes ficam informados sobÍe os termos da Lei n." 12.846. de l.'de agosto de 2013 (Lei
Anticomrpção), que dispõe sobre a responsabilizaçâo administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no aÍ. 5.'. inciso lV.
correspondente aos procedimenÍos licitatórios- indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

21.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços. que possua cota
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP.

Praça Gomes de Souza. SrN. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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2l .l 0. I . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservâda, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou. diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

21.10.2. Se a mesma empresa vencer â cota reservâda e a cota principal, a contÍatação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.

21.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos dâs cotas reservadas, ressalvados os casos

em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,

justificadamente.

2l.ll. O EdiÍal está disponibilizado. na ínlegra. no endereç o eletrônico: wrvrv.licitanet.com.br
https://w-§'v/.tcema.tc.bÍ, SINC-CONTRATA, através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com. e lambém

\- poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, siluada na Praça Gomes de

Souza, S.N. Cenro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (Oito horas) as l2h00min (Doze horas), mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

2l .12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA:
ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
ANEXO IV _ MINUTA DO CONTRATO.

Itapecuru-Mirim/MA. XXX de XXXXX de XXX

Luciano da Silva Nunes
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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ANEXO I

TERMo »r nrrrnÊNcra

I. DO OBJETO

I .l . O presente Termo de Referência tem por objeto o Referência tem por objeto a Registro de preços para

futurâ e eventual aquisição de pintos de um dia para fornecimento à produtores rurais que integram

agricultura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar. Abastecimento, lndustria. Comercio.
Pesca e Produção - SEMAF.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 . Considerando que a produção da agricultura familiar abrange diversas cadeias produtivas onde se destaca

\- a avicultura de corte e posturâ como uma atividade comum a boa parte dos agricultores familiares;

2.2. Considerando que o município de Itapecur-Mirim segundo os últimos dados disponibilizados pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 44.l2Yo da população reside na zona rural.

2.3. No município de ltapecuru-MiÍim a produção avícola faz parte do cotidiano na maioria das propriedades

rurais. Contundo a produção ocorre de forma empírica, pouco tecnificada, em um sistema extensivo. Este

sistema é caracterizado pela criação das aves soltas e nutridas em regime de pastejo. com milhos em gràos

ou alimentação alternativa. O principal objetivo e obtenção de carne e de ovos de boa qualidade parâ consumo
familiar e comercialização do excedente da produção. As aves utilizadas são caracterizadas pela rusticidade
e cÍuzamentos híbridos adquiridas por meio de combinações genéticas perfeitas, porém conforme ocorre os

cruzamentos. as próximas gerações podem entram em um processo de degeneração. provocando perdas na
produtivas e na capacidade de se adquirir peso, o crescimento se toma mais lento e reduzido, além de tudo a

postura é reduzida.

2.4. São eslas peculiaridades na produtividade que diminuem os lucros oriundos da venda de came ou dos

ovos seja menor em relação as despesas com a produçâo tornando inviável ao agricultor farniliar a
comercialização em escalas maiores. Diante deste panorama a Secretaria Municipal de Agricultura Familiar.

1- Abastpcimento. Industria. Comercio e Pesca elaborou um projeto de apoio ao desenvolvimento da âvicultura.
intitulâdo: "Apoio a Cadeia Produtiva da Avicultura" que visa fomentar a produção avícola através da
inserção de insumos como pintos de um dia nas pequenas propriedades rurais. O investimento se torna
justificado, pois proporcionará avanços subslanciais nas características produtivas. como: a redução da idade
ao abate. enriquecimento na conversão alimenlar, aumento no peso de abate. melhor rendimento de carcaça
e de cortes nobres, além da redução nos cusÍos de produção.

3. DESCRIÇÂO IX} ITEM

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUA1\IT VALOR TOTAL

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
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I

Pintos de um dia de linhagem caipira. com 40%o

(quarenta por cenlo) da linhagem Máster Griss,
30% (trinta por cento) da linhagem vermelho
pesadão e 300Á (trinta por cento) da linhagem carijó
pesado, devidamente vacinados, a serem entregues

nas datas e quantidades demandadas no cronogÍama
de entrega.

LND 15.000 RS s.20 R$ 78.000.00

4. QUALTFTCAÇÃO teCXrC.c.

4.1 . Apresentar Atestado de Capacidade Técnica a fim de comprovar a execução de serviços compalíveis em

quantidade com o objeto licitâdo ou semelhante. fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado.
para ateste da boa e regular dos materiais supracitados;

\' 4.2. O licitante poderá apresentar tantos atestados de aptidão técnica quantos julgar necessários para

comprovar quejá forneceu objeto semelhante ao da licitação, destacando-se a necessidade desse (s) atestado

(s) demonstrar (em) que o interessado fomeceu anteriormente. pelo menos, 30% (trinta) por cenlo da

quaniidade que está propondo neste certame. com o intuito de resguardar a Administração quânto ao

cumprimento do objeto a ser contratado.

4.3. Habilitação quanto à qualificação técnica.

a) Certidâo de débitos ambientaisl

b) Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária (Alvará Sanitário) atualizada. de acordo com a
legislação em vigor. do domicílio do CONTRATANTE:

5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5. | . O recebimento do objeto será efetuado nos seguintes Íermos

5.1.1. Os mâteÍiais deverão atender às especificações contidas no termo de referência. Os materiais, na

\- ocasião da entrega, serão analisados por uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar.
Abastecimento, Industria, Comercio. Pesca e Produçào - SEMAF. com a finalidade de verificar a

conformidade com o Termo de Referência. Se verificando inconformidades, eles serão devolvidos ao

fornecedor para substituição:

5.1.2. Seguir rigorosamente a data de entrega fornecida pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, Induslria, Comercio, Pesca e PÍodução, que não poderá ser alterada salvo prévia e expressa
autorização da fi scalização;

5.1 .3. Todo e qualquer fornecimento de produto fora do estabelecido. em desacordo com as especificações-
será imediatamente notificado ao fornecedor a substituir prontamente os produtos. correndo por sua conta e
risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas. também. as sanções previstas na legislação:

5.1 .4. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 03 (três) meses. a contâr da data do efetivo
recebimento por parte da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar. Abastecimento. Industria. Comercio,

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro, ltapecuru-Mirim.MA
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Pesca e Produção - SEMAF. Os materiais não deverão ser recondicionados. reprocessados, remanufaturados,

usados ou rejeitados por origens diversas:

5.1 .5. A cada remessa de pintainhos entregue deverá ser apresentado pela empresa Guia de Trânsito Animal

- GTA emitida por Médico Veterinário Oficial ou credenciado pelo MAPA. conforme artigo I " da Instruçào

Normativa 35. de outubro de 2014.

5. I .5.1. Na GTA devem constar as informações referentes ao contÍole epidemiológico do plante e à vacinação

contra Newcastle, conforme artigos 3" e 4" da Instrução Normativa 10, de I I de abril de 2013.

5.1 .6. Das especificações técnicas Íelativo ao recebimento:

a) As aves devem ser adquiridas de incubatórios registrados no Ministério da Agricultura- Pecuária e

Abastecimento (MAPA) e serem livres das principais doenças especialmenle micoplasmoses.

aspergilose e salmoneloses. Serem provenientes de maúizes vacinadas contra enfermidades como a

doença de Gumboro. Bronquite infecciosa das Galinhas, doença de Newcastle e Encefalomielite
Aviária. Todas as aves devem ser vacinadas ainda no incubatório. contra a doença de Marek:

b) Ao recebimento, as pintainhas devem estar saudáveis, com olhos brilhantes, umbigo bem cicatrizado.

tamanho e cor uniformes, canelas lustrosas sem deformidades, com plumagem seca, macia e sem

sujidades aderidas à cloacal

c) A Embalagem para transpoíe de 20 unidades de Pintainhos deve ser em caixa de papelão com as

especificações de: 28 cm de comprimento, 23 cm de largura, l5 cm de altura: espessura papelão: 4rnm,

tampa superior vazada e laterais vazadas.

6. DAS OBRICAÇÕES CONTRATADA

6. l. São obrigações da contratada:

6.1- l- A empresa CONTRATADA obriga-se a manter atualizada, durânte toda a execução do contrato, as

condições de habilitação apresentadas na licitação;

6.1.2. Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitaçãol

6.1 .3. Fomecer o insumo obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas no item 3, deste Termo

de RefeÉncia, bem como no pÍazo e no quantitativo nele estabelecidos. Responsabilizando-se pela

substituição das mesmas na hipótese de se constatar, no ato do recebimento estar em desacordo com as

referidas espec ifi cações;

6.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da licitação, sem prévia anuência da

CONTRATANTE;

6.1.5. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes no ato de

execução deste instrumento, como estabelece no Artigo 7l da Lei Federal N'. 8.666/1993 e alterações.

6.1-6. A CONTRATADA deve assumir inteiramente a responsabilidade civil, administrativa e penal por
quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA. seus empregados. ou
prepostos à CONTRATANTE. ou a terceiros.

1
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6.1.7. Emitir Notas Fiscâis dos fornecimentos efetuados em nome da Prefeitura Municipal de lÍapecuru

Mirim - MA. CNPJ 05.648.696/0001-80.

6.I .8. Comunicar imediatamente à CONTRANTE todas as alteraçôes eventualmente ocorridas no ato

consthutivo da empresa contratada;

6.1 .9. Facilitar à CONTRANTE a conferência da qualidade dos materiais a serem entreguesr

6.1 .10. Arcar com qualquer despesa no tocante à entrega, carga e descarga de produtos.

7. DA§ OBRTGAÇÕES Oe COnTRÀTANTE

7.1 . São obrigações da contratante:

7. L I . Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contraluais;

V 
7.1 .2. Promover os pagamentos dentro prazo estipulado, após o âteste no documento Íiscal correspondente à

aquisição dos bens, verificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Aba§tecimento.

lndustria. Comercio, Pesca e Produção;

7.1.3. Designar funcionário para realizar o acompanhamento e fiscalização dos bens adquiridos;

7.1.4. Comunicar por escrito, por meio de e-mail ou correspondência, à empresa contratada, a respeito de

qualquer ocorrência e irregularidade detectada na entrega dos produtos;

7. I .5. Fomecer à empresâ contratada todas as informações relacionadas com o objeto desta licitação, visando

obter os melhores resultados na aquisição dos produtos constantes do referido termo de referência:

7. t .6. Rejeitar no todo, ou em paÍte, o mateÍial que a empresa contratada entregar fora das especificações

deste Termo de Referência:

7.1 .7. Fomecer local adequado para arÍntzenagem do material no período de sua entrega, sem qualquer ônus

para a empresa conlratada.

& FISCAL DO COT{TRÀTO

V 8.t. Será designado pela Secretaria Municipal o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da sua execução. anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas

ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularizaçào das faltas ou defeilos observados.

Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição de

material defeituoso ou avariados no prazo de 05 (cinco) dias corridos:

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material;

c) Examinar o material fomecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade.

d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, parâ efeito de pagamento.

8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser

encaminhadas ao órgão. em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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9. DAS PROPOSTAS

9.1. As propostas apresentadas pelos inleressados deverão conter obrigatoriamente a descÍição dos itens.

obedecendo às configurações contidas no item 3. incluindo as descrições que permitam sua perfeita

identificação.

IO. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

10. I . O fornecimento do objeto deste Termo de Referência será realizado de forma PARCELADA, de acordo

com as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Abastecimento Indústria Comercio e

Pesca:

t0.2. O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados Secretaria Municipal de

Agricultura FamiliaÍ Abastecimento Indústria Comercio e Pesca;

10.3. O objeto solicitado deverá ser entregue conforme especificações apresentadas neste Termo de

Referência. Caso apresente algum objeto fora da validade/fabricação ou com embalagem violada ou com

material inferior as especificações apresentadas. deverá ser imediatamente lrocado. sem ônus para a

CONTRATANTE.

10.4. Se detectado alguma falha no fornecimento será feito registro formal e informado a CONTRATADA.
para que proceda à substituição. no prazo de 05 (cinco) dias corridos;

10.5. Os objeros que possuírem algum defeito de fabricação, ou quaisquer defeitos que impossibilitem seu

uso. deverão ser substituídos, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data de

comunicaçào feita pela CONTRATANTE:

10.6. O objeto ofertado deverá ser obrigatoriamente novo e original, nâo se admitindo em hipótese alguma o

fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e deverá estar adequadamente

embalado de forma a preservar suas características originais;

10.7. O recebimento definirivo do objeto não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuÍas quanto

à qualidade do objeto entregue;

10.8. Caso verificada a inadequaçâo do material ou sua falsidade, a CONTRATADA será notificada para que

se proceda à substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos:

10.9. Caso a substituição não seja realizada a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas no item

t4:

10.10. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão estaÍ

acondicionados adequadamente;

l0.l I . O recebimento do objeto não implica a aceitação do mesmo:

10.12. Os custos provenientes da retirada e devolução do (s) objeto (s) recusado (s), bem como quaisquer

outras despesas decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA;

Praça Comes de Souza. S,4.1, Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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I 0.13. A CONTRATANTE poderá solicitar a correçâo de eventuais falhas ou irregularidades que Íbrern

verificadas na entrega do objeto ou até mesmo a substiluiçào por oulros no\os. no prazo márilno de 05

(cinco) dias consecuti!os. contados a partir do recebimento daqueles que fbrem delolvidos.

II. PRÁ,ZO DE ENTREGA

I L I . O objeto deverá ser entregue no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimenlo da ordenl

de fornecimento.

12. LOCAL DE ENTREGA

12.1. O objeto deverá ser entregue no prazo especificado no item I l, no horário das 8:30 às l2:00h e das

l4:00 às I 7:00 na Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Abastecimento Industria Comercio, Pesca e

Produção. localizada na Rua Primeiro de Maio. s/n', Centro. Itapecuru Mirim MA.

13. DO PAGAMENTO

I 3.1. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento, após a comprovação de que a empresâ contratâda

está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões

Negativas de Débitos com a Previdência Social. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS'

no prazo não superior a 3o(trinta) dias, contados da entrega da NoTA FISCAL ELETRONICA DE

FORNECIMENTO. OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE(DOCUMENTO

AUXILIAR DE NOTA FISCAL ELETRONICA), devidamente atestada pelo setor compete e. Será

verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidâo Conjunta

Negativa. ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa. de Tributos e Contribuições Federais e

Dívida Ativa da União.

13.2. E vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste edital- em

especiat. a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título. sob pena de aplicação dos

sansÕes previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular

perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão

Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais. conforme item I 3. I .

14 DA§ rNFRÁÇÕeS r OAS SalÇÔf,S ADMIMSTRÀTMS

14.1. A licitânte que ensejar o retardâmento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do objeto licitado. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. ficará impedida de licitar e contralar

com a Prefeitura Municipal de llapecuru Mirim (MA). pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a pena.

14.2. A penalidade será obrigaloriamente registrada no Diário Oficial do Estado do Maranhão e no caso de

suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das demais

cominações legais.

Praça Gomes de Souza, S.N, Cenro, ItapecuÍu-Mirim/MA
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14.i. No caso de lnadimplemento. a contratadâ estará sujeita às seguinles penalidades:

14.3.1. Advertência:

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de l07o (dez por cento), calculada sobre o valor

do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente âs condições pactuadas;

14.3.3. Multa moratória simples de 0,4%o (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no cumprimento

de suas obrigações contÍatuais, calculada sobre o valor da fatura.

14.3.4. Suspensão temporária de paíicipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

por período não superior a 02 (dois) anos:

14.3.5. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1 não prejudica a incidência cumulativa das penalidades

dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4 principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência

de atraso na entÍega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuâis cotas

mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias.

14.4. As sanções previstas nos itens 14.1, 14.3.4, 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens

14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de I 0 (dez) dias.

14.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela

oferta que se apresentar com aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em

seguida, a Comissão Permanente de Licitação-CPL, para providências cabíveis.

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipotese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições

estabelecidas neste Edital.

14.7. A aplícaçáo das penalidades previstas nesta cláwula é de competência exclusiva da Prefeitura

Municipal de Itapecuru Mirim (MA).

14.8. O Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE. pode propor a aplicação das penalidades

previstas. mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposiçào.

14.9. A Contratada poderá ser submetida à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses

legais, quando:

a) Realizar serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceitol

b) Não substituir, no prazo estipulado, o material que for recusado pela contratante;

c) Os prazos e condições previstas forem descumpridas.

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro. Itapecuru-Mirim./MA
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1.1. I 0. O recolhirnento das multas dererá ocorrer no prazo de l5 (quinze) dias consecutivos contados da dala

da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATAN'fE.

l.1.ll O valor da muha poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada.

amigár el ou judicialrnente.

15. DTSPOSTÇÔES Gf,RAIS

15.1. O presente Termo de Referência, bem como a proposta do Fornecedor eleito, fará paíe integrante do

contrato, independentemente de transcrição.

15.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas Leis 8.666/93.

llapecuru-M irim. XX de XXXXX de XXXX

Jerônimo AnÍônio Mendes Júnior
Secretário Municipal de Agricultura Familiar.

Abastecimento. lndústria.
Comercio. Pesca. Produçâo

Luciano da Silva Nunes

SecÍetário Municipal Da Receita, Orçamento e Gestão

Pág:
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÁO ELETRÔXTCO X' OI CIZOZI

PROCESSO ADMINTSTRATIVO N" 2023.02.07.0003

sESSÀo PÚBLrcAt _t12oB. 
^s 

_HooMIN (_ j) HoRAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPÀL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

A EMPRESA: .... DECLARA QUE:

I - ESTÂO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRA E. BEM COMO.

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS. TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIATS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. CERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURÁ
MUNICIPAL DE / UF. E AINDA CÔNJUCE. COMPANHEIRO OU PARENTE ATE TERCEIRO

GRAU.
5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR PARTE DA
CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NA (ENDEREÇO);

TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS. SOB PENA DE DEVOLUÇÃO

RAZAO SOCIAL:
CN PJ:

INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( )NÃo( )
ENI)E

C I DADE:BAIRRO:
E.MAIL:CEP:
FAX:TELEFONE:
TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:
CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N' DA AC NCIA:
VALO
TOTA

R§
UNIDADE

VALOR
UNITÁRIO RSMARC QUANT.ITEM DEscRrÇÃo

I

TOTAL POR EXTENSO:

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro. Itapecuru-Mirimi MA
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DE NÃo ACEITE. CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÂO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO

EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.
LOCAL E DATA

CARIMBO DÂ ElVIPRF,SA/ASSÍ NÂTtiRÀ DO RESPONSÂVEL

OBS. SERÀO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREI\4 COTAÇÔES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUiVEIS. NA FORMA DA I-EGISLAÇÁO
EM VIGOR, OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS

DEMAIS LICITANTES.

Praça Gomes de Souza- S,N. Centro. ltapecuru-Mirim,/MA
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

AT.{ DE REGISTRo D[ PRECOS N' XXX

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'OI9i2O23

PROCESSO N' 2023.02.07.0003

VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2022. aPrefeitura Municipal de ttapecuru-Mirim/MA/]vIA, inscrita

no CNpJ sob n.. XXXXXXXXXX, com sede na Praça Gomes de Souza, S,N. Centro. Itapecuru-M irim/lVÍA'

neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a Sr.'-, C'Í' n "

xxxxxxx PF n." XXXXXXXXX. e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas:

Nos te da Lei n. 10.520/021 do Decreto n' 3.555/00: aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666/93.

eas ais normas legais correlatas:

Em face-da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N'

olgl2o23, conforme Ata realizada em xx/xx/xxxx e homologada pelo ordenador de Despesasl

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência. que passa a fazer parte integrante desta. tendo sido. os referidos

preços, oferecidos pela empÍesa XXXX, inscrita no CNPJ sob o n' XXXX, com sede na XXXX. CEP XXXX.

no Município de XXXX, neste ato repÍesentada pelo(a) Sr(a). XXXX. portador(a) da Cédula de ldentidade

n'XXXX e CPF n'XXXX. cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame'

\, CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

I .l . O objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e evenlual aquisição de pintos de um dia para

fornecimento à produtores rurais que integram agricultura famitiar assistidos pela Secretaria De Agricultura

Familiar, Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca E Produção - SEMAF, conforme especificações do

Termo de Referência.

I .2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, faculrando-se a realização de licitação específica para a contÍatação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLÁT]SULA SECU NDA - DO ÓRGÃO GE RENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Geslão

Praça Comes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirimr'MA
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2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. qualquer órgão ou entidade da Administraçâo que nâo

tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador. desde que devidamente

justificada â vântagem e respeitadas. no que couberem, as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei no

l0.5ZOlO2, no Decreto n'3.555/00. na Lei Complementar n' 123106 e, subsidiariamente, na Lei n'8.666/93.

2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigaçÔes

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não podeÍâo exceder, por órgão ou

entidade. a 500Á (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumenlo convocatório e registrados

na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimenlo pelo fomecedor. em relaçâo à obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. observada

a ampla defesa e o contraditório. de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE RECISTRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses. a contar da data de sua assinatura

CLÁUSULA OUARTA - DA AI-TERACÀO DA ATA DE REGISTRO DE PRF-COS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quântitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

\v acréscimo de que trâtâ o § l" do art. 65 da Lei n'8.666. de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da I-ei no

8.666/9i. em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4..3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se supeÍior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade;

FFI
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4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual opomrnidade de negociação, observada a ordem de

c lassificaçâo original do cename.

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

4.4.1 . Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d" do inciso ll do capu t do art. 65 da Lei n' 8. 666193, quando cabível, para rever o

preço registrado em raáo da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior. caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2- Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocora antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada â

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedoÍes para assegurar igual oportunidade de negociação. quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros crilerios, a Administração adotará, para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido. pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido poÍte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,

devendo a deliberação. o deferimento ou indeferimento da alteração solicitâda seÍ instruida com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. para decisão da Administraçâo no prazo de 30

(rrinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo pâÍe integranle dos autos processuais.

4.7. É vedado ao conlratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão

de preços, estando, nêste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Nâo havendo êxi1o nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços. mediante publicação no Diário Oficial. e adotâr as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vântajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisâo com efeito retroativo.

4.1 0. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro, Itapecuru-Mirim'/MA
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4.1l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1 . O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1 .3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7'

da Lei no 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público:

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima. o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fornecedor aos órgâos participantes. se houver.

CLÁUSULA S A. DA CONTRATACÃO COM OS FORNEC EDOR ES

6.1 . A contratação com o fornecedor registrado observará a classificaçâo segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à prese e ata e seÍá formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no arÍigo 62 da Lei n'8.666/93. e na Lei n' 10.520/02. do Decreto

n'3.555/00, da Lei Complementar n' 123l\6 e, subsidiariamente. da Lei no 8.666/93'.

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrâdo em Ata para. a cadâ contratação. no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalenle: ou. assinar o ContÍato,

sob pena de decair do direito à contrâtâção, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita

pela Administração.
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6.4. Previamente à formalização de cadâ contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. E vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contralo será admitida desde que

autorizada previamente pela administrâção.

6.7. A ContÍatada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidâs na licitâção.

CLÁUSU SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÀO

7.1 . O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 3l de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA . DO PRECO

8.1 . Durante a vigência de cada contrato. os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 ._As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE" e "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA" do Termo de

Referência, Anexo I, do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTOEC RITÉRIO DE ACEITAÇÀO DO OIJETS

10. I . O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência,

Anexo I do Edital.

CLÁUS DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. o pâgamento dar-se-á na forma do item "Do PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do

Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO CONTR OLE DA EXECUCÀO DO CONTRATO

12. I . A fiscalização dâ contratação será exercida por um representante da Administração. ao qual competiÍá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçào.

Praça Gomes de Souza. S,N, Cento, ltapecuru-MirimiMA
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12.2. A fiscalização de que tratâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora. inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agenles e prepostos. de conformidade com o art. 70 da

Lei n' 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contÍato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamenlos à âutoridade compelente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS INFRACÔES E DAS SANCÔ S ADMINISTRATIVAS

I3. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS'

do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLAUSULA DECIMA DISPOSICÔES GERAISOUARTA - DAS

14.1. Será anexada a esla Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemenÍe de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520/02, do Decreto n" 1.555i00.

da Lei Complementar n" 123106, e da Lei n" 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relâtivâs a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-MirimÀ4A. XX de XXXXXXXX de XXXX

Representante do OÍgão

RepÍesentante da Empresa

Praça Gomes de Souza. SN. Centro. Itapecuru-M irim'MA
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ANEXO IV

MII\ruTA DO CONTRATO ADMINISTRÂTIVO

PREGÃO ELETRONICO SRP N.' OI 9/2023.

PROCESSO N.' 2023.02.07.0003.

TERMO DE CONTRATO. QUE CELEBRAM
ENTRE SI. DE UM LADO A EMPRESA

E DO OUTRO A PREFEITURA
MLINICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA.

\.- O MUNICIptO DE ITAPECURU MlRtM. inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede

na praça Gomes Souza, S/N - Centro, Itapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

XXXXXXX, neste ato representada pelâ(o) Senhor(a) Secretário(a) Municipal. XXXXXXXXX.

portador(a) do RG n" XXXXXXX' inscrita no CPF n' XXXXXXXXXX, residente e

domiciliada na XXXXXXX dorâvante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado. a

empresa inscrita no CNPJ sob o número localizado à neste

ato representada pelo(a) senhor(a)

denominada CONTRATADA. fi
inscrita no RG n" 

- 

e CPF N'. doravante

te instrumento contratual. nos termos e condiçõesrmam o presen

estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei n'

lO.52Ol20O2. Decreto Federal n" 7.89212013. Decreto Federal n" 10.02412019. da Lei Complementar n"

12312006 alterada pela Lei Complementar n' 14712014, e, subsidiariamente, da Lei n" 8.66611993 e demais

normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O pÍesente contrâIo tem por objeto o Registro de preços para

futura e eventual aquisição de pintos de um dia para fornecimento à produtores rurais que integram

agricultura familiar assistidos pela SecreÍaria De Agricultura Familiar. Abastecimento, Industria, Comercio,
pesca E Produçào - SEMAF, em regime de Fomecimento, de acordo com â proposta adjudicada e em

\' 
conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÃO ELETRONICO SRPN." 019/2023 que

lhe deu origem, pâÍes integrantes deste instrumento como se nele eslivessem trânscritos.

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLÁUSULA SEGUNDA _ DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO

2.1 O período de execução e vigência do presente Contrato será até 3 I de dezembro do exercício do respectivo

crédito orçamentário, a contar da sua assinatura.

2.2. Os materiais/pÍodutos serão entregues nos tocais estabelecidos na Ordem de Fomecimento/Serviço da(s)

Secretaria(s) solicitante(s), em dia e horário de expediente da mesma.

Praça Gomes de Souza. SiN. Centro- Itapecuru-Mirim/MA
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2.3. O prazo de entregâ dos materiais/produtos será de até 30 (Trinta) dias. contados da data de recebimento

da data da Ordem de Fornecimento/Serviço.

2.4. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público

e à critério da Administraçâo, observado o disposlo no aÍ. 57. § 1", da Lei Federal n'8.666/1993.

5.1 .5. A cada remessa de pintainhos entregue deverá ser apresentado pela empresa Guia de Trânsito Animal

GTA emitida por Médico Veterinário Oficial ou credenciado pelo MAPA. conforme artigo l" da Instrução

Normativa 35, de outubro de 2014.

5.1.5.1. Na GTA devem constar as informações referentes ao controle epidemiológico do plante e à vacinação

contra Newcastle, conforme artigos 3' e 4o da lnstrução Normativa 10, de I I de abril de 2013.

CI,ÁI]SULA TERCEIRA _ DA GARANTIA

3.1 Os materiais/produtos deverão ter garanlia mínima de 12 (doze) meses a partir da emissão do Termo de

Recebimento Definitivo.

3.2 A garantia dos materiais/produtos no pmzo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela

CONTRATADA, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078/1990 e suas alterações), bem como dos encargos previstos à CONTRATADA neste Termo. Durante

este período, os reparos e substituições poÍventura necessários deverão ser realizados pela CONTRATADA.
sem ônus parâ a CONTRATANTE.

3.3 A garantia abrange ao Contratado a garant;r a boa qualidade dos materiais/produlos fornecidos. bem

como efetuar a imediata substituição. às suas expensís no prazo de l0 (dez) dias úteis. após a comunicação

do Órgâo Participante. de qualquer materiais/produtos entregue. que não esteja de acordo com as

especificações ou em relação ao qual- posteriormente, não obstante os testes realizados venham a se constâtar
qualquer adulteração ou vício.

3.4 A ContÍatada para fins de garantia deverá cumprir rigorosamente as noÍrnas técnicas relacionadas ao

transporte dos produtos. responsabilizando-se pela qualidade das embalagens para acondicionar os mesmos.

3.5. A Contratada, deverá substituir. no todo ou em paÍe. às suas expensas. os produtos que apresentarem

defeitos. ou estiverem com prazo vencido ou próximo do vencimento no ato da enlrega:

a) reprovados no recebimento, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as especificações
contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da BENEFICIARIA e na Íespectiva Ordem de

fomecimenlo:

b) que apresentem vício redibitório que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam. dentro
do prazo de validade.

3.6. Em caso de recusa dos materiais/produtos será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconform idades, devendo os materiais/produtos ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 07
(sete) dias, contados a partir do recebimento da Notificação.
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3.7. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução contratual e

CONTRATADA estâÍá sujeita à aplicação das sanções previstas nesle Termo, inclusive multa de mora.

7.8. A ContÍatada deverá arcar com todos os custos decorÍentes dâ substituiçâo. inclusive as despesas de

remoção e do transporte.

7.9. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

4.1. Será designado pela Secretaria Municipal o Fiscal-/Gestor do contrato que será responsável pelo

âcompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as oconências relacionadas

ao objeto do contÍato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contralada, inclusive quanto à substituição de

material defeituoso ou avariados no prazo de 05 (cinco) dias corridos;

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientâção sobre uso do material:

c) Examinar o mâterial fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade'

d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento.

4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contÍato deverão ser

encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

CLÁSULA eUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para

o período da contrâtação.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes.

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-

de-obra a serem empregados. seguros, despesas com transporte. hospedagem. diáÍias. alimentação. e

quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAÇÔES OI CONTRATADA

6.1 . São obrigaçôes da contrâtada

6.1.1. A empresa CONTRATADA obriga-se a manter atualizada, durante Íoda a execução do contrato- as

condições de habilitação apresentadas na licitação:

6.1 .2. Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação:

6.1 .3. Fomecer o item obrigatoriamente de âcordo com as especificaçôes descrilas no item 3- deste Termo de

Referência, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos. Responsabilizando-se pela substituição
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das mesmas na hipótese de se constatâr. no ato do recebimento eslar em desacordo com âs referidas

especificaçõest

6.1.4. Não transferir a outrem. no lodo ou em parte. o objeto da licitação. sem prévia anuência da

CONTRATANTE;

6.1.5. Arcar com todos os encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultanles no alo de

execução deste instrumenlo, como estabelece no Artigo 7l da Lei Federal No. 8.66611993 e alterações.

6.1 .7. Emitir Notas Fiscais dos fomecimenlos efetuados em nome da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim

- MA. CNPJ 05.648.696/000r -80.

6.1.8. Comunicar imediatâmente à CONTRANTE todas as alterações eventualmente ocorridas no ato

constitutivo da empresa contratada:

6.1.9- Facilitar à CONTRANTE a conferência da qualidade dos materiais â serem entreguesl

6.1.10. Arcar com qualquer despesa no tocante à êntÍega, carga e descarga de produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - São obrigações da contratante:

7.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais;

7.1-2. Promover os pagamentos dentro prazo estipulado, após o ateste no documento fiscal correspondente

aquisição dos bens, verificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento.

Industria, Comercio, Pesca e Produçãot

7.1.3. Designar funcionário para realizar o acompanlramento e fiscalização dos bens adquiridos:

7.1 .4. Comunicar por escrito. por meio de e-mail ou correspondência, à empresa contratada. a respeito de

qualquer ocorrência e irregularidade detectada na entrega dos produtos:

7.1 .5. Fornecer à empresa contratada todas as informações relacionadas com o objeto desta licitação, visando

obter os melhores resultados na aquisição dos produtos constantes do referido termo de referêncial

7.1 .6- Rejeitar no todo, ou em parte, o material que a empresa contratada entregar fora das especificações

deste Termo de Referência;
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6.1.6. A CONTRATADA deve assumir inteiramente a responsabilidade civil, administrativa e penal por

quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou

preposlos à CONTRATANTE. ou a terceiros.
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7.1 .7. Fomecer local adequado para armazenâgem do material no período de sua entrega, sem qualquer ônus

para a empresa contratada.

CLÁUSULA OITAVA _ DO PAGAMf,NTO

8.1 . O pagamento será efetuado referente ao fornecimento. após a comprovação de que a empresa contratadâ

está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões

Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT) e FGTS.

no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL ELETRONICA DE

FORNECIMENTO. OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE(DOCUMENTO

AUXILIAR DE NOTA FISCAL ELETRONICA). devidamente atestada pelo setor competente. Será

verificada também sua regularidade com os Tribu{os Federais. medianle âpresentação da Certidão Conjunta

\, Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa. de Tributos e Contribuições Federais e

Dívida Ativa da União.

8.2. É vedada expressamente a realizaçáo de cobranças de forma diversa da estipulada neste edital, em

especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título, sob pena de aplicação dos

sansões previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes

8.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irÍegular perante

a previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS). Certidão Negativa de

Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais' conforme item 8.1 .

8.4. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência n": XXXXXXX e conta no:

xxxxxxxxxxx

CLÁUSULA NONA_ DA ATUALIZAÇÃO DO PRf,çO

9.1 . Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de I 2 (doze) meses, contado da

\z data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e

utilizando-se a variação acumulada em l2 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brâsileiro de Geografia e

Estarístical ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:

pr:p+(pxV)

Onde:

PÍ = preço Íeajustado, ou preço novo;

P = preço atual (ântes do reajuste);

l14i
I --;. 1 .,''
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V: variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula. de modo que (P x V) significa o

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

9.2. Os reaiustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

9.2.1. Caso â CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a preclusão do direito.

9.2-2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA_ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

\- 10.1. A ticitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta. falhar ou

fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo idôneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficaÉ impedida de licitar e contratar

com a Prefeitura Municipal de ttapecuru Mirim (MA), pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a Pena.

10.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do Maranhão e no caso de

suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das demais

cominações legais.

10.3. No caso de Inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

10.3.1. Advertência;

10.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de l0% (dez por cento), calculada sobre o valor

\- do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas.

10.3.3. Multa moratória simples de 0,40Á (quatro décimos por cenlo), na hipótese de atraso no cumprimento

de suas otrrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura.

10.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

por período não superior a 02 (dois) anos.

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

I 0.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 10.3. I não prejudica a incidência cumulativa das penalidades

dos itens 10.3.2. 10.3.3 e 10.3.4 principalmente. sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência

de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas

mensais, expressamente previstas, fâcultada a defesa prévia do interessado. no prazo de l0 (dez) dias.
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10.4. As sanções previstas nos itens 10.1. 10.3.4. 10.3.5. poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens

10.3.2 e 10.3.3. facultada a defesa prévia do inleressado no prazo de l0 (dez) dias.

10.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item I 0.3. reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela

oferta que se apresentar com aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em

seguida, a Comissão Permanente de Licitação-CPL, para providências cabíveis.

10.6. A segunda adjudicatória. ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições

estabelecidas neste Edital.

10.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura

Municipal de Ilapecuru Mirim (MA).

10.8. O Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE, pode propor a aplicação das penalidades

previstas. mediante relatório circunstanciado, apresentando provas quejustifiquem a proposição.

10.9. A Contratada poderá ser submetida à aplicação de sanções administÍativas. dentre outrâs hipóteses

legais, quando:

a) Realizar serviços ou entregar os materiâis em desconformidade com o especificado e aceitol

b) Não substituir, no prazo estipulado, o material que for recusado pela contratante;

c) Os prazos e condições previstas forem descumpridas.

I 0.10. O recolhimento das multas deveni ocorrer no prazo de I 5 (quinze) dias consecutivos contados da data

da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

l0.l I O valor da mulla poderá ser descontado dos pagamenlos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou judicialmente

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _DA RESCISÃO

I I . I - O pÍesente ContÍato poderá seÍ rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima:

I l.l.l. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos

ou praz os;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

do fornecimento/serviço. nos prazos eslipulados:

c) atraso injustificâdo na entrega do fomecimento/prestação do serviço;

d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

haça Gomes de Souza, S,N. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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e) nào-manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na licitação:

t) descumprimento do disposto no Inciso V do AÍ. 27 da Lei 8.666193, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis:

g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorizâção expressa da administração, associação da

CONTRATADA com outÍem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisâo ou

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execuçâo. assim como. a de seus superiores:

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato:

k) decretação de falência da CONTRATADAI

l) dissolução da sociedade da CONTRATADAI

m) alteração social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudique a

execução deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. justiÍicadâs e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere este Contrato;

o) caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados. impeditivos da execução deste Contrato

I I .1 .2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,

reduzida a termo no Processo Administrativo.

I I .l .3. Judicialmente, nos termos da legislação.

I 1.2. E prevista a rescisão. ainda. nos seguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTE. acarretando modificação além do limite de acréscimos ou

supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste

Contrato, estabelecido à época da celebraçâo deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da

supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA:

b) suspensão de sua execução. por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra- ou ainda.
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por repetidâs suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente irnprevislas desmobilizações e mobilizações e outras

previslas, assegurado à CONTRATADA- nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçãol

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamenlos devidos pela CONTRATANTE- salvo em

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado à CONTRATADA o

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçâo.

I 1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivâdos nos autos do Processo Administrativo.

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

Autoridade Competente.

11.5. Quando a rescisão ocorÍer com base nas alíneas do subitem I l.l.l.e alíneas

do subitem 11.2, sem que hajâ culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, se for o caso.

I1.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força

maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências. sem prejuízo das sanções

previstas em lei ou neste instrumenlo:

a) retençâo dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE:

b) retenção dos cÉditos existentes em outras contÍatações. porventura vigentes enlre a CONTRATANTE, e

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados:

c) retenção/execução da gaÍantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas

da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

I 1.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte. na forma previstâ nas alíneas acima- a

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de imediata

aplicação das medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA_ DA DISPONIBILIDADE ORÇAM ENTÁRIA

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de regislro de preços não há obrigaloriedade de contratar, e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o arligo l4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

,g
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica

obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta. acréscimos ou supressões que se fizerem de até

25%o(YinÍe e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado.

CLAÚSULA DtrCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÁO: É vedada a subcontratação lolal. A

subcontratação parcial do objeto do contrato é permitida se for autorizada expressamenle pela administração.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DA CONTRATAÇÀO E SUBORDINAÇÀO LECAL

15.1 . As partes CONTRATANTES submetem-se às condiçÕes ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520102

e o Decreto 3.555i2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666193 e Lei Complementar 123106.

15.2. ConstiÍuirão partes integÍantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da

CONTRATADA, estando vinculado a eles.

15.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações

assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.

15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial-

nos termos da legislação vigente.

CONTRATANTE CONTR{TADA

TESTEMUNHA 1

TESTEMUNHA2

Praça Gomes de Souza. S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

Pásina -18 dc J8

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de ltapecuru-Mirim/MA.
para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressâmente a qualquer

outro. por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justás e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA.
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Itapecuru-Mirim, 27 de miuEo de 2023

Processo Ádministrativo | ír'2fr23.02.07.0003.
Pregão Eletrônico: n' 019/2023.
Origem: Secretária Municipal de Agricultura Ferliliar. Atraster:imento. Iniiustria- Ccrler*irr.
Pcsca, Proriução.
Assunto: Registro de Preços para futrrra e rvenfual aquisição de pintos de rlrr! iiia i-'r:ría

lbmecimentc à produtores rurais clue integram agricultura iamiiiar.
I- RELATORIO
Veio a esta Assessolia. oar3. anáiise.iurí<iica. sobre a legaloade da ii-ri:;ut.,

de edital no pÍocedimento da licitação e1n exame. em sua fas. iritema. na moda.lidade ii:.:..,
Eietrônico - Sistema de Registro de Preço (SRP). visanao o Registro de Preço.. n..re ii.r.rlr.
eventual ccntratação de empresa para lbmecimenk de pintos de um dia para fori-r;r:rrc.:lic à

produtores rurais que integram agricultura familiar cio 4unicípic cie itapecuru .r4irinr1-*"1:1.

Os autos vierarn instruído com os seguimes dccumentos:
n Oficic l" 26r'2íi23-SE\1Ai e a;rexo (iermo de reierêer:i:ii,

direcionado à Secreiária lv'iunicipai de Receira Orlarne*:o i
Gestão, onde uonsta -iustitisativa dc órgão :ciictiante 1ar':i ::

reierida côntrauçãJ. .'levidamente assinacio pcl:: ici--:,.-]
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r Solicitação de parecer jurídico e encamiúamento da minuta dc
edital e contrato :(t1s. 24 a73)

Este é o breve relatório.
II . FUNDAMENTOS JURÍDICOS
Quanto à análise do Procedimento Administlativo n" 2023.02.07.0003, por

se tÍatar futura e eventual contratação pÍra atender as necessidades da Secretrária Municipal de
Agricultura Familiar, Âbastecimento, Industria Comercio, Pesca, Produção, na modalidade
Pregão Eletrônico SRP. Por tanto, atrai a incidência das normas gerais estabelecidas
principalmente naLei n" 10.52012002, do Decreto Federal7 .892/2013, do decreto 10.02412019
além das demais legislações pertinentes à matéria.

LEI N" 10.520, DE 17 DE ruLHO DE 2OO2:

An. 1' Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modaiidade de pregão. que será

regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideratn-se bens e seniços comturs,
para os fins e efeitos deste aÍigo. aqueles cujos padrões de

desempeúo e qualidade possam seÍ objetivamente
definidos pelo edital. por meio de especificações usuais no

mercado.
Infere-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se adequa a

espécie, visto que é a modalidade licitatória ulilizada para as aquisições, fornecinento ou
conúatações de bens e serviços comuns, estes, cujos padrões desernpeúo e qualidade possam

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. o que

de fato se observa na modalidade escolhida.
Art. 1o Este Decreto regulamenta a licitação, na modaiidade de pregão. na

forma eletrônica. para a aquisição de bens e a contÍâtação de sewiços comuns, inciuidos os

serviços comuns de engeúaria, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica. no âmbito da

administração públ ica federal.
O Artigo 3" do Decreto no 10.02:1/2019. considera como serv'iços cornuns

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações recoúecidas e usuais do mercado.

AÍ. 3o Para fins do disposto neste Decrelo, considera-se:

Il - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser oh.iedYamente

dehnidos pelo edital, por meio de especilicações
recoúecidas e usuais do mercado;

Com essa definição. podemos aÍirmar ranqúlamente, que bens e serviços

comuns são aqueles que não demandam significativas exigências técnicas e que podem ser

encontrados com facilidade no mercado.
Desta feita, a moclalidade escolhida se amolda ao Princípio da Legalidade,

do Decreto n' 10.02412019, tendo em vista que os serviços a serem iicitados enquadram-se no
conceito de comuns.

No que tange ao Sistema de Registro de Preços. dispõe o Artigo 3o do

Decreto No 7 .892/2011, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15

da Lei n" 8.666/93. que:
Art. 3o O Sistema de Registro de Preços podení ser adotado nas seguintes

hipóteses:

Qu



I- quando, pelas caracteristicas do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentesl
II- quancio for conveniente a aquisição de bens com
previsão de entregas parceladas ou contmtação de serviços
remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;
III- quando for conveniente a aquisição de bens ou a
contrataÇão de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade. ou a progÍarmas de governo; ou
IV - quando. pela natureza do objeto, não ior possível
definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

Assim, insta observar a conformidade da realização desta modalidade à
luz do dispositivo em comento e em consonância, também, com a Lei 8.666/93 em seu artigo
15, inciso II e §§ 1'a 6'da Lei n" 8.666. de 2l de junho de 1993, como também está prevista
no an. I I da Lei n' 10.520/02, vejamos:

Art. 11. As compras e conúatâções de bens e serviços comuns. no âmbito
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de
registro de preços previsto no art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a
modalidade de pregão, conforme regulamento específico.

E importante frisar que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma
modalidade de licitação como Íts previstas no afi. 22 da Lei n" 8.66611993 e no aÍt. l' oa Lei
n" .10.520/02 e sim uma maneira de realizar aquisições de bens e contratações de sen iços de
forma parcelada, para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo.
dentre outras possibilidades previstas no Decreto 7 .89212013 onde a Administração Pública não
fica obrigada a contratar.

Assim, resta claro que estão presentes a legalidade para que o
procedimento seja realizado na modalidade Pregão Eletrônico, mediante Sistema de Registro
de Preços.

Após a análise da modalidade licitatória escolhida devemos observar o art.
3o da lei do pregão, vejamos:

Aft. 3o A fase preparatória do pregâo observará o seguinte:
I - a autoridade competenÍe justiÍicará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas. as

sanções por inadimplemento e as cláusulas cio contrato.
inclusive com fixação dos prazos para fomecimento;
II - a deÍinição do objeto deverá ser precis4 suficiente e

clara. vedadas especificações que, por excessilas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
III - dos autos do procedimento constarão ajustificativa das

definições ret-ericias no inciso I deste artigo e os

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou seniços a

serem licitados; e
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IV - a autoridade competente designarrá" dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação. o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atríbúção
inclui. dentre outras, o recebimento das propostas e lances,
a análise de sua aceitabilidade e sua classihcação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

§ 1o A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria
por servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da
administração, preferencialmente penencentes ao quadro
permanente do órgão ou entidade promotora do evento.

Da mesma forma, é importante na fase preparatória da Licitação na
modalidade pregão eletrônico- observar os pressupostos trazidos no Artigo 8' do Decreto
Federal n' 10.02412019. senão vejamos:

Art. 8' O pÍocesso relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruido
com os segúntes documentos. no mínimo:

I- estudo técnico preliminar, quando necessário;
ll- termo de referência;
III- planilha estimativa de despesal
IV- previsão dos recursos orçamenlários necessários. com a

indicação das rubricas" exceto na hipótese de pregão para
registro de preços;
V- autorização de abertura da licitação;
VI- designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VII- edital e respectivos anexos;
VIII- minuta do termo do contrato, ou inslrumento
equivalente, ou minuta da ata de Íegistro de preços,

conforme o caso

Em aruílise das docuÍnentações acostados ao procedimento administrativo
em questâo, verifica-se que a priori encontram-se atendidas tais exigências qwrnto a fase inlema
e no que se refere a dotação orçamenúria, nos teúnos do art. 7", § 2o do Decreto n" 7.8922013,
na licitação para registro de preços não é necessiirio indicar a dotaçâo orçamenrária^ a qual
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil-

Ou seja diante do já destacado anleriormente. a melhor técnica juridica
orienta pela possibilidade da realizaçào do Pregão na forma eletrônica. Observo ainda. que a
minuta de edital encartado aos âutos atende ao que determina o art.40 da Lei no 8.666i93
trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como
a menção de que o procedimento será regido pela Lei 10.520/2042, Lei n'8.666i93, e ainda os

bene{icios previstos na Lei Complementar no 123/2046, alterada pela Lei Complementar
i47 /2A74 que trata de beneficios e diferenciado tratamento as Micro empresa e Empresa de
Pequeno Porte, Decreto Federal no §.538/15 e Decreto n" 7.892/201]. Além. é clmo, do local,
dia e horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; as saoções pam o caso

de inadimplemento; as condições de participação das empresas e a forma de apiesentação das
propostas; os critérios de julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de
Licitação - CPL para esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos admirirstrativos;
condiçôes de pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; documeiüos de
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habilitação a minuta do contrato, satisfaz.endo também o previsto no Art. 3o do n

10.02412019.
Pois bem, diante do que consta dos autos estão presentes os requisitos

necessários ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço. dando o mais
amplo acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar
a melhor contratação possivel, dando tratamento igualitário a todos os possíveis contralados,
sempre em busca da melhor oferta para a Administração.

Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso
do edital nos diáLrios ohciais e no sitio eletrônico ot-icial de compras.

Desta feita o procedimento licitatório ora em análise esta embasado nos

artigos da lei de regência, estândo assim dentro dos limites da legalidade.
III- CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas pertinentes. hipótese

em que configurando assim o interesse público e a presen'ação de seu patrimônio, temos que o

certame deverá ser engendrado sob a modalidade já referida. Tomando-se como parâmetro a

licitação pela modalidade Pregão acostada ao processo. manifestamo-nos, porÍmto, favoráveis
à legalidade da minuta do edital e aneros e a mo<ialidade do cename na forma eletrônica.

E o nosso parecer salvo melhor entendimento.
Itapeculu-Mirim,MA, 27 de março de2023.
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Procrradora Geral do Município de ltapecuni-Mirim
MAT n"2'1.826

JOSE JORGE B RA SIQUEIÀ{JUNIOR
Assessor Jurí - VIAT n" 26.716

.\



.? -:!,.4À:
Ê
ti.,: /L'--'-- ;à\-rà

1t,.,. !
Êr

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ No 05.648.696/0001-80

Itapecuru-Mirim/MA, 29 de março de 2023

IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO
Pregoeira Substituta
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SOLICITAÇÃO DE PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO ÍIjI

A Controladoria Geral do Geral do Município

NELSONAIRON MARQUES VIANA
Controlador Geral do Município

Assunto: Análise da documentação interna do presente Processo Adminstrativo No

2023.02 07.0003.

\- Senhor Controlador,

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, referente

ao Rêgistro de preço Registro de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um dia

para fornecimento à produtores rurais que integram agricullura familiar assistidos pela

Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção -

SEMAF,

CONSIDERANDO que o presente caderno processual referente ao PREGÃO ELETRÔNICO

No 019/2023, foi elaborada de acordo com condições, especificaçóes e quantidades constantes

no Termo de Referência e com os preceitos legais;

ENCAMINHA-SE o presente para a devida aprêciação dessa Controladoria'

Logo após, devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas âs medidas pertinentes.

Cumprimentando, agradecemos antecipadamente

Atenciosamente,

ffi--
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RELATÓRIO E PARTCER N" O73I2O23ICGM

2. COMPETÊNCIADO CONTROLE INTERNO

2,1 Da abrangênciâ da função da Contmladoria Geral do Município

No exercício de suas funções, a Administração Pública se sujeita a controle por parte

dos Poderes Legislativo e Judiciário - controle extemo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre

os próprios atos - controle interno. De uma forma ou de outra, a finatidade do conhole consiste em

I

\

Município Itapecuru Mirim
órgão interessado Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria,

Comércio, Pesca e Produção - SEMAF

Assunto Registro de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um dia para

fomecimento à produtores rurais que integram agriculh.rra familiar

assistidos pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,

Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Produção - SEMAL

Processo Adm. n"

I. RELATÓRIO

Versam os autos do processo administrativo em epígrafe, sob análise e parecer quanto à

regularidade do procedimento de licitatório, visando o Registro de preços parâ fuhra e eventual

aquisição de pintos de um dia para fomecimento à produtores rurais que integram agricultura familiar

assistidos pela Secretaria Municipal de Agriculnra Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio,

Pesca e Produção - SEMAF.

O processo foi deüdamente autuado e protocolado, com numeração de páginas.

É pressuposto basilar de regularidade da instrução processual que todâs as peças que

deflagrem e digam respeito as fases intema e extema da licitação estejam confioadas em um mesmo

autos de processo admini strativo.

Outrossim, os atos (minutas, despachos, relatórios, manifestações) devem observar a

forma escrita em vemáculo, estarem datados e assinados por quem os produziu (ou advir essa

informação do próprio sistema de processo virtual), conforme se extrai dos arts. 22 e ss. da Lei n"

9.78411999 - A Lei de Processo Administrativo da Administração Pública Federal.

Dispensado o relatório.

Nada mais a relatar, passâ-se a ânálise de mérito.

2023.02.07.0003
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assegurar que a Adminishação atue confoÍme os princípios da legalidade, da moralidade, da

pubücidade, da impessoalidade, da eficiência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento

juridico.

Como é cediço, cabe à Conúoladoria Geral do Município fiscalizar a atuação da

Arlministração Municipal relativamente à Úansparência e aos Íesultados alcançados. Tal competência

se encontra expÍessamente estabelecida na Lei Municipal n' l4l5/2018, de 26 de dezembro de 2018,

que assim estabelece:

Arr 4" - São competências essenciais da Controladoria Geral do

Município de ltapecuru Mirim - CGM, como Órgão Central responsável

pelo Sistema de Controle Interno:

I - Orientar e expedir atos normativos concementes a aÇão do Sistema de

Controle inlerno;

II - Supemisionar tecnicamente e fiscalàar as atividades do Sistema;

III - Programati coordenar, acompanhar, analisar e avaliar as ações

setoriais;

(..);

Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de Castro (2018)r,

que preceirua que o controle interno é definido como "o conjunlo de métodos e procedimentos

adotados pela entidade, para salvaguardar os atos praticados pelo gestor e o paÍrimônio sob sua

responsabilidade, conferindo fidedignidade aos dados connbeis e segurança às informações dele

decorrentes". O mesmo ainda destaca que "o objetivo do contole interno é funcionar,

sirnulla earrrente, como urt mecanismo de auxílio para o administrador público e como

instumento de proteção e delesa do cidadão".

Coadunando tal entendimento, Di Pietro (2014)'z, define o controle administrativo como

o poder de fiscalização e correção que a Administração Pública (em sentido amplo) exerce sobre

sua própria atuação, sob a atuação, sob os aspectos de legalidade e néito, por iniciativa própria

ou mediante provocação.

I CASTRO, D. P. Auditoria" contabilidade e controle intemo no setor público: itrtegÍação das iíieas do ciclo de gestão:

contabilidade, orçameoto e auditoria e organizaçâo dos controles intemos, com süporte à govemança corporativa. 7. ed.

São Paulo: Atlas,2018.

2
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DI PIETRO, Maria Sylüa Zatrella. Direito Administr-âtivo. 17. ed. São Paulo: Atlas, 2014.
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Praça Gomes de Sousa, S/N - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru Mirim,/MA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

Em suma, uma das fmalidades do controle intemo é assegurar que os órgãos atuem em

consonância com os princípios estabelecidos no ordenamento jurídico pátrio bem como órgào

auxiliar o controle extemo em sua fiscalização a fim de atingir o interesse público.

3. ANÁLISE

3.1 Da análise propriemente dita

Preliminarmente, cumpre registrar, que a presente aruílise aqü empreendida

circunscreve-se aos aspectos gerais do pÍocesso, inerentes às atribuições do Controle Interno, bem

como os aspectos jurídicos, como exige a lxi 8.666193 e Lei 10.02412019 e decretos e leis

atualizadas, não cabendo a esta CGM adenhar nos aspectos técnicos e econômicos, nem nojuízo de

oportunidade e conveniência da contratação pretendida.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

No que tange ao processo licitatório em análise, ressalte-se que um dos princípios bas!

lares do Direito Administrativo pátrio é o da obrigatoriedade de licitação, do qual se extrai a impres-

cindibilidade desse procedimento legal para a validade da contratação com particulares.

Destaca-se que o procedimento licitatório é o modo pelo qual a Administração Pública

realiza suas compras, salvo as hipóteses de dispensa e inexigibilidade, sustentadas nos princípios

gerais e específicos ao cortame, conforme preconiza o art. 37, inciso XX, da Constituição Federal

de 88, a saber:

ÁrL 37. Á administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

ertciência e, também, ao seguinte:

)O(I - ressalvados os casos especifcados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitacão

pihljggque assegure igualdade de condições a todos os concorrenteg com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições eíetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garanlia do cumprimento das obrigações.

\

Proc.2023.02.07.0003
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No que diz respeito à licitação, MELL03 conceitua a licitação como sendo:

"(...) pmcedimento administrativo pelo qual uma pessoa govemamental'

pretendendo alienati adquirir ou locar berc, realizar obras ou semiços'

outorgar concessões, permissões de obra, serviço ou de uso *clusivo de

bem público, segundo condições por ela estipuladas previamente, convoca

inleressados na aprcsentaÇão de propostas, afim de selecionar a que se

revele mais conveniente em função de parômetros anteciPadamente

es tabe lec ido s e d iva lgados.

Vale observar que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contempla todas

as espécies de tratativas possíveis a serem realizadas pela Administração e formalizadas mediante

contrato adminishativo: aquisição de bens, contatação de serviços, alienação de bens móveis e imó-

veis, concessões de serviços públicos, permissões de uso de bem público, enhe outras pretensões

conúatuais. Ou seja, sempre que â Administração pretende realizar uma conaatação (de qualquer

espécie), em regra deve realizar procedimento licitatório.

Neste compasso, a Lei Geral de Licitações e Contratos instihri norma no mesmo sentido,

artigo 3' da Lei n" 8.666193, in verbis:

ArL 3" A licitação destina-se a garantir a observôncia do principio cons-

liucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a ad-

ministração e a promoção desenvolvimento nacional suslentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios basicos

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publi'

cidade, da probidade adminislraliva, da vinculação ao instrumento con-

vocatorio, do julgamento objetivo e dos que lhes são cotelalos.

Nessa liúa, a licitação tem como finalidade garantiÍ a seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e a

ampla participaçâo.

3,2 Da fase interna

4

3 MELLO, Celso A[tônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. Sâo Paulo: Malheircs, 37" ed-, 2021
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Inicialmente, verifica-se a necessidade da anríLlise da escolha do Pregão, na forma

eletÍônica, como modalidade de licitação eleita no caso sub examine, conforme vislumbra indicação

na minuta de Edital.

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletÍônica, propoÍcionam gÍandes

vantagens aos entes públicos, notadamente em ürhde de suas características de celeridade,

desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência Íla contratação.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrôtrico, o Decreto n' 10.024, de 20 de seternbro

de 2019, tomou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço

comuns, in verárb'.

Com efeito, a definição de bens e serviços comuns é cabível quando a Administração

não formula exigências específicas para uma determinada contratação.

Vale-se entiio de bens e serviços tal como disponíveis no mercado comum, tendo

possibilidade de aqüsição e fomecimento a qualquer tempo tendo em vista a atividade empresarial

estável.

Em vista do valor total estimado da despesa e por se tratar de contração de serviço

comum, foi eleito o Pregão, por se enquadrar dentro do limite preüsto na lei 10.520/02, no que agiu

a comissão permanente de licitação de acordo com a lei.

No que tange às etapas iniciais do planejamento da contratação, quanto à necessidade

da demanda e a motivação do ato que ensejará a subscrição da ata de registro de preços, sempre foi

da jurisprudência itinerante dos órgãos de controle a necessidade de que os gastos dos recursos

teúam respaldo no interesse público e a justificativa para a contÍatação conteúa elementos

minuciosos que contemplem o planejamento com a projeção, no futuro, de eventual obsolescência

da solução buscada, consoante se pode colher da dicção do art. 6.o, IX, da tri n. 8.666/1993, o

Estatuto das Licitações.

O art. 8'do Decreto no 10.024D0195 elenca em seu inciso I que a imtrução processual

deve ser inaugurad4 ao menos, com a peça nominada "estudo técnico preliminar, quando

a Ar; lo Este Deçreto regulamenta a liçitação, na modalidade dc pregão, na forma eletsônic4 para a aquisição de bens e a

contratação dc serviços comuns, incluidos os serviços comuns de eogeíharia, € disÉe sobre o uso da disPensa eletrônica,

Do âmbito da administração pública fedçral. § l' A utilização da modalidade de pregâo, na forma eletrônica, pelos ôrgãos

da adminishação pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos frmdos especiais é obrigatória.
5 Art. 8o O pÍocesso relativo ao pregão, na foma eletrônica, seÍá insEuido com os scguintes documentos, no mínimo:
I - estudo técnico Feliminar, quando necesvírio;
II - termo de referência;
(... )

87Fls
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necessário". Como dito acima, é uma exigência inerente aos serviços em geral e também já o era em

relação às aquisições de bens de tecnologia da informação, por força da IN 0512017.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento que htegra a fase de planejamento

das contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, anâlisar

a viabiüdade técnica de implementriJa, bem como inskuir o arcabouço básico para a elaboração do

Termo de Referência ou hojeto Básico6.

Considera-se Estudo Técnico Preliminar (ETP) o documento constitutivo da primeira

etapa do platrejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as

análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais

características.

Os ETP's deverão evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor soluçâo dentre as

possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da

contratação.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar). A elaboração dos estudos técnicos

preliminares é obrigatória para toda contratação, pois a elaboração do termo de referência ou projeto

basico é obrigatória independentemente da forma de seleção do fomecedor se dar por licitação, por

contratação direta ou por adesão à ata de registro de preços e a elaboração do termo de referência ou

projeto básico ocorre a partir dos estudos técnicos preliminares.

Verificamos que o presente processo não consta o ETP para determinação do

quantitativo estimado. É necessário que a Administração comece a elaboração de ETP's nos seus

processos de contratação, pois a contratação sem realização de estudos técnicos preliminares, leva à

contratação que não produz resultados capazes de atendeÍ à necessidade da administração, com

consequente desperdício de recursos públicos e/ou à impossibilidade de contÍatar, com

consequente não atendimento da necessidade que originou a conüatação.

Quanto à apresentação da documentação necessária à regular instrução processual, foi

instaurado processo administÍativo próprio para realização do feito, devidamente âutuado, atendido

o caput do artigo 3 8 da Lei n' I .666, de 21 de juúo de I 993 .

In casz, os itens foram devidamente descritos e individualizados no Termo Referência,

bem como na minuta do edital. Sendo assim, há devida cobertura legal para realização de licitação

6hftps://wvr'w.proad.ufscar.br/pt-br/servicos/compraVtipos-dedocumentoyestudo-tecnico-preliminar-

eg#:-:texFEstudoTo2OT"/oC3o/oA9cnico"/o20Preliminar'/020(ETP)%20%C3%A9dço/oz0RefeÍ"ÁC3%AAnciao/o20ouYo2o
Prcjeto%208%C3%A I sico.

6
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üa pregão eletrônico, utilizada quando a Administração Púbüca deseja adquirir bens ou contratação

de serviços comuns.

Outrossim, trazemos à baila dois institutos essenciais que esüio presentes na fase intema

do processo licitatório, quais sejam: Termo de Referência e Minuta do Edital.

Primeiramente, conceihra-se o Termo de Referência como o documento que deveú

conter as informações e os elementos técnicos necessários pzúa asseguÍaÍ a viabilidade da eventual

contratação.

Tal documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente. No

caso dos autos, consta o Termo de Referência elaborado poÍ técdico competente (fls.0209), com a

deüda aquiescência da autoridade competente.

Assim cumpre Eazer a lume, o texto da Lei n' 10.520/2002, vejamos:

ArL 3" A fase preparatória do pregão obsemará o seguinte:

I - a autoridade compelentejustiÍicará a necessidade de contrataÇão e de-

Jinirá o objao do certame, as exigência de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanÇões por inadimplemento e as cláwulas do

contrato, inclusive comfitação dos prazos para íornecimento;

II - a defnição do objeto deverá ser precisa, surtciente e clara, vedadas

especifcações que, por excessivas, inelevantes ou desnecessáias' limitem

a comPelição;

III - dos autos do procedimento constarão a justiJicativa das definições

refertdas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elemenlos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento elaborado pelo

órgão ou entidade promotora da lícitação, dos bens ou serviços a serem

licitados: e

IV - a autoidade competente designará, dente os servidores do órgão ou

entidade prumonra da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,

cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das pmpostas e lances,

a análise de sua aceitabílidade e sua classifcação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor

Observa-se que o presente TR em análise preenche os reqúsitos mínimos legais

pertinentes, portanto, possível a adoção da modalidade do Pregão.

7
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Neúuma compra poderá ser efetuada sem a adequada caracterização de seu objeto e a

indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Dessa forma, o processo deve ser iniciado sempre com a requisição do setor interessado,

devendo o pedido conter a descrição do objeto de maneira clara e precisa, sendo vedadas

especificaçôes que frustrem ou restrinjam o caráter competitivo da licitação.

Atendidas ràs condições aderiormente expostas, o agente público competente deverá

autorizar a deflagração do certame paÍa que se inicie o processo de construção do ato

convocatório/edital de licitações, em atendimento ao art. 38, caput da Lei n'8.666/93.

Vale observar que o autorizo emitido pela autoridade competente estará respaldado na

declaração do ordenador da despesa. Ratificando esta exigência, apontamos os arts. 15 e 16 da Lei

de Responsabilidade Fiscal, que definem as condiçôes para a geração de despesas pela Administraçâo

Pública.

Mais a mais, observa-se que a Comissão Responúvel pelo pregão foi devidamente

constihrída, com a expedição da Portuia n" 1266120221GP de23 de maio de 2022, com a designação

dos pregoeiros e a sua equipe de apoio, composta em sua maioria por servidores efetivos, atendendo

ao preceituado no ad. 3", IV e §1" da Lei n" 10.520120[.2 e art. 8', VI e art. 16, I do Decreto Federal

t" 10.02412019.

3,3 Da estimativa de preços

8

n'. P4 /
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A pesquisa de prtços consiste em procedimento préüo e indispensável para a

verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decoÍrentes de contratação

pública. Serve de base também para confroúto e exame de propostas em licitação e estabelece o preço

justo de referência que a Administração estri disposta a contratar, devendo constar no edital o critério

de aceitabilidade dos preços unitário e global.

Mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como

de fundamental impoúância nos procedimentos de contratação da Administração Pública,

funcionando como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames licitatórios e àqueles

executados nas respectivas contatações. Assim, sua principal fi.rnção é garantir que o Poder Público

identifique o valor médio de mercado para uma pretensão contrahlal.
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A compulsoriedade de se promoveÍ, antecipadamente a qualquer c.ompra pública,

diligências üsando à anílise de sua compatibilidade com os pÍ€ços corriqueiramente praticados é

também extraída da dicção do aí. 15, inciso Y in verbis:

Árt. 15 - As compros, sempre que possível, deverão:

t...1
V - balizar-se pelos preços praticados no ômbito dos ótgãos e entidades
da Admi n is traç ão Públ ic a.

Soma-se a isso o comando esquadriúado no art,43, IV, ambos da Lei n" 8.666/93,

segundo o qual é um procedimento de julgamento da licitação.

A pesquisa de preços para composição da estimativa de custos deve ser realizada nos

termos da Instrução Normativa n" IN 7312020 observada a jurisprudência do Tribunal de Contas da

União, prevalecendo a jurisprudência em detrimento das demais fontes.

Outrossim, frisa-se que foi realizada pesqüsa de mercado utilizando-se o Banco de

preços ferramenta contratada pelo Município, as cotações referem-se a aquisições ou contratações

firmadas no período de até I (um) ano anterioÍ à data de diwlgação do instrumento convocatório,

atendendo ao disposto na IN 7312020.

Em regra, a estimativa de custo de cada item deve ser composta por, pelo menos, 3 (hês)

referências de preço denúe as câtegorias acima elencadas, com preferência aos incisos I (painel de

preços) e II (preços contatados de objetos similares), oão podendo se limitar, em ÍegÍa, a orçamentos

obtidos junto a possíveis fornecedores (art. 5", inciso IV), conforme sinalizado pelo Tribunal de

Contas da União.

Dentre as referências de preço obtidas, poderá ou niio haver a combinação entre a fonte

do painel de preços com os demais (vide art. 5", §1').

Desta forma, verifica-se que a pesqüsa de mercado, atendeu ao disposto na lzsrraçAo

Normativa n' 73 de 05 de agosto de 2020, arr. Jo1 apresentândo os indispensáveis elementos

7 Art. 5" A pesquisa de preços para fios de dcterminaç:io do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e

conratação de scrviços em geral seá realizada mediante a utilização dos seguintes parâneaos, empregados de forma
combinada ou nào:

I - Painel dePreços, disponível no endereço eletrônico govbr/paineldeprecos, desdeque as cotações refiram-se a aquisições
ou contratações firmadas no periodo de até I (um) ano anterior à data de divulgaçâo do instrumento convocatório;
II - aquisições e çontratações simiiares de outros entes públicos, firmadas no periodo de até I (um) ano anterior à data de
divulgação do insrumento convocatório:
III - dados de pesquisa publicada em midia especializada" de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no iatervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de

diwlgação do instrumento convocatorio, contendo a data e horâ de acesso; ou

9
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técnicos, bem como o orçamento elaborado pela Gestão de Compras do Município, atendendo,

portanto, o artigo 15, §1" da Lei 8.66ó193 e o artigo 3'XI, a,2 do Decreto Federal no 10.024119.

Por fim, é recomendável que a pesquisa de mercado seja a mais ampla possível,

necessíria à apuração do preçojusto para a conüatação, dando-se preferência aos demais parâmetros

como banco de preços e contratações similares com outros entes públicos (cesta de preços),

imFrimindo efetividade aos principios da eficiência e economicidade, poÍ coÍ$eguinte, evitar o

sobrepreço e superfatuÍamento, e possíveis danos à administração, conforme determinaçôes do

TCUE.

3.4 Da análise jurídica

É importante, salientar que o presente procedimento licitatório atetrdeu ao artigo 38,

parágrafo único da Lei n" 8.666/93, uma vez que as minutas de edital e do contrato foram analisadas

previamente pela Procuradoria Municipal, com supedâneo legal na Lei Federal 10.520 e na Lei

Federal 8.666/93, e artigo 8" D( do Decreto Federal n" 10.024/19.

O parecer emitido pela assessoria jurídica tem o propósito de assegurar que o processo

está atendendo a todas as exigências legais, assim como, o edital e seus anexos estão aptos a serem

publicados.

IV - pe§quisr direts com fornecedores, medisnte §olicitação formsl de cotrçio, desde qüe o§ orçamento§

cotrsidersdos estejrm compre€trdidos tlo iotervalo de até 6 (seis) meses de antecedênciâ dr data de divulgação do

iNtrumento cotrvoc.tórlo,

§l'Deverào ser priorizados os parâmetros esubelecidos nos incisos I c II.

§ Z. quando a pesquisa de preços for realizada com os fomecedores, nos termos do inciso fV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fomecedor comPalivel com a cooplexidade do objeto a ser licitado;

lI - obtençâo de pÍopostas formais, contendo, no minimo:

a) descrição do objelo, valor uoitário e total;

b) número do CadasEo de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ do proponente;

c) endeÍeço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

III - regist o, nos autos dt cootataçâo coÍespondente, da relação de fomecedores que foram consultados e não enviaram

propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso Mo csput.

t ÂsóÍdAo-El94009ilQllE&liidq
i). íoço o orçaúento do objeto a ser licitado com ba,te ed 'cesta de preços oceilaveis' oriunda, pot exemplo, de

pesquiias junro a cotação especíica com fornecedoes, pesquisa em catalogos de fornecedores, pesquisa em bases de
'sistimos 

àe compras, avaliação de contatos recentes ou vige es, volores adjudicodos er licitações de outros ótgàos

ptiblicos, valorei rcgistados em atas de SRP e onalogia com compras/contrutações reolizadas por arporoções privadas,
'desde 

que, 
"o^ 

,ela6o a quahuet das fontes utilizadas, seiam etpuryados os valotes que, manifestamente, nõo

reprcsenten a reolídade do iercado, à luz do a . 6", inc. IX alínea f, do lpi n' 8.666/93 (aesso linha, itens 32 a 39 do

voto do Acódão n" 2.170/2007-P);
l0
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Neste caso, o parecer jurídico proporciona aos pregoeiros e/ou membros de CPL a

fundamentação necessária para motivÍu seus atos, possibilitando inclusive a coÍÍeção de eventuais

falhas, além de desencorajar a prática de atos irregulares, precipitados ou não satisfatórios.

3.5 Da Fase externa

A presente fase por sur vez, inicia-se com o princípio da publicidade. Essa fase é assim

chamada porque representa o momento em que o pÍocedimento licitatório sai do âmbito intemo da

administração e passa a provocar efeitos no meio social, conforme art. 20 do Decreto no 10.024/2019.

Essa etapa consiste na divulgação do editâI, com a sucinta informação sobre o objeto a

ser licitado, devendo ainda conter o local onde se podení obter a íntegra do instrumento convocatório

e todas as demais informações necessárias sobre o procedimento licitatório divulgado.

3.6 DA EXCLUSIVIDADE PARA MEI/ME/EPP

No presente processo, foi exercida a Íeserua de cotas/exclusiüdade para pequenas

empresas e microempresas, nos termos da LC n" 123/2006 com alterações promovidas pela LC no

14712014, privilegiando a lei e jurisprudências do TCU. Importante salientar que os critérios de

tratamento diferenciado e sirnplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte deverão

estar expressamente previstos no instrumento convocatório, como determina o aÍ. l1 do Decreto

Federal n' 8.538/i5.

Ressaltamos a necessidade de se observar mais atentamente os beneficios para

ME/EPP/MEI trazidos pela LC n' 12312006 alterada pela LC n" 14712014, devendo atender rpsis

litíeris o preconjzado pelo art. 48, I e IIIe da referida norma. Ressaltamos que deve ser informado no

edital do certame que a mesma é exclusiva para ME/EPP/MEI, vez que valor total da licitação é

inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), devendo os itens serem exclusivos para ME/EPP,4VÍEI.

e Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administsação públ ica: (Redaçrio dldrt

Prla Lri L ornplcn:.utar n" 1.1?. dc 2014)
I - devení realizar processo liçitatório destinado exclusivamente à p8Ítiçipação de micro€mpresas e empresas de pequeno

porte nos itens de cortrôrâção cujo valoÍ s€ja de até RS 80.m0,00 (oitenta mil Íeais);
(i)nlpl.rncntirl { lj!]JlqzÍlljll

(Redacâo a'la lri

(...)
III - deveú estabelecer, em ceíames para aquisição de bens de natureza divisivel, cota de aÉ 25oá (üntç e cinco por cento)

do objeto para a conratação de microempresas e empresas de p€queno poíe. »ela l-ci

\
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E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma. govbr

Proc.2023.02.07.0003

4, CONCLUSÃO

Diante da análise técnica Íealizz,da, considerando os documentos que instruem os

presentes autos, verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu hâmite normal para

fins da realização das demais fases, e caso assim decida a autoridade superior competente, devendo

o setor responsável promover posteriormente a juntada ao processo dos seguintes documentos:

o Anexar o Edital e seus anexos;

o Publicação do aviso no DOM e DOU (se necess:irio), com prazo mínimo para apresentaçâo

das propostas e documentos de habilitação, de 08 (oito) dias, conforme estabelece o aÍ. 25,

do Decreto no 10.024/19;

o Publicação do aviso de licitação e disponibilização do edital e todos os demais atos no site

da transpaÉncia;

. Atentar quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial,

transparência e portal dos jurisdicionados do TCE/lvÍA.

Salvo melhor iuízo. é o oarecer.

Controladoria Geral do Município de Itapecuru Mirim/MA, 04 de abril de 2023
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Cont{olador Geral do Município
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ESTADo »o uanaNnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

EDITAL DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, ITAPECURU-MIRIM / ESTADO DO rrl.q,n.q,NHÃO

PROCESSO ATMINISTRATIYO N' 2023.02.07.0003

AO COM ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP.LICITA
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO SRP N" OI9/2023

BASE LEGAL

Lei N" I 0.52012002. Lei Complementar No. 12312006. Decreto F'ederal
N' 1 0.024120 19, Lei Complementar N'. 1 47 /201 4. Decrero Federal No
8.538/15 e alterações, Decreto Federal N' 7.892/2013 e aplicando-se
subsidiariamente no que couber a Lei N' 8.666/1993 e suas alteraçôes e
demais le isl ões correlatas

OBJETO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um dia
para fornecimento à produtores rurais que integram agricultura familiar
assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento,
Industria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF_

menor preço por ttem

REGIME DE EXECUÇÃO Fornecimento

LOCAL DA SESSÂO PUBLICA https:// www.licitanet.com.br

24 de abril de 2024DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS _
SESSÃO PÚBLICA: I 0h (dez horas)

MODO DE DISPUTA Aberto
VALOR ESTIMADO R$ 78.000,00 (Serenta e oiro mil reais)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
o Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. e também poderâo ser lidos
e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. localizado na praça Gomes
de Souza' SÂ''1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no horário das 08h00min às l2h00min (Doze horas) ou arravés do e-
mail: cBlilapgçllUma@smail.com. Portal de Transparência do Município e rambém através do Sisrema de
Informações para conrrole de contrâtações públicas do Estado do Maranhão (sINC-coNTRATA/MA).

ATENÇÃo. Recomendamos a atenta Ieitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim 6e evitar a prática
das condutas previstas no Art. 7" da Lei N' 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas
no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

(,
Praça Gomes de Souza. S,tl, Centro. Itapecuru-Mirim.tMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N. 05.ó,t8.696/0001-80

EDITAL

PREGÃO ELf,TRÔNICO N. OI9/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.02.07.0003

O Município de ltapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão por
intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria n' 1266 de 27 de maio de 2022,levam ao conhecimento dos
interessados que. na forma da Lei n" 10.52012002, do Decreto Municipal n" 760/2020. Decretos Municipais
n" 54712017 e 548/2017, Decreto Federal n' 7.892/2013, Decreto Federal n. 10.024/2019. da Lei
ComplementaÍ n' 12312006 alterada pela Lei Complementar n' 147/2014, e, subsidiariamente. da Lei n'
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. fará realização de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor preço por item, sob regime de Fomecimento,
objetivando o Registro de preços para futurâ e eventual aquisição de pintos de um dia para fomecimento à
produtores rurais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria De Agricultura Familiar.
Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca E Produção - SEMAF.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira. medianle a inserçâo e
monitoramenlo de dados gerados ou transferidos diretamente para a pág ina eletrôn ica rv* s'. licitanet.com.br
O servidor terá. dentre outras, as seguintes aÍribuições: coordenar o processo licitatório: receber, examinar e
decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir
a sessão pública nâ internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste
Edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitaçao: receber, examinar e decidir os
recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para propor a homologação.

r. DO OBJETO

l.l. O presente pregão tem por objero o Registro de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um
dia para fornecimento à produlores rurais que inlegram agricultura familiar assistidos pela Secretaria De
Agricultura Familiar. Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca E Produção - SEMAF. em conformidade
com as especificações e quantidades conslantes no Termo de Referência (ANEXO I). parte integÍante deste
Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO l) é apenas estimariva da aquisiçào e será
solicitada de acordo com as necessidades do órgão Participante. podendo ser utilizada no todo ou em pane.

1.3. o valor máximo rotal objeto desta Iicitação é de R$ 7g.000,00 (serenta e oito mil reais).

I .4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item. observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

rPraça Gomes de Souza, S4,,1. Centro. Itapecuru-Mirim,/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N. 0s.648.696/0001-80

1.5. Havendo divergências entre o descrilivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MLNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM wwrv.licitanet.com.br e o descritivo do objeto do Termo de
Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

OBS: Nâo há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços
uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada
entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666l9j só deve
ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

3. DA PART|CTPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto
licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das
propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas no poRTAL DE CoMPRAS
DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.liciranet.com.br poÍ meio do sítio
wrvw.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de Informações para Controle de Contrâtações públicas -
SINC-CONTRATA www.tcema.tc.br

3.2. Para ter acesso ao sistemâ eletÍônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante' excluída a responsabilidade do provedor do sislema ou do órgão ou entidade promotora da
licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

3 4' O credenciamento junto ao provedor do sislema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esÍe
Pregão.

3 5' Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas âtravés do sítio:
www.licitaneÍ-com br

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperalivas mencionadas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007. parao agriculior Íàmiliar, o
produÍor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006 e suas alterações.

3'7' E vedado a qualquer pessoa, fisica ou jurídica, representar mais de um licitante na presenle licitação.

3.8. cada licitante apresentará uma só proposla, de acordo com as exigências deste Editar.

3.9' o licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta.
independente do resultado do procedimento licitatório.

3 10. A participação no ceÍame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.

3.1l. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

3.1 l.l. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

3.1 I .2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

3.12. Não poderão paÍicipar, direta ou indiretamente, desta licitaçâo, empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrâr contratos administrativos, na forma da legislação
vigentei

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.12.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidaçào;

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3.12.5- Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9'da Lei n g.666/93;

3.12.5-1. Entende-se por participação indireta a que alude o art. 9" da Lei n" 8.666/93 a parricipação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo
licitatório.

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum:

3.12.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no
746i201 4-TCU-Plenário).

3.I 3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ ''SIM''
OU 'NÃO" EM CAMPO PROPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SE<;UINTES
DECLARAÇÔES:

3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no AÍ. 3" da Lei Complementar N. l2j, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49:

3- I 3 '2' Nos itens exclusivos para paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

3 ' l3'3 Nos itens em quea participação não for exclusiva para micÍoempresas e empresas de pequeno poÍe,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento Íàvorecido
previsto na Lei complementar N" I23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno poÍe.

3.13.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3' 13 5' Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

rew
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cNPJ N' 05.648.696/0001-80

3. I 3.6. Que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de l6 anos, salvo menor, a pârtir de l4 anos, na condiÇâo de aprendiz, nos termos do Art. 7", XXXlll. da
Constituição;

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

4. I}O CREDENCIÀIíIENTO NO SISTEMÁ E DA EFETTVAÇÃO IX) CADASTRO

4.1 . As licitanles interessadâs em paÍicipar deste ceíame deverão credenciar-se previamente no Sistema de
PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.Iicitanel.com.bT.

4.2. O credenciamentô junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realiz,ição das lransações inerentes a este
Pregão.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direlamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4-4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORI'AL DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mântê-los arualizados junto aos órgâos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4.6. E vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no
eletrônico.

mesmo pregão

5. DÁ APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E IX)S DOCI,IMENTOS DE HABILITAÇÂO

5.1 . Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descriçào do objeto ofer{ado e o preço. até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentaçào

5.2. O envio da proposta' acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. ocorrerá por
meio de chare de acesso e senha.

5.3. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habililação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e rabalhista, nos termos do aÍ. 43, § I " da LC n. I 21, de 2006.

5.4. lncumbe à Iicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

V,

c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/000r-80

5.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas apresentadas.
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamenlo da proposta.

5.7. Os documentos que compõem â proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.8. As propostas terâo validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital.

5.9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

6. IX}PREET\ICHIMEíTTO DA PROFTXYTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de
habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação,
dos seguintes campos:

6. I .l . Valor unitário e total do item/lote:

6.1 .2. Marca (Se houver);

6.1.3. Fabricante (Se houver);

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na propostâ vinculam a Contralada.

6.3. Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nâ etapa de lances, serão de erclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assislindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegaçâo de erro.
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licilantes devern respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonras de reqência de contralacÕcs
pirblicas làderais. quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLAS§IFICAÇÃO OAS PROPOSTAS E FORMULAÇÀO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente Iicitação dar-sc-á enr sessào pirblica. por rneio de sistema cletrônico. 1a data.
horário e local indicados neste [-.dital.

Pág
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7.2. O Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanáveis ou nâo
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificadâ â proposta que identifique o licitanre.

7.4. A desclassificação será sempre firndamentada e registradâ no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os paÍicipantes.

7.4.1. A não desclassificação dâ proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitaçào.

7.5. O sistema ordenará automaticamenle as propostas classificadas, sendo que somente esÍas participarão da
fase de lances.

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e os licitantes.

7.7. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1. O lance deverá ser ofeÍado pelo valor de cada item/lote.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hoúrio fixado para abertura da sessào e
as regras esÍabelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

7.ll' Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa .'aberto.., em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7'12' A elapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será prorrogada
automaticâmente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minuros do período de duração
da sessão pública.

713. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anteÍior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7' l4' Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticâmente-

7' l 5' Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeira,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sLssão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

716' Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

Páeina 7 de {8
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7.17. Durante o trânscurso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo reâI, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer âcessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eleúônico para o pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos.
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro hoÍas da comunicação do
fato pelo Pregoeira aos participantes, no chat ou na própria plataforma www.licitanet.com.br.

7.20. O Critério dejulgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposla.

7.22. A melhor classificada nos teÍmos do item ânterior terá o direito de encaminhar uma última ofeÍa para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanlo.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3", § 2', da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que âtendam às regÍas de acessibilidade previstas na
legislação.

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será soíeada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou os lances empatados.

7.25. Encenada a elapa de envio de lances dâ sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas. envie a proposta
adequada ao último lance ofertado apÉs a negociação realizada, acompanhada. se for o caso. dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. tais
como composição de preço unitário e notas fiscais.

c) Será soficitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30o/o (trinta por cento), do valor estimado em
cada item- os documentos previstos no item anterior para comprovação de exequibilidade. podendo em caso
de não envio, a comissão desclassificá-la se através de ampla pesquisa de mercado for demonstrado a não
exequibilidade da proposta.

7.26. Após a negociação do preço, o pregoeira iniciará a fase de aceitação e jurgamento dâ proposta

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro. ltapecuru_Mirim/MA
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S. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1 . Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno poÍe. e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno pofie que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada. proceder-se-á da seguinle forma:

8. l. I . A microempÍesa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos. contados do envio da mensagem automática pelo sistema. apresenlar uma última oferta.
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que. atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação. será adjudicado em seu favor o objeto deste
Pregão;

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma
da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

8. | .3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesla condição, o sistema fará um sorteio eletrônico. definindo e
convocando automaÍicamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema. decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei complemenfar n" 12312006:

8.1 .5. Na hipótese de não contratação nos termos previslos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue
com as demais licitantes.

9, DA NEGOCIAÇÃO

9.1. O Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor eslimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

9.I I. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

IO. TX) JULGA]UENTO DA PROFOSTA YENCEDORÁ

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance. em arquivo único, no prazo indicado no tópico.'DADOS Do CERTAME-.
contado da convocação efetuada pelo Pregoeira por meio de opção disponível no sistema poÍal de Compras
do Município de ltapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail. exceto se
expressamente determinado pelo pregoeira.

l0 2 A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamenle preenchida, em um único arquivo. para Ieitura.
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como" ''word,', '.Excer" e',pDF... podendo
ainda ser compactado a critério do licitante.

cü
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10.3. os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema portal de compras do
Município de ltapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeira.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados. deverão ser encaminhados, no pmzo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeira: Comissão
Permanente de Licitaçâo - cPL, situada na Praça Gomes de Sousa, s/no, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, cEp.
65485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após
convocação do Pregoeira, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada-
assinada pelo repÍesentante legal da licitante proponente.

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

10.7. O Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compâtibilidade do preço ofeÍado
com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostâs que:

a) Contenham vícios insanáveis:

b) Descumpram especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos:

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveist

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração

l0'8' Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos! ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração, conforme art.4g, II, §1. da Lei n g.666/93.

10'9' Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior ao especificado no item 7.25. '.c". e a
inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediala desclassificação. será
facultada a realização de dirigências para aferir a legalidade e exequibiridade da pÍoposta.

I0' l0 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso previo no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedôncia, e a ocorrência será registrada em ata:

Praça Gomes de Souza. SrN, Centro. Itapecuru-Mirimr,MA
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1 0.1 1 . O Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitação da

proposta.

I 0.1 3. A Pregoeira antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, margem de lucro, impostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de
todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,
Lucro Presumido ou Lucro Real);

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela fittura
contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitação:

c) no caso do previsto no item 7.25, "c", será solicitada as notas fiscais de entrada junto âos documentos
especifi cados anteriormente.

10.13.l. Os documentos acima transcritos poderão ser solicitados conjunta ou separadamente a critério da
pregoeira em sessão.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeira, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado. tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além de outras
ínformações perlinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. encaminhados por meio eletrônico.
ou' se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeira. sern prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico. sob pena de não aceitação da proposta.

I 0.15. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero- incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante.
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneraçâo.

10.16. Será desclassificada a proposta ou o Iance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário)- desconto menor do que o mínimo exigido ou qu"up."."ntu1.
preço manifestamente inexequível.

rI. DA HABILITAÇÃO

ll.l. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposÍa
classificada em primeiro lugar, o Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
paÍicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçào no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

4,
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
rtaldatrans ncia. sov.br/ceis)

f.

c) CadasÍro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa. mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade a<lmrlpnsqllêLtequelido.Bhp).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos Administrativos - CADICON.
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

I 1.2. Para a consulta de licitantes pessoajurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU //certidoesa s.tcu- v.b

ll.2.l. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majorikírio, por força do artigo 12 daLei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçâo de contratar com o Poder Público.
inclusive poÍ intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

I 1.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

11.2.2.2. Licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

I 1.2.3. Constatada a exislência de sânção, o Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

I1.2.4' No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual oconência do empate
ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I 1.3. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta.
a respectiva documentação atualizada.

I I .4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões)
válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

Il'5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o IicitanÍe será convocado a encaminhá-los.
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I l '6' Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante âpresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do do"uÍn.rro digirul.

I 1.7. Não serão aceitos docxmentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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I I .8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da malriz. e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela pÍópÍia
natureza, comprovadamente, forem emilidos somente em nome da matriz.

I L8. | . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contÍibuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I I.10. Habilitação Jurídica:

I I . I 0.1 . Documento de ldentificaçâo (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário lndividual e/ou Sócio
Administrador:

I I .10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da
Junla Comercial da respectiva sede;

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado da Condiçâo de
M icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no Portal do Empreendedor;

I I .10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitulivo. eslatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

I 1.10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a mâtriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

I I.10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

I I . 10.7' No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. I 07 da Lei n" 5.764, de l97l :

I I ' 10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

I1.10.9. No caso de atividade adstrila a uma legislação específica: ato de registro ou autorizaçào para
funcionamento expedido pelo órgão competente;

ll.l0.l0. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

I l.l0.l l. Ceíidão Simplificada e Específica emitida pelajunta comercial em até 60 (sessenra) dias da sessão
de âbeíura-

I l.l l. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

I I.l l.l . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas _ CNpJ;

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru_Mirim/MA
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ll.ll.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da PoÍaria Conjunta no

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

I l.l 1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão NegativrPositiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

I I .l I .5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitaçào:

1 I .l I .6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

I l.l I .6.1. Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e:

l1 .11 .6.2. Certidão Negativa,?ositiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida:

l l l l.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada medianle a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

1 l.l I .7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSeN
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,
mediante a:

I l.l I .7. I . Certidão Negativa.iPositiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais;

11.11.7.2. certidão Negativa,rPositiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal:

ll.ll'7.3. Quando a prova de regularidade de que trâta o subitem anterior for comprovada mediante a
apresentação de uma única ceÍidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

I 1.12. Qualifi caçâo Econômico-Financeira:

I l.l2.l. Certidão negativa de falênci4 recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da
licitante pessoajurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou. na omissão desta, com
data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

1 I 12'l .1. No caso de ceÍidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o Iicitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologadojudicialmente, na forma do art. 5g.
da Lei n' I I . l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

I1.12.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício DRE)
do último exercício social, com o devido regislro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na fonna

4Ê
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da lei, com notas explicalivas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou
do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situaçâo financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

I1.12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

I 1 .12.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

l1.12.5. A participânte deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação
financeira da empresa será constatada mediânte obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das formulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulanle
LG:

Passivo Circulante

I1.12.6. Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Conrabilidade dentro de
seu prazo de validade.

l l l2.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação ou por cópia
do Livro Di:írio. devidâmente âutenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa N' 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Regisiro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamenÍe dos Termos de Abertura e de Encerramento do l-ivro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Iicitante, conforme disposto nosAÍ. l.l 80, Parágrafo Único, I . r 81, parágrafo único e r . I 84. §2. da Lei N. 10.406/2002:ll .g.8.4. Na forma
do Sistema de Escrituração Pública Digital- SPED. instituído pelo Decreto Federal n" 6.02 2,de22 de janeiro
de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SpED CoNfÁBIL,
nos termos de Instrução Normativa editada pera secretaria da Receita Federar do Brasir.

11. 13. Qualificação Técnica:

I l '13'l ' Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter fornecido os produtos da natnrezado objeto
da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito púbrico ou privado, informando sempre que
possível. quantidades. valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela
informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais. devidamente
registrado na entidade competente quândo for o caso.

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC:

Praça Gomes de Souza. SN, Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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I l.l3.l.l. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis. ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo.
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento. ojulgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

I1.13.1.2. O licitante poderá apresentar tantos atestados de aptidão técnica quantos julgar necessários para
comprovar quejá fomeceu objeto semelhante ao da Iicitação, destacando-se a necessidade desse (s) atestado
(s) demonstrar (em) que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, 30oÁ (trinta) por cento da
quantidade que está propondo neste certame, com o intuito de resguardar a Administração quanto ao
cumprimento do objeto a ser contratado.

I I . 13.2. Cerlidâo de debitos ambientais.

I1.13.3. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária (Alvará Sanitário) atualizada. de acordo com a
legislação em vigor, do domicílio do CONTRATANTE.

I 1.14. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão
somente à comprovação de estÍutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto
da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N.
8.666/93.

11.15. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima. a comissão poderá abrir
diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante.

ll.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI IME IEPP ou sociedade cooperativa
equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidarle fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularizaçáo. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração,
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

1 I .l 7. A não-regularízação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

I l.l 8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeira suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

I I .19. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

I 1.20. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabititação, haverá nova verificação, pelo
sistema. da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposla subsequente.

ll'21. o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru_MirimMA
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em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

I 1.22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos
remanescentes.

I1.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. a licitante será declarada
vencedora.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarada a vencedora, o Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibi lidade do recurso.

12.2.2.

desse d rrerlo
A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

12.3. Uma vez admilido o recuno, o recorrente terá, â partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar
as razões. pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo.
apresenlarem contrarrazÔes também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elemàntos indispensáveis à
defesa de seus inleresses.

12.4. o acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

l2 5 os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

13. DA REABERTURÂ DA SESSÃO

13. l. A sessão pública poderá ser reaberta:

I 3' l ' l ' Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repátidos os atos
anulados e os que dele dependam.

l3 l'2' Quando houver ero na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do Art.43. §1" da LC N' 12312006. Nessas hipóteies. serão irlotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabena.

Praça Gomes de Souza, S,4\I, Centro, Itapecuru-MirimÀ4A
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13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA. sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ATIJUDTCAÇÃO E HOMOLOGÂÇÃO

l4.l . O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação.

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridâde competente que determinou a licitação.

14.3. o objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

15. IX) IN§TRI,MENTO CONTRATUAL E ÂTAD§ nEGISTRO DE PRÍÇOS

15. I . Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrâto ou instrumenlo equivalente,
sob pena de decair o direilo à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei n" g.666/93 e
neste Edital.

I 5.1 . I . O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período. quando solicirado
pelo licitante vencedor durante o seu lranscurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

[5'l.2. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado.

15.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constântes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor- a descrição do(s) item(ns).
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

l5'3' Será incluído na ala, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitanle vencedor na sequência da classificação do ceíame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o
da Lei n" 8.666. de 1993:

l5'4' o fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar. nas mesmas
condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem necessiírios. de até 25oá (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter attalizada, durante a execuçâo do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitaçâo.

l5'5' o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumenlo equivalente, emitida à empresa adjudicada. implica
no reconhecimento de que:

a) Referida Nola está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n. 8.666, de 1993:

b) A contratada se vincura à sua proposta e às previsões conÍidas no Editar e seus anexos:
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13.2.1- A convocação se dará por meio do sistema elelrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
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c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previslas nos artigos 77 e 78 da Lei n'
8.666193 e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6. O contrato terá vigência até 3l de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar de sua
assinatura.

15.7. Previamente à contrataçâo a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em Iicitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29. da
Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 201 8, e nos termos do art. 6", lll, da Lei n' I 0.522, de l9 de julho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registrar de preços. será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
ou da ata de registro de preços.

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçÕes de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar outro licitante.
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposla e eventuais documentos complemenlares e, feita a negociação, assinar o contraÍo ou a âla de registro
de preços.

15.10. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional. com caracteÍística de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

l5.l l. Órgâo Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de preços.

15.12. orgão paÍicipante: é todo órgão ou entidade da Administração pública que paíicipa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de preços e integra a Ata de Registro de preços.

15.13. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo paÍicipado dos procedimentos iniciais
da licitação, fàz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

I 5.14. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a rcalizÀção de procedimento específico para a aquisição pretendida.
assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fomecimento em igualdade de condições:

15.15. A contratação com os fornecedores regislrados será formalizada por meio de contrato ou pelos
seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra. conforme o Art. 62
da Lei N' 8.666/93.

16. DO RECEBIMENTO E DÂ ACEITABILIDADE DO OBJETO

16. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no l-ermo de
Referência. Anexo I deste Edital

Praça Comes de Souza, S,t.I, Centro, ltapecuru-Mirim,túA
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÀTANTE E DA CONTRATADA

I 7.1 . As obrigaçÕes da Conlratante e da Conlratadâ são as estâbelecidas no Termo de Referência. Anero I
deste Edital.

18. DO PAGAMENTO

I 8.1. As condições de pagâmento são as estabelecidâs no Termo de Relerência, Anexo I deste Edilal

19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATWÂS

l9.l . As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

\- 2o.rxlsEscLmEarMEnrossDArMpucNAÇÃo

20.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. qualquer pessoa. fisica ou
jurídica, poderá impugnar o âto convocatório desle PÍegão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial
de Brasília-DF.

20.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do ceíame. exceto
quando. inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeira até 3 (três) dias úteis antes da data
fixada para abeÍura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

20.4.Paraa resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeira será auxiliado pelo
setor técnico competente.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

\- 20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.6. As resposÍas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do
Município de ltapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administraçâo.

2I. DAS DISPIOSIÇÕES TINAIS

21.1. A Autoridade Competenle. compete anular este Pregão por ilegalidade. de oficio ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogâÍ o certame por considerá-lo inopoíuno ou inconveniente diante de fâto
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

21 .l.l . A anulação do Pregão induz à do contrato.

2l .l .2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licilâtório.
ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

wrlPraça Comes de Souza, S,N, Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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2l .2. E facultado ao Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligênc ia
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de inlormaçào ou
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

21.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostâs e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado. registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.

2l .3.1 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

21.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em pâpel.

2l .5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do aÍ. 34 da Lei n' I I .4gg, de l5 de junho de
2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

2l.6 Nos casos de divergência ou dúvida entre o lexto do Termo de Referência e o rcxto do Edital-
prevalecerá, nojulgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

2l .7. Este Pregao poderá ler a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do pregoeira.
sem prejuízo do disposto no aÍ.4, inciso V, da Lei no lO.52Ol20O2.

21.7.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

2l .8. Esle Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.trr,
www.licitanet.com.br-

21.8.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da prefeitura no portal de
Compras Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, rr * u .licitanet.com.br.

21.8.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações. Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial do Município - DOM ou no poÍal da Transparênc ia do Município disponível
em wrvw.itapecurumirim.rna.gov.br, rlww.licitan et.com.br

21.9. os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.. 12.g46. de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticom'rpção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração pública, em especial, ao constante no art. 5.o, inciso IV,
correspondenle aos procedimentos Iicitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou 6e outra forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

2l ' l 0 Em se tratândo de ceÍame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços. que possua cota
de alé vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI i ME / Epp.

V)

Página2l ,rÜ

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro. Itapecuru-MirimlMA

/-@_\



'-#
'.-i.,

Pee: L,DT
-tAss: d

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MTRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

2l .10.1 . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

21.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principâ|. â contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço-

21.10.3. Nas licitações por Sistemâ de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas. ressalvados os casos

em que â cota reservada for inadequada pírra âtender as quantidades ou as condições do pedido.
justificadamente.

2l.ll. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br.
https://www.tcema.tc.br, SINC-CONTRATA, através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Gomes de
Souza, S/lrl, Centro, ltapecuru-M irim/lvÍA das 08h00min (Oito horas) às l2h00min (Doze horas), mesmo
endereço e período no qual os autos do pÍocesso administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

2 I .12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA:
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE pREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
ANEXO IV _ MINUTA DO CONTRATO.

>õ
Lucia lva )riunes

Secretaria Munici eceita, Orçamento e Cestão

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro. Itapecuru-MirimlMA
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ANf,XO I

TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO

I .l . O presente Termo de Referência tem por objeto o Referência tem por objeto a Registro de preços para

futura e eventual aquisição de pintos de um dia para fornecimento à produtores rurais que integram

agricultura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento. Industria, Comercio.
Pesca e Produção - SEMAF.

2. JUSTIFICATIVA

2. [. Considerando que a produção da agricuhura familiar abrange diversas cadeias produtivas onde se destaca

a avicultura de coÍe e postura como uma atividade comum a boa parte dos agricuhores familiares:

2.2. Considerando que o município de Itapecur-Mirim segundo os últimos dados disponibilizados pelo

Instituto Brasileiro de Ceografia e Estatística - IBGE 44,12%o da população reside na zona rural.

2.3. No município de ltapecuru-Mirim a produção avícola faz paÍe do cotidiano na maioria das propriedades
rurais. Contundo a produção ocorre de forma empírica, pouco tecnificada, em um sistema extensivo. Este

sistema é caracterizado pela criação das aves soltas e nutridas em regime de pastejo, com milhos em gÍãos
ou alimenlação altemativa. O principal objetivo e obtençâo de came e de ovos de boa qualidade para consumo
familiar e comercialização do excedenle da produção. As aves utilizadas são caracterizadas pela rusticidade
e cruzamentos híbridos adquiridas por meio de combinações genéticas perfeitas, porérn conforme ocorre os

cruzamentos. as próximas gerâçÕes podem entram em um processo de degeneração. provocando perdas na
produtivas e na capacidade de se adquirir peso, o crescimento se torna mais lento e reduzido, além de tudo a
postura é reduzida.

2.4. São estas peculiaridades na produtividade que diminuem os lucros oriundos da venda de came ou dos

\, ovos seja menor em relação as despesas com a produção tornando inviável ao agricultor familiar a

comercialização em escalas maiores. Diante deste panoÍama a SecÍetaria Municipal de Agricultura Familiar.
Abastecimento. lndustria, Comercio e Pesca elaborou um projeto de apoio ao desenvolvimento da avicultura.
intitulado: "Apoio a Cadeia Produtiva da Avicultura" que visa fomentar a produção avícola através da
inserção de insumos como pintos de um dia nas pequenas propriedades rurais. O investimento se tornâ
justificado, pois proporcionará avanços substanciais nas características produtivas. como: a redução da idade
ao abate, enriquecimento na conversão alimentar, aumenlo no peso de abate, melhor rendimento de carcaça
e de cortes nobres, além da redução nos custos de produçâo.

3. DESCRTÇÂOD()TTEM

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V.A,LOR TOTAL

,vü,w
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I

Pintos de um dia de linhagem caipira, com 40%
(quarenta por cento) da linhagem Máster Griss,
30% (trinta por cento) da linhagem vermelho
pesadão e 30% (trinta por cento) da linhagem carijó
pesado, devidamente vacinados, a serem entregues
nas datas e quantidades demandadas no cronogramâ
de entrega.

UND r 5.000 R$ 5,20

4. QUÀLrFrCÂÇÃO ruCxrc,c.

4.1 . Apresentar Atestado de Capacidade Técnica a fim de comprovar a execução de serviços compatíveis em
quantidade com o objeto licitado ou semelhante, fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado,
para ateste da boa e regular dos materiais supracitados;

4.2. O licitante poderá apresentar tantos atestâdos de aptidão técnica quantos julgar necessários para
comprovar que já fomeceu objeto semelhante ao da Iicitação, destacando-se a necessidade desse (s) atestado
(s) demonstrar (em) que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos.307o (trinta) por cento da
quantidade que está propondo neste certame, com o intuito de resguardar a Administraçáo quanto ao
cumprimento do objeto a ser contratado.

4.3. Habilitação quanto à qualificação técnica.

a) Certidão de débitos ambientais:

b) Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária (Alvará Sanitário) atualizada. de acordo com a
legislação em vigor, do domicílio do CONTRATANTE:

5.1. O recebimento do objeto será efetuado nos seguintes termos:

5'l'1. os materiais deverão atender às especificações contidas no termo de referência. Os materiais. na
ocasião da entrega, serão analisados por uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, Industria, comercio, pesca e produção - sEMAF, com a finalidúe de verificar a
conformidade com o Termo de Referência. Se verificando inconformidades, eles serão devolvidos ao
fornecedor para substituição;

5' | '2' Seguir rigorosamente a data. de entrega fornecida pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e Produção, que não poderá ser alteiada salvã prévia e cxpressa
autorização da fis calizaçãol

5' l '3' Todo e qualquer fornecimento de produto fora do estabelecido, em desacordo com as especiÍicações,
será imediatamente notificado ao fornecedor a substituir prontamente os produtos, correndo por sua conta erisco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas na legislação;

5 l '4' o prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 03 (três) meses, a contar da data do efetivo
recebimento por parte da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Aiastecimento, Industria. Comercio.

9*,lohury"
d.V

rl
V
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Pesca e Produção - SEMAF. Os materiais não deverão ser recondicionados, reprocessados, remanufaturados.
usados ou rejeitados por origens diversas;

5.1 .5. A cada remessa de pintainhos entregue deverá ser apresentado pela empresa Guia de Trânsito Animal

- GTA emitida por Médico Veterinário Oficial ou credenciado pelo MAPA, conforme artigo I " da lnstrução
Normativa 35, de outubro de 2014.

5. I .5.1 . Na GTA devem constar as informações referentes ao controle epidemiológico do plante e à vacinaçâo
contra Newcastle, conforme artigos 3" e 4' da Instrução Normativa I 0, de I I de abril de 201 j.

5.1 .6. Das especificações técnicas relativo ao recebimento

a) As aves devem ser adquiridas de incubatórios registrados no Ministério da Agricultura. Pecuária e
Abastecimento (MAPA) e serem livres das principais doenças especialmente micoplasmoses,
aspergilose e salmoneloses. Serem provenientes de matrizes vacinadas contra enfermidades como a
doença de Gumboro, BronquiÍe infecciosa das Galinhas, doença de Neu'castle e Encefalomielite
Aviária. Todas as aves devem ser vacinadas ainda no incubatório, contra a doença de Marek:

b) Ao recebimento, as pintainhas devem estar saudáveis, com olhos brilhantes, umbigo berr cicatrizado.
tamanho e cor uniformes, canelas lustrosas sem deformidades. com plumagem seca, macia e sem
sujidades aderidas à cloaca;

c) A Embalagem para transporte de 20 unidades de Pintainhos deve ser em caixa de papelão com as
especificações de: 28 cm de comprimento, 23 cm de largura, l5 cm de altura: espessurá pàpelâo: 4rnm.
tampa superior vazada e laterais vazadas.

6. DAS OBRIGAÇÔES CONTRATADA

6.1 . São obrigações da contratada:

6'1.1. A empresa CONTRATADA obriga-se a manter atualizada, durante toda a execução do contrato, as
condições de habilitação apresentadas na licitação;

6.1.2. cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Editar de Licitaçâo:

6' l '3. Fomecer o insumo obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas no item 3, deste Termo
de Referência, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos. Responsabilizando-se pela
substituição das mesmas na hipótese de se constatar, no ato do recebimento estar em desacordo com as
referidas especifi cações;

6'l'4' Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da licitação, sem prévia anuência da
CONTRATANTE;

6' l '5 Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes no ato de
execução deste instrumento, como estabelece no Artigo 7l da Lei Federal N.. g.666/1993 e alteracões.

6'l'6' A CONTRATADA deve assumir inteiramente a responsabilidade civil, administrativa e penal por
quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela GONTRATADA, seus empregados, ou
prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.

Wlol,n'rrg
praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecunr_Mirim/IvlA 
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6.1.7. Emitir Notas Fiscais dos fornecimentos efetuados em nome da Prefeitura Municipal de ltapecuru
Mirim - MA. CNPJ 05.648.69610001-80.

6.1 .8. Comunicar imediatamente à CONTRANTE todas âs âlteraçôes eventualmente ocorridas no ato
constitutivo da empresa contratada;

6.1.9. Facilitar à CONTRANTE a conferência da qualidade dos materiais a serem entregues:

6.1 .10. Arcar com qualquer despesa no locante à entregâ, carga e descarga de produtos.

7. rra§ oBRrcAÇÕf,s DÁ CoI{TRATANTE

7.1 . São obrigações da contratante:

7.1 .l. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigaçôes contratuaisi

7. 1 .2. Promover os pagamentos dentro prazo estipulado, após o ateste no documento fiscal correspondente à
aquisição dos bens, verificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimenlo,
Industria. Comercio. Pesca e Produção;

7.1.3. Designar funcionário para realizar o acompanhamento e fiscalização dos bens adquiridos:

7.1 .4. Comunicar por escÍito, por meio de e-mail ou corespondência, à empresa contrâtada. a respeito de
qualquer ocorrência e irregularidade delectada na entrega dos produtos:

7.1 .5. Fomecer à empresa contratada todas as informações relacionadas com o objeto desta licitação, visando
obter os melhores resultados na aquisição dos produtos constantes do referido termo de referência:

7'1.6. Rejeitar no todo, ou em paíe, o material que a empresa contratada entregar fora das especificações
deste Termo de Referência:

7.1.7. Fomecer local adequado para aÍÍnazenagem do material no período de sua enlrega. sem qualquer ônus
para â empresâ contratâda.

& FISCAL IX) CONTRATO

8.1. Será designado pela Secretaria Municipal o Fiscal/Gestor do contralo que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas
ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada. inclusive quanto à substituição de
material defeituoso ou avariados no prazo de 05 (cinco) dias corridos:

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material:

c) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e quatidade.

d) Atestar a(s) nota(s) fiscâl(is), nos termos contratados, para efeito de pagamenlo.

8'2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverào ser
encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

ALL Lury
Praça Gomes de Souza. SN, Centro, Itapecuru-MirinVMA
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9. DAS PROPOSTAS

9.1. As propostas apresentadas pelos inleressados deverão conter obrigatoriamente a descrição dos itens.
obedecendo às configurações contidas no item 3, incluindo as descrições que permitam sua perfeita
identificação.

rO. DÂ§ CONDIÇÔTS DE RECEBIMENTO DO O&IETO

10.1. O fomecimento do objeto deste Termo de Referência será realizado de forma PARCELADA. de acordo
com as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Abastecimento Indústriâ Comercio e

Pesca:

10.2. O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados Secretaria Municipal de
Agricultura Familiar Abastecimento Indústria Comercio e Pesca;

10.3. O objeto solicitado deverá ser entregue conforme especificações apresentadas neste Termo de
Referência. Caso apresente algum objeto fora da validade/fabricação ou com embalagem violada ou com
material inferior as especificações apresentâdas, deverá ser imediatamente trocado. sem ônus para a
CONTRATANTE,

10.4. Se detectado alguma falha no fornecimenlo será feito registro formal e informado a CONTRATADA.
para que proceda à substituição, no prazo de 05 (cinco) dias corridos:

10.5. Os objetos que possuírem algum defeito de fabricaçào, ou quaisquer defeitos que impossibilitem seu
uso. deverão ser substituídos, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos. a partir da data de
comunicação feita pela CONTRATANTE;

l0'6. O objeto ofertado deverá ser obrigatoriamente novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o
fomecimento de alternativo. reciclado. recondicionado ou recuperado. e deverá estar adequadamenle
embalado de forma a preservar suas características originais;

10.7. O recebimento definitivo do objeto não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanro
à qualidade do objeto entregue:

10.8. Caso verificada a inadequação do material ou sua falsidade, a CONTRATADA será notificada para qre
se proceda à substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos:

I0.9. Caso a substituição não seja realizada a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previslas no irem
t4:.

10.10. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão estar
acondicionados adequadamente;

l0.l I . O recebimento do objeto não implica a aceitação do mesmo:

l0.l 2. os custos provenientes da retirada e devolução do (s) objeto (s) recusado (s), bem como quaisquer
outras despesas decorrentes, correrão por conta da CONTRÁTADA;

9"tUW
Praça Comes de Souza, S,N. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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10.13. A CONTRATANTE poderá solicitar a correção de evenluais falhas ou irregularidades que forcnr
rerificadas na entrega do objeto ou até mesmo a substituição por outros novos- no prazo rnáxino de 05

(cinco) dias consecutivos- contados a partir do recebimento daqucles que Íbrenr der olvidos.

11. PRAZO DE f,NTREGA

I I .l . O objeto deverá ser entregue no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da ordem

de fornecimento.

12. LOCAL DE ENTREGA

12. I . O objeto deverá ser entregue no prazo especificado no item I l. no horário das 8:30 às I l:00h e das

l'1:00 às | 7:00 na Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Abastecimento Industria Cornercio- Pesca e

Produção. localizada na Rua Primeiro de Maio. s/no. Centro. Ilapecuru Mirirn MA.

13. DO PAGAMENTO

I 3. I . O pagamento será efetuado referente ao fomecimenÍo, após a comprovação de que a empÍesa contratada
está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social. mediante a apresentação das CertidÕes

Negativas de Débitos com a Previdência Social. Certidão Negaliva de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FG'l-S.
no prazo não superior a 3O(trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL ELETRONICA DE
FORNECIMENTO, OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE(DOCUMENTO
AUXILIAR DE NOTA FISCAL ELETRONICA), devidamente atestada pelo setor competente. Será
verificada lambém sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da CeÍidão Conjunta
Negativa. ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e

Dívida Ativa da União.

13.2. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste edital- em
especial. a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título. sob pena de aplicação dos
sansões previstas neste instrumenlo e indenização pelos danos decorrentes.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contralado caso o mesmo se encontre em situação irregular
perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS). Cerridão
Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item lj.l.
14. rlA§ INFRÂç6ES f,DAS SÂNÇÔES lOr[rmsrnatrvls

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contrâlar
com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim (MA), pelo prazo de até 02 (dois) anos. enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriâ autoridade
que aplicou a pena.

14.2. A penalidade será obrigatoriamente regislradâ no Diário Oficial do Estado do Maranhâo e no caso de
suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das demais
cominações legais.

é

w,&.l"a,u
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14.3. No caso de lnadimplemento, a conlratada estará sujeita às seguintes penalidades

14-3.1 - Advertência:

14.3.2. Multa por atraso a cadâ 30 (trinta) dias, no percentual de l0oÁ (dez por cento), calculada sobre o valor

do contrato. caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas:

14.3.3. Multa moratória simples de 0,4% (quatro décimos por cento). na hipótese de atrâso no cumprinrento

de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura.

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

por período não superior a 02 (dois) anos;

14.3.5. Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administração Pública:

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1 não prejudica a incidência cumulativa das penalidades

dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4 principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência

de atraso na entregâ do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas

mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias.

14.4. As sanções previstas nos itens l4.l,l4-3-4, 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens

14.3.2 e 14.3.3. facultada a defesa prévia do interessado no prazo de I 0 (dez) dias.

14.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 14.3. reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela

oferta que se apresentar com aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. comunicando-se. em

seguida, a Comissão Permânente de Licitação-CPL, para providências cabíveis.

14.6. A segunda adjudicatória- ocorrendo a hipótese do item anlerior, ficará sujeita às mesmas condições

estabelecidas neste Edital.

14.7. A aplicação das penalidades pÍevisÍas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura
Municipal de ltapecuru Mirim (MA).

14.8. O Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE, pode propor a aplicação das penalidades
previstas- medianle relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposiçâo.

14.9. A Contratada poderá ser submetida à aplicação de sanções administralivas. dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) Realizar serviços ou enlregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) Não substituir, no prazo estipulado, o mâterial que for recusado pela contratantei

c) Os prazos e condições previstas forem descumpridas.

wfuíq

l8

Praça Comes de Souza, S,4\.1. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.64E.696/0001-60

1.1.1 0. O recolhirnento das multas deverá ocorrer no prazo de I 5 (quinze) dias conseculiros conlados da data

da notificação. em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

l4.ll O lalor da multa poderá ser desconlado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Conlralada.

amigár'el ou judic ialmente.

I5. DISPOSIÇÔES CERAIS

I 5.1. O presente Termo de Referência, bem como a proposta do Fornecedor eleito. fará parte integrante do

contrato, independentemente de trânscÍição.

15.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas Leis 8.666/93

Itapecuru-Mirim, 05 de abril de 2023

m:: l'r '-
!*i_-',

Q.l{,,*,ig** d,"a,n'
Técnico responsável pela elaboraçào

Je rô
Secretário Familiar-

ndústria.
io- Pesca. Produçâo

Lucia h a Nunes
ita, Orçamento e Gestão

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURÁ. MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

A EMPRESA DECLARA QUE

I . ESTÀO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÂO DE OBRA E. BEM COMO.
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS. TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM
EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: ó0 (SESSENTA) DIAS.
3 - PRAZO DE rNrCtO DE FORNECTMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, CERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE 

- 

/ UF. E A INDA CÔNJ UCE. COMPANHEIRO OU PARENTE ATE TERCEIRO
GRAt J

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDTTAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR PARTE DA

DA ORDEM
TODOS OS

DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO):
EQUIPAMENTOS SERÀO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOT-UÇÂO

NOME DE FANTASIA:
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM O NÂOO
ENDEREÇO:
BAIRRO: CI DADE:
CEP: E-M AIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
N" DA AGENCIA:

ITEM DESCRTÇÃO M.{RCA QUANT. U NIDADE
VALOR

UNTTÁRIO R§
VALOR
TOTAL

R$

I

TOTÀL POR EXTENSO:

CONTRATADA.

Praça Comes de Souza, SN, Centro. Itapecuru-Mirim/MA

Páeina Jl de 18

d.
(/

ANEXO I!

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔXICO X' OI TZOZS

PROCESSO ADMINTSTRATIVO N" 2023.02.07.0003

SESSÀo PÚBLICA: -/- i2023. ÀS HOOMTN L] HoRAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

INSC. EST.:

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

DE NÀO ACEITE. CASo NÀo ATENDA A DISCRIMINAÇÂo Do IERMo DE REFERÊNCIA Do REFERIDo
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVEL

OBS. SERÀO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÔES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUíVEIS. NA FORMA DA LEGISLAÇÀO
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS
DEMAIS LICITANTES.

Praça Gomes de Souza, S,4.,i, Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N' 05.648.69ó10001-80

ANEXO III

MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECos N" xxx

PREGÂO ELETRÔNICO PARA REGISTRo DE PREÇos SRP N.019/2023

PROCESSO N. 2023.02.07.0003

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2022, aPrefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA/MA. inscrita
no CNPJ sob n.'XXXXXXXXXX, com sede na Praça Gomes de Souza. S,N. Centro. Itapecuru-M irim/MA.
neste ato, representada por seu Secrelário(a) municipal a Sr."_, C.l. n."
xxxxxxx, cPF n." XXXXXXXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas:

Nos termos da Lei n" 10.520102: do Decreto no 3.555/00; aplicando-se. subsidiariamente. a Lei no 8.666193.
e as demais normas legais correlatas:

Em face da classificação das propostas apresentâdas no Pregão Eletrônico para Registro de preços No
019/2023- conforme Ata reâlizzcla em XX/XxÃXXX e homologada pelo ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR oS PREÇOS para a eventuâl contratação dos itens a seguir elencados. conforme
especificações do Termo de Referência, que pâssa a fazeÍ parte integrante desta. tendo sido. os relêridos
preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no cNpJ sob o n. XXXX. com sede na XXXX. cEp xxxx.
no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade
n'XXXX e CPF n'XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.

\, CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

l.l. O objeto desta Ata é o Registro de preços para firtura e eventual aquisição de pintos de um dia para
fomecimento à produtores rurais que integram agricultura familiar assisridos pela Secretaria De Agricultura
Familiar. Abastecimento. Industria, Comercio, pesca E produção - sEMAF, conforme especificações do
Termo de Referência.

I '2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrâlações que deles poderão
advir. facuhando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
beneficiririo do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA SEGUNDA. DO ORG Ão ceREN CIADOR E DOS PARTICIPANI'ES

2.1 . O órgâo gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestão

Praça Gomes de Souza. SrN, Centro. Itapecuru-MirimiMA
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ESTADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/000r-80

2.2. Poderâ utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgâo ou entidade da Administração que nâo

tenha participado do certame. mediante prévia anuência do órgão gerenciador. desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nn

10.520102, no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente. na Lei n.8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigaçôes
anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade. a 50oÁ (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de pÍeços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgâo não participante, que aderir à presente ata os atos relalivos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor, em relação às obrigações contÍatualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais. em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENC IA DA ATA DE REGIS TRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinalura.

CLAUSULA OUARTA. DA ALTERACÃO DA ATA DE REG ISTRO DE PRTCOS

4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l'do arr. 65 da Lei n.8.6ó6, de 1993.

4'2' O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso tl do caput do art 65 da Lei n.
8.666193, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover zts negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1 . Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercadol

4.3.2. Frustrada a negociaçâo, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro. sem
aplicação de penalidade;

'r<
l-.)

Praça Gomes de Souza, SN. Centro, ttapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

c lassificação original do certame.

4.4. Quando o pÍeço de meÍcado tomar-se superioÍ aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o compromisso. o órgâo gerenciador poderá:

4.4.1 . Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n'8.666/93, quando cabível, para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis. ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou. ainda em caso de força maior. caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordináriâ e exlracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustÍada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentadosl e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para.§segurar igual opornrnidade de negociação. quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos
devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, â Administração adotará. para verificaçâo dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de
reconhecido porte mercantil, pÍodutoras e/ou comercializadoras, a ser rcalizada pela própria unidade,
devendo a deliberaçâo, o deferim€nto ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa
da escolha do critério e memória dos respeclivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

\- (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serâo devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contrâtado interromper o fornecimento enquanto aguârda o trâmite do processo de revisâo
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de
liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçâo parcial ou total
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para
obtenção de contrâtação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.1 0. Não cabe repactuação ou reajusÍe de preços registrado-

praça Comes de Souza, S,N, Centro. Itapecuru_Mirim/MA
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cNPJ N' 05.648.696/0001-80

CLAUSULA OUINTA - DO CANCELAMENTO DO RECISTRO

5.1 . O fomecedor terá o seu registÍo cancelado por despâcho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1 .l . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalenle, ou nâo assinar o contrato. no

prazo estabelecido pela Adminístração, sem jusÍificativa aceitável:

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.87 da Lei n" 8.666. de 1993. ou no aí. 7o

da Lei n' 10.520. de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1 . Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA. DA CoNTR TACAO COM OS FORNECEDORES

\, 6.1 . A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n" 8.666/93, e na Lei n" 10.520/02, do Decreto
n" 3.555/00, da Lei Complementar n' 123106 e, subsidiariamente, da Lei n. 8.666/93:

6.2. O ór9o convocará o fomecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação. no prazo de 5
(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente: ou. assinar o Contralo.
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no Edital e na Ata de Registro
de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração.

Praça Gomes de Souza, SN, Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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4.1 | . Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.ó9610001-80

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgào) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes

contratuais que se fizerem necessários. até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.7 . A CorfiÍalada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compalibilidade com as obrigaçôes

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÉNCIA DA CoNTRATAÇÃO

7. I . O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 3 I de dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentário. a contar da sua assinatura.

9.1 .-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE" C "DAS OBRICAÇÕES DA CONTRATADA" dO TETMO dE
Referência, Anexo I. do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA- Do RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACÀO DO OBJETO

I 0.1 . O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência.
Ane\o I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,IRA - DO PAGAMENTO

I l.l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do
Edital.

CLAUS DÉCIMA SEGUNDA. DO CONTR OLE DA EXECUCÀO DO CON'IRATO

12. I . A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual comperirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. e de tudo dará ciência à Administração.

Praça Comes de Souza, SN, Centro. Itapecuru-Mirim,4úA
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6.6. E vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do conlrato será admitida desde que

autorizada previamente pela adminislração.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRECO

8.1 . Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NoNA - DAS oBRIGACÕES DA CoNTRATANTE E DA CONTRATADA
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora. inclusive

perânte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas. vícios

redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e. na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei n' 8.666/93.

I2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrâto, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SÂNÇ ÔES ADMTNISTRATIvAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS"
do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DECIMA OUARTA - DAS l) ISPOSICÕES GERAIS

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição. a Atâ de Registro de Preços. o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

I 4.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520/02. do Decreto no 3.555/00.

da Lei ComplementaÍ n' 123106, e da Lei n" 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-M irim/MA, com

exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim,MA, XX de XXXXXXXX de XXXX

Representante da Empresa

Praça Gomes de Souza. SN. Centro. ltapecuru-MirimiMA
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14. I . Será anexadâ a esta Ata cópia do Termo de Referência.

Representante do Orgão
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At\aExo Iv
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRONICO SRP N.' OI 9/2023.

PROCESSO N.' 2023.02.07.0003.

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI. DE UM LADO A EMPRESA

. E DO OUTRO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA.

O MLNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n' 05.648.696/0001-80, corn sede

na Praça Gomes Souza, S,N - Centro, Itapecuru Mirim/MA, alravés da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXX, neste ato representada pela(o) Senhor(a) Secretário(a) Municipal. XXXXXXXXX,
portador(a) do RC n'XXXXXXX, inscrita no CPF n" XXXXXXXXXX. residente e

domiciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado. a

empresa inscrita no CNPJ sob o número - localizado à , neste

ato representâdâ pelo(a) senhor(a) - inscrita no RG no e CPF N'- doravante
denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual. nos termos e condiçÕes
estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei no

10.520/2002. Decreto Federal n' 7.89212.013. Decreto Federal n' 10.024/2019. da Lei Complementar nn

123/2006 alterada pela Lei Complementar n'147/2014, e. subsidiariamente. da Lei n" 8.66611993 edemais
normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Registro de preços para
futura e eventual aquisição de pintos de um dia para fomecimento à produtores rurais que integÍam
agricultura familiar assistidos pela Secretaria De Agricultura Familiar. Abastecimento. Industria. Comercio.

1- Pesca E Produção - SEMAF, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada e em
conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÃO ELETRONICO SRP N.'019/2023 que
lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos.

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLÁUSULA SEGUNDA _DoS PRAZos DE VIGÊNCIA, ExECUÇÃo E INÍCIO

2. I O período de execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro do exercício do respectivo
crédito orçamentário. a contar da sua assinatura.

2.2. Os materiais/produtos serão entregues nos locais estabelecidos na Ordem de Fornecimento/Serviço da(s)
Secretaria(s) solicitante(s), em dia e horário de expediente da mesma.

Praça Comes de Souza. SN. Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
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cNPJ N" 05.648.696/0001-80

2.3. O prazo de entrega dos materiais/produtos será de até 30 (Trinta) dias. contados da data de recebimento

da data da Ordem de Fornecimento/Serviço.

2.4. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público

e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § l', da Lei Federal n'8.666/1993.

5.1.5. A cada remessa de pintainhos entregue deverá ser apresentado pela empresa Guia de Trânsito Animal

- GTA emitida por Médico Veterinário Oficial ou credenciado pelo MAPA, conforme artigo 1" da Instrução
Normativa 35, de outubro de 2014.

5.1 .5. I . Na GTA devem constar as informações referentes ao controle epidemiológico do plante e à vacinação

contra Newcâstle, conforme aÍigos 3" e 4'da lnstrução Normativa 10, de I I de abril de 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA GARANTIA

3.1 Os materiais/produtos deverão ter garantia mínima de 12 (tloze) meses a partir da emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

3.2 A garantia dos materiais/produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela
CONTRATADA, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n'
8.078/1990 e suas alterações), bem como dos encargos previstos à CONTRATADA neste Termo. Durante
este período, os reparos e substituições porventura necessários deverão ser realizados pela CONTRATADA.
sem ônus para a CONTRATANTE.

3.3 A garantia abrange ao Contratado a garantir a boa qualidade dos materiais/produtos fomecidos. bem
como efetuar a imediata substituição, às suas expensas no prazo de l0 (dez) dias úteis, após a comunicação
do Órgão PaÍicipante, de qualquer materiai;/produtos entregue, que não esteja de acordo com as
especificações ou em relação ao qual, posteriormente, não obslante os testes realizados venham a se constalar
qualquer adulteração ou vício.

3.4 A Contratada para fins de garantia deverá cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao
transporte dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens para acondicionar os mesmos.

3.5. A Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os produtos que apresentarem
defeitos, ou estiverem com prazo vencido ou próximo do vencimento no ato da entÍega:

a) reprovados no recebimento, quando o.objeto fornecido estiver em desacordo com as especificaçÕes
contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e na respectiva Ordem de
fornecimento;

b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, dentro
do prazo de validade.

3.6. Em caso de recusa dos materiais/produtos será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo os materiais/produtos ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 07
(sete) dias. contados a partir do recebimento da Notificação.

ú
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3.7. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução contratual e

CONTRATADA estará sujeitâ à aplicação das sanções previstas neste Termo. inclusive multa de mora.

7.8. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de

remoção e do transporte.

7.9. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

4.1. Será designado pela Secretaria Municipal o FiscaVGestor do contrato que será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas
ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição de
material defeituoso ou avariados no prazo de 05 (cinco) dias comidosl

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do materiall

c) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade.

d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento.

4.2. As decisões e providências que ullrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser
encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente insrrumento é de R$ XXXXXXXXX para
o período da contratâção.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas. Íributos incidenles,
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem. diárias, alimentação. e
quaisquer outros necessários ao fiel e integrâl cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 . São obrigações da contratada:

6.1.1. A empresa CONTRATADA obriga-se a manter atualizada, durante toda a execução do contrato, as
condições de habilitação apresentadas na licitação;

6.1.2. Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação:

6.1 .i. Fornecer o item obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas no item 3, deste Termo de
Referência, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos. Responsabilizando-se pela substituição
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das mesmas na hipótese de se constatar, no ato do recebimento estar em desacordo com as referidas

especificações;

6.1.4. Não transferir a outrem, no todo oú em parte, o objeto da licitação, sem prévia anuência da

CONTRATANTE:

6.1.5. Arcar com todos os encargos trâbalhistâs. previdenciários, fiscais e comerciais resultantes no ato de

execução deste instrumenlo, como estahlece no Artigo 7l da Lei Federal No. 8.66611993 e alteraçÕes.

6.1.ó. A CONTRATADA deve assumir inteiramente a responsabilidade civil. administrativa e penal por

quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados. ou
prepostos à CONTRATANTE. ou a terceiros.

6.1 .7. Emitir Notas Fiscais dos fomecimentos efetuados em nome da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim
- MA. CNPJ 05.648.696/000r -80.

6-l .8. Comunicar imediatamente à CONTRANTE todas as alterações eventualmente ocorridas no ato
constitutivo da empresa contratada;

6.1.9. Facilitar à CONTRANTE a conferência da qualidade dos materiais a seÍem entregues:

6.1 .l 0. Arcar com qualquer despesa no tocante à entrega, carga e descarga de produtos.

cLÁusuLA sÉTrMA - oBRrcAÇoEs DA CONTRATANTE

7.1 . São obrigações da contratante:

7.1.1- Proporcionar todâs as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuaisl

7.1.2. Promover os pagamenlos dentro prazo estipulado, após o ateste no documento fiscal correspondenle
aquisição dos bens, verificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar. Abastecimento.
lndustria, Comercio, Pesca e Produção:

7.1 .3. Designar firncionário para realizar o acompanhamento e Íiscalização dos bens adquiridos;

7.1.4. Comunicar por escrito, por meio de e-mail ou correspondência. à empresa contratada, a respeito de
qualquer ocorrência e inegularidade deteclada na entrega dos produtosi

7.1 .5. Fornecer à empresa contratada todas as informações relacionadas com o objeto desta licitação, visando
obter os melhores resuhados na aquisição dos produtos constantes do referido termo de referência:

7. | .6. Rejeitar no todo, ou em parte, o material que a empresâ contratada entregar fora das especificações
deste Termo de Referência;

Praça Gomes de Souza. S,ô,1, Centro. ltapecuru-Mirim/MA
M.
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7.1.7. Fornecer local adequado para armazenagem do material no período de sua entrega, sem qualquer ônus

para a empresa contratada.

CLAUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento, após a comprovação de que a empresa conlratada

está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apÍesentação das Certidões

Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS,

no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL ELETRONICA DE

FORNECIMENTO, OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE(DOCUMENTO
AUXILIAR DE NOTA FISCAL ELETRONICA), devidamente atestada pelo selor competente. Será

verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Ceúidão Conjunta
Negativa, ou Certidão Conjunla Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e

Dívida Ativa da União.

8.2. E vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste edital, em
especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título, sob pena de aplicação dos

sansões previstas neste instrumenlo e indenização pelos danos decorrentes.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante

a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), CeÍidão Negativa de
Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 8.1.

CLÁUSULA NONA _ DA ATUALIZAÇÃO Do PREÇO

9.1 . Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de l2 (doze) meses, contado da
data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e

utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE lnstituto Brasileiro de Geogralia e

Estatística: ou b) média aritmética simples dos índices IGPM. ICP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmlla:

Pr:P+(PxV)

Onde:

Pr : preço reajustado, ou preço novo;

P : preço atual (antes do reajuste);
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V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajusle.

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA

9.2.1 . Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e proÍrogue o contrato sem pleiteá-

lo. ocorrerá a preclusão do direito.

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de e)itinto o

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l0.l . A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não manliver a proposta. falhar ou

fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo idôneo. fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de Iicitar e contratar

com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim (MA). pelo prazo de até 02 (dois) anos. enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peranle a própria autoridade
que aplicou a pena.

10.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do Maranhào e no caso de
suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das demais
cominações legais.

10.3. No caso de lnadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

10.3.1. Advertência:

10.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinla) dias, no percentual de 100Á (dez por cento). calculada sobre o valor
do contrato. caso não sejam cumpridas fielmente as condiçôes pactuadâs.

I 0.3.3. Multa moratória simples de 0,4Yo (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no cumprimento
de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura.

10.3.4. Suspensão temporária de paíicipâção em licitação e impedimento de conlratar com a Administração
por período não superior a 02 (dois) anos.

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo pública.

10.3.6. A aplicação da sanção prevista no item I 0.3.1 não prejudica a incidência cumulativa das penalidades
dos itens 10.3.2, I0.3.3 e 10.3.4 principalmente. sem prejuízo de outras hipóteses. em caso de reincidência
de atraso na entÍega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas
mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias.

Praça Gomes de Souza. S.N, Centro. ttapecuru-Mirim/MA
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10.4. As sanções previstas nos itens 10.1. 10.3.4, 10.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens

I 0.3.2 e 10.3.3, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de I 0 (dez) dias.

[ 0.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item I 0.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela

oferta que se apresentar com aquela mais vantajosa. pela ordem de classificação, comunicando-se, em

seguida. a Comissão Permanente de Licitação-CPL, para providências cabíveis.

10.6. A segunda adjudicatóri4 ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições

estabelecidas neste Edital.

10.9. A Contratada poderá ser submetida à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) Realizar serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito:

b) Não substituir, no prazo estipulado, o material que for recusado pela contratante;

c) Os prazos e condições previstas forem descumpridas.

l0.l 0. O recolhimento das multas deverá ocorrer no prazo de l5 (quinze) dias consecutivos contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

10.11 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Conlratada,
amigável ou judicialmente

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DA RESCISÃo

I I .l . O presente Contrato poderá ser rescindido, sem p§uízo das penalidades previstas na Cláusula Décima:

I I . I .l . Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos
ou prâzos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão
do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento/prestação do serviço;

d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à coNTRATANT|"Y
Praça Comes de Souza, S.N, Centro, Itapecuru-Mirim,4r4 A i-/
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10.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura

Municipal de ltapecuru Mirim (MA).

10.8. O Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE, pode propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
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e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitaçào;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis;

g) subcontratação total do objeto deste Contratol

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração. associação da

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE:

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execuçào. assim como. a de seus superiores:

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Contratol

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que eslá subordinada a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere este Contrato;

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

I 1.1.2. Amigavelmenle, por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a CONTRATANI'E.
reduzida a termo no Processo Administrativo.

I I .l .3. Judicialmente, nos termos da legislação.

I 1.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarrelando modificação além do limite de acréscimos ou
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste
Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da
supressão. ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA:

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE. por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda.

Praça Gomes de Souza, S,^i, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE" salvo em

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado à CONTRATADA o

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçào.

I 1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

Autoridade Competente.

I1.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sançôes

previstas em lei ou neste instrumento:

a) relenção dos créditos decorentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE:

b) retenção dos créditos existentes em outÍas contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados:

c) retenção/execução da garantia contratual. quando essa exigência estiver contida nas Condições Especificas
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

I 1.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima. a

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata
aplicação das medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DECIMA SEGI.INDA_ DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBS: Não há necessidade de informar Dotação OÍçamentária nos Editais de licitação para regislro de preços
uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar, e a literatura especializada
entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve
ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 

M
Praça Gomes de Souza, S,N, CentÍo, Itapecuru-Mirim,&l O ,^',1 ./

pàgina 4t dlÁ

I I .5. Quando a rescisão ocolrer com base nas alíneas do subilem I I .l .l .e alíneas "a". "b" e "c"
do subitem I1.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, se for o caso.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRÁTADA fica

obrigada a aceitar, nas mesmâs condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de aIé

25oÁ(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTT{ATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A

subcontratação parcial do objeto do contrato é permitida se for autorizada expressamente pela administração.

CLÁUSULA DECIMA QUTNTA _ DA CONTRATAÇÀO E SUBORDINAÇÀO LEGAL

I 5.1 . As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520102

e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei Complemenlar 123/06.

15.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos. e a Proposta Econômica da

CONTRATADA, estando vinculado a eles.

15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial,
nos lermos da legislação vigente.

cLÁsuLA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de ltapecuru-Mirim/MA.
para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer

outro. por mais privilegiado que seia.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais. assinam o presente
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA. DD de MMMMMM de AAAA

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA 1

TESTEMUNHA 2

Praça Gomes de Souza. SN. Centro. ltapecuru-Mirim/MA

Página de {8

15.3. A contratada deverá manter durante toda â execução do contrato a compatibilidade com as obrigações

assumidas. atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

iR
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AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2023

A Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, por meio da Secretária Municipal da Receita

Orçamento e Gestão torna público âos interessados que fará licitação na modalidade Pregão- na

forma eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de execução de fornecimento. tendo

por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um dia
pârâ fornecimento à produtores rurais que integram agricültura familiar assistidos

pelâ Secretaria de Agriculturâ Familiar, Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca

e Produção - SEMAF, A realizaçâo do certame está prevista para o dia 24 de abril de 2023,

às l0h (dez horas) horário local de ltapecuru-Mirim/MA. O recebimento das pÍopostas,

abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico. no endereço:

$:UryJfç.1!A!ç1.c4!!.br. O Edital completo está à disposição dos interessados no sile:

u'w§. ita Llrulutnn] ma. v.br e no Sistema SINC-CONTRATA do TCE,/N,IA

www.lcema.tc.br . Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail
colitaoecurumaíôgmail.com.

Itapecuru-Mirim/MA, 05 de abril de 202i.

Lucia da va Nunes
Secretaria Munici ita. Orçamento e Gestão

M
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avtso DE LtctraÇÃo

PREGÃO ELETRôNICO NO I9/2023

A PreÍeitura Municipal de llapecuru -Mirim/MA, por meio da Secretária Municipal da Receita Orçamento e Gestào torna tco aos
interessados que Íará licitâçáo na modalidade Pregão, na Íorma eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de execuça o
de fornecimento, tendo por objeto o Registro de preços para futura e evenlual âquisição de pintos de um dia paÍa
fornecimento à produtores rurâis que integram egricultura familiar assistldos pela Secretaria de Agricuhura Familiar,
Abastêcimento, lndustriâ, Comercio, Pesca e Produçáo - SEMAF. A realizaÉo do certame está prevista para o dia 21de abíil
de 2023, às í0h (dez horas) - horáúo local de ltapecuru -Mirirn/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: -9!4ld!qtê!g!.@E bL. O Edital completo está à disposição dos interessados
no site: !vww.itaoecurumirim.ma.oov.br e no Sistema SINC-CONTRATA do TCE/MA (www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais
pode ráo ser obtidos através do e-mail: cplilapecuruma@qmail.com

Itapecuru-Mirjm/MA. 05 de abril de 2023.

Luciano da Silva Nunes
Secretaria Municipal da Receita, OÍçamento e Gestáo
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Proposta de Preços

í,r§. 

--=;^*{

pRrcÃo nt.ernôNlco x' 019t2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.02.07.0003
srssÃo púnlrce: 24104/2023, Às l0E00MIN (DEZ) HoRAs.

À
PRf FEITLTRÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/N'LA
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

Prezados Senhores.

Pelo presente, submetemos à apreciação dc Vossas Scnhorias, a nossa proposta relativa

à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer eÍros ou

omissões que venham a ser verificados na preparaçào da mesma e declaramos ainda

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverào os trabalhos e

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no

edital.

J. B. NTN,RCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N'790 _ CENTRO _
ITAPECURU MIRIII{/MA - CEP: 65485-000

O\IE DE FANTASI.{: J. B. IIERCÂ\TIL
() S()CI{I-: .1. B. \IERC.{\TIL EIRELI

I\SC. EST.: 12.172521-0

oPT-A.NTE PELO SIMPLES? SrM (X) NÃO( )

trREÇO: RUA BENEDITO BRAULIO MENDES, N" 790

CIDADE: IT.A.PECURl, IIIRIi\IBÂIRRO: CE\TRO

E-lUAlI-: CLEIDY@ PENIEI-CO.\.-TABILIDADE.COIII.BRCEP:64.,185-000

TELEFONE: (98) 3463-2411

NTATO DA LICITANTE: Thyara Daiana

uza <los Santos

TELEFONE: (98) 34632141

A DA LICITANTE: 39305-3CO\TA BA]i

N'D.{ AGENCIA: 0562-2

1

CNPJ: 23.044.41 l /000I -84

I

FÀX:

BANCO DA LICITANTE: BÀ\CO DO
BR{SIL



J-3 -â'<eI- <a

/.§
-íí* \

1\

"*,7\0

tTu\I DESCRIÇAO

Pintos de unr dia de linhagem caipira- ç66 Árc Pirtto'

409í, (quarenta por cento) da lhtragem
Máster Griss. 30"2á (trinta por cento) da
linhagem vermellro pesadâo e 30% (trinta
por cenlo) da linhagem carijó pesâdo,

devidamente vacinados. a serem entregues
nas datas e quântidades demandadas no
cronogr3mâ de enlrega.

\I ARC'
}TODELO

U\D

\tIt,

\.AI-OR
L\ITARIO

\ ALOR TOTAI,

R§;i.20 RS7tt.{)()1),(x)

QL-,{\T

1.;.(J00

VALOR TOTAT : RS 78.ooo,oo

VALOR TOTAL DA PROPOSTA E DE R$ 78.000.00 (Setertr e oito mil reâis).

A EMPRESA: J,B MERCANTIL FIRELI. D}:CLARA QUE

I . ESTÀO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DI.:SP}:SAS COM MÀO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS

TRItsUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS. TRÀBALHISTAS. PREVIDENCúruOS E COMERCIAIS E. AINDA. OS CASTOS
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALACENS ADEQUADAS.
2 - \'ALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.
.1 . PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTOi EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDC' COM O ESTABELECIDO NO
TERMO I)E REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCFSSO,
.1 - QUE I§ÂO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVÍDORES DA PREFE]TURA YLTVCIPAL DE
ITAECURU MIRIM/MA. E AINDA CONJUGE. COMPANIIEIRO OU PARENTE ATT, THRCEIRO GRAU,
5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS

NO ANEXO Í. DO EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE
COMPRA OU DOCUMENTO SIMII,AR, NO ENDEREÇO
coNFoMF. SOLTCITAçÀO. TODOS OS EQUTPÀMLNTOS SERÀO AVA| TADOS. SOB PEN^l)E DFV()LU(Ào Dh NÀ()
ACFITF. CASO NÀO ATENDA A DISCR]MINAÇÀO DO TERMO DE RFFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAT OI DE VÁ
QUALIDADE.

ITAPECURU MIRIM,M,{. EM. 20 DE ABRIL DE ]023

THYARA DAIANA SOUZA
Ásrinàdo de foÍmà diqital po. THYARA

DAIANÂ SOUZA DOs

DOS SANTO5:00766365344 saNros:0076ó36s344
Dados: 2023.04 20 1 227:10 {l'00'

J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23.044.41 l/0001-84

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 00766165344
Proprietária

J. B. }IERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N" 790 - CENTRO _
ITAPECURU l\IIRllVllA - CEP: 65485-000

-4
---

-{ { \Y,



2410412023.09:49 Gmail - (sem assunlo)

cplitapecuruma cpl <cplitapec mail.

P4 I t
]+1 Gmail

(sem assunto)
l mensagen]

cplitapecuruma cpl <cplitapecuruma@gmail.com>
Para: cleidy@penielcontabilidade.com.br

28 de abril de 2023 às 09:46

Bom dia,

A empresa J. B. MERCANTIL ElRELl.

Favor enviar proposta readequada com a correção no item unidade, corrigindo-se esse dado para devido
seguimento processo.

Grata.

lane Ribeiro

:l proposta inicial_1 68200,t457.pdf
570K

https://mail.google.com lnaillul0l?ik=cÍ64egd7â7&view=pt&search=all&permthid=thread-a:1786058538263309196&simpl=msg-a:r104579642595... 1t1
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Proposta de Preços

rnrcÃo smrnôNrco N' ol9/2023
PROCESSO ADMTNISTRATIVO N' 2023.02.07.0003
snssÃo púeLlcl,t z4to4t20n, Ls toHooMIN (DEz) HoRAS.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa

à licitação em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer eÍros ou

omissões que venham a ser verificados na preparaçào da mesma e declaramos ainda

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no

edital.

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N'790 - CENTRO _
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 65485-000

-\-O}lE DE FA\TASIA: J. B. MERCANTIL

R{ZÃO SOCIAL: J. B. \TERCANTIL EIRELI

C\PJ: 23.044.41 l/0001-84

I\SC. EST.: 12.172521-0

oPTANTE PELO SIIIPLES? Sll\l (x) N^o( )

E\DEREÇO: RI-'.{ BE\EDITO BRAIILIO \IE\DES. I" 790

BAIRROT CE\.-TRO CIDADE: IT..\PECL RL lllRltl
CEP:64.485-000 E-NI.AIL: CLEIDY(4'PENIELCONTABILIDADE.CONI.BR

TE LEFONE: (981 3 463-2441 F,\\:

CONTATO DA LlClTAn-TE: Thyara Daiana
Souza dos Santos

TELEFO\E: (98) 34632441

BANCO DA LICITA\TE: BANCO DO
BR,\SIL

CO\TA BANCARIA DA LICITANTE: 39305-3

N' DA AGÊNCIA: 0562-2

lçep4ô

I

I
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I TT]\ I DESCRIÇAO

Pintos de um dia de linhagem caipira, com
40% (quarenta por cento) da linhagem
Máster Griss, 30% (trinta por cento) da
linhagem vermelho pesadão e 30% (hinta
por c€nro) da linhagem carijó pesado.

devidamente vacinados, a sercm entr€gues
na-s datas e quantidades demandadas no

cronogmma de entrega.

t'lil) Iri.01x) Rrii.;.20 Rs78.a){r{).00

II,\RC.,\/
TIODELO

T'\D QUA\T \.AI,OR \'ALOR TOT.\L
L-\.-lT,\RlO

Àre Pintos

VALOR TOTAL Rs 78.000,00

VALOR TOT.{L DÁ PROPOSTA É DE RS 78.000.00 (Serenta e oito mil reâis).

A EMPRESA: J.B MERCANTII EIRELI. DECLARÁ QTJE

I - ESTÀO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRA E, BEM COMO. TODOS OS

TRIBUTOS E ENCARGOS t.ISCAIS. SOCIAIS, TRAttALHISTAS. PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E. AINDA, OS GASTOS

COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
I - VALIDADE DÀ PROPOSTÀ:90 (NOVENT^) DIAS. 

-j - PRAzo DE INIcIo DE FoRNECIMENTO/EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS DE ÀCORDO COM O ESTABELECIDO NO

TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 - euE NÃo possut coMo sócto. GERENTE E DIREToRES. SERVDoRES DA PREFEITURA MLI\ICIPAL DE

]TAECURU }{IRIM/YA. E AINDA CÔNJUGE. COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO CRAU,
5 - euE o pRAZo DF lNICro DÀ ENTREG^ Dos M^TERI^IS srRÁ DE AcoRDo coM os rERMos F.STABELECIDoS

NO ANEXO I. DO EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENIO. POR PARTF. DA CONTRATADA. DA ORDFM DE

COMPRA OU T'OCUMENTO SIMILAR. NO ENDEREÇO

coNFoMt soLICITAÇÀo. ToDos os EeulpAMENTos sERÀo AVALIADoS. soB pE\A DE DEvoLUÇÀo DE NÀo
ACErrE, cASo NÀo ÁTENDA A DTscRIMINAÇÀo Do rERMo DE RETERÊNCIA Do RETERIDo EDI'r^L ou DE MÁ

QUALIDADE,

ITAPI]CURU MIRIM/MA. EM.28 DE ABRIL DI"]023

J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23.044.41 l/0001-84

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF:00766365344
Proprietária

J. B. MERCANTIL . R BENEDITO BRAULIO MENDES N" 790 _ CENTRO _
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 65485-000

t
- 

..-,,§iaaai

I

THYARA DAIANA Assinadode ío,ma dieitatpoÍ

souzA Dos THYARA DAIANA souzA
DOS SANTOS:00766365344

SANTOS:007663653 Dados: 2023.04.28 r0:16:r z

44 {3'0o'
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Minislério da F azenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do cPF: 007.663.65344

Nome: THYARÂ DAIANA SOUZA DOS SANTOS

Data de Nascimento: 23l08/í 983

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: 28108120O2

Digito Verificador: 00

À! bE,

I ttb

Comprovante emitido às: 18:22:47 do dia'lOlO4l2O23 (hora e data de BrasÍlia).

Código de controle do comprovante: BA4A.1í't C.52EF.EF16

I

Este documento não substitui o 'Comprovante de lnscriçã

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 131OU2015.)

about:blânk

t
eJtftc^Ê1
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA 03" ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI SOB NOMF.;-**

EMPRESARIAL J.B.MERCANTIL EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, THYARA DAIANA SOUZA DOS TG'

brasileira, natural de ltapecuru Mirim/MA, data de nascimento 23/08/7983, solteira, emp n

CPF ne 007.663.65344 e portador da RG ns 12759351999-0 SSP-MA, expedida em 24/71/1'

residente e domiciliado na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, ne 504, - Piçarra - ltapecuru

Mirim, Estado do Maranhão, CEP: 65485-000, titular da Empresa lndividual de Responsabilidade

Limitada J.B MERCANTIL EIREU, com sede na Rua Benedito Bráulio Mendes, ne 790 Centro,

Itapecuru-Mirim/MA - CEP. 65.485-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado junto ao

órgão de registro público competente: Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o

NIRE 216Ín085756, devidamente inscrata no CNPJ sob o ne 23.O44.41L|OOOL-84 Resolve de

comum acordo alterar e consolidar seu ato constitutivo mediante cláusulas e condições

seguintes:

cúusutA PRIMEIRA: ATTERAçÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS. A partir desta data e de

acordo com as deliberações do administrador, ficam descriminadas as atividades econômicas da

seguinte forma: 4930 2 02 transporte rodoviário de carga exceto produtos perigosos e mudanças

intermunicipal interestadual e internacional; 4744 O 99 comercio varejista de materiais de

construção em geral;4632 0 03 comercio atacadista de cereais e legumínosas beneficiados

farinhas amidos e féculas com atividades de fracionamento e acondicionamento associada; 4632

0 01 comercio atacadista de cereais ê leguminosas beneficiados;4632 0 02 comercio atacadista

de farinhas amidos e Íéculas;4729 6 99 comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou

especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (cereais, produtos

naturais e produtos alimentícios em geral etc..) 4713 0 02 lojas de variedades, exceto lojas de

depãrtamentos ou magazines; 4789 o 02 comercio varejista de plantas e flores naturais; 4789 O

04 comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação;4744
0 01 comercio varejista de ferragens e ferramentas; 4683 4 00 comercio atacadista de defensivos
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; 477f 7 04 comercio varejista de
medicamentos veterinários; 7732 2 01, aluguel de maquinas e equipamento para construção sem

operador, exceto andaimes; 4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; 4979-9/Ol - transporte
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; 4927-3/07 - transporte
rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 3702-9/OO - Atividades
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
4273-8lOO - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;4330-4/04 - Serviços de pintura de
edifícios em geral ; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4767-0/03 - Comércio
varejista de artigos de papelaria ; 8729-O/OO - Atividades de limpeza não especificadas
anteriormente (Serviço de desentupimento em prédios, Serviço de esterilização de objetos,
Serviço de esterilização etc...l;8722-2/OO - lmunização e controle de pragas urbanas; 0161-0/01 -

Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas; 8127-4/OO - Limpeza em prédios e em
domicílios; 4635-4/07 - Comércio atacadista de água mineral, 4322-3/02 - lnstalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4753-9/00 -

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vÍdeo (Anexo l)

,4a-
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CLAUSUTA SEGUNDA O capital social da Empresa lndividual de Responsabilidade Limí

MERCANTIt EIRELI permanecerá RS 300.00,00 (trêzentos mil reais), totalizando integ doe

moeda corrente nacional
le

CúUSUI.A TERCEIRA A titUIAT THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS dECIATA, SOb spe

lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade

cúUsutA qUARTA: DAS DEMAIS CTAUSUTAS

As demais cláusulas não alteradas neste instrumento continuam em pleno vigor'

O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que

passam a ter os seguintes termos e condições.

LIDACÃO DO ATO CONSTITUTIVO

J.B MERCANTIt EIREt CNPJ: 23.O44.4LL|OOOL-84 NIRE: 2160008575-6

THYARA DAIANA soUZA DoS SANTOS, brasileira, natural de ltapecuru Mirim-MA, data de

nascimento 23/08/1983, solteira, empresária, CPF ns 007.663.653-44 e portador da RG nq

12759351999-0 SSP-MA, expedida em 24/L117999, residente e domiciliado na Rua Professor

Antônio olívio Rodrigues, ne 504, - Paçarra - ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, cEP: 65485-

000, titular da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada J.B MERCANTIt EIRELI, com

sede na Rua Benedito Bráulio Mendes, na 790 Centro, ltapecuru-Mirim/MA - CEP. 65.485-000,

cujo ato constitutivo se encontra registrado junto ao órgão de registro público competente:

Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 2160008575-5, devidamente

inscrita no CNPJ sob o nç 23.O44.4LL{OOOLA4.

CúUSUIA PRIMEIRA - A empresa girará sob nome empresarial J.B MERCANTIL ElREtl, e usarâ a

expressão J. B. MERCANTIL como nome fantasia, a empresa tem sua sede e foro no seguinte

endereço: na Rua Benedito Bráulio Mendes, ns 790 centro, ltapecuru-M irim/MA - CEP. 65.485-

000, podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território

nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CúUSUTA SEGUNDA: AS ATTVIDADES ECONOMICAS DA EMPRESA SÃO - 4930 2 02 transporte

rodoviário de carga exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal interestaduãl e

internacional; 4744 O 99 comercio varejista de materiais de construção em geral; 4632 0 03

comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados farinhas amidos e féculas com

atividades de fracionamento e acondicionamento associada;4532 0 01 comercio atacadista de

cereais e leguminosas beneficiados;453z 0 02 comercio atacadista de farinhas amidos e féculas;

4729 6 gg comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especiallzado em produtos

alimentícios não especificados anteriormente (cereais, produtos naturais e produtos alimentícios

em geral etc..) 4713 0 02 lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;4789

0 02 comercio varejista de plantas e flores naturais; 4789 O 04 comercio varejista de animais

vivos e de artigos ê alimentos para animais de estimação; 4744 O 0L comercio varejistâ de

ferragens e ferramentas; 4683 4 0O comercio atacadista de defensivos agrícolas, adubos,

fertilizantes e corretivos do solo;47717 04 comercio varejista de medicementos veterinários;



trI Página 3 de 5

*,lqq
,

7732207 aluguel de maquinas e equipamento para construção sem op dor, e andaimes;

4929-9102 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

intermunicipal, interestadual e internacional; 4929-9/O7 - transporte rodoviário coletivo de

passageiros, sob regime de fretamento, municipal; 4927-3/O1- transporte rodoviário coletivo de

passageiros, com itinerário fixo, municipal; 3702-9loo - Atividades relacionadas a esgoto, exceto

a gestão de redes; 3811-4/OO - Coleta de resíduos não-perigosos; 42L3-8|OO - Obras de

urbanização - ruas, praças e calçâdâs;4330-4/04 - Serviços de pintura de edifÍcios em geral ;

4399-UO5 - Perfuração e construção de poços de água; 476L-0/O3 - Comércio varejista de â rtigos

de papelaria ; 8729-O/OO - Atividades de limpeza não especificadas antêriormente (serviço de

desentupimento em prédios, Serviço de esterilização de obietos, Serviço de esterilização etc...);

8722-2lOO - lmunização e controle de pragas urbanas; 0161-0/01 - Serviço de pulverização e

controle de pragas agrícolas; SLZL-4/OO - Limpeza em prédios e em domicílios; a$S- lOL '
Comércio atacadista de água mineral, 4322-3/02 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais

de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4753-9/OO - Comércio varejista especializado de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Anexo l)

cl,Ausu[A TERCEIRA O capital social é na importância de Rs 300.00,00 (trezentos mil reais),

totalmente integralizados, em moeda corrente do País.

CúUSUIA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 06 de agosto 2015 e seu prazo de

duração é indetêrminado.

CúUSUIA QUINTA - A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e

responde exclusivamente pela integrallzação do capital social.

CúUSU|Á SEXTA - A administração da empresa caberá ao titular THYARA DAIANA SOUZA DOS

SANTOS, com os poderes e atribuições de administrar a empresa, autorizados o uso do nome

empresârial. Ficando expressamente vedado, no entanto, e se tornando totalmente nulos e

inoperantes com relação à empresa os atos praticados por qualquer dos administrador,

procurador ou mesmo funcionário(s), que a envolvam em atividades estranhas ao interesse

social, tais como fianças, avaís, endossos ou mesmo em assumir obrigações, seja em favor da

empresa ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem a

autorização do titular da empresa.

CúUSUIA SETIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou

perdas apuradas.

cúUSULA oITAVA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, titular

deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso.

cúUSUtA NoNA - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da

empresa.
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cúUSUU DECIMA - o titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",

observadas disposíções regulamentares pertinentes.

CúUSUU DECIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua

atividade com os herdeiros e/ou sucessor(es) do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CúUSUIÁ DECIMA SEGUNDA - O AdMiNiStTAdOT THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS, dECIATA,

sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da ElRELl, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defeSa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1011, § 1e, Novo Código Civil 2002).

cúUSUtA DEçIMA TERçEIRA - Declâro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma

outra empresa dessa modalidade.

CúUSU1A DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca e Município de ltapecuru Mirim do

Estado do Maranhão, por mais privilegiado que seja outro, para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato. E, por acharem-se em perfeito acordo em tudo

quanto neste instrumento particular que foi lavrado, obrigam-se a Cumprir o presente contrato,

assinando-o em 3 (três) vias de igual teor e forma, uma das vias destinadas a lunta Comercial do

Estado do Maranhão - JUCEMA, para que produza efeitos legais.

Itapecuru-Mirim/MA, 23 de julho de 2021

THYARA DAIANA SOUZA OOS SANTOS

CPF n" 007.663.65344
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govêrno Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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CertiÍicamos que o ato da empresa J.B.MERCANTIL EIRELI consta assinado digitalmente por:
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NomeCPF/CNPJ

THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS00766365344

JUCElilÀ

cERTIFIco o REôISIÀO Ela 3O/O7|2O2L ta:37 SOB N" 20210976977.
PRÍ[locoL: 2109?69?? DE 21 /01 /2021.
cóDrco DE vEÀrarcÀçlo: 12105541069- CNPJ DÀ SEDE: 230!11141100018{ .

NIRE: 21600085756. cloL EEEIIOS DO REGISÍRO ZÀ: 19/01/2OZL.
J- B. IERCiIÍIIL EIRELI

LÍútÀ, 1lEltEsÀ RoDRrGfrEs l,ENDoNÇÀ
sEcnETíRrÀ-GERÀr-

ú.êryrêsafacil.@. gov.b!

&
TDENTIFICAÇÃO DO(s) AS§INANTE(S)



ALTERAÇAO CONTRATUAL
Página 1 de 2

CNPJ:..Ê

J.B.MERCANTIL LTDA

THYARA DATANA SOUZA DOS SANTOS, Brasileira, Soltôira, nascida em 23i08/1983, Empresaria. número do
documento 007.663.653-44, residente e domiciliado no(a): RUA JOBGE NOGUEIRA 0, AVIAÇAO, , ltapecuru Mirim - MA,
CEP 65485-000 e represêntado, neste ato, por CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES, Brasileiro. Contador.
Solteiro, naturalda ci.lde de -. nascido em 04105/'1985. nÚmero do documento 982.654.903-72. RUA JOHGE
NOGUEIRA 0, AVIAÇÃO. ltapecuru Mirim - MA, CEP 6 85-000, (aÍt.997, l, CCI

Sócio da sociedade limitada J.B.MERCANTIL LTDA, sediada na HUA BENEDITO BRAULIO MENDES, n'p 790. CENTRO.
CEP: 65485-000, ltapêcuru Mirim - MA com registío nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n' ..,/-, resolvem:

"*, 15ilç

CLAUSULA I: DO ENQUADRAMENTO

Os sócios declaram que a sociêdade Se enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP. nos.termos da Lei

Complemenlar ne t 2i. de '14 de dezembro dê 2006, e quê não se enquadÍa em qualquer das hipóteses de êxclusáo
relacionadas no § 4c do aÍt. 3a da mencionada lei. (art. 3c, ll, LC 123/2006)

CLAUSULA ll: DEMAIS CLAUSULÂS / CONSoLIDAçAO
As demais cláusulas constantes no conlralo social e que não tenham sido mencionadas na presente alterâçáo continuam
inalteradas.

E por estarem assim iustos e acertados, assinam a presente alteração do contrato social
Itapecuru Mirim - MA, 10 de Fevereiro dê 2023

THYARA DAIANÂ SOUZA DOS SANTOS
Administradorisócio
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secrelaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa J.B.MERCANTIL LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES98265490372

JUCEtIA

CERTIFT@ O RECISTRO E!{ L3/O21"023 fai13 9OB n' 2O2aOLa7719 '
EROIICoL: 23018??tl9 DE l3/O2/2O23.
óDrco DÊ vEÀrrrcÀçào: L2302025021. cNPir DÀ SEDE: 230a441100018{-
I{IRE i 21600085?56. C4{ EEEIIOS DO REGISTRO w: O0lO2/2023.
J.B.I'IFCÀTIIL LIDÀ

cÀRros À§DRÉ DE libÀÀ,Es PEReTRÀ

sEcRrÍriRro-GERÀ!
ê!@resafàêi1.@.qov.b!

ffi tú

\Ú

rDENrFlcÂçÃo Do(s) ASSINANTE(S)
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

cAPlTAr S0ClÂL:

Nome/Nomê Empresalial:

Qualificação:

23.044.41 r /0001-84

J. B, MERCANTIL LTDA

R$300.000,00 (TÍezenlos mil reãis)

THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

49-Sócio-Administrador

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadaslro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

\z Para informaçôes relativas à participação no QSA, acessaí o e-CAC com certificado digitâl ou compareceÍ a uma unidade da RFB.

Enitido no dra iO/0rV2023 às lr:54 (dala ê hora de &asilia)

-Y/
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CERTIDAO ESPECIFICA

Sistêma Nacional dê Bêgistro de Empresas Mercanlis - SINREM

ceÍlilacamos que âs inÍoíírãçoes abaixo constam dos do4umênios atquÚados
oesla Júota ComeÍclal e sà) vigonle§ na dâlâ da sua erpedi!ão

N|BE 21600085756

CNPJ 23.044.41 1/0001{4

EndereçocompletoBENED|ToBRÂULlolrEtloEs,NqTgo,xtrxr,cENTRo-llâpêcuÍutlirlm/lta-cEP63l85-m0

Arquivamentos Posleriores

Governo do Estado do Maranhão
Secíetaria de Eslâdo de lndústria e coméício - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

rÁcn-ã'ffIí,i3E

Í)êscriçáo

BÂLANCO
ÀLÍERÂCAO DE DÂDOS (EXCEÍO NOME
EMPRESÂBIAL)
TBANSFORMACÂO
BÂLÂNCO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE OA EMPRESA /
EMPRESARIO
aLTERÂCÂO DE 0A0OS (EXCETO NOMÉ
EMPRESARIÂL)
BALANCO
ÂLTERACÂO DE DADOS {EXCETO NOMÊ
EMPRESÂRIAL)
PROCURACAO
ÔUÍROS DOCUMENTOS DE INÍERESSE OÂ EMPRESA/
EMPRESARIO
RERRATtFtcAÇÂo
TRANSFORMACÂO
ALTÊRACAO DE DÁDOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALÂN@
REBÂÂÍIFIcAÇÂo
ÁLÍEBACAO DÊ DAOOS E DE NOME EMPRESARIAL
ÂLTERÂCAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESÂRIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPFESÂRIAL
CÂNTRATO

002

Número

20210976917 SOiOltZOZt,/

Oata

20230472567
20230187749

11tO412023
1tozm23

904
223
310

Í2i60008575
20220707090
20211214469

091122022
20t0612022
23t09t2021

223
002

223
002

lttmllmil

t/

901
310

202109a9327
20210055r62

2AtO7 t2021

mio1t2021

20190961732
20180968378

15tO7t2019
18i i212018

18t12f2o1a
31tO7fm18
31tO71201A
12101t2018
11t0p/2017
16t08t2017
21n7tN17

002
002
002
223
002
o02
)02

002
090

20180968025
21600085756
21600085756
20180200m8
20171 163400
20171r33900
20r70453685

20170008452
21200904372

w@Ãt1
06/08/2015

Esla cêítdáo Íoi emilrda automalicaíÍgnte em 11/042023, à§ 13:1928 (hoáno de Bíasilla)

Se impíêssa, veíiÍicar sua aulenÍbrdade no htE§J,vüwimprcatt&ll.lna{ov-br. com o.ódigo OHVXOKES.

cÂRlos ANDRÉ DE rroB,AEs PEREIBÂ
Secrcláno(a) C'elal

P.otocolo: l,Â4C230262.1 1 1 CCêrtlficâmos que J. B. [,'l E RCANTIL LTDA

enconlra-se GgistÍada nêsta Junta Comercial, colllo segue:

Situação

Stâtus
SEM STAÍUS

1de1

t.J"r/
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lSocial
RS 300.000,00 (trezêntos mil reais)

Capital lnteg.alizado
R$ 300.000.00 (trezentos mil reais)

Governo do Estado do iraranhão
Secretaíiâ de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junia Comercialdo Estado do Maranháo

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistêma Nâcional de Registro de Empresas lrercantis - SINBEM

CênlÍicâmos que âs i.Íomaçoês abaúo constâm dos documenlos aíquÚados

ne§ta Juflla comerciâl ê são viqsnlês na dâiâ da sua expêdiÉo

Endereço Complêto
Rua BENEOIÍO BRAULIO MENDES, Na 790, CENTRO - llaPecuru MiriÍn/MA - CEP 6985-000

Objeto Social
49áo 2 02 TBANSPoRTE BoDoVIARIO DE CARGA EXCETO PRODUÍOS PEBIGOSOS E MUDANCAS INÍERMUNICIPAL INIÉRESTADUAL E

INTERNACIONAL 47,14 O 99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4632 O 03 COMERCIO ATACADISTA OE

CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS FARINHAS AMIDOS E FECULAS COM AÍIVIDADES DE FRACIONAMENÍO E ACONDICIONAMENTO

ASSOCIADA 4632 O OI COMEBCIO ATACADISTA DE CEBEAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS4632 O 02 COMERCIO ATACADISTA DE

FARINHAS AMIDOS E FECULAS 4729 6 99 COMERCIO VABEJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPÊCIFICADOS ANTERIORMENTE (CEBEAIS, PRODUTOS NATURAIS E PRODUTOS ALIMENTICIOS EM

GERAL ETC..) 4713 O 02 LOJAS DE VARtÉDADES, EXCETO LOJAS DE DÊPARTAMENTOS OU MAGAZINES 4789 0 02 COMEBCIO VAFEJISTA

DE PLANTAS E FLORES NAIUFAIS 4789 O 04 COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E OE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE

ESTIMACAO 47,14 O O1 COMEBCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4683 4 OO COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS

AGBICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO 4771 7 04 COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS

7732 2 O1 ALUGUEL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTO PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCEIO ANDAIMÉS 492S'9/02 ' TRANSPORTE

RODOVIABIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL. INTÉRESTADUAL E INTERNACIONAL 4929'

9/OI . TBANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO. MUNICIPAL 492I'3l01 ' TRANSPOBTE

RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINÉRARIO FIXO. MUNICIPAL 3702'9/OO ' ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO.

EXCETO A GESTAO DE REDES 38114i00 . COLETA DE RÉSIDUOS NAO-PEBIGOSOS 4213'8/OO ' OBRAS DE URBANIZACAO ' RUAS, PBACAS

E CALCADAS433O-4/04 - SERVICOS DE PINTURA OE EDIFICIOS EM GERAL,l399-l/05 - PERFUFACAO E CONSTRUCAO DÉ PoCoS DE AGUA

4761,0/03 . COMERCIO VAREJISTÂ DE ARTIGOS DE PAPELARITÀ 8129OOO - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERTOBMENTE {SERV|CO DE DESENTUPTMENTO EM PREDIOS, SERVICO OE ESTERILIZACAO DE OBJETOS. SERVICO OE

ESTERTLTZACAO EiC...) 8122-ZOO - TMUNTZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 016'l-0/01 - SERVICO DE PULVEBIZACAO E

CONTROLE OE PRAGAS AGRICOLAS 8121.4/OO . LIMPEÁ EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 4635'4/01 ' COMÉRCIO ATACADISTA DE AGUA

MINERAL. 4322.3/02 - INSIALÂCAO E MANUTENCAO DE SISTÊMAS CENÍRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENÍILACAO E REFRIGERACAO

4753.9/OO - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETBODOMESTICOS E EOUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO (ANEXO I)

Esta cênidão Íoi emitida aulomaticamentê êm 11/04'12023, às 13:'19:15 (horáíio de Brasília).

Se impressa. veriíicaí sua autenticidade no http§:/^irww.emprêsaíacil.ma.gov.br. com o código NGVAI,SGB.

ito@ EmprsârLl: J.alEacAl.ÍlL LToa

L.lur!á Js.idlc.i§o.iêdâde Emprosárià Lioilãda

lnício de Atividade
06i/08i2015

Oata de Ato Constitutivo
06/08/2015

CNPJ
23.044.411/000í -84

NIRE (Sêde)
21600085756

Prazo de Ouração
lndêlêíminado

Pôrlâ
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Dodos do gicio
Nome
THYARA DAIANA SOUZ?
DOS SANÍOS

Término do mandalo
lndetêrminado

CPF/C}.IPJ
007.663.65344

EslÉcie dê sláclo
Sócio

Padcipação no capital
R$ «)0.000,00

Admihistrador
S

Dados do Administrador
Nome
THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

Té.mino do mandalo
lndeleíminado

CPF
007.663.653-,r4

Situaçao

Status
SEM STATUS

Último Ârquivamênlo
Oata
11t04t2023

Ato/evenlos
223l223,BALANCO

NúmeÍo
20230472567

rillili r ilrL r lllJlrl[illrilillllillll| ]llllllrll
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do Eslado do Maranháo
de Êslado de lndúskia e comércio - SEINC

Junta Comercialdo Eslado do Maranhão

CERTTDÃO SIMPLTFTCADA

§istema Nacional de Registro dê Emprêsâs Mercantis - SINREM

Ceílilacâmos quê as inÍoímaçoês abaixo constam clos (bcumenlos ãrquivâdos
nêsla Junta comercrale sáo

Secretáío(a) Gerâl

iÁciLffi'trffi.i3E

Continuação

l',oÍlê Ênrprê.rt t JA"IEAC^I.IIL LTOA

l{aúrê2. JuridL.: Socisdâda EmÊresnta úó âda

PEro@b: M4C2302624080
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO IY
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 4

Este rclatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas clctrônicas realizadas

diÍetamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razào social

da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 211O4t2023 l4:56:04

Inlbrm da Pessoa Jurídica:

T&

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitântes Inidôneos
Resultado da consuha: Nada Consta

Para accssar a ceÍidão ori no portal do ó ão gestor, cli ucA UI

Órgào Gestor: Portal da Trânsparência

ln
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no portal do gestor, cli ueA UI

Órgão Gcstor: Portal da Transparôncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ó stor, cliqueA ul.ao

Razâo Social: J. B. M[
CNPJ: 23.044.411/000r

RCANTIL LTDA
-84

Obs: A consulta consolidada de pcssoajurídica visa atcnder aos princípios de simplifrcaçâo e racionalização

<le serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

de junho de2017,Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Cad
ão Gestor: CNJ
astro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Âdministrativa

e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo ori inal no portal do ó o gestor. cli ueA UI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

REGULARIDADE FISCAL E
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Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1010112023 às l7:5í:48 (data e hora de Brâsília).
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06/08/2015coMpRovANTE DE rNScRtçÃo E DE struAçÃo
CADASTRAL

NúMERo oE rNscRrÇÁo
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IIENÍO {NOME DE 
'ANIASIÂ)J. B. i'ERCANTIL EPP

IGO E OÂÂTIVIOADE E

,16.32.O{l - Comércio atacadista de ceÍêáis e legumino§as beneÍiciados

cce
206.2 - Sociedade Empresáía Limitada

IOGRADOURO
R BENEDITO BRÂULIO MENDÊS

NLJMERO

790
COMPLEMENÍO

CEP

65.,í85{00
BAIRRO/OISTRtTO

CENÍRO ITAPECURU MIRIM MA

END€REÇO rco
CLEIDY@PENIELCONÍABILIDADE.COM.BR

-a =.: .E

(98) 3463-2,141

ENIE FEDERAÍIVO RES

SITUAÇÃO CÁDASIRÀL

ATIVA
OATA DA SÍTUAÇÃO CADASTRÁL

06/08/2015

t,lo i vo Da s

DATA DA slruÂÇÀó ÊsP€craL

IGO E oAs ÀTvroÀDEs EcoNôMrcAs SEcuN

O l.6í.O.0í - Serviço de plrlvetização e controle de p6gas agrícola§
37.02.9.00 -Atividades relacionadas a esgoto, êrceto a gêstiio de redes
38.íl.4{)0 - Colêta de resíduos náo+erigosos
42.13$40 . Obras de uóanização - ruas, pÍaças ê câlçadas
43.22-3{2 - lnstalação ê manuteÍ!çáo d€ sistemas centrais de ar condicionado, dê ventilação e reÍrigeraçãô
43.30.4{4. Serviços dê pintura dê êdiÍcios êm geral
43.99.r{5 - Pêrfuração ê construção de poços do água
46,324{2 - Comótcio atacadista dê faÍinhas, amidos e Íéculas
IO.SZOOS - Comércio atacadista de cêrêai6 e leguminosas benêficiados, Íãrinhas, ámidos e íéculas, com atividade de

fÍacionamento ê acondicionamento as§ociada
46.35-l{1 - ComéÍcio atacadi§tâ de água mineral
46.E3-l{O - ComéÍcio atacâdbta de dãíensivos agícolas, adubos, Íertilizantes e corrêtivos do solo
il7.'13{,02 . Loias de variedadês, êxcelo lojas de depadamêntos ou magazinê§
42.29{49 - Comércio varejista de produtoi alimenlicios em geral ou especializado êm pÍodulos alimêntícios não

especifi cados anlêÍiormente
47.44.0{1 - Comércio vârejista de ferragens e fertamgntas
4?.,ú4449 - Comórcio varcjisla de matêriais de con3tÍução em gêral
47.53-9{0 - Comércio varejista êspêcializado de êlelrodoméstico§ e êquiPamentos de áudio e vídeo
i|7.6í{43 - Comércio varêiista de aÍtigos de pâpêlaria
47.71-741 - Coíné.cio vareiista de mêdicamêntos velsÍinários
47.89{{2 - Comércio va.êristâ de plantâs ê Ílores natuiâis ,,/
47.E9.0{4 - Comércio vaíêrista de animais vivos ê de artigos e alimêntos para animais dê êslimação-
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCR'ÇÁO

23.O11.111|OOOÍ44
MÂTR12

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

06/08/2015

J, B. MERCANÍIL LTDA

rco E rcas sEcrJ

49.2í.3{í .ÍranspoÍtê .odoviário colêlivo de Passagêiros, com itinerário Íixo' municipal
i19.29-9{l - Transporte rodoviário coletivo dê passageiros, sob rêgime de fretamênto, municipâl
49.29.9{2 . TranspoÍte .odovlário colêtivo dê passâgêiros, sob regimê dê ÍÍêtamenlo, inlêrmunicipal, interêstâdual e

internâcional
49.30.2{2 - Transporte rodoviádo de carga, êxcêto produtos peÍigosos e mudançâs, intermunicipal, intêrêstadual e

intêrnacional
77.32.2.0'l -Aluguêl de máquinas ê equipamentos para construção sêm operadoÍ' êxceto andaimes
E1,2'1.4{0 - Limpeza em prédios e em domicilios
8í,22-2{0 - lmunização e contÍôle de pragas uóânas
Ei.29{{0 - Atividades dê limpeza não êspêcificadas antêíioÍmente

Ê oEscR
206.2 - Sociedade Emprêsária Limitada

R BENEOITO BRAULIO MENDÊS
NÚMERO

790

65.485{00
BAlRRO/DISIRIÍO

CENTRO
to

IÍAPECURU MIRIM

ENDEREÇO ELETRÔNICO

cLEtoY@PENIELCONTABILIDAOÊ.COir.BR
ÍELEFONE
(9E) 3463-2441

ÊNÍE FEOERÂÍMO RESPONSÁVEL (EFR)

OAÍA DA STTUAÇÃO CADASÍRAL

06/0u20í5

lto-tvo !E

SITIJAÇÀO ESPECIAT DAÍÂ DA SIÍUACÃO ÉSPECIAL

i/IA
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradâs, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Cóàigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para Íns de cerliÍicaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO ,

Nome: J. B. MERCANTIL LTOA
CNPJ: 23.044.41 1/0001 {4

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda

Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.2OS e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos dâ certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágÍaÍo único do art. 1'l da lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamentê com base na PortaÍia Coniunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 211012014.

Emitida às 15:48:05 do dia 10102,2023 <hora e data de BÍasília>.
Válida até O9tOBl2023. /
Código de controle da certidão: D382.C082.0523,0003
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
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Confirmação da Autenticidade de Certadões
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Confi rmação da Autenticida
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 23.044.41'l /0001 -84

Código de Controle: D382.C682.0523.0003

Data da Emissão: 10102/2023

Hora da Emissão: 15:48:05

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 1O/O2/2O23, com validade até 09/0812023.

Nova co nsulta (/Servicos/certidaointerneUPJ/Autenticidade/Confirmar)

a

https://solucoes.receita.fazenda.govbr/ServicoycerlidaointemevPJ/Autênticidade/Coníirmar 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS
CPF: 007.663.653-44

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser aputadas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tíbutários administrados pêla Secretâria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (oAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais prevlstas nas alíneas 'a'a 'd'do parâgraÍo único do art. '11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificagáo de sua autênticidade na lnternêt, nos

enderêços <http://rÍb.gov.br> ou <hftp://www.pgín.gov'br>.

certidão emitida gratuitamenle com base na PoÍtâÍia coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 18,.27:28 do dia 1010412023 <hoÍa e data de Brasíliâ>.

vàtida até 0711012023.
Código de controle da certidão: 18.18.48D4'5FB2.7C32
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Confi rmação da Autenticidad
Certidões

e

Resultado da Confirmação dê Autenticidade de Certidão

CPFi 007.663.653-44

Código de Controle: 1 848.A8D 4.5F82.7 C32

Data da Emissão: 1010412023

Hora da Emissão: 18'.27'.28

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 10/0412023, com valídade até 07/10/2023

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PFlAutenticidade/Confirmar)

hnpsr/solucoes.íeceita.fazenda.gov.br/Servicos/cenidaointemet/PF/Autenticidade/Confirmâr 111
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

23.044.4t11OOO1-44

] B MERCANTIL EIRELI

R MACHADO DE ASSIS 172 / CAMINHO GRANDE / fiAPECURU MIRIM / MA

/ 65485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade"og /o4/2o?3 a 08/ 05/ 2023 
/

CeÊíficação úmero; 2023040902323299412000

Informação obtida em tOlO4l2O23 L8:47:L6

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulla-cí.cãixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregadorjsf 1t1
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Dúvidas mâis Frequê

Histórico do Emprcgqdor

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manuâl de

Orientações Regularidade do Empregador.

lnscrição: 23.O4 4.4 1 1 IOOO 1 -U
Razão social: J B MERCANTIL EIRELI

Nome Íantasia: J B MERCANTIL

3

a8n112022

20t10t2022

30t09t2022

11109t2022

2310812A22

. +ioal2022

16t07í2022

271A612A22

07to6t2022

19t45t2022

3010412022

11t0412022

24442022

04t43t2022

131O212022

251O112022

21t12t2021

02t1212021

1311112021

25t10t2021

06i10t2021

17 t19t2021

Data de Validade

09 I 04 I 2023 a 081 051 2023

21 lO3l2O23 a 1910412023

O2l O3l 2023 a 31 I 03 t 2023

1 1 I o2l 2023 a 1 2l 03 12023

23|A1DO23 a2110212023

0410112023 aOZOZ2023

1 6 I 1 21 2022 a 1 4 I O 1 I 2023

27 I 11 12022 a 261 1212022

081 1 1 I 2022 a 07 I 1 212022

20 I 1 0 12022 a 1 8l 1 1 12022

30 I Ogl 2022 a 291 lll 2022

11 l1gl2Ü22 a 1Ol 1012022

23 I o8l 2022 a 21 I 09 12022

04 I 081 2022 a 021 09 I 2022

16107 12022 a 1 410812022

27 I 061 2022 a 261 07 I 2022

07 10612A22 a 0610712022

19 I 051 2A22 a 17 I OGI 2022

3Ol 04 I 2022 a 291 0512022

11 I O4l 2022 a 1 0l 0512022

231 0312022 a 21 I A4l2O22

04 I O3l 2022 a 0210412022

1310212022 a 1 4l13l2o22

251 O1 12022 a 2310212022

Número do CRF

21t12t2021

a2t1212A21

13t1112021

25t10t2021

0611012021

17109t2021

a 1910112022

a 3111212021

a 1211212021

a 2311112021

a 0411112021

a 1611012021

20230409023232994 1 2000

2023032't 031 I 2935851 695

2023030203371 031 477 27 6

2023021 I 0308 1 3'l 9045567

20230 1 230257 2522384s I 1

20230104031 91 1 89289461

20221 21 60330 57 99 360758

20221 1 27 03024 1 3467 2535

20221 1 080 4021 899292 1 3 5

2022',t 020 17 383255 1 39866

20220930030 42908664985

202209110243261 671 0236

20220823025347 620 4 4 866

202208040303068184501 I
202207 1 602392860 062606

20220627 024058027 897 1 0

20220607 0 1 44326 I 96 í 354

202205 1 90 1 49209 4 4 62 4 1 4

2022043001 40 1 6640 4 1 5 1 6

202204 1 1 0 1 284390296677

202203230 1 3 1 5497 647 282

20220 30 4 0 1 3426307 025 40

202202 1 30 1 32 1 258832259

202201 2s1 044581 839821 5

2021 1 221 0247 35557909 í 8

2021 I 2020228 1 802659576

2021 1 I 1 30222228806304 7

202 1 1 02502324495651 450

2021 1 006021 85328067682

2021 09 1 7 0222586 I 002000

-íúqr9ê,à>\

Á*'t \
t\* ",!íÉ 

'i)

Data de
EmissãolLeitura

, )t04t2023

21t03t2023

02i0312023

11t02t2023

23t01t2023

04t01t2023

16t1212022

27t'11t2022

/



Data de
EmissãolLeitura

Data de Validade Número do CRF

29iA3t2021

1Ctú8i2421

23iA4t2021

2Sfi\izAX a 27 i0912421

lOlABl2AZ a 0810912C21

2310412021 a2afi812421

2021 0829020839783 1 9880

2A21 08 1 002365 1 3069 1 705

: 2021 0423024421 57384890

em 1010412A23 18:47:43
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Siruoçõo de Reguloridode do
Emprcgodor

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Jr+ I

Dúvidas mais Freque 1

lnscrição : 23.A44.411 IOAü -84

F :ão social: J B MERCANTIL EIRELI

üõ-mefantasia: J B MERCANTIL

Resultado da consulta em 241O412023 16:53:04

Obtenha o CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

Vollor

O uso destas inÍormações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: wwwcaixa.gov'br
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Dúvidas mais Frequ

Historico do Emprcgodor

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conÍorme Manual de

Orientaçôes Regularidade do Empregador.

lnscrição: 23.044.41 1 10001 -U
Razão social: J B MERCANTIL EIRELI

Nome fantasiã: J B MERCANTIL

§JlrS

iolV-'

Data de
Emissão/Leitura

o^t0412023

Hoatzozz

ozto312023

11t0212023

23t01t2023

04tút2423

16t12t2022

27t1112022

a8m12022

20t1012022

30t0912a22

11t09t2022

23t0812022

,*)ü2A22
16t0712022

27!0612A22

07t0612022

19t0512022

30t04t2022

11t0412022

2310312022

04t03t2022

13t02t2022

25tO112022

21t1212021

02t1212021

13t11t2021

2511012021

06t1012021

a7 t^olrr\r4

23101 12023 a 21 1O212023

04101 12023 a 021O212023

1 6t 12t2022 a 1 4101 12023

27 t 1 1 t 2022 a 26 I 1 21 2022

08 I 1 1 I 2022 a A7 I 1 21 2022

20 I 1 A I 2022 a 1 I I 1 I 12022

30 I Os I 2022 a 29 I 1 0 I 2022

Número do CRF

20230 40902323299 4 1 2000

20230321 0311 293585'.1 695

20230 3020337 1 03 1 47 7 27 6

2023021 1 03081 31 9045567

20230 1 230257 252238451 1

202301 0403',| 91 1 89289461

2022 1 2 1 60330 57 99 36 07 58

20221 1 27 03024 1 3467 2535

20221 1 08A 4021 899292 1 35

2022 1 o2A fi 383255 1 39866

202209 30030 42908 6 64385

2A22091A2$261A710236

20220823A2534762044866

2022080403030681 84501 9

202207 1 602392860062606

20220627 0240 58027 8g7 1 o

20220607 A1 44326 1 961 354

2022051 901 49209 44624 1 4

20220 4300 1 40 166404 1 5 1 6

20220 4 1 1 A 1 28 439029667 7

202203230 1 3 1 5 4g7 6 47 282

2022030 4A fi 426307 02540

2A22021 301 321 258832259

20220 1 25 1 04458 1 83982 1 5

2021 1 221 0247 35557903 1 I
2021 1 2020228 1 802659s76

2021 1 1 1 30222228806 3047

20211 0250232449565 1 450

2021 1 006021 85328067 682

2n 4nc 17n ).,r'cÂ{ nnrônn

Data

09104!2023 a

21103!2O23 a

0210312023 a

1110212023 a

1110912022 a

23108t2022 a

O4l08l2O22a

1610712022 a

2710612022a

0710612022 a

1910512022 a

de Validade

0810512023

19t04t2023

3110312023

12t03t2023

10t10t2022

21t09t2022

0210912022

1410812022

2610712022

o6to7t2022

1710612022

30 I O 4 I 2022 a 29 I 0 5 I 2022

11104.12022 a 1010512022

2310312022 a 21 1O412022

04 lO3l2O22 a 02104 Í2022

13t}2t2022 a 1 4tO3t2O22

25101 I 2022 a 2310212022

21 I 1212021 a 19101 12O22

Ozt 12t2021 a 31 t 12t2O21

131 11 12021 a 12t 1212021

25 I 1 O I 2021 a 23 I 1 1 I 2O2 1

06 I 1 O I 2021 a 04 I I 1 I 2021

11lr\Ol)n 1 a 'lÀI1fil)n)'l



uata de valrdade

29 t O8l 2021 a 27 I 09 I 2021

Ot0812021 a0810912021

Numero oo ut(F
Emissão/Leitura

29108t2021 2021 0829020839783 1 9880

1010812021 2021 081 00236s1 30691 705

Resultado em 2410412O23 16:53:04

'"{g
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cpRrto.Ão NEGATTVA os oÉatros rRABÀrltrsrAs

Nome: J. B. MERCANTIL LTDÀ

CNPJ: 2 3 . 044 .AlL / O0O7-84
Certidão n": 14813318 / 2023
Expedição: LO/04/2023, às
Validade: 01 /10/2023 - l8O
de sua expediçãô.

(MÀTRIZ E FILIÀI S )

18:49:45
(cento e oi-tenta) dias, contados da data

Certifj-ca-se que J. B. HERCÀIITIL LTDÀ (UATRIZ E rILIÀIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n" 23.044.4LL/OOO1-84, NÀO coNsTÀ como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafhô, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/201'L e

t3.467 /2017, e no lrto OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de responsabifidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa iuridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no porta.I do Tribunal superlor do Trabalho na

Internet (http: / /www - tst.jus.br) .

Certidão emitída gratuitamente.

INFOEI'AçÃO II{PORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurldicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabe.l-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolurnentos ou a recolhimentos determi,nados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabatho, Comissão de Conciliaçâo Prévia ou demaj-s títulos que, por
disposição fegal, contiver força executiva-



241O412023. 1656 CeÍtidâo Negativa de Débilos TÍabalhistas

Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validaÇão de cêrtidóes emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da ceÍtidão
apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

ae, [:l<O

https://cndt-cêrtidâo.tsl ju§.br/consu!tarcertidao.tuces 111
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Nome: J. B. MERCANTIL LTDÀ
CNPJ: 23 .044. ALI/ 000I-84
Certidão n': L48133'7I / 2023
Expedição: LO/04/2023, às
Validade: O1 /1,0/2023 - 780
de sua expedição.

ta

18:49:45
(cento e oitenta) dj-as, contados da data

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAB,AIHISTAS

(MATR] Z E FILIAIS )

Certifica-se que .r. B. IIERCÀIITIL LTDA (t{ÀrRI Z E FILIÀIS), inscrito (a}
no CNPJ sob o n" 23 . O44 .4LL/O001-84, NÃo CONSTÀ como inadimplente no
Banco Naciona.l de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsofidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2OLL e

13.467 /207'7, e no Al-o 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certj-dão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou fíIiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INEORI,IAçILO IT{PORTÂ}ITE

Do Banco Nacional de Devedores Traba.l"histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas natura j-s e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às oLrrigaçÕes
estabe.Iecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou ern

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdênciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demaj-s titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

er8ÂEa^

J--
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ã*isl.r:&i ilrYl=t;tiLi{ç.j.t;c-
,lt$'JLtt*t it;lutltLi'*

Rêsuliâdo da consulta SINTEGRA./lcMS

rDEa{TrFrcaçÁo

CGCI 23.044.411/AOOF84 IÉcrição Estàduãl:

aà2áo Sociâl: , B MERCANTIL LTDA

iêgime 
^pu.açâoi 

SIMPLES NACIONÂL

ENDEREçO

Logradouro: RUA BENEDITO BRAUUO MENDES

t{úmeÍo: 790 complêmentoi

Bâirro: CENTRo

Xuôicípio: ITAPÉCURU MIRIM UF: l.4A

cEP: 654a5000 oDD: Telêíon€: 33024655

12.47252t-O

rNFoR14ÂçõEs cor'rpLEHÉt{TARES

claE 4632001 - coMÉRcIo ATAcaDIsra DE cERÊaIs E LEGUMINôsas
Principak EENEFICIAOOS

CNAES S€cundários

4713002

4729699

4753900

4767003

47A9002

8129000

4749004

.92130r

4929901

4929902

4930202

7732201

a121400

8122200

161001

3702900

3811400

4213a00

DsBcÍição C AE

coMÉRclo arÁciDrsr oE ÁGU^ MINERAL

cor,tÉRcro ÂÍacÀotsrÁ oE Dara^stuos oc",coas, oouBos, FERTILIzaNTÍs r
coRRmvos Do soro

rO]ÀS OÊ VARIEDADES. EXCEIO TOIAS DE DEPARÍAMENTOS OU MÁGÁZINEs

aori*oo ,ooarrro o, ,*ooúros 
^trirENÍlcÍos 

ÉM GEiaL ou EsPÉcIAtrzÂDo EM

PRODITTOS ALIMEÚTiCiOS NÂO E5PÊCINCADOS ANÍERIOÀMENTE

coHÉnclo vlee.:tstr ot:ERRÁGENS E FERR MET{ras

covÉecro vnnotsra oe uaftRIÁls DE coNsrR(rÇio ÉM GERÁ|

coMÉRcto vaRErrsÍa EspEctaLlzÁoo DE ELÊrRoooMÉsrcos E ÊQUIPÂMEi[os oÉ
ÁuDro E vioEo

coMÉnclo vaRUrsra oÉ ÁRflGos Dr PAPFL^RtÂ

coMÉRcIo vaREllsÍa DE MEDtcÁMEMlos varÉRINÁRIos

coMÉRclo vÁREJIsra DE PLAM]As E tLoREs NATURÁIS

ATTVIDÁOES DE UMPEZA {ÃO ESPECIACÁDAS ÂI{IERIORMEIÍÍE

coMÉRc,o vÁREltsra oE ÁNrMAts vtvos E oE aRncos E ÂuMENTos PAcÃaN,MAIS DE

ESnúÁÇAO

ÍRÀNspoRÍE RoDovtÀRIo corrívo DÉ passÁGFIRos, coH mNERÀRIo Flxo,

TRÁNspoÂTE eoDovúRIo colrnuo oa ,ossocrtoós, soa 
"ÊGIMÉ 

oE ÍRrrÂMEr!To,

rursponrt nooovúcto colETtvo oE passacaRos, soB REGTMÉ DE FREÍaMENro,
INTERMT]NICIPAL, IIi'TERÊSTAOUAL E INTERNAC]ONAL

TRÁNspoRÍE iooovúRto DE c RGA, o(cEÍo PAoDúros PERI@sos E tluDANças.
IiÍÍERíUI{IOPÁL, INIERESIAOUAL E II{TERNACIOIIÁI

nruáuer- oe xÁeurlrls e eeurpaMEÀtÍos paRA coNsrnuçÂo sEM oPERAooR, ExcEro
ANDAIflÊS

LtMP€zÀ EM PRÉDIos E EM DoMlciLlos

r,tuNtzÀçio E coNÍioLE DE pR GAs uRBÁNÀs

sERuço oE puLvERlzaçÂo E coNÍRoLE DE pRÂGÂs ÀGRlcoLAs

ÁTrvrDÁDEs RELÀcroMDÁs o aaooro, oaaa n oáÂo oa 
"aoa,

coLETÁ oE REsiDUos ilÃo-PERrcosos

oônÁs DE uRsaNrzÂçjo - Rr,As, pRÂçÀs L cÁLçÁDÀs

Código

4635401

,,.,,^, lNsraLÀçio r MANUTENCÃo oE stsrFMÀs cEMrRÁrs DL ÂR coNolcloNADo, DF
--..-". VENTILÀçAO E REFRIGERAçÁO

Situação CãdâÉtr.l Vigêntê: HABILIÍADO CO[1 RESTRIçÃO

Data dê.tâ s'ituãçáo câdà'tràl: 29/03/2023

4330404

4399105

4632AO2

4612003

sERvlços DE PTNTUR oE EorFictos EM GEÂÁL

pÉRtuRAçio E coNsrRuÇÃo DE poços DE ÁGUÂ

coMÉRcIo arÀcÁDlsra DE FARINIiÁS, aMIDos E FÉclJLÁs

coMÍRcto alAcÁotsr oE ctfltÁls Ê LfGUMlNotas aEnaararoor, ,o*,rr*, outoos
E FÉcuLÀs, cot! ÂTNIDAoE DE FnÁctoNÁMÊrvÍo E acoNotcloilÁMENTo assoclÁoÀ

OARIGAÇOES

(CNÀÉ's):

01/09/2009 - (4632003-4632001), 0rl04/2010 - (4632002).
ot/o7l2oto - (4635401), 01/10/2010 - (4683400), 07/OA/2Ot7 -
(Oêvido emissáo voluntinã),

EOF a part,r de

httpsJ/sistemas'1 .sefaz.mâ.gov.br/sintegía/jsp/conslrltaSintegra/consultaSintegraResultâdoconsuÍIa.jsf 112
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::: CONSUITE SINTEGRA/ ICMS :::

crE a pârtir 10/08/2016 - (VoLUMTÁRIO), 01/03/2012 - (OBRIGADO => 5ERVIçO DE

de: TRANSX)RTE),

Observâção: Os dados acima esEio bâseâdos em informações fomêcidôs pelo própÍio
contribuinte cãdastrado. Náo vâhm como certidáo de suã efetiva existência de Íato e de
diíêito, não são oponíveis à Fàzenda ê nem excluem a responsâbilidadê tributária
derivada de operàções com ele a.justàdas.

ç Data da Consulla: 10/04/2023

l{úrnêrc da Consoltà:

o
E

2t2

ffifl
r§
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBffO

No Certidão: 023910123 Oata da 1010212023 15:28:00

lnscriçãoEstadual: 124725210 CPF/CNPJ:23044411000184

Razão Social: J B MERCANTIL LTDA

Endereço: RUA BENEDITO BRAULIO MENDES, 790 CEP:65485000 - CENTRO

l,.elefone: (98)33024655 Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
lpJ/portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item'Certidóes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

'e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data lmpressãot 1OlO4l2O23 18:S1 :10

à;t
a-.--.rl-+,é

Validade da Certidáo: í20 (cento e vinte) dias: 1OtO6t2O23./
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R6ultado da Validaçáo dâ cêrtidão Negâtivâ dê Débito

ffiÉ çar$*t! tlttt;ttlr* b $4i11g

^", 
/+4

*{
o da Cêrtidáo: 023910/23

Data dê valadãd€: líJlíJ612023

Det. d€ Emissão: 1o/o212o23 75:28too

tnscrlÉo Estadual: 124725210

CPFlCtlPJ: 23044411000184

Râzão Soci.l: J B MERCANTIL LÍOA

o
E

sistemas.sefaz.ma.gov.br/ceítidoes/jsp/validacaocertidaoNegativa/vãlidacaoCertidaoNegalivaResultâdo jsf 1t1

k
1;
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

RúBFsy'I

No Gertidão: 010928123 Data da 1010212023 15:33:1'1

lnscriçãoEstadual: 124725210 CPF/CNPJ:2304441100O184

Razão Social: J B MERCANTIL LTDA

Endereço: RUA BENEDITO BRAULIO MENDES, 790 CEP: 65485000 - CENTRO

\- elefone: (98)33024655 Município: ITAPECURU MIRIM

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242dalei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na DÍvida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1010612023-

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal-seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de DÍvida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 1OlO4l2O23 1 8:52:33



2410412023. 17 :01 : Certidão Negâtiva de Débito

dâ CêÍtldáo NêgâtlvâOlvldâAtlvâ dê Oividâ Alúa

CERÍIDÂO VAIIOA!

ffi;* t*trl'4;b tllr<Ft rt lt* !)rT rrÍlt ;wru

?ÀG

Í
ü t9o dã Certidâo: 01092a/23

Dãta dê vãl:dade: Lolo6l2o23
Data dê Emissão: 7olo42o23 15:3311!

Inscriçáo Êstádual: 124725210

CPFlCiPr: 230214411000184

Razão Sociâl: J A MERCANTIL LTDA

ar,gflÊf

o

-<

E

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaocertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidâoNegativaDividaAtivaResultâdo.jsf 1t1
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PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM

SEGRETARIA DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÃO

PRAçA GOMES DE SOUSA, CENTRO

cNPJ 05.648.696/0001 €0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N" 24712023

CPF/CNPJ

§ ,++

23.044.411t0001{,4

lnscrição Municipal

11022966

Nome/Razão Social ou Comercial

J B MERCANTIL EIRELI

Residência ou Domicílio Tributário

Finalidade da Certidão

Diversos

Atividades

Rua.........
Bairro.....-

Município

RUA: BENEDITO BRAULIO MENDES, 790, , CEP - 65485400
CENTRO
ITAPECURU MIRIM

16'100í - Servi ço de pulvêrização ê controle de pragas agrícolas

A Coordenação da Receita Municipal,- CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que NÃO
CONSTAM pêndências rêlativas a CREDITOS TRIBUTARIOS administrados pela Secretaria Municipal
da Receita, Orçamento e Gestão e nem a INSCRIÇÃO eM OíVtgl afNA junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Municipal, do contribuinte acima identificado, até a presente data, ressalvado o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas tributárias ou não,
de responsabilidade do sujeito passivo supra qualificado que vierem a ser constituídas anteriormente à
data de emissão desta Certidão, durante seu período de validade ou após ele.

Válida Até: 1010512023

ITAPECURU MlRlM, 10 de Abril de 2023.

Código dê Autênticidade: MLQJVSYTDOE

Consuliê ã ãLtênliodãdê dêstã e.tidão êm htlpsr/irapêc!ruminm.meumunicipio.onlinê//íâm-lêx/*rüeíhwp@neul@.t

https://itapecurumirim.meumunidpio.onlinê/tributârio/servleuhwcertidaoimpressao?08ü6ArPv_UWcl.JVr'VsSmXLlGd\ ,ízaElS+pw2_h8HjW2JIPD. . 111
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PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÃO

PRAçA GOMES DE SOUSA, CENTRO

cNPJ 05.648.696/0001 {0

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

'í 022966 1't 022966 210 31t12J2c23 2023

23.O44.4111000144 J B I'ERCANÍIL EIRELI

124725210 J B MERCANTIL

BE},IEOIÍO BRAULIO TIENOES 790

CEP

65485000

CENTRO

ITAPEcURU i,llRlr,

E'TI

161001 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
3702900 - Atividades relacionadas a esgoto, êxcêto a gestão de redes
381í400 . Coleta de residuos náo+erigosos
42í3800 - Obras de urbanização - ruas, praças ê calçadâs
4322302 - lnslalaçáo ê manutenção de sistemas centrâis dê ar condicionado, de vêntilaçáo e Íefrigeração
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4399'105. Perfuração e construção de poços dê água

2 - Comércio alacadista de farinhas, amidos e féculas
3 - Comércio atacadista de cerêais e leguminosas beneficiâdos, farinhas, amidos e féculas, com atividâdê de
amento ê acondicionamento associada
í - Comércio atacâdistâ de água mineral

0
0

Atividade Principal
463200l4omércio âtacadista de cerêais e leguminosas beneficiados

Horário de Funcionâmento
Não lnformado
Socios

00766365344. THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

observâções
Comércio atacad Ista de ce feaIS lesumlnosas beneÍiciados Servrço de pulve ftzaçáo e contÍole de pragas agnco las,

re lacronadas a esgoto, excelo a gestão de fedês, co eta de res íduos náo-peng osos ob ras de u rbanizaçao

ruas, praças e calçadas, lnstalação e manulenção de sistemas cenlrais de aÍ condicionado, de ventilação ê
refrigeração, Serviços de pinlurâ de edificios em geral, Perfuração e constÍução de poços de água, Comércio

cadista de farinhas, amidos e féculâs, Comércio atacadista de c

Data deAbeÍtura

Classiíicação Nacional de Atividades Ecohômicas / CNAE

AFIXAR EM LOCAL VISíVEL NO ESTABELECIMENTO

Código de Aútenticidadê
AT7187NR4YL

Estabelecimento autorizedo a exercer a atividade supra por
o, a critério da Administração Públicaperíod

httpsJ/itapecurumirim.meumunicipio.onlinê/tributaíio/servlevhwalvarâimpressao 113
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4713002 - Lojas dê variêdãdês, êxceto lojas dê departamentos ou magazines i
4729699 - Comércio vareiista de produtos alimentícios êm gêral ou especializado êm píodutos alimenticiõs
não especiÍicados anterio.mente
47i1400í - Comércio varejista de Íêrragêns ê Íêr.amenta§
4744099 . Comérclo varejista de malerlais de construçáo êm geral
4753900 - Comé.cio vaÍêiista êspecializâdo dê êlêtrodomá§ticos ê êquipamentos dê áudio e vídeo
4761003 - Comé.clo vârêiista de artlgo§ dê papelaria
477i704 - Comércio vere.lista dê mêdicamêntos vêtêÍinários
47E9002 - Comércio varejistâ de plantas e flores nâlurais
4789004 - Comércio vereiista de animais viYos e de artigos ê alimenlos para animais de estimâção
492í30í - TranspoÍtê rodoviário coletivo de passagêiros, com itinêrário Íixo' municipal
ií92990í - TranspoÍto Íodoviário colêtivo dê passagsiros, sob regime dê f.etamento, municipal
4929902 - ÍranspoÍtê Íodoviário coletivo de passageiro3, sob regime dê fÍetâmênto, intermunicipal,
interestadual e lnternaoional
4930202 - Transportê Íodoviário dê carga, êxceto produlos peÍigosos e mudanças, intermunicipal'

interestâdual ê inlernâcional
773220, -Aluguel de máquinas e equipamentos paaa construção sêm opêÍador' êxcêto andâimes

El2í!u)0 - Limpêza em prÁlios ê em domicílios
E122200 - lmunização ê conlrolê de prâgas urbanas
8129OOO .Atividades de limpeza nâo especifcadas anterlormêntê

cortetivo§ do lod irantes4683400 omec istaatacad de
ATIVIDADE SECUNDÁRIA

êfênsivos agrícola3, adubos, fêÍti

https://itapecurumiím.meumúnicipio.online/kibutario/servleVhwalvaraimpÍêssao 3/3
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PoDER JUo|cIÁRIo Do ESTÂDO DO MARANHÃO
Corregedoria GêÍâl da Justiça

Sêcretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim

..^ /82

CERTJUDONE-SJDIM - 832023
Código de validação: 48C03208O2

Número da guia: 23053701001 482205.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

\- USANDO da faculdade que me confere a lei, cERTlFlco, a requerimento

de pessoa interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos das

varas cíveis e comércio, a partir do dia 1o (primeiro) do mês de janeiro do

ano de 2012 (dois mil e doze), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR

distribuição de pedido de Falência, Goncordata, Recuperação Judicial

ou Extrajudicial ou lnsolvência civil contra J B MERCANTIL LTDA,

empresa inscrita no GNPJ sob o n". 23.044.4í110001-84' com sede

localizada na Rua Benedito Braulio Mendes, no 790, Centro, ltapecuru-

Mirim(MA). CERTIFICO finalmente que esta secretaria de Distribuiçáo é a
única existente para os Termos Judiciários de Miranda do Norte/MA e
Itapecuru-Mirim/MA. o referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e
passada a presente certidão na secretaria de Distribuição a meu cargo, no

Fórum "Desembargador Raimundo PÚblio Bandeira de Melo", nesta cidade
- de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão. Eu, Moises Barbosa Correia,

Secretário Judicial Substituto, mat.112433, consultei, digitei, subscrevo e
assino.
oBSERVAçÃO:
l- O CNPJ constante nesta certidão foi informado pêlo solicitântê. Sua titularidade deverá ser
conferida pelo interessado e destinatário.
z- esra cÊnr|oÂo ABRANGE SoMENTE AS vARAs coMUNS DA COMARCA DE ITAPECURU-MIRIM/MA.

3- Esta cêrtidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ.4-
Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediantê assinatura do servidor (art, 199 CN).5'
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e{ail poÍ ÍorÇa da Portaria Coniunta no

14l2O2OÍJlúA e estendida a Portaria-conjunta n'59/2020 TJMA em Íace do peÍíodo de Pandemia COVID-19,
ficando desobrigado o solicilante de autenticar a reÍerida ceíidão podendo conÍirmar a veracidade do selo
judicial no site do TJMA.
Pesquisa rêalizada nos sislemas: THEMIS PG e PJE.
PERíoDo DE PESeursA: 1o ANos.

CERTJUDONE-SJDIM - 832023 / 6digo: 4EC0320E02
valide o documento em !444j!gj§9lye!Eeg994!p

Anlês dê imprimir pense em sua rêsponsabilidadê com o meio ambientê
#ConsumoConscientê

I



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretâria Judicial dê DistribuiÉo de Jtapecuru Mirim

MOISES BARBOSA CORREIA
Secretario Judicial de Distribuição Substituto

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim
Matrícula 112433

Documento assinado. ITAPECURU-MlRlM, 1210412023 09:08 (MOISES BARBOSA CORREIA)

CERTJUDONE-SJDIM - 832023 / Codigo: 4EC0320E02
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Effi#"ffi*

2

Antes dê imp.imir pense em sua rêsponsabilidade com o mêio ambientê.
#ConsumoConsciente
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Éslo documento corrc3pondê a êste codigo devâlidâ€o( CERTJUDONE§JO|II - 832023: 4EC0320E02).

Dados do Documento Administrativo /F3
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Número do Documenlo:

ÔERTJUDONE.SJDIM. 832023
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Assinaturas
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MOI§ES AARBOSA CORREIA j,'0.r;2023 09:08

Çlique pSla-ysuêlizêÍgalquivo original referente a este documento : CERÍJUDONE-SJDIM 832C23
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T]DIT Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIçA DO DISTRTTO FEDERAL E DOS ÍERRITóROS

.íGi;-i

É1-
ausaEP

rÉ P^s )

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUçÃO (AÇõES DE FALÊNCNS E RECUPERAçõES JUDICIAIS)

lae2alnstâncias

CERTIFICAMOS gue, após consulta aos registros eletrônicos de distribuiÇão de açóes de

falências e recuperaçôes judiciais dísponíveis alé 11/04/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

J. B. MERCANTIL EIRELI

23.044.411/0001-84

OBSERVAÇÔES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante dâ certidão, devendo a titularidade seÍ conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualizaÇão junto ao iuízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não Íor possÍvel a individualização dos processos por carência de dados do Poder
JudiciáÍio. (artigo 80, § 2o da Resolução 1 21ICNJ).
d) A certidão cível contempla aÇões cÍveis, execuções fiscais, execuÇões e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperaÇões extrajudicials, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuÇões penais. Demais informações sobre o conteúdo
das cerlidões, consultar em www.tjdft..ius.br, no menu ServiÇos, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
í) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentenÇa não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft jus.br), no menu Serviços, Certidões,
cêrtidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o númêro do selo digital de segurança
impresso.

:-Émitida gratuitamente pela internet em: 1 1 I 0 4/ 2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.40NS.GSU4.GFsW.8JVJ.7AVJ
*f* vÁLtDA POR 30 (TRtNTA) D|AS *H

Páginâ 1 de 1 11/M/2O2316.58.12

NUCER - Núcleo de Emissão de CeÍtidôês do TJDFT
Fórum de Brasíiâ - Mihon Sêbastião 8aôosa, Ptaça Munlcipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - TérÍeo.

Brasilia - DF
Horário de Atêndimento:7h às 19h, de sêguhdà a sêrtâ-feira, exceto Íeriados.



E5ÍOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

MAÍERIAIS SECUNDARIOS

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

1.1.6

1.1.6.01

1.1.6.06
1.1.6.09

279.406,@

18.679,00

15.416,13

TOTAL ESTOQUES 313.551,13

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 789.157,39

ATIVO NAO CIRCULANTE

AÍIVO REALIZADO A LONGO PRAZO

CREDITOS COM PESSOAS LIGADAS

L.2.L

L.2.L.O2 185.603,00

TOTAT ATIVO REALIZADO A LONGO PRAZO 185.603,00

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

DEPREC.AMORTIZACAO E EXAUSTAO ACUMUTÂDA

L.2.2
r.2.2.O3

t.2.2.@
7.221.291!,39

-76.ffi,13
TOÍAL AIIVO PERMANENTE 7.tAA.a92,26

TOTAL ATIVO NAO CIRCULANTE 1.330.495,26

,)

ATIVO
Nome da Conta Codigo da Conta Saldo do Exercicio

ATIVO CIRCULANTE 1.1

DISPONIVEL

CAIXA GERAL

BANCOS C/ MOVIMENTO

APLICACOES FINANCEIRAS

10.976,m
55.709,18

276.4o5,28

TOTAL DISPONIVEL 353.O90,46

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER 122.5ú,OO

TOTAL CLIENTES 722.sC6,ú

BALANçO PATRIMONIAL EM 31 DEZEMBRO 2022
J. B. MERCANTIL LTDA

Rua Benedito Braulio Mendes, 790, Centro, CEP: 55.485-000 - ltapecuru Mirim -

CNPJ: 23.044.4ttlOOOt-84 NIRE: 2160008575-6

õ

M

/8

TOTAT ATIVO 2.L19.6s2,85

CONTADOR: CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

cRc- MA 012176

EMPRESARIA: THYARA DAIANA SOUZÁ DOS SANTOS

CPF.: m7.663.653-44

Página '1 de 8

1.1.1
1.1.1.01

1.1.1.02
1.1.1.03

It.z

lr.r.s
lt.r.r.o,



p.r;-*;§a2deB

BALANçO PATRIMONIAT EM 31 DEZEMBRO 2022
J. B. MERCANTIL LTDA

ulio Mendes,79o, Centro, CEP:65.485-OO0 - ltapê
CNPJ: 23.O44.4LUOOOL-A  N IRE: 216O0O8575-5

'Mirimuuc fB aÍuR Ba ne d toe

Nome da Conta
2.1PASSIVO CIRCUI-ANTE

23.768,45
2.t.1
2.1.1_01

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS
23.76€,45TOTAL FORN ECEDORES

154.706,72
2.1.2
2.t.2.O3

EMPRESTIMOS F FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS BANCARIOS

TOTAL EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS t2158.

OSRIGACOES FISCAIS E TRABALHISTAS

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES

OBRIGACOES TRABALHISTAS

2.1.3
2.1.3.01
2.1.3.O2

4.873,40
4.739,86

TOTAL OBRI6ACOES FISCAIS E TRÂBALHISTAS 9.61 26

PROVISOES

PROVISOES

2.7.4
2.7.4.O7 7.7@,59

TOTAL PROVISOES L.700 59

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE t93.744,42

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL I NÍEGRALIZADO
CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

2.4.L

2.4.1.03 300_000,oo

TOTAL CAPIÍAL SOCIAL INTEGRALIZADO 300.ooo,m

RESERVA DE LUCROS

LICROS ACUMULADOS

LUCROS OU PRBUIZOS DO EXERCICIO

2.4.3
2.4.3.O1

2.4.3.O2

7.379.4c,6,25

546.458,18

TOTAL RESERVA DE LUCROS 7.925.8@,43

TOTAL PATRIMONIO LIQUIDO L.925.464,43

TOTAL PASSIVO 2.1t9.6s2,85

CONTADOR: CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

cRc- MA 012176
EMPRESARIA: THYARA DAIANA SOUZA DOS SANToS

CPF.: m7-663.653-44

PASSTVO
codiao da Conta Sâldo do Exercicio

lz.t
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RESULTADO DO EXERCICIO

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

3.7.4
3.1.4_O1 7.015,m

TOTAL OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 7.015,m

TOTAL RECEITAS 2.ALA.6t2,a6

DESPESAS E CUSTOS

CUSTOS DOS PROD. MERCAD. SERV. VENDIOOS

CUSTOS PROD. MERCAD.SERVICOS VENDIDOS

3,2.1
3.2.7.OL 2.749.706,\s

TOTAL CUSTOS DOS PROD. MERCAD. SERV. VENDIDOS 2.7a9.706,75

CUSTOS DIREÍOS
MAO DE OBRA DIRETA

OUIROS CUSTOS DIRETOS

3.2.2
3.2.2.O2
3.2.2.O3

37.996,4
11.r1O5,@

TOTAL CUSTOS DIRETOS 49.407 34

DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS DE VENDAS
DESPESAS ADMIN ISTRATIVAS
DESPESAS FINANCEIRAS
DESPESAS TRIBUTARIAS

3.2
3.2
3.2
3.2
3.2

5
5.Ol
5.()2
5. 03
5.()4

8.506,00
9.507,m
1.414,89
6.A76,79

TOTAL DESPESAS OPERACIONAIS 26.304,04

OUTRAS DESPESAS OPERÁCIONAIS
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

3.2.6
3.2.6.O1 6.743,77

TOTAL OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 6.743,71

DRE- DEMoSTRAçÃo DE RESULTADO DO EXERCTCIO EM 31 DEZEMBRO 2022
J. B. MERCANTIL LTDA

Rua Benêdito Braulio Mendes,79O, Cêntro, CEP: 65.485-OOO - ltapecuru Mirim - MA
CNPJ: 23.O44.4LÍ-íOOO].A4 NIRE: 216OOO8575-6

Saldo do ÊxercicioCodi o da ContaNome da Conta
3.1RECEIÍAS
3.1.1
3.1.1.01
3.1.1-02

2.450.472,43
-47.376,76

RECEITA LIQUIDA VENDAS E SERVICOS

FATURAMENTO DE PRODUTOS

DEDUCAO DA RECEITA

TOTAL RECEITA LIQUIDA VENDAS E SERVICOS 2.8@.495,67

3.7.2
3.7.2.O7 2.702,19

RECEITAS FINANCEIRAS
RECEITAS FINANCEIRAS
TOTAL RECEITAS FINAN CEIRAS 2.702,79

TOTAL DESPESAS E CUSTOS 2.27 2.L54,68

TOTAL RESULTADO DO EXERCICIO s46.454,L4

CONTADOR: CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

cRc- MA 012176
EMPRESARIA: THYARA DAIANA SOUZÂ DOS SANTOS

CPF.: m7.663.653-44

4
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Rua Benedito Braulio Mendes,790, CentÍo, CEP:65.485-O00 - ltapecuru Mirim - MA
CN PJ: 23.044. 4L1 IOOOL-B4 N IRE: 216ooo8575-6

1J, B. MERCANTIL LTDA

INDIGE OE L'QU'DEZ .2022

Calculo a partir da Razão entre os direitos a curto prezo da ênprêsa (Caixa, Banco, Estogues,
Clientes) e as dividas a curto prezo (Enprestirnos, hÍpostos, Fornêcêdorês). No balanço estas
inforrnaçôes são evidenciadas respectivarÍE nte corno Ativo Circulante e Passivo Circulante.

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + ATTVO NÃO CIRCULANTE 789.157,59 +1.330.495,26 _
193.788,42+ 0,00

10,940/"

PASSÍVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

ISG =

SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO TOTAL 2.119.652,85

193.744,42+ O,OO
10,940/0

ILC =

LIQUIDEz CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE 789.157,59

193-7§,42
4,O70/.

PASSMO CIRCULANTE

ENDIVIDAMENTO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE 193.7§,42
789. í57,59

IET = o,250/.
ATN/O CIRCULANTE

Itapecuru-Mirim - Ma, 31 dê Oêzênlrro de 2022

THYARA DAIANA SOUZA DOs SANTOS

EMPRESARIA CPF. : 0O7.663.653-z14

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes
Contâdor (CRC: 012176)

í,f
j
t

ILG =

PASSÍVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE



NOTA EXPL|CATÍVA DAS DEMOSTRAçÓES CONTABETS EXERC|CTO 2022.

í. CONTEXTOOPERACIONAL

A Empresa J B MERCANTIL LTDA. E uma empresa. Loealizada na Rua Benedito

Braulio Mendes, No 790, Centro, ltapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000. Atua nas

áreas descritas abaixo.

46-32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados

01.61-0-01 - Serviço de pulverização ê controle de pragas agrícolas

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

38.1í4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

43.22-3-02 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração

43.304-04 - Serviços de pintura de ediÍícios em geral

43.99-1-05 - PerÍuração e construção de poços de água

46.32-0-02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas

46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosâs beneÍiciados, farinhas,

amidos e féculas, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

46.354-01 - Comércio atacadista de água mineral

46.834-00 - Comercio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e

corretivos do solo

47 .13-O-O2 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentícios não especiÍicados anteriormenlê

47 .44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

47 .44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

J B MERCANTL LTDA

CNPJ: 23.044.41í10001€4 NIRE: 216fi)85756

Página 5 de 8
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ü"47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstic,os

áudio e vídeo

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47 .71-7 -O4 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

47 .89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais

de estimaÇão

49.21-3-O1 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de Íretamento,

municipal

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de frêtamento,

intermunicipal, interestadual e internacional

49.3O-2-O2 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes

81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - lmunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especiÍicadas anteriormente

2. APRESENTAçÃO DAS DEMOSTRAçÕES CONTÁBEIS

As demonstraçóes contábeis Íoram elaboradas em consonância com os Princípios

Fundamentais

da Contabilidade e demais praticâs emanadas da legislação societárias brasileira.

3. PRINCIP]OS PRÁTEAS CONTÁBEIS

3.í Direito e obrigações

Estão demostradas pelos valores histórico, e acrescidos das correspondenles variações

monetárias e encargos, observando o regime de competência:

3.2 lmobilizado

Demostrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada pelo método

linear:

3.3 lmpostos

A empresa é optante pelo simples nacional
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4. CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$:300,000,00 (trezentos mil reais) divídido em 300.000 (treze

5. EVENTOS SUBSEQUENTES

O empresário declara a inexistência de fatos ocorridos subsequente a data de

encerramento do exercício que venha a ter efeito relevanle sobre a situação patrimonial

ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Itapecuru Mirim - MA 31 dezembro 2022.

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 007.663.653.{4

Titular

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopês

Contador (CRC MA: 0í2176/0{)

mil) quotas de R$: 1,00 (um real) cada totalmente integralizada pela sócia THYARA

DAIANA SOUZA DOS SANTOS.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govêmo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresârial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNlCA

Certificamos que o ato da empresa J.B.MERCANTIL LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 8 de 8
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CPF/CNPJ Nome

00766365344 THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES98265490372

JUCEIIIA

CERTIFICO O REGISIRO Era \\/O4/2O23 08:40 SOB l' 20230412567 -

ÊRorocol: 230a72361 DE 11 /01 /2023.
óDrGo DE vEaratcÀçÀo: t23o{761529. clrpJ DÀ SEDE: 2304a{rlooo18a
NIRE: 21600085756. COai aaEllOS DO RÊGISIÀO últ lrloa/2o23.
J.B.TGRC]ÀXTII, !.tDÀ

cÀÀtos ÀtDÀÉ DE rDRÀEs PERETRÀ

sEcrrrirIo-@FÀI,
rÚ.êryrê!àfàci1.@. gov.b!

TDENTTF]CAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



LIVRO DIARIO
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TERMO DE ABERTURA .lqPdl

Contém o pÍesente livro 5 (cinco) folhas numeradas de I a 5, servira como livro

diáLrio número 04 (quarto) das operações compreendidas no pcíodo de 0ll0l/2022 a

3111212022 da empresa J B MERCANTIL LTDA situada à Rua Benedito Bráulio

Mendes, n'790, Ccntro - Itapecuru Mirim - MA CEP: 65.485-000, Estado do

Maranhão. com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob

número NIRE: 2 1600085756 em 06 Agosto 201 5, inscrita no CNPJ sob número

23.044.411t0001-84.

Itapecuru Mirim - MA 01 janeiro 2022

Thyara Daiana Souza dos Santos

GPF: 007.663.653-44

Titular

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes

CRC-MA:0121761o-a

ContadoÍ

I
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BALANçO PATRIMONIAT EM 31 DEZEMBRO 2022
J. B. MERCANTIT LTDA

Rua Benedito Braulio Mendes, 79o, Centro, cEP:65.485-000 - ltapecuru Mirim - MA
CNPJ: 23.O44.4ttlOOOl-84 NIRE: 2160O08575-6

ATIVO

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO
DEPREC.AMORÍIZACAO E EXAUSTAO ACUMULADA

1.2.2

t.2.2.O3
t.2.2.U

7.22r.298,39
-76.406,t3

TOTAL ATIVO PERMANENTE 7.7M.a92,26

TOTAL ATIVO NAO CIRCULANTE 1.330.495,26

Saldo do Exe rcicioCodi da ContaNome da conta
1.1ATIVO CIRCUTANTE

65.709,
276.405,

1o.976,ú
1.1.1
1.1.1.01
t.r.t.o2
1.1.1.03

DISPONIVEL

CAIXA GERAL

BANCOS C/ MOVIMENTO

APLICACOES FINANCEIRAS
353. O90,TOTAL DISPONIVEL

!22.506,
1.1.3
1.1.3.01

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER
122.506,TOTAL CLIENTEs

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

MATERIAIS SECUNDARIOS

ADIANTAMENTO A FORN ECEDORES

1.1.6

1.1.6.01
1_1.6.06

1.1.6.09

279.406,ú
7a.679,ú
15.476,13

TOIAL ESTOQUES 313.561,13

ÍOTAL ATIVO CIRCUTÂNTE 7A9.t57,59

ATIVO NAO CIRCUIANTE

18s.603,00
7.2.1
7.2.7.O2

AÍIVO REALIZADO A LON6O PRAZO

CREDITOS COM PESSOAS UGADAS

TOTAL AÍIVO REALIZADO A LONGO PRAZO 185.603,00

TOTAT ATIVO 2.1L9.652,85

CONTADOR: CLEIDY RODRIGUES DOS SANÍOS LOPES

cRc MA 012176

EMPRESARIA: THYARA DAIANA SoUzA DOS SANTOS

CPF-: m7.663.653-44

lr.z
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BATANçO PATRIMONIAt EM 31 DEZEMBRO 2022
I. B. MERCANTIL LTDA

Rua Benedito Braulio Mendes,79O, Centro, CEP:65.485-OO0 - ltapecuru Mirim - MA
CNPJ: 23.O44.4tllOOOL-a4 N IRE: 216OOO8575-6

Nome da Conta Codigo da Conta Sâldo do Exercicio

PASSIVO CIRCULANTE 2.r
FORN ECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

2.1.7

2.1.1.01 23.t64,45

TOTAL FORNECEDORES 23.764,45

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

FI NANCIAMENTOS AANCARIOS 158.706,12

TOIAL EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 754.706,72

OBRIGACOES FISCAIS E TRABALHISTAS

IMPOSÍOS E CONTRIBUICOES

OBRIGACOÊS TRABALHISTAS

4.473,40
4.739,a6

IOTAL OBRIGACOES FISCAIS E IRABALHISTAS 9.673,26

PROVISOES

PROVISOES

2.1.4
2.1.8.O1 1.700,59

TOTAL PROV ISOES 7.100,59

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE t93.744,42

PATRIMONIO UQUIDO
CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

2.4.7
2.4.1.O3 300.m0,m

TOTAL CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 300.000,00

RESERVA DE LUCROS

LICROS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS DO EXERCICIO

2.4.3
2.4.3.O1

2.4.3.O2

a.3t9.406,25
s46.454,14

TOTAL RESERVA DE LUCROS 7.925.a64,43

TOTAT PATRIMONIO LIQUIDO 1.925.864,43

TOTAL PASSIVO 2.!L9.652,a5

CONTADOR: CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

cRC- MA 012176

EMPRESARIA: THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS
CPF .. OO7.663.653-44

PASSTVO

lz.t.z
lr.r.r.o,

I 2. r..:
lr. r.r.r,
lr t.r.o,

lzq
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DRE- DEMosrRaçÃo or RESULTADo Do ExERctcto EM 31 DEZEMBRo 2022
J. B. MERCANTIL LTDA

Rua Benedito Braulio Mendes, 79O, Centro, CEP:65.485-OOO - ltapecuru Mirim - MA
CNPJ: 23.044.4LllOOOt-a4 N IRE: 216OOO8575-6

Nome da Conta Codigo dà Conta Sêldo do Exeíciciô
RECEITAS 3,1
RECEITA LIQUIDA VENDAS E SERVICOS

FATURAMENTO DE PRODUTOS
(.)DEDUCAO DA RECEITA

3,1.1
3,1.1.O1
3.1.1.02

2.45o.472,43
-47.376,76

TOTAL RECEITA LIQUIDÂ VENDAS E SERVICOS 2.809.495 67

RECEITAS FINANCEIRAS
RECEITAS FINANCEIRAS

1.7.2
3.7.2.Oa 2.7o2,19

TOTAL RECEITAS FINANCEIRAS 2.7o2,79

OUIRAS RECEITAS OPERACIONAIS
OUTRAS RECEITAS OPÉRACIONAIS

3.7.4
3.1.4.O1 LO15 oo

TOTÂL OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 7_O15,m

TOTAL RECEITAS 2.41,4.612,46

DESPESAS E CUSTOS

CUSTOS DOS PROD, MERCAD. SERV. VENDIDOS
CUSTOS PROD.MERCAD.SERVICOS VENDIDOS

3.2.L
3.2.1.01 2.m9.706,15

TOÍAL CUSTOS DOS PROD. MERCAD. SERV. VENDIDOS 2.189.706,15

CUSTOS DIRETOS

MAO DE OBRA DIRETA

OUTROS CUSTOS DIRETOS

3.2.2
3.2.2.O2
3.2.2.O3

3 t.996,34
11_405,00

TOTAL CUSIOS DIRETOS 49.40L,34

DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS DE VENDAS
DESPESAS ADMI NISTRATIVAS
DESPESAS FINANCEIRAS
DESPESAS TRIBUTARIAS

3.2.5
3.2.5.O1
3,2.5.O2
3.2.5.03
3.2.S.04

4.506,m
9.507,m
7.444,8
6.A76,79

TOIAL DESPESAS OPERACIONAIS 26.304,08

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 3.2.6.O1 6.743,11
TOTAL OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 6.743,17

TOTAL DESPESAS E CUSTOS 2.272.1,5,4,68

TOTAL RESULTADO DO EXERCICIO 546.45a,18

CONTADOR: CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

cRc- MA 012176
EMPRESARIA: THYARA DAIÂNA SOUZA DOS SANTOS

CPF.: 0O7.663.653-44

RESULÍADO DO EXERCICIO

l3.z 

-
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 04

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 5 (cinco) folhas numeradas de I a 5, sen'iu como liwo

diário número 04 (quatro) das operações compreendidas no período de 0110112022 a

3111212022 da empresa J B MERCANTIL LTDA situada à Rua Benedito Bráulio

Mendes, no 790, Centro - Itapecuru Mirim - MA CEP: 65.485-000' Estado do

Maranhão, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob

número NIRE: 216000ti5756 em 06 Agosto 2015, inscrita no CNPJ sob número

23.044.411/0001-84.

Itapccuru Mirim - MA 3l janciro 2022.

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 007.663.653.44

TitulaÍ

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes
CRC-MA:015286/0-3

Contador



MINISTÉRIO OA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secrelaria de Governo Digital

Deparlamenlo Nacional de Registro Empresarial e lntegração

b ees

ASSINATURA ELETRÔNlCA

CertiÍicamos que o ato da empresa J.B.MERCANTIL LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 6 de 6

NomeCPF/CNPJ

THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS00766365344

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES98265490372

cEÀtrFÍ@ À Ât tErattcréo aa !!/oll2o23 09:26 soB x" 20230112129 -

PRqrccllo: 230172129 DE !O/Oa/2023. NIRE: 21600085?56.
J, B.IIE]RCIII'II, LTDÀ

JUçE}IÂ EI'RTNCIO BRÀNDE§ IIETO
REsPoNsÁvEt PtrÀ ÀtEENarcÀçAo

sÁo LuÍs, 11loal2023
€rry.ê!.a.cil.D.goe.b!



MinistéÍio da lndúslria e Comércio Exterior e Serviços
SecÍelaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegÍaçáo

JUCEHA

lll 7

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LrvRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n' 12304767110 em
1110412023, protocolo 230472729. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Porlal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.qov.br) e
iníormar o código de veriÍicaçáo.

Nome Empresarial: J,B.MERCANTIL LTDA

Número de Registro: 21600085756

2304441 1000184CNPJ:

lVIunícipio: ru Mirim

Tipo de Livro:

Número de Ordem: 4

lnício e Termino da

DrÁRro

01 to1 t2022 - 31t1212022
Escrituração:

00766365344
THYARA DAIANA SOUZA DOS
SANTOS

98265490372
CLEIDY RODRIGUES DOS
SANTOS LOPES

MA012176/0-8

cEÀttFrco À Àt ttrtrcàçlo Ét Lt/o4/2o23 09:26 sog x" 2o230a12129 -

PRorocltô: 230a12129 DB LO/Oa/2023. óDrcO DE Vr!'rrrcrçlô,
1230t76?110. lllÀE: 21600045756-
,,. B. ÍERC.TITTIL LlDÀ

JUCEltIA
ltatEaclo BilrrDEs xEFo

BEsPo{sÁvEL PErÀ ÀDTEarrcÀçÂo
slo ,Iís, LLtoLt2o2i

.ryrêrafácil. E.gow.br
A ral'dadê de.tê d@llHtq s ihpE$. fi6 sújeiio à 6p.ôvaêo dê su ãúentidd,ade rcs 6pêdr6 poitárs.

iníomndo s.'r3 rê§pgdtG ojdigG d,e EiÍ€ção.

ldentiÍicação de Livro Digital

Nome

t. 
our. ry'

carac\àrisriçíab'a/ixo,

Assinante(s) CRC/OAB
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COflSAN{oRI6IOIIÁ!DECONTÁEI.DÂD€

Do rrÁÂÁl*tÁo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

HÃO

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certiÍica que o(a) profissional identiÍicado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFI O DO REGISTRO

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 1010412023 as 18:59:17
Válido até: OglOT 12023.
Código de Controle: 409888.

NOME...........,,.... : CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES
REGISTRO.......... : MA-01 2't 76/0{
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF..................... : --'.654.903-"

âboutrblank 111

Para veriÍicar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM J"l

.nsa gr.

'l

QUALIFICAÇAO
TECNICA



GRÃOSBBMENDESITDA
CNPJ de ne 14.987.8521OOOL-29

EST. BR 222, 01, CENTO

MIRANDA DO NORTE - MA
FONE: (98) 3453-1296

GRÃOS
b b mendes "* loü

Rú8i,êa-

.l
GRÂOS
b b mendes

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedído da interessâda e para fins de prova, que a empresa J B MERCANTIL

ElRELl, inscrita no CNPJ de ns 23.044.41L/OOOL-84, com sede na Rua Benedito Bráulio

Mendes, 790, Centro - ltapecuru Mirim/MA, ATENDEU satisfatoriamente a empresa GRÃOS B

B MENDES LTDA, inscrita no CNPJ de ne 14.987.852/0001-29, com sede na Est. BR 222, 01,

Centro - Miranda do Norte - MA, no fornecimento de Peixes - (alevinos) e pintos de um dia

(caipíra).

Registramos ainda que a empresa cumpriu fielmente com as obrigações, nada constando que

a desabone tecnicamente e comercialmente, até a presente data.

Itens fornecidos:

80.000 (oitenta mil) - peixes (alevinos)

7.000 (sete mil) - Pintos de um dia (caipira)

Itapecuru Mirim/MA, em 25 de lunho de 2022.

GRAos BB MENDEs §:"Ji":.,,f4""3:I',
LTDA:I4987852000 llDAr4eaTas2oool2e

Dàdoi 2022 09-24
ti)714ô 47ú

GRÃOSBBMENDESLTDA
CNPJ de ns 1,4.987.852/OOO7-29

Bened ito Bezerra Mendes
CPt ne L57 .272.202-97

Diretor

É t
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PREFEITURA MU

SECRETARIA

^" 
l)c?
d,tNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
. SEMMAM.

CNPJ: 05.648.696/0001 -80

AUToR|ZAçAO AMBIENTAL No 132/2023 arvlú:
rxrRcÍcto zozs

CERTIFICO que a requerente supra qualificada está em conÍormidade com as licenças ambientais

municipal, estadual, Íederal e que está cumprindo as normas contidas nos arts. 5o a í20, da Lei municipal
n. o 142912019, que dispôe sobre o licenciamento ambiental no municipio ltapecuru Mirim e Lei no

'1440/20í9, que institui o código municipal de meio ambiente.

Rua Sen. Benedito Leite, no 616. - Centro I CEP: 65.485-000 | ltapecuru Mirim/MA.
E-mail: meioambiente@itapecurumirim.ma.gov.br / Ctt: (98) 9-9145-6374

NOME 0U RIZÃO SOCnL:
J B MERCANTIL LTDA

NOME FANTASIA:
J B MERCANTIL

CPF OU CNPJ:

23.044.41110001-84

PROPRIETÁRIO / RESPONSÁVEL:
THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

CPF: 007.663.65344
RG: 12759351999-0

AT]VIDADE ECONOMIGA:

COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS

LOCALTZAçAO DA AT|V|DADE:
RUA BENEDITO BRAULIO MENDES, NO 790, CENTRO

MUNICiPIO

ITAPECURU MIRIM _ MA
CEP:

65.485{00

Itapecuru Mirim - MA, í3 de março de 2023.

E-i)§p e g[Yxla' í,rr'L'r-o.

Secràrio Municipal de Meio Ambiente

Portaria n' 11iln022

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
cooRDENAÇÃO Oe VtCtt-lNclA sANtrÁRlA

DECLARAçÃO

Declaro para os devido fins que a empresa J' B. iTERCANTIL EIRELI'

inscrito no CNPJ: 23.O44.41'll000'l-M, sob responsabilidade da Sr.a Thyara Daiana

Souza dos Santos compareceu a esta Divisão de Vigilância Sanitária com a

documentaçáo para dar êntrada no Alvará Sanitário, e de acordo com a Lei de no

13_871t2O20 e , institui a declaração de direitos de liberdade econômica; estabelece

garantia de livre mercado, onde fica isento dos Atos Públicos, por se classificar como

baixo risco na atividade: 47.71.744 - Comércio vareiista de medicamêntos

veterinários.

Declaro a veracidade das informa@es prestadas.

Itapecuru Mirim-MA, 09 de março de 2023.

Ate mente,

â

Viío

; ,^"&1_

%\
4l.l
ri

qoaif
4

dà
n' ?6.886

MARCELO B ORT MARQUES
Coordenador da VISA

c

Rua Urbano Santos - Centro, ltapecuru - Mirim (MA)

I



SEI/iIIAPA - 26451233 - Coílificado SênúÍio de E§tabêlociÍrlôílto6 Avicolâ§

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

cERnFlcÂDo sAilrÁnto mz/zozrlor

Velld.de do CeÍült cado: 26 | AS | 2023

CERÍIFICAMOS que o{s) núcleo(s) abaixo(s} relacionado(s), do estabelecimento avícola denominado

AVIPIUMA S.Â., CNPJ sob ne 38.420.341/0002-70, localizados na (ol ROO Bn{20, KM :t5, ROO DF41O, ÁREA

tSotADA TAQI ARA,TPIPIXXRIPAU r ü)3 - PLAIÚAtT|NÀ - OF , classíficâdo segundo a s8a finalidade

como GRANTA MATRTZEIRA DE GÂUNHA3lçollus gollus doríes,ccutl coipírd Fruncês e caÍte Bronco

(cogB/Ras,/HU8BA8O), reSistrado no MlnistéÍio da ÁSricultura, Pecuária e Abastecimento - 5FA,/DF sob

nú."nero Df - 510:l+3, atende às exigências estabelecidas nas normativ"as sanitárias vi8entes, reelizando o

monitoramento sanitáÍio segundo os critérios do PNSA ê apresentando a seguinte condição sanitária:

NA - Não Aplicável.

Brasília-DF, 27 de janeiro de 2023.

"r#4

Médico Veterinário avaliador - SEAGRI/DF

Assinetura ê câÍimbo

Serviço Sanidade An mal - SFA/DF

Assinado eletronicamente abaixo

IDIrrrrnc.â,çÀo
D(' t§ CL,;O

Salmonetla

Pullorum

Salnonella

Gallinarunt

Salaonetla

Enuritidis

Salmonclla

Tlphiauiuts

lWycoplLsma

syttoviae

lltl'coplasua

gellisepticua

Illycoplasme

nclengilii

Núclêo 04 IIVRE TIVRE VACINAOO vÀclNADo UVRE LIVRE NA

Núcleo 09 TIVRE LIVRE vacrNAoo vÀctNADo LIVRE LIVRE NA

Núcleo
Planaltina 01

t_lvRE vÀctNADO vAcrNAoo TIVRE UVRE NA

Núcleo
Planãltina 02

IIVRE LIVRÉ vÂctNADo vAclt{ÂDo TIVRE LIVRE tYÀ

Nú.leô
Plânaltlna 03

TIVRE LIVRE VÀCINAOO VACINADO uvnE uvnÊ NA

Núcleo
Planahina {r4

TIVRE LIVRE VÂCINÂDO VACINÂDO UVRE TIVRE NÀ

Núcleo
Planalüoa 05

LIVRE TIVRE VACINADO VA€INÂDO LIVRÊ UVR€ NA

i!êiíl€-lusârsrcnsliano.f€rtcâ./Oo*íllrdgcêrlifuâdo Er.nia Plúma Planeltine (avi9Lrma) hrnl 1:2

I

.f l'

LIVRE

I

I



/EESTAOO DO MARANHÃO
SECRETARIA OE SEGURANçA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARÂNHÃO
1íO BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

GERT|F|CADO DE APROVAÇÃO CA . No.: CA-281023-í1BBM

,
AL z

2. MEDtoas DE SEGURANÇa coNTRA titcÊ}{Dto ExtGtDAs

Râmo de Atlvldade:
coMÉRcIo ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS
ATC(m1: No Pav:
97 1

Endereço:
RUA MACHADO DE ASSIS
Bairro:
CAMINHO GRANOE
Número:
172

Cidade:
ITAPECURU-MIRIM
UÍ

( ) Saídâs de emêrgência
í ) Controle de materiâis de acâbamento

( ) lluminação de emergência ()Exlintores
( ) Brioada

( ) Gerenciamenlo dê risco

í ) Sinalizacão de

3. RTSCOS ESPECIAIS

- Armazenâmento ou manipulâÉo de líquidos inflamáveis/combustivêis âté 500 litros
- Uso de Gás LialeÍeito de Petíóleo (GLP) alé 380 Kq

4. AVALáçÁo DA oÂ EDrFrcAçÃô

Oeclarc que a presenle edifica€o se clâssificê como seôdo de médio risco à vida e ao patrimônio, nos temos do

s. avalhçÃo oAs saíDAs oE
Decla ro q idas serão lnstaladas de acordo Norma T especiíca deste srstema âmbito dc CBMMA

6. avalnÇÁo Dos ExÍrNToREs DE lNcÊNDto

DeclaÍo que a sinalização de emêrgência serão instâladas de ôcordo com a Norma Técnica específcá deste sitema no âmbito do

8. avallAçÂo Do coNRoLE oE iilarERlal DE AcaBA[rENTo houvêÍ)

Declaro que os mateaiais de ecâba mento e revestiínento útilizâdos atendêrão a Norma Têcnica específica deste sislema no ambito do CBMMA.

9. AvALhçÃo DA TLUMINAçÂo oE EMERGÊNclA houveÍ)

Declaro â ilúminação de

10. AVALIAçÀO DO GLP (Se houvêÍ)
a seÉ instalada de acordo com a Norma Técnicâ ifica deste sistema no àmbito do CBMMA. !

Declaro a Centralde GLP alenderá ao em Norína Técnrca

1í. avalÁçÃo DAs TNSTALAçÕES ELÉTRtcas

deste sistema no ámbito do CBMÀ,/A

Declâío que as instalações eletncas eslaráo em coníormidade com âs exigências da Norma Técnica específicâ desle sislêmã no âmbilo do

CBMMA
í2. DEC Es GENÉRtcAs
Jêdeó *rer oente de que o coÍlo dê Bomb€r6 Mrrta. pode, á queh@í rempo. veníica. á. into@çõês e dechÍá§ôês píestadas. ,nclusNê poÍ reio de visbnas e .,3

ôêclatu eslar cisnte dê que e íoem al€Íadas ás @ÍaclerÊticâs da €di66ção e da 3uâ ocupáçãô, esie docuhênlo pêidênt váridade e devs.êi blsr realizaí uma
sdEitaÇão de <,oc!.n€.tos
úvá êgúhdzaÉo da ôi.hâ

Dê.bô 6t- cinrê dê qÉ o c{Do & ao.ib€c Miea pod. inicir o p.G$ dê cassação da ti.ênça, sdn prBjoló da cdruniáç3o.o M.Éldo Púbf,cô E6tad!3l ê de@is d9áo6. r.ôprc

â- hdlg q@lq6 -r€grllâínáde, iÉcri3Én à dle& dd,lMLráo oà.igátdÉ;
b. rurer âlgún dúá.i{p, 6i§táúie @ rc (b dê eúb M.dificáÉo:
c. Íd .ftáâdo o n& É.qJádlãlHlo & ê§ráb.bciMro drErc€t B rEgB pê.a dr.6s&.tc li@iça pi, Àt à *!t !.à, dn Dêcrer.êo (ki PDÍri:t t @ R669oí§á@l têlo @. d€.c!.tb
@m a I'loma Térr ca Rô,12 - Po.êg Íê..i.o simpÍfEdoi
d- lor @íatado. eô v6t,iá, §ituação dê ns@ iminênie à vida, ó ruo âhbirtê d e pálímó.@;
ê íô. 6.srârá.k! ffi viirdú o nã., álêrí'e.rô da§ dúÀri* íh Râ.Íhmêntõ Íkl Sâôú.ârá .,ritÉ lrr;ndi^ .h F§r.,k' dô M2mnhãô

13. AVTSO

O regislÍo de inÍo.maÉo 
'nveídica 

pode acaÍretar ao usuáío o cnme de íalsidâde rdeôlogica, típificado no a.lifo 299 do codigo pêml. com pÍevisáo de pena óe um a cinco

2. Estê ceítificado tem vatidade de t2 (dozê) mesa§ â pártií dê süâ dâia basê, estendo sujeito a ser cássado, quando constatado alterâçoes nos

contÍa incêndio e pánico.

Datâ/Emi$áo: O7lO2n023 Código de vâlidação.

sistemâs Drêventivos
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COMANDANTE DE UBM
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A validade dêstê documento pode sêí confirmada em
httos://cbm.sso.ma.qov.br

Analista:

End.. ROOOVIA BR 222, KM 13, N" 79 BâiÍo: TRIZIDELA
Cidadê: ITAPECURU-MIRIM - [44 C€p: 6í8H00
conlâtor (98)34631048 E-mail: llbbm.cbmme@gmâil.com

lmpíessão:07/022023'12:51 :39

sisAÍ- Sisrgma lntêgrado de Atividades Íecnies do CBMMA

í rnFNrrEraÀaÃô DÀ FrlrFrcÀí:Ãô Frô ÁRFÂ DF Rtscar
Nome / Razão Social:
J. B, MERCANTIL EIRELI

CpÍ/ Cnpj:
23.O44.411t000144

I Nomê fanlasia / Ocupante:
i J. B. MERCANTIL
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& Guia de Trânsito Animal
(e-GTA)

Ministê.i. da &doJhrs, Pôqlária ê AbasteciÍíl€.rto
S&r6taÍia de Dlresa &ro9€.üáda

SECRÊTÂRIÂ OE ÉSÍADO OE ÁGRICUI]URA OO ESTÂOO DO PARA

ÁG€NCJA DE DEFESÂ ÁGROP€C1JARIÀ DO EST,{OO DO PARÁ

ÂDEPA

e€TÀ:
de Sáúda Ânimál

a s47974 L Unldad. Emb6oia:
E niddo pot:
Fiôrildrd.:
Íúêio d. Tranrpoíê:

srârú§: EM TRÂxatTo
Emi.sarlri: 1AlO1l2U23

Vdidrde; 21lUl2D23

Âr-Ess r§e^ xÂvER soglRo
ÂG. COU.

RooovÀRrc

Pro.êdênclô

CPF/CIIPJ: 04157365000185

Nô.nê: AVICOI-À SYG LTDA

EíóGllclmrrúo: AvlCoLÀ S/G LTDA

Dcrtlno

CPFICÍ{PJ: 2§414110ülA4
Nomr: J B MERCÀNTIL ERELI

Ertlb.Lcin!êrúo: J B MERCÀNTIL EIRÊL|

Cod.doEsl*.l.clm.oio: t0m000000E
[rF: PA (150650G§Âr'ItA lsÀBE! DO PÁRÀ]

Cod. do Ést àGllEim.nto:
uf: MA (210t101-nÂPEcURU MIRIM)

D...íiÉo

G r-s*rÂ - or/os FÉRTEls

GALIMiÀ. ÂVES DE 1 DIA

GAIINHÀ - ÀDULTO

GALINHÀ - RECRIADA

Ouantidâd.

200 Unid.

200

0

0

TOTAL:

I I

I
t:

Vrcinaçó.Ê:
Exemês:
At stados;
Ob3êrvaçáo REGISÍRO IiO MÀPÀ N' PÀ O7Í}4+E O*IGA.'ARIO6 DO ESIÁSEIECIMENÍO ÂVIPLUüA Sâ., RÉG§ÍNO

oF"5ro3a-3, |\tucELo Í)4. LOTE 25172, Xt C!-EO 09, LOIES 2321 E 3312r. VACI|\IÀ NEWCÂSTL€', 0an0rc21,
cERrtFtctDo No m20?1Í)F, v uoâDÉ: 26,!5/'2023. V CllÀ UAREK 16/0a2023. ti' Lotê: 0 N" nrid60r NUCLEO
Avlcot SrG LTo^ N'G.baor 0 Iç 8d 0 x'd. cttí.á!áo d! Grãrra p'^, tld.dr..nâ ! S!iÍ'ü!olá: _ N'do tuotrto
,to MÁPÀ d. GrElá: -

Àrtlnrürã lrnitüt : alESsÁM)RA XAVÉR SOERO iXÊDICO V€rERltlAlo f. A§IÍ^OO,

Có.tgod.&têíiiridâdc: 15t29a797.€180aã2$üm2mã0m0(m§roÍ0
Plâlllb.?nr & 6!it& Ag.q.orrrà
D.t fiú5 dê lÍpí3c.áo: 1E/04D023 ,1:58:53

h&sJ,§rap3ê3ád€ps.E+s.gov.br/§râpédôürd!66ít ic6csauis€61á.,âp d, r pravíx.agrloràrrê.lior-bíêgl,
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OT9/2023

PROCESSO AD\IINISTRATIVO N" 2023.02.07.0003

PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/IVIA

À pt cortne E EeutPE DE APoIo.

orcunlçÃo ou su.luÇÃo Às CoNDIÇÕES ESTABELECIDAS No EDTTAL E

or nr>«srÊNclA DE FÀTos SUPERvENIENTf,S IMPEDITIvoS DA
nAsrr-rraÇÃo

J. B. Mf,RCANTIL. INSCRITO NO CNPJ N'23.044.41ll0001-84. coM ENDEREÇO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES, N" 790, BAIRRO - CENTRO, ITAPECT]RU MIRIM,4\'IA,
CEP: 65.485{00. POR INTERMÉDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL. A SRA.

THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS, PORTADORA DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE N' 12759351999{ GEJUSPC-MA, E CPF N" 00766365344, DECLARA

ExPRESSAMENTE QUE SE SUJETTA ÀS CONUçÔTS ESTABELECIDAS NO EDITAL
ACIMA CITADO T ql,E NCETEIÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DE.CISÀO QUE
VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÀO APENAS
DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONOIÇÔTS ESTABELECIDAS

NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O

FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA. AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTENCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÀO OU QUE COMPROMETA A

IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARAGRAFO 2". E
ARTIGO 97 DA LEI N' 8.666. DE 2I DE JIINHO DE 1993. E ALTERÂÇÕES

SUBSEQUENTES

ITAPECURU MIRITÚMA. EM.20 DE ABRIL DE2O23.

THYARA DAIANA SOUZA Â',inãdo d. íormà dieitar por THYARA

oÂtÀNA 50uzA oo5 5ÂNto5n0r66165344
DOS SANTOS:00766365344 o"a*,:orr.o.r2o 12:4014 {3oo'

J. B. MERCANTIL
CMJ: 23.044.41 l/0001-84
Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 007663653214

Proprietária

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N" 790 - CEn-TRO -
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 654E5-000
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pnRcÃo rlrrnôNrco N" ot9t2o23
PROCESSO {)MINISTRATIVO N' 2023.02.07.0003

À

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MÂ

À pnacoEtna E EQUIPE DE APoto

orcr-anLçÃo Nos rERMos Do INCISO xxxIII Do ARTlco 7'DA
coNsurutçÃo FEDERAL

J. B. MERCANTTL. INSCRITO NO CNPJ N" 23.044.41 l/0001-84, coM ENDEREÇO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES, N' 790, BAIRRO - CENTRO, ITAPECURU MIRI]VTIMA,

CEP: 65.485-000, POR INTERMEDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL, A SRA.

THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS, PORTADORA DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE N" 12759351999-0 GEJUSPC-MA, E CPF N" 007663653'14. DECLAI-{.
PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N" 27 DA LEI N" 8.666, DE 2I DE

JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N'9.854, DE 27 DE OUTLIBRO DE 1999, QTIE
NÀo EMPREGA MENOR DE DEZoITO ANos EM TRABALH0 NorIrRNo, PERIGOSO

oU INSALUBRE E NÀO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSAIVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÀO DE

APRENDIZ().

ITAPECURU MIRIM/MA. EM. 20 DE ABRIL DE 2023.

Assinado de Íormã digital poTTHYARÁ
THYARA DAIANA SOUZA DAIANA 5OUZA DOS

DOS SANTOS:007 66365344 sANrÔs:00766r653,r4
Dados: 2023.04.20 12:40:28 -03'00'

J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23.044.41 l /0001-84
Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 007663653,14
Prop rietári a

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N' 790 _ CENTRO _
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 65485-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N' OI9/2023
PROCf, SSO ADMINISTRATIVO N' 2023.02.07.0003

A

PREFEITURA MT]NICIPAL DE ITAPECURU-MIR]MA{A

À pnrcoe rne E EeurPE DE APoto.

DECLARAÇÃO DE EllnonlçÀo INDEPENDENTE DE pRoposrA.

J. B. MERCANTTL. TNSCRITO NO CNPJ N' 23-044.41 l /0001-84. COM ENDEREÇO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES, N" ?90, BAIRRO - CENTRO, ITAPECURU MIfuM/MA, CEP:

65.485400, POR INTERMÉDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL, A SRA. TTIYARA DAIANA
SOUZA DOS SANTOS. PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N" 12759351999.0
GEruSPC-MA, E CPF N' 00766365344, DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O

ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÀO ELETRÔNICO N" OI9,2O2] .

FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE). E O CONTEÚDO DA
PROPOSTA NÀO FOI. NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU TNDIRETAMENTE, INFORMADO.
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OI'TRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DO PREGÀO ELETRÔNICO N" OI9/2023. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA:

B) A TNTENÇÀO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N'OI9/2023 NÃO I.'OI INI.ORMADA. DISCUTIDA OU RECEBIDA DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÀO ELETRONICO N'
OI9I2O23 . POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA. IN}'LUIR NA
DECISÀO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N'OI9/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÀO DA REFERIDA LICITAÇÀO:

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÀO
ELETRÔNICO N" OI9/2023 NÂO SERÁ. NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU
INDIRETAMENTE. COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÀO ELETRÔNICO N" OI9/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÀO
DO OBJETO DA RETERIDA LICITAÇÀO;

E) QUE O CONTEÚDO DA.PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÀO
ELETRONICO N'OI9/2023 NAO FOI. NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU INDIRETAMENTE.
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER ÍNTECRANTE DO MT,NICÍPIO DE
ITAPECURU MIRIM / MA. ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÀO DESTA DECLARAÇÀO E

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

ITAPECURU MIRIM/MA. EM. 20 DE ABRIL DI., 202].

THYARA DAIANA SOUZA ÀsiMdo dê Íoma dienâr po, ÍHY^RÂ
oatÂNÂ souz oos 5aNÍo500766365?r4

DOS SANTOS:oo766365344 Dado',2023 04 20 r2:4050 4i'oo'

J. B. MERCANTIL
CNPI: 23.0,14.41 1 10001 -84
Thyara Daiana Souza dos Sântos

CPF:00766365344
Pmpricúria

J. B. MERCANTIL . R BENEDITO BRAULIO MENDES N' 790 _ CENTRO _
ITAPECURU MIRIIÍ/MA - CEP: 65485-000

' !{B'ttÁ /\< 
-.-,/

j:,,"d



.4,
,à'

,/-§/à
thl!

,.'Í=-;

w

PREGÁO ELETRÔNICO N' OI9/2023
PROCESSO ADMINISTRATryO N" 2023.02.07.0003

À

PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA

À pn-ecoprne s EeurPE DE APoIo.

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPR.ESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENOPORTE)

J. B. MERCANTIL, INSCRITO NO CNPJ N.23-0,T4.4I I/OOOI.84, COM ENDEREÇO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES, N'790, BAIRRO . CENTRO, ITAPECURU MIRIM/MA,
CEP: 65.485.000, POR INTERMÉDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL, A SRA.

THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS, PORTADORA DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N" 127593519994 GEruSPC-MA. E CPF N'00766365344, DECLARA. SOB

AS PENAIIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR
N" 123 DE I4 DE DEZEMBRO DE 2006. ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÀO SE ENQUADRAR EM
NENHTJMA DAS VEDAÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3" DA LEI
COMPLEMENTAR N' I23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO. PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÔES, SOB AS
PENALIDADES DESTA, SER:

O MICROEMPRESA _ RECEITA BRUTA ANUAI IGUAI OU INFERIOR A
360. 1 UT.OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÀO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3'DA LEI
COMPLEMENTAR N' 123106 AITERADA PELA LC I4'712014.

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360 / UF,OO E IGUAI OU INFERIOR A 4.800 / uF.00
VALORES , ESTANDO APTA A FRTIIR OS

BENEFiCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÀO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO
ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N' I23106 ALTERADA PELA LC 147/2014.

ITAPECURU MIRIM/MA, EM. 20 DE ABRIL DE 2023

THYARA DAIANA SOUZA Assinado dê formà dieital poÍ THYARA

DoS 5ANro5:0 07 6636s344 3lâi§?i,'l;::Il:T.9il:"'*""
J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23.044.41 I/0001-84
Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 007663653214

Proprietária

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N'790 _ CENTRO _
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 65485-000



- À§

." a1
"*Y

PREGÃo ELETRôNtco N' otslzoz:
PROCESSO AD}IINISTRÂTIVO N' 2023.02.07.0003

À

PREFEITURA MT]NICIPAL DE ITAPECIIRU-MIRIM/MA

À pnecorrne s EeurPE DE APoro.

psçr-ARAçÃo DE IDoNETDADE

J. B. MERCANTTL. TNSCRITO NO CNPJ N" 23.044.41 l/0001-84. CoM ENDEREÇO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES, N'790, BAIRRO - CENTRO, ITAPECURU MIRIM/MA.
CEP: 65-485-000, POR INTERMEDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAI. A SRA.
THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS, PORTADORA DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N" I275935I999-0 GEJUSPC-MA. E CPF N' 007b6365344. DECLARA NÀO
TER RECEBIDO DO MTJNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM / MA OU DE QUALQUER
OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÀO DIRETA OU INDIRETA. EIV ÂNAEITO

FEDLRAI. ESTADUAL E MUNICIPAI, SUSPENSÂO TEMPORÁRIA DE

PARTICIPAÇÀO EM LICITAÇÀO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÀO, ASSIM COMO NÀO TER RECEBIDO DECLARAÇÀO DE

INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÀO
FEDERAI. ESTADUAL E MUNICIPAI.

ITAPECURU MIRIM,À4A, EM, 20 DE ABRIL DE 2023.

THYARA DAIANA SOUZA Assinado deforma disital por rHYÂRA

Dos sANros:o 07 6636s344 3]âiffry#,f ',:jlilt;93í3***
J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23.044.41 li000l-84
Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: o0766365344
Proprietária

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N" 790 _ CENTRO _
ITAPECURU MIRINUMA - CEP: 65485-000
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PREGÃo ELETRôNrco N' orstzozl
PROCESSO ADNIINISTRATIVO N' 2023.02.07.0003

À

PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECIIRU.MIRIM/MA

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

oncran a,çÃo oE cUMrRJMENTo Dos REQUISIToS DE HABILÍT^ÇÃo.

J. B. MERCANTIL, INSCRITO NO CNPJ N'23.044.41I10001-84, COM ENDEREÇO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES. N'790, BAIRRO . CENTRO, ITAPECT]RU MIRIMÀ4A,
CEP: 65.485400, PON TNTENUÉDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL, A SRA,
THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS, PORTADORA DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N' 12759351999{ GEruSPC-MA. E CPF N'00766365344. DECLARA, EM
CONFORMIDADE COM A LEI N" 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS
PA]T.A IIABILITAÇÀO PARA ESTE CERTAME TTCTTETÓNIO NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA _ PREGÀO ELETRÔNICO N" O I9/2023 .

ITAPECURU MIRIIÚMA. EM. 20 DE ABRIL DE 2023

THYARA DAIANA SOUZA Assinado de forma disital por THYARA

DAIANA SOUZA DOS SANTOS:0076636s3,í4

DOS SANTOS:O07 66365344 Dados: 2023.04.20 12:4ri3r -03'00'

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N' 790 - CENTRO _
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 65485-000

,d--\
€-#)\-3-/

J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23.044-41 l/0001-84
Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF:007663653M
Proprietária
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DECLÀRÁçÃO ÚNlcA
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U Oue p:ra Íins de parricipa(ão no processo li€itató.io em pautâ, sob as penas da lei, que â li.itante .oncoÍda e se submete â tcdos os termos, normas e especificaçôes

p€Íinentês âo Edital, bem como, às Lêis, De.rêtor Podariãs e Resolu(ôes cuiâs normas incidam sobre a presenle licitação.

DECLÂRAMOS sob ês penês da lei €m especialo a( 299 do Código Pênál Brâsileiro, que:

dà hâbil;tã(áo, .onforme Án. 32, § 2' da lein" 8.666/93.

2 Declaro que tenho pleno .onhe.imento e atendo a todas as exigên.iâs de hab,litação e €specificâções tétnicas previstas no Edital, nos teÍmo. do § 4" do Art. 26 do

DecÍeto Federal n' 10.024119.

3 Aceitâmos as condiçôes estipuladas ôesie edital ressalvada a hipótese de impugna(ão;

5 Que todos os documentos e inÍormaçôes prestàdas são fléis e verdadeiras;

PREGÁo ErETRôNrco N" o19 t zo23

pRocEsso LrcIraúato 2023.02.07.0003

6 - Que náo possuimos, em nosso quàdro dê pessoâ|, empregados menores de 18 idêzoito) anos em trabàlho noturno. perigoso ou insàlubre e êm quâlquer úabãlho,

menoÍes dê 16 (dezêssêis) anos, satuo na.ondiçáo d€ ãprendiz. ã pàrtirde 14 (quatorzê) anot em observán.ia à Lei Fêdêrâlnô 9 85.í, de 2710.99. que aftera a Lei ió 8666191

7 Que não .onsram em nossôs quâdros so.ietários colaboradores do{a) órqão promotor do prêqão eletrônico que mântenhãm vín.ulo fâmiliar.om dêtêntor dê .ârgo em

<omissão ou função de conÍi.nÇa, atuênte nà áíêâ rêsponsávêl pela d€manda ou contratação, oü de aütoridade ã ele hi€rârquicamente supericr;

9 - Que êstamos plenament€ cientê do teor e das impli.a(õês iurídicâs sobre âs de€!âÍãções acima emitidas e quê detenho plenos podeÍes ê informações para firmá lâ. Por

ser a êxpíessão da verdade e dê nossa livre vontade. firmamoq a presentê para or fins de direito a que se destina

Itapecuru Mirim-MA, 20 de Abril de 2023

2O/O4/2O23 12:.12:,.O5

Assinatura Digital: 6F1875C8262396F874Cí 1 98D84838CA2

8 - Que nos preços cotados já êíão in.luidas evêntuais vantagens e/ou abat;mentos, impottot tâxas (,n.iso lll do Art 5' da Lei I 0 520/02) e en.àÍqos so.iâis, oh riqaçõês

trãbãlhistãs, prêvidenciáriar, ,is.ais e .omerciais, assim .omo dêspê.âs .cm transportes e deslocarnentos e out.às quaisquêr quê in.idam sobrê o Íomecimento

l0 - Quê, êm conformidade com o dispoío na Lei Complementàr r,ó 123/2006, estâ licitante cump.e todos os requisitos legais previstos para a quali6.àção comô

(Microernpr€sâ / MicroêrnprE€ndêdor lndividual / Empresà dê pêqu€no Porte / Sociedâde CoôpeÍàrivâ dê Consumo), estando aptos a usufÍuirmos do tratamento

diferenciado, nào nos e.quad.ando em nenhumâ dãs vêdaçôes prêvistas no § 4" do AÍtigo 30 dã LC 12y06, âhêrada pêlâs l,êis Cômplementa.ês t2ü2008. 14t/2414,

155/2016 ê De{rêto Federal n'8.538/2015, ciênte dã obrigatoíiedâde de dê(larar o.orrências supêriorês.j

De.laro ainda que a proposê âpresentadâ pãrâ panicipar do Pregão Eletrônico/SRB foi elaborada de maneira ,ndependente, e o conteúdo da proposta não íoi, .o todo ou

em parte, direta ou indiretamênte, inÍo.mado, discutido ou recebido dê qualquer ouiro parti.ipante potên.ial ou de Íato do PÍegão, por quâlquer meio ou por quãlquer

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.neureports/prcgaol62412lÍelatotio declaracoes_Íornecedor_17088594927.htm1 111
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J w
Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normâtiya na 03, de 26 abril de 2018)

23.044.411/OOOI-84

J. B. MERCÁNTIL LTDÁ

Atividade Econômica Principal:

\7 4632-0/Ot - COMÉRCIO ÂTÁCÂDrSTÂ DE CEREÂIS E LEGUMINOSÁS BENEFICIÂDOS

Endereço:

RUÁ BENEDITO BRÁULIO MENDES, 790 - CENTRO - Itapecuru Mirim / Maranhão

I

Observaçôes:
Â veracidadc das informaçócs
Este c€Ítificado não subsrirui

Emitido em: 10/04/2023 18:03

poderá ser verifi cada no eodercço www.comprasgovernamentais.gov.br_
os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da tci nr 8.666, de 1993.

lde 1

I



Improbidade Adnninistrattva e Inelegrtbtltdade=
. .- Íi: , -:ç\,

-f \ 7\c
ü

u)

Gertidão Negativa

Certifico que nesta data (10t0412023 às í8:14) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em iulgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 23-044.411/0001-84.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Esta certidão é expêdida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controlê

6434.7C1 E.46D8.8246 no seguinte endereço https:l1wwír.cni.iu§.briimptqbrdêlle âdmlâutenticâr ceítidâa.phg

,t

Gerado emr 1010412023 as 1814:06 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlp:ídivuloacandconlas.tse.ius.brl



Improbidade Administrattva e Inelegibitidade
,1,'

:í

CeÉidão Negativa

Certifico que nesta data (1O10412023 às 18:14) NÃO CONSTA no Gadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GPF no 007.663.65344.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático ê necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em bttpÍdry-UlgQsA&lp$êslse+s.b{

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6434.7C47 .C4E3.B287 no seguinte endereço: https:,i/www.cnjjus.brlimorobidade_adm,/autenticar çciljdgg=Ê[B

PÀG

{f
ü)-

Y
1

Gerado em: 1010412023 as 18:14:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIçA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nomc completo: J. B. MERCANTIL LTDA

CPF/CNPJ: 23.0 44.411 I 0OOl-84

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para cmissào desta certidào os responsáveis ainda nào
notihcados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 18:16:44 do dia 1010412023. com validade de trinta dias a contar da
emlssao,

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httos://contas .tcu. sov.br/ords/f.rp:INABILITADO : 5

Código de controle da certidão: D1Z4lOO423l8l644

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

crRrtnÃo NEGATIVA

DE

LTcTTANTES rNrnôNros

(Válida somente com a apresentaçào do CPF)

Nome completo: TIryARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 007.663.65344

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÁO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art.46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissào desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposiçâo de recuÍso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 18:17:21 do dia 10104/2023. com validadc de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https :i /'contas.tcu. sov.brlords/fl p:INABILITADO : 5

Código de controle da certidão: AEIW100423l8 172 I

Atençào: qualqucr rasura ou emenda invalidará este documento.



1010412023, 1*OA Detalhamento das Sanções V 96ntes - Po(al da if )arência

óRGÁo/tNTtDÀDt
5ÀNdo

FILÍROS ÂPLICÀDÔS:

cPF/CNP,3àn.ionado: 23044411000184

Dãtô da coniultâ: 10/04/2023 18i08i04
Data dã últlma atuallzaçãor 04/2023 (Sistema Intetrado de Reglstro do CEl5/CNEP -

CNEP), 04/2023 {Sistema lntegrãdo de Registro do CEIS/CNEP ' CErS), 04/2023 (Dlário

Oficialda União - CEAF), 04/2023 (S stema InteSrado de Adrninisíáção F nanceira do
Governo Federal(slAFl), CE P IÀ,,1) , 04/2023 (Sistemá htegrâdo de Registro do CEI5/CNEP -

^cordos 
de Leniência)

DtrAtHÂi CADIJÍRO

Nenhum reglsÍo enconÍado

(

(NPÍ[PÍ9ÂNC|oNADo Í'loMtSANC|oNA,O

ztíú*'-/ - "rl \

(q\§ )\ I _.. /\ .,,§7\-..-1" j9)7



1010412023. 18:09

( , 
Detalhamento das SanÇÕes Vigentes - Portalda 

f 
oar6ncia

(lraGofla l^NçÁo
oaTÁ Dt PúúUcÀçÃo oÀ
sANío

Dãtô da consultâ: r0/04/2023 18:08 04
Data dâ ú ltlmã .tuàttzàção: 04/2023 (Sistema tntegrêdo dê RêB srro do cEtS/CNÉp -
CNEP), 04/2023 isistêma Inte8.ôdo de Reg stro do CEIS/CNEp - CEtS), O4l2023 (D ário
Ofk al da União - CEAF),04/2023 (Sistêma htêtrêdo de Administrãção Finan.eirà do
Governo Federal(5|AFI)- CEPtÍ\,1) , 04/2023 (Sistema Inte8rãdo de Regisúo do CE|S/CNFp
AcoÍdos dÊ Lên êncràl

cllPrcPtl^NCt0NÁ00 NoMISANqoNAOo

Nenhum rêSislro enconlrãdo

FILIROS APLICADOS:

CPI/CNPI t.ncloÕád.: 0076636s344

ã
\qs,

\§

2.*a

https://poÍaldatransparenciâ .gov.brlsancoês/consull"?p"ginacaoí .ês=truê&lamanhoPagina=&off sêt=&d irecaoordenacao=asc&cao( )= 1 &cpfc npl= 00 766365344&colunasSêlêcion âdâs=linkDeta l. . . 1/1



1OIO4DO23. 1gt1o

( / 
Oolalhamênto das Sançóes Vigonlos - Podalda 

f 
-oarência

óRGÀo/rl{ÍDÀot
caT[60nla$llçI0 DATÁ 0t PU'UCAçÃo DÂ

!ÀNdO

Dâtâ dâ .onru ltâ: 10/04/2023 18:09143
Dàtô d. últlm. .tuôllzâçãor 0,V2023 (Sistemâ lntegrâdo de Regstío do CEIS/CNEP.
CNEP),0rV2023 (Sist€mà lntegíado de Rêgistío do CE|S/CNEP , CE|S) . O4l2023 (Diá.io
OÍiciáldã Uniáo. CEAF),04/2023 (Sirtena htegíàdo dêadminisúaÉo Financeiíà do
Governo Fêdêral(5|AFD, CEPTM),04/2023 (Sislemà tntêgrado de Rêgistro do CE|S/CNEp.
Acordos de Lêniência)

DtTAIHÀi CÁDllTto qtpl/cpt iÁt{floNÁoo NoMt iÀNCtoNÀ0o

Nenhum..gisiro êno.tíêdo

FILTROS APLICADOSI

aPa/aNPrrânclon.do: 23044411000184

*c \c5

F

httpsr/portâldalransparência.gov. br/sancoeíconsulta?paginacaoí Js=true&tiamanhoPagina=&ols€l=&dir€caoo ,d"nacao="""&""0í ,=2&cpíCn =230444 1 1000184&colunass€lêcionadas=linkD... 1/1

,§/



1AtO412023 1811

D.t. dá .onrultà: 10/04/2023 18 0S 4i
Dôta dà últlmâ ôtuallzaç5or 04/2023 (sistêma lntegrado de Registro do CEIS/CNEP

CNÉP), 04/2023 (sistêmã Intêgrado de Reg stro do CÉ15/CNEP - CElS),04/2023 (Diário

Ofic âl da União - CEAÊ), 04/2023 (5 stemã lntegrãdo dê Administíação F nánceirã do
Governo Fedêrâl(SlAFl) - CEP Nl),04/2023 (si§ternã tntêgrado dê Rêgiçtro do CEtS/CNEP

Acordos de Leniênciâr

Oetalhamento das Sânçôes Vigêntes - Portaldalt( aaÉncia

óÂGÃo/rNÍroaor
CÀTTGOIIASANçÃO

oaTA Dt tutuaÁçÀo DA

!ariçÁo

(
FILTROS APLICADOS:

cPf /cNPl ran.lon.do: 00766365344

(NPJ/CtfSANí0NA00 NOtútSANC|ollÁDo

Neôhum reE stro en.ontrado

*§,h
hltps://podaldairanspârencia.gov.br/sancoês/consulla?paginâcaoSí is=kue&tamanhoPaglna=&offssl=&direcaoOrdenacao=asc&cadí =2&cpÍCnpi=00766365344&colunasSelecionadâs=linkDêtal ..'ll1

I



28tO412O23.0849

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 1

lD Foanêcedor

546 J. B. MERCANTIL LTOA

Lances

táncês do ll€m 1

J- A, MERCANTIL LTDA

Classificação Final

Mensagens

LtcÍTANET - ATA DE REALTzAÇÃo Do pREGÃo ELETRôNtco

.t
r§

MUNICIPIO DE ITAPECURU
[íIRIM/MA

ATA DE REALTZAÇIO DO PREGÃO
ELETRONICO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 019/2023

PROCESSO LICITATORIO
2023.02.07.0003

Ct{PJ

23044411úO18/

i r*4

À 10:0í:23 horas do dia 24 dê AbÍil dê 2023 reunaram-se no site wrrw.ricilaa€tcorr.ôr, o{a) Pregoeio(a) Oficiale respectúos membros dâ Equpe de Apoio- âbâixo
relacionados. com â finalidade dê íêelizer lodos os p.ocedimentos relalúos eo rôíeíido pregão que lêm cômo objêlo: RêgbtÍo dê pÍêços pãÍa íutuÍa ê êvêntual
aquisiçâo de pintos dê um dia para íomêcimênto à p.odurorês ruÍais que integÍam agricullura íamiliar assistidos pela SecÍetaÍia dê AgricúltuÍá Familiat
Abastêcimênto, lndustria, Comercio, P6sca e Prod!ção - SEM^F.

A parlicipação na presente dispula do(s) lote(s)ou ilem(ns) evidencia(m) ter o píoponenle examinado todos os lermos dêsle edital e sous ânexos aceilando
inelratâvelmentê suas exigêncás por declaÍaÉo aceilâ quendo do envio de sua pÍoposta inicial pela plalaíoÍma el€lÍônicâ. Teímo aceilo: "DECLARO QUE TENHO

PLENo CONHEGIMENTo EATENDoAÍoDASAs EIIGÊNcl,As DE HABILITAçÁo E ESPECIFIGAçÔES TÉcNIcAs PREVISÍAS No EDITAL".

Aré a daia e hoíário eslabelecido paía envio da(s) pÍoposta(s). ou sejâ, 1 0:0O:0O hoías do dia 24n412O23, Ío(Íam) recebida(s), por meao elerónico, a(s) proposta(s) de
preços do(s) Íomecedo(es) reíereote(s) ao(s) lole(s) ou item(ns) do aludido processo, coníoÍme dêmonslÍado abaixo:

Item 1

llârca Modelo Propôste R5 Situação

R6520

Chssifcaç6o Fiml do ltêm í

Posiçãô Licitânta

1O J, B. MERCANTIL LTDA

CNPJ

23.044.411|OOO144

Cl'lPJ

23.041.411t0o0144

ValoÍ Lance R$

R$ 5,20

oetâ/Hora

20t04t2023 12:15:56

manaegêm

O ÍTEI í for ordenado ê classúcâdo. Boa sortê'

lipo

Classificado

[elhor OÍêrtâ RS

R$ 5.20

Mensagêns do ltem 1

UsuáÍio Data,i Hora

Sistema 24tUt2O23
10:06:04

httpsr/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.nevreports/p'egaot624l2ketalotio_ata_paíciat_76243395291 .htmt 1/3

ryjT-/



LICIIANET - AIA DE REALIZAÇÂO DO PREGÃO ELETRÔNICO 6ít=;§28t04t2023 , 08 .49

Mensagens do ltem 'l ..

DâtrHora Mênsagêm

23.U

-1
t suário

Srstema

Sistema

Sastêma

24t04t2023
10:12i5a

O ÍTE t está ne Íese comp6ttiva e sua disputâ duraíá í0 (dez) minúos. SÍ(s). Foínecedo(es), náo

lânces nos úllimos 02 (dois) minutos dã íase comp€titivâ o mM í seé encerÍado automaticamenle!

24t0/t2023
10:22:59

Como não houve lánces nos ú[rmos 02 (dok] rÍinutos dâ fese compêliwâ o ITEH 'l foi enceÍrâdo SEIí a pÍoíogagão

24104n023
10:26:57

546

24n4n123
10:31:49

O ÍTEM I está em negociação e ficará aberlo para lances pelo peíiodo de 30 minulos.

Bom diâ, Sr. Píegoêiro, devúo ô pÍeço iniciál,â esta no vâlor de mercádo, nào tenho condações de baixar o valor

O lempo de neg@ciâçao êslá ênceÍÍado.

O lornecedor J. B. MERCAI{TIL EIRELI venceu o ITEM -'l pelo valoÍ de Rt5,20

Bom dia !

Adisputa do ITEM 1 esüá enceííâdâ. Í)€spácho

Sislema

S stemâ

24t0út2023
10:56:58

24t0É,t2023

10:58:13

25t0/t2023
10:08:32546

Sisrema

Sistema

Sstema

Srslema

Mensagem Geral

27t04t2023
'16:41.28

Sís. licilanles, âpós â análise dos documênlos insendos na platafoíma, heipor bem, HABILITAR o Íoínecedor J. B.
IERCAITTIL LÍOA -23.044.411/000Í+l . tendo em vislâ, que cumpriu os requisitos habililât5.ios exigidos no rnskumento

27tUnO23
16:41:35

S(s). fomecedo(es) está abêno o prâzo dê 30 mlnutos para intençao de recu.so, se houver inleresse em recoreÍ esse o

moíÍrentô parâ se manifestâr

27t0/t2023

17:1'1 38

Ogspecho. Pelã ausénc,a de nanifestaçao de intençào de rccurso, opêrou-se a deca.!ência do direito de recoíer
adninistÍaÍívanente. nos te,l,os pÍevisto no instru,],ento edilalicio.

zAto{,D023

08:45:54

lJ3úário

Pregoeiro

Pregoêiao

Pregoeiío

Sislema

Pregoeim

PregoeiÍo

Pregoeiro

Pr€goeiro

Prêgoêim

24t04t2023

1O,O1:23

24t0/12023

1O:O2.'t2

Logo iniciâremos a Íase de lânces

24t04t2023

10:26:06
Senhoí licilânte. hâjá vista a píopostâ âprêsenlâde, âb.iremos prâzo para n€gocieFo. É possivel o senhoí baixâí mâis o vator
oÍeriâdo PâÍa o itêm?

24t0{t2023
1027:39

Sís. íomecedores. o canal de mensagens dâ sâla de disputa Íoi DESBLOOUEADO pêlo prcgoeim!

24t0/12023

10:35:36

24t04t2023

16:02:39

24t0/t2023
11i35:21

S€nhor licitante, sêgutêmos com análises dos documenlos apíêsênbdos, enceÍrârêmos por agora e Íelomâremos ôesta taíde às
16h.

Eloa tarde, senhorês.

24t0{.t2023

16:03:38
Eslamos retomândo com a sêssão nesla tardê.

24n412023

17t14,46
Seguimos em ânálises dos documentos apêsentâdos.

24tUDO23
17:42:43

Senhor licitânte, enceÍrâremos por hoje ê retomaÍemos amanhã. 2to4l23. às toh.

https/dvTrsTEsmtpxS.cloudíront.neUrcportíp @gaol624t2kelaloíio_atajarciât_76243395291 .htmt 213

Mênsôgêm

Aom diá, s€nhores
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2810412023, 08:49 LICITANET - AÍA DE REALIZAÇÁO DO PREGÃO ELETRÔNICO
i^§

,^n 93VUsúáÍio

P€goearo

Pregoeiro

PÍegoeiro

Prcgoeúo

25tO4t2023

10:06:56

25tMt2023
10:34'.26

Seguimos com análises dos documentos

25t04t2023

11:50:19

25tO412023

16r06:20

Boá taídê. estamos retomândo comâ sessão neslã târde.

25tO412023

17:33:07

Vamos encenaí poÍ hoje e retornaremos amanhá, 26104/23, à§ 16h

261or''t2023

16:2437

oãta/Hora

Boâ târde

26tO4t2023

16:30:45

Desculpe o atÍaso. mas já estâmos Íêtomando â sessão nesta tarde.

26t04t2023

17:46:22

Conlinuamos êm ânaiise da documênlaçao apr€sênlada

26t0É,12023

17:46:49

EnceÍraremos poí hoje e relomâremos amanhã, 2710 4123, às 15h-

Boâ larde, eslamos retomândo a sêssão nesta târde

llensâgem

Bom dia. eslamos retomando a sêssào nesta manhâ

P'egoeirc 27104,12023

15:04:57

Prcgoeno 2710412023

16:40:28

Senhores, analisados a p.opostâ ê dôcumentos de habilitaÇao, dêclaÍamos â empresa J B MERCANTIL LTDAhabililada ê

vêncedora desle certamê,

Prcgoe,]o 27|MI2O23

17:11:55

Hajavista a náo anienosiÇão de recurso, declârâmos a presente sessão ênceÍada

Sistêmâ 27t04t2023

1a:42:23

Srs. íomecedores, o cênâl de mensagens da sala de disputa íoi BLOQUEAOO pelo prêqoêrro!

htlps/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreports/prcgaol62412helalotio ata lrarciaL762433g5291.html 3/3

i

Enceíâremos por agora e retomaremos nesta lârde. às 16h



2a10412023.08150

ITEM Posição lD Fornêcêdor

LICITANET - Classificação da Disputa

MUNIGíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

Classificação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2023

PROCESSO LIGITATORIO
2023.02.07.0003

cidadê/uF Maícã Modêlo

,^" -93q s

546 J. B. MERCANTIL

LTDA

23 044 _4 11t0001-

a4 MiÍim/MA pinlos
R$5.20 15.000.00 R$78 000.00

pinlos

htlps://dv7rs78smtpx8 cloudfÍont.neVreports/prcgao162412helalotio_ctassiíicâcao_8390430808O.html 1t1

CNPJ

li

1 1

Vlr. Total



2a10412023.08:50

Item Fornecedor

J. B, MERCANTIL LTDA

LICITANET - Lotes Adjudicados

MUNICiPIO DE ITAPECURU
MIRIM/MA

Lotes Adiudicados

PREGÃO ELETRÔNIGO N' 019/2023

PROCESSO LICITATORIO
2023.02.07.0003

CNPJ

23.044.411t0001-84 RS 5,20

ValoÍ Orçado

R$ 5,20 0.0000 %

,!-
/ô
Ii 235

cl*ííI

,|

https/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreports/prcgao/62412trctalotio lotes_adjudicados 36457337263.htmt 1t1



2810412023 . 08:51 LICITANEÍ - Resultado Parcialda Disputa

MUNICíPIO DE ITAPECURU

MIRIM/MA

Resultado Parcial da Disputa

No 019 / 2023

PROCESSO LICITATÓRIO

2023.02.07.0003

CNP,J R9 Vàlor Lan<e

23_041411/4001 U RE520

R§ ValoÍ orçadô

Rt 5.20 0,0000 %

E(onomia total: C.C00, e3

J. B, J\,lERCANTIL LTDA

https://dvTrsT8smtpxS.cloudÍront.nêUreports/p.egaol62412trclatoíio-tesuttadojârciat 283442063g.html 1/1
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2810412023,0a.51 LICITANET - Vencedor(es) do(s) ltem(s)

].{UNTCÍPIO DE ITAPECURU MIRI}I/t,IA

PREGÂO ELETRô rCO r{o 019/2023

pRocEsso LrcrraTóRro 2023.02.07.00O3

Vêncedor(es) do(s) Item(s)

/J

o^o é3]

Fornêcêdor: J. B. MERCINTIL EIRELI - 23.(X4.41UO001-44

Item Quant. Un Descrição Marca Modêlo
valor
Lance

Pintos de um dia de
linhaqem caipira, com
40% (qúarentã por
cento) da linhagem
Máster Griss, 30oÁ
(trinb por cento) da
linhagem vermelho

Pesôdão e 30% (trinta
15.000,00 UND por cento) da linhagem Avê pintos Ave pintos

carijó pesado,

devidamente
vacinados, a serem
enregues nas datas ê
quantjdâdes
demandadas no
cronogramã de
entrega.

R$ 5,20

Total R$ 78.ooo,oo

Total
Lance

valor
Orçado

Economia
R$

Total Econ.
Oryado o/o

R$
R$ 5,20

RS

78.000,00

Total Orçâdo R$
78.000,00

0.00 % R$ 0,00

O,OOo/o R$ 0,00

1 78.000,00

FornecedoÍ(es) pârticipantê(s)

Fornecedor

], A. MERCAÍ{ÍIL EIRELI

CNP]

23.O44.4ttlOOOI-
a4

Item(s) Vencido(s)

1

TotãlGeràl - 
Total

9r(rclo

R$78.000,00 
7B,O0O ã3

R$ RI
78,000.00 78.000,00

Econ, Economia

0,00% R$ 0,00

0,0oo/o R$ 0,0o

R5aÀ

Totâl Gerâl

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.neVrêports/prega0/62412lcompleto_relatorio_vencedoresjregao_completo 50791 059O85.hlml 1i2



2A10412023 , 08:51 LICITANET - Vencedor(es) do(s) ltem(s)

/^§

e78

htlps/dvTrsTSsmlpxS.cloudfront.neuÍeports/prcgao162412/complelo íêlatorio_vencedorêsjregao_completo-s0791059085.htm1 Z2



2A10412023.08:52 LICITANET - Relação de ltêns / Lotes

MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 019/2023

Relação de ltens / Lotês

áj1

LICITAN€T'

Item
cód.
Item

Ex.l,

ME.

EPP

Desc.ição

Pintos de um dia de linhãgem caipira, com 40% (quarenta poí

cento) da linhâgem Máster GÍiss,30% (trinta por cento)da

linhagem vêrmelho pesadão e 30% (trinta por cento)da linhagem

carijó pesado, devidamente vacinados, â seíem entregues nas

datas e quantidades demandâdâs no cronograma de entrega

Unid. Quantidade

UND 15.000,00 R5 1,oo R5 s,2o 78.000,00

TOÍAL GERÁL R5 78.OOO,OO

lntêrvalo
Orçado Totâl

1 SM

https://dvTrsT8smtpxS.cloudÍront.nêl/repoÍs/prcgaol624l2helalotio_ilensjregao_38373927280.htm1 1t2

\y/



2a10412023. 08:52 LICITANET - Relação de llens / Lotes
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httpsr/dvTrsTSsmtpxS.cloudíront.neuíepoÍtvprcgaol62412l-etatotio len6jregao 38373927280.htmt 2t2



2a104t2023,09:08 LICIIANET - TERI\íO DE ADJUDICAÇÃO

MUNICíPIO DE ITAPECURU
Í\4lRlÍvl/t\íA

PREGÃo ELETRÔNICO N" 019/2023

pRocESSo LtcrrATóRto 2023.02.07.0003

o(a) pregoeÍo(â) dola) MUNrcíplo DE ITAPECURU MlRlÀ,4/MA comunica ãos intêressados e pârtiôpântes do PREGÀo ELETRÔNlco

Olg/2023 reÍercnte à Registro cte preços patêt futuÊ e eventual aquistçao de pintos cJe um dia para fomecimento à prcelulorcs rurais que integram agÍicunara familiar

assisüdos ,te/a Secretara de Agicultura Familaa Abastecimento, lndustia, Comercio, Pesca e PÍoduçáo - SEMÁF, quê ADJUDICÀ nos term.s dÔ lncie lX do Art- í 7

do DecÍeio n' 10.02412019, o objeio do cêrtame als) empresâ(s):

Fornecedor : J. B. MERCANTIL LTDA - 23.044.41110001-84

LJnitário

Adjudicado
Total

adiudicado
unitário
Orçado

Total

Orçado
Econ.

Quânt. Un Marca Modelo % Econ. RS

R$ 0.00

R$ 0,00

000

I 15.000.00 UND
pintos pintos

R$ 5.20 R$ 78.000,00 Rs 5.20 RS 78 000,00 0,0000
%

Subtotâl
Adjudicado:

R$

78.000,00

Subtotâl 0,0000

Orçado: %

RS

78.000,00

DêscÍição: Pintôs de um diâ de linhagêm caipiÍa, com 40% (quarentâ poí cênto)dâ linhagem Másler Griss, 30olo Ítrinta por cento)da linhagem vêmêlhô

pêsâdão ê 30% (lÍinra por cenro)da tinhagêm caÍijó pesado, devidâmênte vacinâdos, a sêrem entregues nâs datâs e quantidades dêmândâdas no

cronogramâ de entregâ.

TOTAL GERAL DO PROCESSO

TotalÂdjudicedo

RS 78.000,00

Totâl Oreâdo

RS 78.000,00 0.0000 %

Itapecuru Mkrm - Maranhão. 28 deAbrildê 2023

IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO

PregoelÍo(â)

https://dvTrsTSsmtpxE.cloudfront.nevreports/prcgaol62412lcomplelo_relalorio_termo_adjudicado completo_37415113725.h1m1 1i1
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a4? ç
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N" 0s.648.696/0001-80

Pr31

RÚ8tlCA

TERMO ADJUDICATORIO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, Estâdo do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria No 25412023, exarada pelo Gabinête do Prefeito,
considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo N" 2023.02.07 .0003, que deu
origem a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N" 019/2023, objetivando Registro de preços
para futura e eventual aquisição de pintos de um dia para fornecimento à produtores rurais que
integram agncuÍtura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento,
lndustria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF, e, considerando ainda, o resultado do
julgamento do processo licitatório acima identificado, ADJUDICA o objeto supra à empresa.

J. B. MERCANTIL ElREL|, inscrita no CNPJ N.23.044.41110001- 84, vencedora do item
01, (item único), no valor global de RR$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais), conÍorme
planilha abaixo:

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executivo municipal de ltapecuru
MirimiMA, representado pelo prefeito municipal, o direito de revogar esta licitação por razôes de
interesse público, suíiciente para justificar tal conduta, dêvendo anulá-la por ilegalidâde, de ofício
ou por provocações de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,
conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal No 8.666/93 e ulteriores alteraçóes.

Itapecuru Mirim/MA, 02 de maio de 2023

IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO
Pregoeira Oficial

1

ITEM DESCR MARCA/
MODELO

UND QUA VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

1 Pintos de um dia de linhagem
caipira, com 40% (quarenta por
cento) da linhagem Máster Griss,
30% (trinta por cento) dalinhagem
vermelho pesadão e 30% (trinta
por cento) da linhagem carijó
pesado, devidamente vacinados, a
serem entregues nas datas e
quantidades dêmandadas no
cro rama de en a

Ave Pintos UND 15 000 R$ 5,20 R$ 78 000,00

VALOR TO R$ 78.000,00

a-
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

-*Y

SOLICITAÇÃO DE PARECER OA CONTROLADORIA GERAL DO MUNIC|PIO

A Controladoria Geral do Geral do Município
NELSONAIRON MARQUES VIANA
Controlador Geral do Município

Assunto: Solicitação de parecer técnico referente ao Pregão Eletrônico 01912023 - Processo
Administrativo n" 2023.02.07.0003.

Senhor Controlador,

Pelo presente, encaminhamos a V. Sa, para apreciação e Parecer Técnico, referente ao pregáo
Eletrônico N'019/2023, originada do processo administrativo N, 2023.02.07.0003, que teve
como objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um dia para
fornecimento à produtores rurais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria de
Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF, conforme
preceitua o artigo 38, inciso Vl, da Lei n'8.666i93 e alterações posteriores, segue em anexo o
processo acima mencionado para elaboraçáo do parecer final deste órgão.

IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Itapecuru Mirim/MA, 02 de maio de 2023.

*"*



Proc.2023.02.07.0003

Flsd4!-

ESTADO DO MARANIúO
PREFEITURA MLTNICIPAL DE MAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Praçá Gomes de Sousa, SN - Centro CEP: 65.485400 Ítapecuru Mirin/MA

E mail: controladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

Município Itapecuru Mirim
Órgão interessado Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria,

Comércio, Pesca e Produção - SEMAF

Assunto Registro de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um dia para

fomecimenlo à produtores rurais que integram agricultura familiar

assistidos pela Secretaria Municipal de Agricultura Famitiar,

Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Produção - SEMAF.

Processo Adm, no 2023.02.07.0003

RELATÓRIO E PÀRECER N" 097 12023 I CG]ld

I. RELATÓRIO

A CONTROLADORIA GERAL DO MI.'NICÍPIO DE IAPECURU-MIRIM _

CGM, adotando rotinas de trabalho inerente a todo e qualquer Controle Interno, exerce a fiscalização

dos atos da administração, comprovando os princípios constitucionais tais como: tegalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e quando detectadas possíveis irregularidades

insanáveis dos atos e fatos nos procedimentos licitatorios. No exercicio de suas funções, a

Administração Pública se sujeita a controle por parte dos Poderes Legislativo e Judiciiírio - conúole

externo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre os próprios atos - controle intemo De uma

forma ou de ouEa, a finalidade do controle consiste em assegurar que a Administração atue conforme

os princípios da legalidade, da moralidade, da publicidade, da impessoalidade, da eficiência e os

demais que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico.

Salientamos que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos e especificações. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos coúecimentos específicos

imprescindiveis a sua adequação às necessidades da Administração.

Preliminarmente, cumpre registrar, que a presente análise aqui empreendida

circunscreve-se aos aspectos gerais do processo, inerentes às atribuições do Controle Intemo, bem

como os aspectos jurídicos, como exige a Lei 8.666/93 e Decreto f 10.02412019 e leis atualizadas,

não cabendo a esta CGM adenhar nos aspectos técnicos e econômicos, nem nojuízo de oportunidade

e conveniência da contratação pretendida.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constarn, ate a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

I



Proc.2023.02.07.0003

Fls l!t-
ESTADO DO rUÂR.UgÂo

PREFEITURÂ MT]NICIPAL DE ITAPECI,JRU MIRIM
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Praçá Gomes de Sousa, S/N Centro CEP: 65.485-000 Itap€curu MiriÍlMA
E-mail: contloladoria@itapecurumirim. ma.gov.br

2. FASE INTERNA

Por despacho da Pregoeira, dando prosseguimento ao fiâmite processual, fot

encaminhado a esta Controladoria Geral, o present€ processo para análise final dos trâmites do

Pregão Elekônico que objetiva o Registro de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um

dia para fomecimento à produtores rurais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria

Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndústria, Comércio, Pesca e Produção - SEMAF.

Considerando que esta Controladoria Geral já se manifestou a respeito da fase

interna/preparatória através do Parecer n' 073/20231CGM, exarado no dia 04 de abril do corrente ano

(fls.80-85-v), esta análise será voltada apenas para a fase externa, ou seja, a realização propriamente

dita do certame.

A fase intema do processo licitatório em questiio, bem como as minutas do edital e de

contrato foram analisadas anteriormente pela Procuradoria Geral. O parecer emitido pela assessoria

juridica tem o propósito de assegurar que o processo está ateodendo a todas as exigências legais,

assim como, o edital e seus anexos esüio aptos a serem publicados.

3. FASE EXTERNA

3.1 Do processo licitatório propriamente dito

Essa etapa corsiste na divulgação do edital, com a sucinta informação sobre o objeto a

ser licitado, devendo ainda conter o local onde se podeú obter a íntegra do instrumento convocatório

e todas as demais informações necessárias sobre o procedimento licitatório diwlgado.

A fase extema inicia-se com a análise restrita a verificar, do ponto de vista jurídico

formal, quanto a realização propriamente dita do certame, oriunda do processo na modalidade Pregão

Eletrônico n" 0l 9/2023, que tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual contÍatação

de empresa especializada na prestação de serviços funerários para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA.

O processo licitatório, em sua fase extema, foi insfuído com os seguintes documentos:

a) O Edital de Licitação e seus anexos assinado pelo Secreüâria Municipal de Assistência

Social, fls.86-132;

2



Proc.2023.02.07.0003

Fls /41

ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERÂL DO MTJNICÍPTO
Praça Gomes de Sousa, S/N - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru MiriÍn/MA

E-mail: controladoria@itapecurumirim. ma. govbr

b) Aviso de Licitação e respectivas publicações em órgão oficial de imprensa DOM, na data de

06/04, DOU em 10/04 ejomal de grande circulação eÍn 0710412023, fls.133-135;

c) Proposta de preços e Documento§ de habilitação das empresas

classificadas/habilitadaVimbilitadas, que se encontram publicados em plataforma eletrônica

de acesso rápido e público (Portal de compras do município de Itapecuru-Mirim -

), sendo juntado aos autos à referida documentação, fls.139-

230;

Relatórios do pregío, Í1s.231 -241;

Termo de Adjudicação emitido pelo sistema de compras, fls.241;

Termo adjudicatório expedido pela Pregoeira, fls.242;

Despacho de encaminhamento do processo licitatório a esta Controladoria, fl.243.

Irttps::'Âvrvrv. lici lanet.cotl.br

d)

e)

0

c)

Não foi registrado pedido de impugnação e/ou esclarecimento no sistema do ceÍame.

No caso em tela, a análise do presente processo é restrita aos paramentos determinados

pelo Decreto Federal 10.02412019, Lei n' 10.520102, Decreto federal f 7.892113 e pela Lei n'

8.666193 e suas alterações.

No que tange ao cumprimento do disposto no aÍigo 25 do Decreto n" 10.02412019, foi

respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a paÍir do último aüso de publicação do edital até

a realização da sessão pública, para análise julgametrto das propostas.

Analisando a ata da sessão pública realizada às 09h30min no dia 24 de março de 2023,

verifica-se que o procedimento hanscorreu normalmente, com paÍicipação de uma empresa licitante,

a saber: J. B. MERCANTIL LTDA, CNPJ n'23.044.41110001-84, assim como o registro de sua

proposta, apresentação de documentos de aceitabilidade de proposta, abeúura da fase de disputa de

lances, com a declaração de vencedor nos referidos itens licitados, bem como o enüo e análise de

documentos de habilitação pela pregoeira e, ainda a concessão de prazo paÍa eventuais Íecursos.

Após a análise das propostas de preços, documentos de habilitação, e não interposição

de recurso administrativo, a licitante: J. B. MERCANTIL LTDA, CNPJ n'23.044.41110001-84,

sagrou-se vencedora, a empresa habilitada cumpriu os requisitos do edital e a proposta vencedora foi

a de menor preço pelos motivos expostos na Ata Final da Sessão Pública, tendo em vista que as

propostas readequadas e toda a documentação de habilitação apresentada estava em conformidade

com as exigências editalícias.

O processo foi remetido a esta Controladoria, para aúlise da regularidade processual,

em observância ao aÍigo 38, inciso VI, da Lei n.'8.666/93 e alterações posteriores. Convém salientar

3
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EsrADo Do uaruxnÀo

PREFEITURA MT]MCIPAL DE ITAPECURU MIRIM
coNTRoLADoRTA GERAL Do urnvrcÍpto

Praça Gomes de Sousa, S/N Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru MirimÀ44
E-mail: controladoria@itapecurumirim. ma.gov.br

que este parecer técnico, portanto, tem o escopo de assistir à Administração no controle intemo da

legalidade dos atos administrativos praticados na fase extema da licitação.

Oporhmamente, ressaltamos que, este parecer restringe-se às especificidades do caso

concreto apresentado durante os trâmites licitatórios. Quanto à conveniência e à oportunidade dos

atos praticados no âmbito da Administração, igualmente não convém analisar aspectos de natureza

eminentemente técnico-administativo, econômico e/ou discricionrírios, cuja avaliação não compete

a esta Controladoria.

Dessa forma, ratifica-se, o devido cumprimento da fase de habititação das licitantes

classificadas e declaradas vencedoras, conforme avaliação da Sra. Iane Maria Piúeiro Ribeiro,

Pregoeira, ao considerar que a empresa atendera aos preços estimados dâ confatação e detém

capacidade técnica. No mais, em relação aos demais documentos obrigatórios, verifica-se também

estarem de acordo com a legalidade.

Cumpre consignar que, a finalidade adünda das contratações públicas impõe atos

formais, os quais obrigam a manutenção das condições de habilitação dos licitantes durante todas as

etapas do procedimento licitatório.

Diante da anrílise realizada, considerando os documentos que instruem os presentes

autos, verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da

realização das demais fases, caso assim decida a autoridade superior competente e resguardado o

poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e a conveniência da prática do ato

administrativo, esta controladoria manifesta-se pelo prosseguimento do feito.

Oportunamente, registra-se que a análise deste parecer técnico se ateve à questões

jurídicas na instrução do processo licitatório, tros termos do artigo 38, inciso VI da Lei n" 8.666i93 e

alterações posteriores. Destaque-se que parte das observações expendidas por est€ Controle Intemo

não passam de recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade assessorada, e não vinculá-la.

O acatamento ou não das recomendações decorre do exercício da competência discricioniíria da

autoridade adminishativa. Por outro lado, o prosseguimento do feito sem a correção de questões que

envolvam a legalidade, de observância obrigatória pela Administração, apontadas como óbices a

serem corrigidos ou superados, são de responsabilidade exclusiva do órgão.

Ressalto ainda, que a opinião supra não elide e nem respalda inegularidades não

detectadas nos trabalhos desta Controladoria.

4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE TTAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MI,JNICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, yN - Centro CEP: 65.485400 Itapecuru MiriÍÍ/MA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

Retome os autos a CPL para coúecimento, manifestação e adoção das providências

cabíveis:

. Anexar o termo de Homologação;

. Anexar os comprovantes da diwlgação do resultado da licitação;

. Anexar a Ata de Registro de Preços;

. Atentar quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na impÍensa oficial,

hansparência e poÍtal dos jurisdicionadot Oo ta5714t (SINC-CONTRATA)'

Salro melhor iuízo. é o narecer.

Controladoria Geral do Município de Itapecuru Mirim^'ÍA,05 de maio de 2023.

UI"l,-^
lador Geral do Município
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*.JAT ,ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80 4
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO f,LETRÔNICO N. OI9/202JICPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.02.07.0003

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um dia para fornecimento à

produtores rurais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar-

Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF.

A Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, na condição de Ordenadores de Despesas e no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n' 03012022. e com base nas

informações constantes na adjudicação do item listado abaixo, de acordo com o que dispõe o ârligo 43.

inciso VI da Lei Federal N" 8.666193 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o resultado da

licitação, nos termos do art. 13, inciso VI do Decreto n" '10.02412019 e do item 14.2 do edital, o objeto

acima especificado a favor da empresa:

J. B. MERCANTIL ElRELl, inscrita no CNPJ N' 23.044.41110001- 84. vencedora do item 01. (item

único), no valor gtobal de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), conforme planilha abaixo:

DESCRICAO MARCA/
MODELO

r lNt) QUANT VALOR
UN ITARIO

VALOR
TOTAL

I Pintos de um dia de liúagem caipira.
com 40o/o (quarenta por cento) da

linhagem Máster Griss, 3070 (trinta
por cento) da linhagem vermelho
pesadão e 30% (trinta por cento) da
linhagem carijó pesado, devidamente
vacinados. a serem entÍeguesnas datas

e quantidades demandadas no

cronograma de enÍega

Ave Pintos UND 15.000 RS -5.20 R§ 78.000.00

VALOR TOTAL

Dê- se ciência e publique- se no DiáÍio Oficial e no Sítio Eletrônico deste poder executivo para que surta

seus legais e efeitos jurídicos.

Itapecuru Mirim/MA, 09 maio de 2023

ILVA NUNESLUCIA
Secretário Munici Receita, Orçamenlo e Gestão

ITEM
I

RS 78.000.00

I
I



olÁRo oFtctÂL - IÚÍ{ERo: 47312023 - 09r05d2023PREFE]TURA Í{UNICIPAL OE ITAPECURU{IIRIM/MA I EXECUÍIVO

- LlctTAçÃo - TERMO DE HOMOLOGAçÃO: 019/2023

TERMO OE HOMOLOGAçÂO

pREGÂo ELErRôNtco N. o1e/2023/cp. I -.- "*5OPROCESSO ADIúINISTRATÍVO No 2023.02-07.0003 . -' 
.,7q

OBJETO: Registro de preços para Íutura e evenlual aquisiÉo de pintos de um dia para Íornecimento à produloÍes rurais,quê
integram agricullura Íamiliar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimenlo, lndustía, Comercio, Pésca e
Produção - SE[4AF.

A Secretâria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, na condição de Ordenâdores de Despesas e no uso dâs atribuições que
lhes são conferidas pelo DecÍeto Municipal n' 030/2022, e com base nas informaçôes constanles na adjudicação do item listado
abaixo, de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso Vl da Lei Federal N" 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve
HOMOLOGAR o resultado da licitação, nos termos do art. 13, incisoVl do Decreto no 10-024/20'19 e do item 'Í 4.2 do edital, o ob jeto
acima especiflcado a Íavoí da empresa:

. J. B. MERCANTIL ElRELl, inscrita no CNPJ N' 23.044.41110001- 84, vencedora do item 01, (item único), no valor global de R$
78.000 00 selenta e oito mil reais conÍorme nilha abaixo

Dê- se ciência e publique- se no Diário Oficial e no Sítio Eletrônico deste poder executivo para que surtâ seus legais e efeitos
juridicos.

Itapecuru Mirim/MA, 09 maio de 2023.

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretário Municipalda Receita, OÍÇamento e Gestão

:,"'
-a\
;l

Assinado elêtronicamente poÍ: Waldedno Mendes da Silva - CPF: .".128.783-" em 09,105/2023 18:00:54 - lP com n': 192.168.0.198
Aulenticação em: www.itâpecurumirim.ma.gov.br/diariooíicial-php?id=5 í 7

EãfiE
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ITEM DEscRrÇÃo MARCÂJ
MODELO

UND QUANT VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

1 Pintos de um dia de linhagem caipira,
com 40% (quarenta por cento) da
linhagem Máster Griss, 30% (trinta
por cento) da linhagem vermelho
pesadáo e 30% (trinta por cento) da
linhagem carijó pesado, devidamente
vacinados. a serem enlregues nas
datas e quantidades demandadas no
cronoqramâ de entreqa.

Ave Pintos UND r s.000 R$ 5.20 R$ 78.000,00

âDOM rcww.ilapecurumiÍim-ma.gov,br 23t25

I

I

VALOR rorAr.] R$ 78.000,00



f ST{)O DO MARÀNHÃO
PR.ETEITURA }VlU N tCI PAL DE ITAPECURU }TIRI]\{

CNPJ: 05.648.696/0001-80

ÀTO CONVOCATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO Nô 2023.02.07.0003

PREGÃO ELETRÔNICO N' OT9IZOZS

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um dia pam fomecimento à

produtores mrais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria dc Agricultura Familiar,

Abastecimento. Industria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF..

Itapecuru Mirim/MA, l2 de Maio de 2023

Luciano Da Silva Nunes

Ordenador dc Despesa da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

Prefeitura Ntünicipat de Itâpecuru Mirim - MA I CNPJ: 05'648'696/0001-80

Praçâ Gomes de Sou§a, n' §Ai, Centro - CEP 65'485-{00, Itapccuru Mirim' Maranhão' Brâ§il

liTw.itàpecurumirim'mâ'gov'br
Página 1 de I
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Pelo presente e amparado pelo item 45 do instrumento convocatório, a Secretaria Municipal de Receita,

Orçamcnto e Gestão, Luciano Da Silva Nunes, na condição de Ordenador de Despesa e no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n' 03012422, convocâmos â empresa J- B. MERCANTIL

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'23.0214.411/0001-84, com sede na RUA BENEDITO BRAULIO MENDES,

790, CENTRO, CEP: 65.485-000, no Município de Itapccuru Mirim/MA, para comparecer, no prazo miiximo de

05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, com sede à

Praça Gomes de Sousa, S,N - Centro pâra âssinaturâ da Atâ de Rcgistro de Preços a ser celcbrado entre csta

Prefeitura Municipal e essa empresa.

O representante legal dessa empresa deverá compareceÍ em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no

horário das 08h às l2h e das l4h às l8h.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrxmento, ressalvado o

\- direito a justificâtiva, decairá à empresa o direito ao registro dos itens e contra â mesmâ serão aplicadas as

sanções administrativas e penalidades previstas em lei.



1210512023, 12:51 GMA|I-AÍO CONVOCATÔRIO PARAASSINATURA DE ATA REF. PREGÁO ELETRÔNICO N" 1S/23

M Gmail cplitapecuruma cpl <eplitapecuruma@gmail.com>

ATo cONVOCATORIO PARAASSINATURA DE ATA NET. PRECÃO CUETRÔIIICO
No 19/23.
1 mensagem

cplitapecuÍuma cpl <cplitapecuruma@gmail.com>
Para: cleidy@penielcontabilidade.com.br

Bom dia,

A(o)

Representante da empresa J. B. MERCANTIL LTDA

Atenciosamente

lane Ribeiro

:l Ato convocatorio.pdí
230K

12 de maio de 2023 às 'l'l :43

"i'n).,
.,\

r'J,5--'-?
=.'"d

segue Ato convocatório para assinatura de ATA nq 051/23, referente ao Pregão eletrônico ne 019123.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um dia para fornecimento à
produtores-rurais que iniegàm agricultura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar,

Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF.

htFs://mail.google.com/maiUu/O/?ik=cf6/rê9d7a7&view=pt&search=alt&permthid=lhread-aÍ4255358801284887543&simpl=msg-â:r112781671587- 111
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ESTADO DO ]\ÍARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IT.{PECURU MIR]IT{

CNPJ: 05.64E.696/0001-80

,{TA DE RfG ISTRO DE PRECOS \' O lt20235

PREGÂO ELETRÔNTCO PIN,I REGISTRO DE PREÇOS SRP N'OI9/2023

PROCESSO N' 2023.02.07.0003

VAI-IDADE: Ate 12 (doze) meses

Aos 12 de Maio de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim^,ÍA, inscrita no CNPJ sob n.'

05.648.696i0001-80, com sede na Praça Gomes de Sousa, S/N. CentÍo, Itapecuru Mirim/MA. nesle ato,

representada por scu Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestào, Sr. Luciano Da Silva Nuncs,

portador do RG n. 062004752017-4 SSP-MA c CPF n.' 718.450.463-15, e em conformidade com as aÍibuições

que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei no 10.520/02; do Decreto n" 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93, e as

demais normas legais correlatas;

Resolvc REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratâção dos itcns a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência. que passa a fazer paÍe integrante desta, tcndo sido, os referidos preços.

oferecidos pela empresa J. B. MERCANTIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 23.044.4111000I-84, com sede

na Rua Praça Gomes de Sousa, SÂ.{, CENTRO, CEP 65.485-000, no Município de Itapecuru Mirim, neste ato

representâdâ pelo(a) Sr(a). Thyara Daiana Souza dos Santos, portador(a) da Cédula de Identidade n'

\275g351g9g-0 sSp-MA c cPF n. CPF n" 007.663.653-44. cuja pÍoposta foi classificada cm lo lugar no

certame, conformc planilha abaixo:

ESPECIFICAçÕES E ITEÍ{S DA ARP

Item Descrição Marcâ Unidadê Quant. váloÍ Unit RS Total

Pintos de um dia de linhagem câipira, com

40% (quârênta por cento) da linhagem

Máster GÍiss. 30% (trinta por cento) dã

linhãgêm vêrmêlho pe'ôdão e 3096 (trintâ por

cento) da linha8em câriió Pesãdo,
devidamente vacinados, a serem entregues

nas datas e quânüdades demândadâs no

R9 5,20 R5 78.000,00

cronogrâma de êntrega.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

l.l. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um dia para

fomccimento à produtores rurais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria dc Agricultura

Prefcitura Municipal de ltapecuru Mirim - NfA ICNPJ: 05.ó48.ó9í000t-80
Prâça Gomes de Sousâ. n" S/N, Centro - CEP ó5.485{00, Itapecuru MÚim' Mrrâtrhão' Brâ§il

§1'9r'.itrPecurumirim.ma.gov.br

1 Ave Pintos UND 15.000

Páginir I de 7 s

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 019/2023.

conÍ'onne Ata real izada em 27104123 e homologada pelo Ordenador de Despesas;



95\

ESTAD0 Do Ma.H,cÍLÃo
PREFEITURA NTUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.ó96/0001-80

cI

Familiar, Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAI., conforme especificações do Tetmo

de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrâtações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitaçâo específica para a contrataçào prctcndida, scndo asscgurada ao

bencficiário do Rcgistro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA _ Do ÓnCÃO GERTNCIADOR E DOS PARTTCIPAI{TES

2.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio,

Pesca e Produção.

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administraçào que não tenha

participado do certame, mediânte prévia anuência do órgâo gerenciador, desde que devidamentc justificada a

vântagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regÍas estabelecidas na Lci n" 10.520/02, no

Decreto n'3.555/00. na Lei Complemenlar no 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n'8.666/93.

2.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
€stâbelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratâções adicionais a que se refere este item não poderào excedcq por órgâo ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocalório e rcgistrados na

ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado nâ ata de registro de preços para o órgào gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgàos nào participantes que evenhralmente aderirenr.

2.5.1. Compete ao órgão não paÍticipante, que aderir à presente atâ os atos relativos à cobrança do cumprirnento
pelo fomecedor, em rclação às obrigações contrâtualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimcnto dc cláusulas contratuais, em relaçào às

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgào gerenciador

CLÁUSULÀ TERCEIRA _ DA VIGÊNcTI »I ATA DE REGISTR0 DE PREC0S

3.1. A Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses. a contar de sua assinaturâ.

CLÁUSULA QUARTA _ DA ALTERAÇÃo DA ATA DE R-EGISTRo DE PREÇ0S

Prefeiturâ Municipel de Itâpecuru Mirim - MA I C\PJ: 05.648.696/000t-80
Praçâ Gomcs de Sousa, n' S^-, Ccntro - CtrP 65.-185-000, Itapecuru Mirim, Mâranhão, Brasil

r| }\rÃ',itapecurümirim.ma.got.br

§-
N-

NPágina 2 dc 7

4.1 . É vedado efetuâr âcréscimos nos quantitativos fixados pela ata de regisfo de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § l" do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
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CNP.I: 05.648.696/0001-80

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos teÍnos dâ alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no

8.666193, em decorrência de eventual redução dos pÍeços pÍaticados no mercado ou de fâto que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supervenient€, tomar-se supcrior âo preço praticado no

mcrcado, o órgão gcrenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adcquação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o t'omecedor do compromisso assumido e cancelar o registro. sem

aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os demâis fomecedores visando igual oportunidade de negociaçào, observada a ordem de

classificação original do ceíame;

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados c o fomecedoÍ. mcdiântc

rcqucrimento dcvidamentc comprovado, não puder cumprh o compromisso, O órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços c sua adequaçào ao praticado pelo mercado nos

termos da alínea "d" do inciso Il do caput do aÍ. 65 da Lei n' 8-666193, quando cabível, para rever o preço

registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipc, configunndo álea econômica extraordinária e extracontrâtual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confrmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentâdos; e

4.4.3. Convocar os demais Íbmecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabivel.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deveú o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentadâ anteÍiormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

dcvidamente justífi cada.

4.6. Na análise do pcdido de revisão. dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificaçâo dos

preços constantes dos demonstrâtivos que acompanhem o pedido, pesquisa de mcrcado dentre empresas dc

recoúecido porte mercantil, produtoÍas e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, dercndo a

{eliberaçào, o deferimento ou indeferimento da alteraçào solicitada ser instruída com justificativa da escolha do

critório e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos

os documentos utilizados para a análise do pedido dc rcvisão dc preços serão devidamente autuados, rubricados

e numerados, sendo parte integrante dos âutos processuais.

Prefeiturs Municipal de ltapecuru Mirim - M^ | C]'ÍPJ: 05.648.69ó/000!-80
Praçâ Gomes dc sousâ, n' S,/N, Centro - CEP ó5..1E5{00, ItapecuÍü Mirim, Mâranhão, Brâsil

$ rr.1r'.itapecurumirim.mâ.gov.br
Páginà 3 de 7
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PR.ET'EITURÁ }IUN ICIPAL D[ IT.{P[ CURU IIIRIN{
CNPJ: 05.648.696/0001-80

4.7 . É vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisâo de

preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do

fornecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da

Ata dc Rcgistro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabívcis para obtcnção

dc contralação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido dc rcvisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhaá cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA QIM{TA - DO CANCELAIVIENTO DO REGISTRO

5.1. O fomccedor tcrá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciadoq assegurado o contraditório e

a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva notâ de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrâto, no praz o

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do àÍt. 87 da Lei n' 8.666, de 1993, ou no art. 7o da

Lei n" 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registÍo de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrcnte de caso fortuito ou

força maior, que prejudiquc o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados:

5.2.1 . Por razões de interesse público;

5.2-2. A pedido do fomcccdor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgâos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA _ DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1 . A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

aprcsentada durante a fasc competitiva da licitaçào que deu origem à prescntc ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no aÍigo 62 da Lei n" 8.666/93, e na Lei no 10.520/02, do Decreto n"

3.555/00. da Lei ComplementaÍ n" 123/06 e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93.

Prefeiturâ Münicipâl de Itapccuru Mirim - MA I CNPJ: 05.6,18,6s6/0001-80
Praça Gomcs de Sousa, r!' §/li, Centro - CEP ó5.485{00, ltapecuru Mirim. Marânhão. Brâsil

$ §1r.itapecurümirim.mâ,go!.br
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6.2. O órgão convocará o fomecedor com prcço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo dc 5

(cinco) dias úteis, efefuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente: ou, assinar o Contrato, sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de

Preços.

6.3. Esse prazo podeá ser pronogado, por igual pcríodo, por solicitação justificada do fomecedor c aceita pela

Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nomc do Órgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficaú obrigada a aceitar. nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuâis que sc hzerem necessários, até o limite dc 25% (vintc c cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. E vedada a subcontrataçào total. A subcontrataçào parcial do objeto do contÍato será admitida desde que

autorizada previamente pela administraçâo.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contraÍo, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaçào e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSTILA SÉTIMA -DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fomeccdor terá vigência até 3l de dezembro do excrcício do respectivo crédito

orçamcnúrio, a contar da sua assinatura-

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1 . Durante a vigência de cada conlrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTI E DA CONTRATADA

9.1. As obrigaçõcs do contratante e da contratâda são aquelas preüstas. respectivamente, nas Seções "DAS

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE'' C "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA' dO TCTMO dE

Referência, Anexo I, do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DO RECEBIME\TO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimcnto e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência,

Ancxo I do Edital.

PrefeituÍâ luunicipal dc ItâpecuÍu [tirim - M,{ | C\PJ: 05.ó48.696/0001-80
Prâçâ Gomes de Sousa, n" S/N, Cetrtro - CEP 65.4E5-000, ltepecurü Mirim, Iuâratrhão, Brasil

$-r{"tr'.itrpecurumirim.ma.gov.br
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CNPJ: 05.648.696/0001-80

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,IRA - DO PAGAMENTO

t l.l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalizâçào da contratâção será exercida por um Íepresentante da Administraçào. ao qual competirá

dirimir as dúüdas que surgircm no curso da cxccução do contrâto, e de tudo dará ciência à Adminisraçào.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem teduz a responsabilidade da fomcccdora. inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resuhante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. e, na ocorrência destâ, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei n'

8.666t93.

12.3. O liscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a cxecuçâo do

contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos frrncionários eventualmcnte envolvidos.

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obsen'ados e encaminhando os

apontâmentos à autoridade competente parâ as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇOES f, DAS SANÇÕES ADMTNISTRÂTIVAS

13. A apuração e aplicação de sançôes dar-sc-á na forma da Scção "DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS" do

Tcrmo dc Rcferôncia. Anexo I do Edital-

CLÁUSULÂ DÉCIYA QUARTA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

14.1. Será anexada â estâ Ata cópiâ do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Atâ de Registro de Preços, o Termo de Referência

e a proposta da cmprcsa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçõcs constantcs da Lei n" 10.520/02. do Decrcto no 3.555/00, dâ

Lci Complementar n" 123/06, e da Lei n' 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para diímir questões relativas a pÍesente Ata scrá o da cidadc dc Itapecuru Mirim - MA. com

exclusâo de qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja-

Itapecuru Mirirn - MA, l2 de Maio de 2023

Prcfeilurâ Municipâl de ltâpecuÍu Nlirim - MÀ | CNPJ: 05.6.tE.6só/000I-80
Praçr CoEes de Sousa, no S,O{, Ccntro - CEP 65.485-000. ltâp€curu Mirim, Mârânhão, Bràsil

$'n1r.itâpecurumirim.ma.gov.br
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PREFIITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU }TIRII\'I
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PELA GERE\CIADORA PELA BE\f FICIARÍ,\

DaianaL Santosva Nunes
de Despesa CPF n'007.663.653-44

n-'030i2021

Prefeitura Municipal de Itapecurü Mirim - MA I CNPJ: 05.648'696/0001-80

PÍàça Gomes de Sou!â, n' S/N, Centro - CEP 65.485{00, Itapecuru Mirim, Mâranhão, Brasil
wrr-ti'.itâpecurumirim.mâ.gov.br
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DúRto oFtctAL -.NúMEBo: 476n023 ' lz0í2023PREFEITURA UUNICIPAL DE ITAPECURU-!,IIRIMIMA I EXÉCUT,VO I

SEC. i'IUN, DE AGRICULTURA, FAMILIAR, ABAST., INOUSÍRIA, COMÉRCIO, PESCA, PRODUçÃO - LIC]TAçÃO .
ATA OE REGISTRO DE PREçO: 05112023

ATÂ DE REGISTRO OE PRECOS N'05í12023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP N' Oí9/2023

PROCESSO No 2023.02.07.0003

VALIDADE: Até í2 (doze) meses

,., 44-g-

Aos 12 de Maio de 2023, a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n." 05.648.696/0001€0, com

sede na praçâ Gomes de Sousa, S/N, Centro, ltapecuru MiriÍÍVMA. neste ato, Íepresentada por seu Secretário Municipal da

Receita, Orlmento e Gestão, Sr. Luciano Da Silva Nunes, portador do RG n' 062004752017-4 SSP-ÀrA ê CPF n.'
Z1e.aSO.+Og-t5, e em conÍormidade com as aÍibuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei no 10.520/02: do Decreto n" 3.555/OO; aplicando -se, subsidiâÍiamente, a Lei n" 8.666/93, e as demâis

normâs lêgâis correlatas;

Em face da classiÍicaçáo das propostãs apresentadâs no Pregão Eletrônico pâra Registro de Preços No 019/2023' conforme

Ata rêalizâda em 27104123 e homologada pelo OrdenadoÍ de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREçOS paÍa a eventual contratação dos itens a seguir elencâdos, conforme especiÍcações do

TeÀo de Referência, que passáa fazer parte integrante desta, lendo sido, os reÍeridos prêÇos, oferecidos pela empresa J. B

MERCANTTL ffOe, làscrità no CNPJ sob o no 2a.O+a.ll tlOOot -aa, com sede na Rua Praça Gomes de Sousa, S/N, CENTRO'

CEp 65.485{00, no Município de ltrapecuru Mirim, neste alo representada pelo(a) S(a). Thyara Daiana Souza dos Santos,

poÍtador(a) da óédula de ldentidade n' 12759351999-0 SSP-MA e CPF n" CPF n" 007.663.653-44, cuja proposta Íoi

classiÍicâda em 1o lugar no certame, conforme planilha abaixo:

ESPECIFICAçÓES E ITENS DA
ARP

Item Descriçá
o

Pintos de um dia de linhagám caipira,
com 40olo (quarenta por cento) da
linhagem MásteÍ Gíiss, 30% (trinta por

I cento) da linhagem vermelho pesadão e
30% (trinta por cento) da linhagem carijó
pesado. devidamente vacinados, a
serem entregues nas datâs e
quantidades demandadas no
cronograma de entrega.

Ljnidade Quant Valor Unit. Rg TotalMarca

Ave Pintos UND RS 5.2015.00
0

R$
78.000,00

CúUSULA PRIMEIRÁ - DA VNCULAçÃO

1..1. O objeto desia Ata é o Registro de preços parâ fulura e eventual aquisição de pintos de um dia para

\z Íomecimenio à produtores rurais que integram agricultura Íamiliar assistidos pela Secretaria de Agriculturâ

Familiar, Abâstecimênto, lnduslria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF., conforme especiÍicâções do Termode RefeÍênciâ.

1-2, A existência de preços registrados não obriga a Administraçáo a Ílrmâr as contrâtações que deles poderáo advir,

facultando-se a realizaçaode liciiação especíÍica para a contrataÉo pretendida, sendo assêgurada ao beneficiário do Registro
a preÍerênciâ de fornecimenlo em igualdade de condiçóes.

GúUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O ótgâo gerenciador é a Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndústria. Comércio, Pesca e

Produção,

2.2. Podeú utilizaÍ-se da Ata de Registro de PÍeços, qualquer órgáo ou entidade da Administraçáo que náo tenha participado

do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamenle justiÍicada a vantagem e respeitadas,

no que couberem, as condiçóes e as regras estabelecidas na Lei no '10.520102, no Decreto n' 3-555/00. na Lei

Complementar no '123106 e, subsidiariamente, na Lei no 8.666/93.

2.3. Cabeé âo fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou náo do fomecimento, desde que este náo prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas.
2.4. Às aquisiçóes ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

Assinado eterronicêmente por: warderino rúendes da sirva 
;:i"li,",úr"rJj:;",,;I;rXlffii,lrjjr1,.,;[#]*,llrrrl.#;rT ffi
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DlÁRto oFtc,AL - IÍ{Ú§EFLO: 47612Ü23 - 1210 ?,,23PREFEITURA T.IUNICIPAL DE ÍTAPEGURU.IIIIRIMíMA I EXECUTIVO I

SEC, MUN. DE AGRICULTURA, FAMILI,AR, ABAST., INDUSTRIA, COMÉRCIO, PESCA, PRODUçÂO -
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 05112023

LrcrTAÇÃo -

ATA DE RE DE No 051/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARÂ REGISTRO DE PREçOS SRP N" 019/2023

PROCESSO No 2023.02.07.0003

VALIDADE: Até í2 (doze) meses

=

\1.-'
Aos 12 de Maio de 2023, a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA, inscÍita no CNPJ sob n.' 05.648.696/0001{0, com

sede na Praçâ Gomes de Sousa, S/N, Centro, ltâpecuru MiÍiÍn/MA, neste ato, representadâ por seu Secretário Municipal dâ

Receita, Orfrmento e Gestão, Sr. Luciano Da Silva Nunes, portador do RG n' 062004752017 -4 SSP-MA ê CPF n."

718.450.463-'1 5, e em conÍormidade com as atÍibuiçõês que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520/02; do Decreto no 3.555/OO; aplicando -se, subsidiâriamente, a Lei no 8.666/93, e as demais

normas legais conelatas;

Em Íace da classificação das propostas apresêntadas no Pregão Elelrônico pâra Registro de PÍeços No 019/2023, conÍorme

Ata realizadâ em 27104/23 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREçOS para a evenlual contÍâtação dos itens a seguir elencados, conforme especiÍicações do

Íermo de Referência, que passá a fazer parte integrante desta, tendo sido, os refeÍidos preços, oÍerecidos pela empresa J. B.

MERCANTTL LTDA. inscrita no CNPJ sob o no 23.M4.41110001-54, com sede na Rua Praça Gomes de Sousa, S/N, CENTRO,
! CSp 65.48s-000, no Município de ltapecuru Mirim, neste ato repÍesentada pelo(a) S(a). Thyara Daiana Souza dos Sanios.

portâdo(a) da Céduta de tdentidade n" 12759351999-0 SSP-MA e CPF n" CPF n" 007.663.653-44, cuja proposta foi

classiÍicâda em 1o lugar no certame, confoÍme planilha abâixo:

ESPECIFICAçÔES E ITENS DA
ARP

Item Desciiçã
o

Mãrcâ Unidade Quant valor Unil. R$ Total

Pintos de um dia de linhagem caipiÍa,
com 40% (quarenta por cento) da

linhagem Máster Griss, 30% (kinta por

cento) da linhagem vermelho pesadão e

30o/o (trinta por cenlo) da linhagem cariló
pesâdo, devidamente vacinados,
seíem entregues nas datâs
quantidâdes demandâdâs
cronograma de entrega.

15.00
0

RS s.20 R$
78.000,00

cúUsULA PRIMEIRA - OA VINCULAçÃO

. 1.1. O obieto desta Ata é o RegistÍo de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um dia para
V fornecimenío à produtoÍes rurais que integram âgricultuÍa Íamiliâr assislidos pelâ SecÍetaria de Agricullurâ

Familiar, Abastêcimento, lndust ia, Comercio, Pêsca e Produção - SEMAF., coníorme especiíicaçóes do TeÍmodê Referênciâ.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a ÍiÍmar as contratações que. deles poderão advir,

Íacultando-se a reatizaçao de ticiiação especíÍica paia a contrataçao pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro

a preÍerência de fornecimento em igualdade de condições.

CúUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O ótgáo gerenciador é a Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndústria, Comércio, Pesca e

Produçao-

2.2- podetá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer óÍgáo ou entidade da AdministraÉo que não tenha participado

do certame, mediânte prévia anuêncj-a do órgão gerenciador, desde que devidâmenle juslificada _a vântagem e respeitadas,

no que couberem, as condiçóes e as regrãs estabelecidas na Lei no 10.520102, no Decreto no 3.555/00. na Lei

Complementâr no 123106 e, subsidiaÍiâmente, na Lei n' 8.666/93.

2.3. Cabeé ao Íornecêdor beneliciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidâs, optar pela

aceitaÇão ou náo do fomecimento, desde que êsle não prejudique as obrigâções anteriormente assumidas.
2.4. Ás aquisições ou contratações âdicionais a que se rêfere este item não poderáo exceder, por ór9áo ou entidade, a 50%

Assinado ererronicâmênte por: wardêdno Mendes da sirva 
;t[ii*rl,r"r.r,Íl#L, ffj]i":3?,]r}!i!,;5r:?["]::ií1...t :;g ffi

aDOM www.itapêcurumirim.ma.gov,br 7t10

Ave Pintos UND1

TRC



DtÃRlO OFICIAL - IIUMERO: 476t2023 - 121Oi12023PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU.i,lIRIM/MÂ

(cinquenta por cento) dos quantitâtivos dos itens do instrumento convocatório e regislÍâdos na ata de Íegistro de pre-ços

2.5. As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de ca
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do n
participantês que eventualmente aderirem

2.5.1. Compete âo órgão náo pârticipante, que adeÍir à presente ata os atos relativos à cobÍança do

da itee: registrado na
úmeÍdde órgáos não

*e,-&é4
p

Íornecedor. em relação às obÍigaçoes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
inÍormândo as ocorrências ao órgão gerenciador.

de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

cúUsULA TERCEIRA - DA V|GÊNCIA OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a conlaÍ de sua âssinatura.

cúusULA QUARTA- DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1, É vedado efetuar âcréscimos nos quantitativos fixâdos pela ata de regislro de preços, inclusive o acréscimo dequetratão
§ lo do art.65 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.2. O pÍeço registrado poderá ser revisto nos termos da alÍnea "d" do inciso ll do câput do art 65 da Lei no 8'666/93, em

deconênciá de lventuai reduçáo dos preços praticâdos no mercado ou de Íâlo que eleve o cuslo dos bens registÍados,

cabeodo ao órgão gerenciador promover as negociações iunto âos fornecedoÍes'

\,, 4.3. euando o preço inicialmente Íegislrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o

órgão gerenciâdor deverá:

4.3..1 . Convocar o Íomêcedor visando à negociação paÍa reduçáo de preços e sua adequação ao prâticado pelo mercado;

4.3.2. FÍustrada a nêgociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicaçâo de

penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classiÍlcaçáo

originâl do certame;

4.4. euando o preço de mercâdo tomar-se superior aos pre@s registrados e o Íomecedor, mediante requerimento

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso' o órgâo gerenciador poderá:

4.4.1. Convocaí o Íomecedor visando à negociação dê preços e suâ adequação ao pralicado pelo mercado nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 ãa Lei n" 8.666/93, quândo cabível, para rever o preço registrado em razão da

superveniência de Íatos imp;evisíveis, ou previsíveis, porém de @nsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuÉo do ajustâdo, ou, ainda em caso de forçâ mâior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

eíraordinánâ e extracontrâtual.

4.4.2. Caso inviável ou Írustrada a negociaçâo, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, semaplicâção da penalidade se conÍirmada a veracidadê dos motivos e comprovantes

âPresentados; e

\-, 4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçâo, quando cabível.

4.S. A cada pedido de revisão de preço deverá o Íornecedor comprovâr e justiÍicar as alteraçoes havidas na planilha

apresentada anteriormente, demonstrandà analiticamente a variaÉo dos componentes dos cuslos devidâmênte justiíicada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentíe outros critérios, a Administração adotârá, para verificaçáo dos preços constantes

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado denke empresas de rcconhecido porte mercantil,

produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou

indeferimento da alteÍação solicitâda sêr inslÍuída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos,
pârâ decisão da Admi;istração no prazo de 30 (trinia) dias. Todosos documentos utilizados para a análise do pedido de

ievisão de preços serão devidamente auluados, rubricados e numeÍados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao conlrâtâdo interromper o fornecimenlo enquânto âguarda o trâmite do processo de revisão de preços,

estando, neste caso, sujeita às sânÉea previstâs no Edital Convocâtório, salvo a hipólese de libeÍação do fornecedoí prevista

nesla Ata-

4.8. Náo havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de

Registro de Preços, mediante puOlicaçao no Diário Oficial, e adotâr as medidas câbívei§ para obtenção de contrataçao mais
vântajosa.

4.9. E pÍoibido o pedido de revisão com eÍeito retroativo.

Assinado erekonicâmente poc wardeino Mendes da slva 
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4.10. Náo cabe repactuação ou reajuste de preÇos registrado

4.11. Havendo qualquer âlteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ala de RegislÍGde Preços
órgãos perticipaniês, se houver.

CúUSULA OUINTA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor leÍá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
deÍesa em processo administrativo especÍÍico, quando:

5.1-1 . Não cumprir âs condiçôes da Ata de Registro de Preços;

Assinado eletronicâmentê por: Waldeíno Mendesda Silva - CPF: "'-128.783..' em 12105DO2317,28:54 - lP com n'r 192.í68.0.107
AutenticaÉo em: wwv/.itapecuíumiÍim.ma.gov.bí/diaíioofi cial.php?id=521

5.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinaÍ o contrato, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

5,1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do ai.87 dâ Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei no'10.520,

de 2oo2-

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente, decorrênle de câso Íortuito ou força maior,

quê prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicâdos:

5.2.1. Por râzões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

S.3. Em qualquêr das hipóteses acimâ, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fômecedor aos

órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA- DA CONTRATAçÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o Íornecedor registrâdo observará a classiíicaÉo segundo a oÍdêm da úllima proposta apresentada

durante a fase àompetitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual,

"ã*orrná 
Oi"po"to no artigo 62 Oa úei nó g.OOOlse,i na Lei no 10.520/02, do Decreto n" 3.555/00, da Lei Complementar no

'123106 e, subsidiariamente, da Lei no 8.666/93.

6.2. O órgão convocârá o fomecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

efeluar a ietirada dâ Nota de Empenho ou initrumento equivâlente; ou, assinar o Contrato, sobpena de decair do direito à

contratação, sem pÍêjuízo das sanções previstas no Edital e na Ala de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual pêríodo, por solicitação justificada do fomecedor e aceita pela Administração.

6.4. previamente à ÍormalizâÉo dê cada contrataÉo, o (nome do órgão) realizará consulta ao SICAF para identficar possível
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condiçôes de habilitação

6.5. A Contratada Íicará obígada a aceitar, nas mesmas condiçóês contratuais, os acréscimos ou supressôes contratuais que

se Ílzerem necessários, até o limite de 25% (vinte ê cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontrataÉo total. A subcontratâção parciâl do objeto do contrato será âdmitida desde que autorizada
previamente pela administraçao.

6.7. A Contratadâ deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidâde com as obrigaçóes assumidâs,
todas as condições de habilitaçâo ê qualificação exigidas na licitaÉo.

cúUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAçÃO

7.1. O contrato Íirmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo cÍédito orçamentáÍio, a

contar dâ sua assinatura.

cúusuLA orTÂv, - Do PREço

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reâjustados na sua Íorma-

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRÂTADA

9,1. As obrigações do contralantê e da contratada são aquelas prêvistâs, respeclivamente, nâs Seçôês "DAS oBRIGAÇÕES
DA CONTRATANTE" e 'DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA" do Termo de ReÍerência, Anexo l, do Edital.

CúUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CR|TÉRIO DE ACEITAçÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitaçáo do objeto dar -se-á conÍorme consta no Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital.

aos'
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ctÁusulA DÉct apRt EtRA-Do PAGAMENTO 
..5-

1 '1.'1. O pagamento dar-se-á na forma do item "Do PAGAMENTO" do Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital. j' 
,^o ,§é 3

cLÁusuLA DÉctHA SEGUNDA - Do coNTRoLE DA ExEcuçÃo Do coNTRATo 
". 

.,... .,?-\\1
12.1. Afiscalizaçeo da contralâÉo será exercida por um representanle da Administração, ao qualcompetirá dirimir a§-dÚl{idas
que suígirem no curso da execução do contrato, e de ludo dârá ciência à Administraçáo.

12.2. A liscalizaçáo de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidâde da Íornecedora, inclusive perantê

lerceiros, por quàhuer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de

mateÍial inadequado ou de qualidade inferioÍ, e, na ocorrência desta, não implica em conesponsabilidade da Administraçao ou

de seus âgentes e prepostos, de conformidade com o aí.70 da Lei n" 8.666/93

'12.3. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários evenlualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização dâs faltas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providênciâs cabíveis.

CúUSULA DÉCIMA ÍERCEIRA - DAS INFRAçÕES E DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apurâção e aplicaçâo de sançõe§ dar-se-á nâ íorma da Seção "DAS SANÇÓES ADITINISTRATIVAS" do Termo de

Referência, Anexo ldo Edital.

\- cúusuLA oÉclMA QUARTA - DAs DlsPoslçÕEs GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcriÉo, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Refêrênciae a proposta

da empresâ.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constânles da Lei no '10.520102. do Decreto n' 3.555/00, da Lêi

Complementar no 123/06, e da Lei n" 8-666/93, subsidiaíamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas â presente Ata será o da cidadê de ltapecuru Mirim - MA, comexclusáo de
qualquer outro. poÍ mais pÍivilegiado que seja.

Itapecuru Mirim - MA, 12 de Maio de 2023

PELA GERENCIAOORA
Luciano da Silva Nunes
Ordenador de Despesa
Decreto N' 030/2022

PELA BENEFICIÁRIA
Thyarâ Daiana Souza dos Santos

CPF n" 007.663.653-44

Ass.nâdo eretronicâmente por: wardedno Mendês da situa 
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